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2). S). _^"c:r.si'j: da. Estada-

Nos termos do Regulamento, a que se refere o Decreto n. 692 de 27
de Dezembro de J904, passo ás vossas mãos os dados para a confecção da
mensagem, que deverá ser presente ao Congresso dos Srs. Representantes do
Estado, em 10 de Julho do corrente anno, e 'submetto á vossa apreciação o
transunapto das occorreucias havidas 110 exercício financeiro de 1906.

Tendo sido nomeado por acto de 5 de Fevereiro do corrente, para, em
comniissão, desempenhar as funcções do cargo de Inspector deste Thesouro,
em virtude de haver solicitado sua demissão o Sr. Dr. Geraldo de Sousa Paes
de Andrade, assumi dito cargo naquella data, conforme vos participei em offi-

cio n. . . . do referido mez.
Deste modo, 110 curto período de minha Inspectoria, não é possivel

submetter ao vosso judicioso entendimento um trabalho completo e bem ela-

borado a respeito da arrecadação e distribuição das rendas da Fazenda Esta-

doal ; limitar-me-ei a uma exposição synthetica. fundada nos dados, que pude
reunir, c que a este vão annexos.

Feitas estas ligeiras ponderações, passemos a tratar da receita do Esta-

do no exercício de 1906.

A Lei n. 500 de 23 de Outubro de 1905, orçou a receita para o exercí-

cio acima referido em Rs. 1 7.751 :ooo?ooo, a saber :

Exportação i3.85o:ooo$ooo

Interior 2.701 :ooo$ooo

Rendas extraordinárias i.ooo:ooo$ooo

1 7.551:0005000

Máo grado desta Inspectoria, as previsões orçamentarias não se reali-

saram, como era de esperar da sempre crescente producção observada em
exercícios anteriores deste futuroso Estado, isso devido, sem duvida, á fixidez

das taxas cambiaes, que influem directamente nas relações commerciaes da

nossa praça com as praças estrangeiras, reduzindo o preço da pauta offiiial a

unia média de 6^432 réis por kilográrama de borracha fina, no exercício de



1906. Assim é que a arrecadação effectuada na conformidade da tabeliã A, da

citada Lei orçamentaria, apenas attingiu a Rs. 11.566:3235347* importância

essa que, addicionada á arrecadação referente aos titulos— Interior e Rendas

Extraordinárias - elevou-ss a Rs. 15.422:2955617, distribuídos da maneira se-

guinte :

Exportação 11.566:3235347
Interior. . 1.564:0205919
Rendas extraordinárias 2.291:945535!

15.422:2951617

Do exposto verífica-se uma differença para menos no valor de Rs.

2.32'8:704$383, entre a receita orçada e a arrecadada pelas differentes estações

fiscaes do Estado, confomie vereis pelo annexo 11. 1.

A' receita arrecadada addicionando-se a de 8.305:2385299 réis, prove-

niente de diversas operações de credito effectuadas no mesmo exercício, teremos

uma receita geral de Rs 23.727:5335916.

Despeza

A despeza fixada de accordo com a citada Lei, foi de Rs. 16.448:891528o,

a qual se elevou a Rs. 24.025:096^480, em virtude da abertura de créditos ex-

traordinários e supplemejtares, além de despezas constantes das «Disposições

Geraes» do orçamento. (Annexos ns. 2, 3 e 4.)

Desta importância foi effectuado o pagamento de Rs. 2o.6o7:3Ô9$4o8,

a saber :

Congresso dos Representantes 298:951^480
~~

Governo do Estado 84:000^000
Palacio do Governo 258:0485113
Secretaria do Estado 201:988^383
Magistratura >. 676:8205721
Saúde Publica 162:2585607
Thesouro Publico 343 ; 835$93i
Recebedoria 360: 5105435
Estações Fiscaes 295:705.5819
Directoria de Estatística, Archivo e Bí-

bliotheca • 63:4901610
Theatro Amazonas 28: 1545800
Embarcações do Estado 86:765.5581
Imprensa Official 6o:Soo§ooo
junta Commercial 21:7615080
Deposito Publico.. 9:7661000
Segurança Publica 309:5805982
Directoria de Obras Publicas I25:543#i20
Directoria de Terras

. 50:0685774

Transporta 3.^38:0525436
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Transporte
Directoria Geral dos índios. .......
Agricultura, Colonisação e [mmigraçáò i

Inslrúeçao Publica
Directoria Geral

'

G\mnasio Amazonense
Escola Normal
Escolas Complementares
Instituto Benjamin Constaut '.

. .

.

Pessoal Inactivo '

Diversas etnprezas
Linhas de Navegação subvencionadas
Força Publica

:

Subvenção a Estudantes
Obras Publicas

Diversas Despezas
Disposições Geraes
Créditos Extraordinários
Empréstimos Internos
Idem Externo ...

20.607:3698408

Reunindo á importância mencionada a de Rs. 3.119:9718805. prove-
niente de diversas operações de créditos e quantias em mãos de- responsáveis,
teremos uma despeza total de Rs. 23.727:3418213, vcrificando-.se um saldo de
Re. 1928703, que passou para o exercício actual.

Pelo Balanço definitivo, (annexo n. 2), vereis a confirmação do que
venho de al legar.

3438:o5*$436
27:6oo$ooo

41:9108300
1.1 16:886^192

25:896^800
2: 1778000
10:0248000

87 1 $200

7 r: 1069330
4 14:481 $206

S
758:6665662

i.9Ò5.72o$253

27:1008000
2.471:6258856

7.009:9351082
75:8508000

125:581.8300

1.467:2508000
1.616:6368291

Movimento dos outros Caixas

DEPÓSITOS E CArÇÕKS

ItBGÊIT V Em morda Bm raiom TOTAL

i33 :587*00 7

384:4i6$432

24i:765$4i6

95:9208000]
375:3528423
480:3368432

855:6888855

111'SI'EZA

456:8848787
61:1 188652

208:4838416
129:2025000

6( 15:3688203
i(jo:32o$652Saldo para 0 exercido de 1907..

518:0038439 337:6858416 855:688:? 855
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Caixa das Intendências Municipáes

RECEITA Importância (olal

Saldo do anno de 1905
Arrecadação de 1906

DGSPEZA

Despeza effectuada

Saldo para Janeiro de 1907

I47:8i6$439

i-338:2I 5?935

i.486:o32$374

i.407:648$8i6

78:383«558

1.486:0321374

Pagadoria

RECEITA

Supprimento da Thesouraria
Sello

Indemnisação

RESPfZ.l

Pagamentos effectuados. . ...

Saldo recolhido á Thesouraria. . .

.

Imporlnnciii lolal

14.841:6001765

30:700^792
21:8495652

14.894:157^209

14.894: 147$4 13
9§796

14.S94: 1575209

MONTE-PIO

RECEITA Em moeda Em valores TOTAL

i8: 544$669 i8:ooo$ooo 36:544^669
124:567^503

161 : 1 i2#i 72



MoNTK-1'IO

DESPEZA Km moeda Cm ralem TOT.U

Pagamentos effectuados. .

.

126:6758006

34:4378166

161.1 128172

Saldo para o Caixa de 1907 ....

Demonstração da receita

18:2098396
3:o6g$27i

5i:548$i88
7o:285$3i 7
i8:ooo£o.~o i6i:ii2$i72

Contribuição

Diversas origens

Demonstração da drsuezft

1 i25:oS3#203
1:0008000

591 $803 126:6758006

34:4375167

i6i:ii2$i72

Luto
Diversas despezas

Divida Passiva

Até 31 de Março do corrente, o passivo do Estado era de Rs
43.640:8328769, a saber

:

Saldo dos exercícios de 1897 a 1905, inclu-

sive i2.644:o33$62o

Importância reconhecida pela Junta de Fa-

zenda em diversas sessões do período

addicional '.
. 7.778:2998149

Apólices papel 7.350:0008000 —
Apólices ouro 15.868:5008000

—

43640:8328769

Em virtude de vossa autorisação, foi effectuado em Paris, pelo repre-

sentante financeiro deste Estado, Sr. Ovidio da Gama Lobo, o pagamento em
obrigações do empréstimo 5 > ouro, de 1906, da importância de Rs

11.923:2468273, quantia essa que reunida á de Rs. 23.218:5008000, proveniente
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do resgate das apólices papel e ouro, o qual deve ser realisado em vista do já

referido empréstimo, dá um total de Rs. 35.141:7465273, que deduzido de Rs.

43.64o:832$7Ó9, deixa um passivo de Rs. 8.499:0861496.

Divida Activa

Conforme preceitua o art 115, §§ i.° e 3 " do Regulamento em vigor,

compete ao Contencioso Fiscal fazer a cobrança amigável ou judicial da divida

activa da Fazenda do Estado, e a organisação de quadros da mesma divida,

com especificação do andamento ou estado de cobrança.

O .Sr. Dr. Fpaminondas Lins de Albuquerque, actual Procurador Fiscal,

dá cumprimento a essa disposição regulamentar, como verificareis do an-

nexo n. 18.

Repartições Fiseaes

Recebedoria do Estado

E' a Recebedoria a Repartição encarregada do serviço de fiscalisação,

arrecadação e escripturação dos impostos e mais rendas estadoaes e muni-
cipaes.

Não tem actualmente Administrador effectivo, achando-se, em virtude

de disposição regulamentar, exercendo as funeções desse cargo o Escrivão,

Sr. Coronel Domingos José de Andrade, funecionario zeloso e competente.

Com o annexo sob n. 19, remetto-vos o bem acabado Relatório, que^foi

presente a esta Tnspectoria, no qual encontrareis iníormações completas dos
serviços pertencentes á alludida Repartição.

Mesa de Rendas de Paríntins

Durante o exercicio de 1906, foi a arrecadação desta Mesa de Rendas
de Rs. 73:790§278, e a sua despeza de Rs. 59:9181336, adeusando um saldo

de Rs. i3:87i$942, já recolhido aos cofres deste Thesouro.
Ouso solicitar a vossa áttenção para as ponderações feitas pelo Admi-

nistrador desta Mesa de Rendas, Sr. Tliomaz Antonio da Silva Meirelles, em
o seu Relatório, que a este vae annexo, relativamente aos limites entre este

Estado e o do Pará.

r

COLLECTORIÀ DE ITACOATIARA

Pessoal:—Collector : João Antonio Onetv. Escrivão: Jesuiuo da Costa
Fonseca. Guardas ; Pedro Jorge da Silva Ramos, Cecílio da Costa Rolim e
Antonio Joaquim de Menezes. Escripturario addiclo : Pedro Pereira da Costa
Fonseca.



O movimento financeiro desta Collectoria no ahno de 1906. foi o
seguinte :

RECEITA TOTAL

Exportação
100:4178355
15:172845*
8:6408030

935§49s

125:1658341

Interior

Rendas extraordinárias. . .

.

Monte-pio

DESPEZA Parcial

107:5928739

17:5728602

125:1658341

Magistratura . ....... 31:5021827
44:8898958
19:758*968

6oo$ooo
6:4908000

4 350$ooo

Estações Fiscaes
Pessoal inactivo

Segurança Publica
Instrucção Publica

Saldo recolhido ao Thesouro do Estado

Collectoria de Borda

Foi. a arrecadação desta Collectoria no exercício de 1906, a seguinte :

RECEITA

Sello..

Emolumentos
Impostos de transmissão

Idem, industrias e profissões..

Multas por infracções de leis .

ItESPEZA

Percentagem ao collector. . .

Aluguel de casa (Dezembro)
Remessa feita ao Thesouro.

TOTAL

4998900
328000

11:2758828
11:4688000
1:366^800

* Ah

tí \
c-

1

• • *b

24:642^528

6: 1098277
ioo$ooo

18:4338251

24:642^5^8
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O movimento de entrada e saída de dinheiro nesta estação fiscal, du-

rante os cinco últimos ânuos, íoi o seguinte :

AMOS Receita Oespra» Salrto

4:8431164
14:6671845
7:976^270

10: 7968395
24:6421528

1:452^948
4:400^352
2:3921880
3:2381918
6:209^277

3 :390#2i6

10:2671493

5:583$590
7:557?477

18:4331251

*9°3

Í995--:

62:9261202 i7:694fe75 45:231^827

COLLECTORIA DE HUMAYTHÁ

Pessoal:—Collector : Antonio de Castro Vieira. Escrivão: Manoel Cle-

mentino da Motta.

A receita e despeza desta Collectoria, foram, no exercicio de mil nove-

centos e seis, próximo passado, as seguintes e assim discriminadas

:

RECEITA TOTAL

Sello de verba
Estampilhas
Transmissão de propriedade
Industrias e profissões

Multas por infracções de leis

DESPEM

Percentagens ao pessoal

Saldo recolhido ao Thesouro

263^700
3io$ooo

9:249.5562
6i:íTÍ4$ooo

3:3541200

74791 $462

22: 3641337
52:427^125

74791 $462

Agencias Fiseaes

Foz do Rio Machado

Pessoal: —Agente fiscal : Tenente coronel José Torquato de Sá Caval-
cante. Guarda : Josino Tavares.

Por Decreto n. 791 de 30 de Agosto do anno de 1906, foi creada esta
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Agencia, tendo se realisàdó a sua installação etn '8 <Io Outubro do mesmo umo,
no logar Missões de S. Francisco, á margem direita do rio Madeira, alguns
kilonietros acima da foz do rio Machado. A 5 de Noveml.ro do dito anuo, cm
attenção a constantes reclamações dos carregadores do rio Machado, que, ao
saírem a foz, ?ram obrigados a subir o rio Madeira para desembaraçar os seus
géneros na Agencia Fiscal, gastando para tal fim muitas horas de viagem, foi

dia transferida para o logár Mirary, muito abaixo da foz do Machado
São sujeitos á sua fiscalisação e conferencia os manifestos e guias, <>u

conhecimentos de embarque dos géneros similares aos nossos, vindos da zona
territorial de Matto Grosso, pelo accordo d> 29 de Outubro de 190.1, 110 intuito
de impedir pelos meios legaes que, de envolta com elles, sejam embarcados os
productos da zona amazonense.

Creio que só se mudando a séde da Agencia biscai pata a foz do lio
Preto se poderá obter alguma cousa de pn veitoso 111 sse serviço. O rio Preto
desagôa no rio Machado, um pouco acima da foz, e este é o único logar onde
se poderá prohibir o desvio dos productos do dito rio e dos da margem direita

do rio Machado para o território de Matto-Grosso, com o fim doloso de serem
ali embarcados como malto-grossenses.

A fiscalisação em Mirary dá ensejo a que toda a producção de ambas
as margens do Madeira, recebida desde a bocca do Machado até ali, passe en-

globada com a que descer de Matto-Grosso, como manifestada e pela própria

Agencia despachada em prejuízo da Fazenda Bstadoal do Amazonas.
E' esta a medida de que se pôde lançar mão immediatameute, afim de

impedir que os nossos géneros sejam despachados como de Matto Grosso.

De Outubro a Dezembro de 1906 foram despachados por esta Agencia
42.03S kilos de borracha do Amazonas e 67.237 ditos de Matto-Grosso.

Foz do Rio Javaky

Pessoa/:—Agente: Vicente de Souto Lima. Guarda: Fausto Lopes.

Foi este posto creado em virtude do já citado Decreto 11. 791 de 30 de

Agosto de 1906 e instailado a 11 de Outubro do referido anuo.

De 11 de Outubro a 31 de Dezembro finde, foram despachos 29.144

kilos de borracha de Matto-Grosso e 23.418 ditos de borracha do Amazona"!.

Santo Antonio

A actual Agencia Fiscal de Santo Antonio do Rio Madeira foi creada

por Decreto n. S96 de 4 de Outubro de 1902, e inslallada a s de Novembro

do mesmo anno'; cm substituição da antiga Collectoria de Abanã, creada por

Decreto n. 123 de 7 de Agosto de 1S96, com séde provisória cm Santo Anto-

nio, até que fosse definitivamente iustallada na foz do rio Abunã, e extincta

por Decrete n. 588 de 22 de Julho de 1902.

Sua jttfisdicção estendia-se desde a foz d.. Beni até Huinaylhá, compre-

hendendo os rios Abunã, Jaman, Machado e seus affluentes, que então per-

tenciam ao Estado do Amazonas.

Hoje, essa juiisdieção está modificaria e reduzida, em virtude das se-

guintes circumstancias :
'

'

.

'

'

a) O tratado de Petrópolis de 17 de Novembro d-- 1903. alterando as
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fronteiras do Brasil, e a consequente administração fiscal do Acre Federal, or-

ganisada por Decreto n. 5.206 de 30 de Abril de 1906 ;

b) O accordo fiscal de 29 de Outubro de 1904, approvado por Decreto

11. 775 de 30 de Abril de 1906, que cedeu a Matto-Grosso os territórios do rio

Jamar\ e margem esquerda do Machado;
c) A creação das Agencias Fiscaes dos rios Jamarv e Machado, por

Decreto n. 791 de 30 de Agosto de 1906, que reduziu o districto fiscal de

Santo Antonio

;

d) A creação de Uni Entreposto federal subordinado á Alfandega de

Belém, por Decreto n. 5.776 de 25 de Novembro de 1905, installada em Santo

Antonio, a 6 de Agosto de 1906.

No semestre de Julho a Dezembro de 1905 a Agencia despachou

603.983 kilos de borracha, a saber :

Procedência Kilos

54-3 11

54-505
495.167

Total 603. 9S3

Em egual período de 1906 despacharam-se 665.642,5 kilos, sendo :

Procedência Kilos

48^58
5° -541

567-043.5

- 665.642,5Total
r

Pelos dados supra, vê-se que, do 2." semestre de 1905 para o de 1906, a
borracha do Amazonas despachada na Agencia, teve uma diminuição de 6,253;
a dc Matto-Grosso, a de 3964 kilos; ao passo que a da Bolivia teve um au-
gmento de 71.876 5 kilos. A razão disso é por demais sabida : é que toda ou
quasi toda a producção do Abunã e outros rios pertencentes ao Amazonas e
ao alto Acre tcderal, por falta de um bem organisado posto fiscal na foz d'a-

quclle rio, é transportada para Villa Bella, c ali despachada para a exporta-
ção, como si fosse de procedência boliviana, e isto com o pleno conhecimento
do Vice-Consul brasileiro da mesma Villa Bella e a connivencia do Agente
consular de sua nomeação em Manoá, foz do rio Abunã.

Esse agente commercial, responsável pelos interesses do Brasil, segundo
informações que tenho, era ou ainda é, um italiano chamado J. Cleto Antonio
Guaccimani, empregado de uma das casas commerciaes mais interessadas no
contrabando de nossos productos.

Para a defeza dos interesses do Estado, lembro a conveniência do res-
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tabelecimento do Posto fiscal da to/ do rio Ahunã, bem pago e escoltado poium destacamento da força publica.
O único meio de acabar de vez a seduccão, que impelle os contraban-

distas a lezar por modos diferentes não só a Fazenda Estadoal como tam-
Deni a federal, e promover a negociação de um convénio fiscal entre as Re-
publicas Brasileira c Boliviana, obrigando-se esta a elevar seus impostos, tanto
cie importação como de exportação, de todas as mercadorias e géneros nacio-
naes, que tiverem de transitar por aguas brasileiras, equiparando estes ás ta-
xas orçamentarias do Estado do Amazonas, ao preço official das pautas da
praça de Manáos, e aquelles, ã tarifa das Alfandegas do Brasil, como compen-
sação do livre commercio e navegação, que o Brasil Mie faculta e protege,
franqueando os rios da Amazónia ao livre transito de seus productos,

Fiscalisação do Javary

A respeito da fiscalisação desta importante região, por onde annual-
mente se escoa giande parte das rendas publicas deste Estado, muito se tem
feito, sem que, no emtanlo, se tenha conseguido reprimir o contrabando.

Nesta intenção, farei uni ligeiro histórico do que tem sido a fiscalisa-
ção n'aquelle rio, demonstrando ao mesmo tempo a inutilidade das medidas
até hoje empregadas por diversos administradores do Amazonas, desde o an-
tigo regimen até os nossos dias

A primera noticia official, que se encontra nos relatórios dos adminis-
tradores do Amazonas, sobre o contrabando do Jnvary, é a que deu o Presi-

dente da Provinda, Dr. Domingos Monteiro Peixoto, na fala, que dirigiu á

Assembléa Provincial a 25 de Março de 1S74.

Eis o que diz aquelle Presidente, tratando da Mesa de Rendas de Ta-
batinga :

«Convindo examinar si a mudança desta Repartição para
o logar denominado «Capacete», trazia vantagens para o fisco, c,

bem assim, a veracidade dos boatos, que corriam sobre a pratica

do contrabaudo nessa parte da Provinda, quer em relação á im-

portação dos géneros estrangeiros, quer cm relação á exportação

dos productos previnciaes; e além disso, svndicar do procedimento
dos empregados desta Repartição.deliberei fazer seguir para aquelle
logar o Inspector da Thesouraria de Fazenda, Januário Antonio

de Moraes, incumbido dessa cotnniissão. Segundo o relatório

apresentado por esse funecionario, convenci-me :

1.° Que ha conveniência na mudança.

2.° Que ha vehementes prcsuiupções de se fazer naquelle

ponto contrabando de géneros nacionaes e estrangeiros.

3.
0 Que não era regular o procedimento do administrador <

escrivão d'aquella Repartição.

Sobre a mudança da Repartição e medidas para obstar o

contrabando de géneros estrangeiros, aguardo ordens do Governo
Imperial, e a respeito dos interesses provinciais, muito confiado

nas vossas luzes e experiência, estou certo que providenciarei

com a solicitude do costume».

1
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Mais adiante, e ainda sobre o mesmoass umpto, disse aquelle Presidente :

«Não resta hoje duvida alguma que se faz contrabando

em grande escala na exportação dos géneros da Província, que

passam como sendo das republicas vizinhas e da Província do

Pará.

E' tarefa difícil obstar de um modo completo a pratica

deste crime, em uma Província de um território tão extenso e

sem população; porém ha muitas medidas fiscaes, que por vós

podem ser tomadas desde já, e outras, que em futuro não remoto

hão de influir na bôa fiscalisação das rendas e na sua regular

arrecadação».

Então, como sempre o foi durante o Império, principalmente até á ad-

ministração do Coronel Conrado Niemeyer, a fiscalisação das rendas provin-

ciaes era, juntamente com as geraes, exercida no Jàvan exclusivamente pela

Mesa de Rendas de Tabatinga.

O Governo Imperial, tomando na devida consideração a informação

d'aquelle Presidente, transferiu a Mesa de Rendas para o logar da antiga aldeia

do Capacete, pela disposição do art. 159 do Decreto n. 6272 de 2 de Agosto
de 1876. Entretanto, esta determinação do Governo Imperial nunca cheg-ou a

ter effectiva execução. Tanto assim que em 18S3, o Exm. Sr. Dr. José Para-

naguá, Presidente da Província, allega tal occp.rreucia. no relatório, que apre-

sentou á Assembléa, a 25 de Março do dito anrio.

Nesse relatório, tratando das finanças provinciaes sobre a fiscalisação

do Javary, exprime-se pela forma seguinte :

«Devo finalmente lembrar a adopção de medidas especines

para a arrecadação dos impostos no rio Javary».
«O contrabando é ali alimentado pela falta de fiscalisação,

senão pela impo sibilidade de mantel-a effectiva, evitando que
se transportem para a margem peruana productos extrfrhidos

na margem brasileira, visto a grande desproporção dos impostos
cl u:n para oui 10 paiz».

< Na falta de accordo com o governo da Republica vizi-

nha para melhor fiscalisação das rendas é mister recorrer ao lan-

çamento de um imposto fixo sobre cada barraca da margem bra-
- sileira do Javan, imposto que deverá ser calculado pela média
da producção de cada estrada e pelo preço médio da exportação
durante um exercício. Não descubro outro meio, a não preferir-
se isentar de todos os impostos a exportação do javary, cabendo
ao Governo Geral a adopção de varias providencias, a que já
tive occasião de referir-me».

Desde então data a serie de medidas mais ou mciijs contraproducentes
que se têm tomado sobre a fiscalisação das rendas amazonenses n'aquella im,
portantissima região do paiz.

Logo na sessão da Assembléa Provincial de 29 do referido mez de Mar-
ço de 1883, foi apresentado pelo deputado Bento Aranha um projecto de lei,

creando um posto fiscal no Jogar Capacete, para o fim da fiscalisação do Ja-
vary. Este projecto soffreu varias modificações na forma, durante as diversas
modificações por que passou na Assembléa, e nem pôr isso chegou a ser con-
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vertido em lei, ou, si o foi, esta nunca foi posta em execução. E tento assim
que, dois annos depois, por acto dc i." de Junho de (88c, e sofi proposta do
inspector do rhesouro,. cargo que era então exercido pelo Coronel Antonio
Koangues lereira Labre, o então Presidente da Provinda l>r. José Jansen
ferreira Júnior, creou uma Agencia Fiscal no Javan, e nomeou Agente Piscai
o cidadão 1 homaz de Aquino Júnior.

De resultado inteiramente nullo foi esta medida do Presidente Jansen
Júnior, pois avenguou-se (pie pela dita Agencia vinham authenticadas o.mo
procedentes do Javary peruano não só os productos da margem brasileira d'a-
quelle no, como também dc outro.-, locares do rio Solimões, razão esta que
deu motivo ao Inspector do Thesouro, Dr. .Manoel de Oliveira Miranda, soli-
citar a Presidência da Provinda enérgicas providencias.

Tomada esta reclamação na devida consideração, foi pelo Coronel Con-
rado Jacob Niemcycr ercado, por portaria de 2« dc Junho de 1SS7, um posto
na foz do rio Itacouhy, dando ao mesmo tempo as instrucções, quejulgou con-
venientes para o regular funccionaincnto do mesmo posto, imtrucçõfs quê,
com ligeiras modificações, são as que ainda actualmente vigoram

_ í'™clamada a Republica em 18S9, c promulga Ja a primeira Constituinte
do hstado do Amazonas a 21 de Junho de 1S91, passaram, desde aquclla data
a ser administrados pelo Estado todos os serviços, que pela Constituição Fe-
deral lhe competiam, entre os quacs a tributação exclusiva dos direitos de ex-
poitação, que sobre a borracha eram até então divididos entre o Império ou (j

União (8 °[o1 e a Provinda ou o Estado (9 "[„), aWm de 3 "|„ addicionaes para
a Companhia do Amazonas, cobrados sobre a borracha que não embarcasse
em Manáos directamente para fóra do paiz.

Nestas condições, ao ser votada a hei orçamentaria para o 2." semestre
de 1891 (Lei 11. 2 de 10 de Agosto de 1891), o Congresso, taxando para a ex-
portação dos géneros procedentes dos outros rios a somiua das taxas até então
cobradas pela Alfandega e pela Recebedoria, conservou para os do Javary ape-
nas a que era cobrada pela Alfandega, dispensando as outras. Assim ficou a

borracha do-Javary pagando apenas 8 °[0 de exportação, ao passo que a dos
outros rios pagava 17 °[0 quando era exportada directamente, e 20 "(o quando
por intermédio de outros Estados da União.

No mesmo anno de 1891, a 10 de Outubro, celebrou-se o tratado de
commercio entre o Brasil e o Perú, cujo artigo 20." e seguintes dispunham
que a gomma elástica do Javary, de ambas as margens, pagaria 110 acto da
sabida o imposto de 10 %, calculado sobre o valor official da praça de Manáos.

liste "tratado, que na parte referente á autonomia do listado do Amazonas,
foi approvado por Lei estadoal, n. 11, de 30 de Setembro dc 1892, entrou em vi-

gor em 1996 e foi denunciado em 1903, sem nunca ter tido execução na parte

relativa á fiscalisação do rio Javary, que foi o principal motivo que determinou a

sua celebração; e isto menos por culpa do Perú, (pie chegou ainda a nomear os

scusf unecionarios para a installação da Alfandega, que cllecreára para o Java-

ry, do que do Brasil, que nunca tratou interessadamente daquclla installação.

Entretanto, ninguém que conheça aquelle rio e haja estudado com cri-

tério as suas condições a respeito do commercio entre um e outro paiz, poderá

de bôa fé negar que não fosse a execução do dito tratado a única solução favo-

rável ao Brasil para a repressão e extineção do contrabando n'aquella região.

Qualquer outra providencia, que se tome além d'aquella, não passará de
palliativo mais ou menos efficaz durante um período de tempo mais ou m
curto, e não resolverá absolutamente o problema da extineção do contrabando.

1
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Entrando em vigor a citada Lei n". 2 de 10 de Agosto de 1891, veja-

mos qual foi o resultado de sua applieação.

Na Mensagem dirigida ao Congresso a 10 de Julho de 1893, o Gover-

nador Eduardo Gonçalves Ribeiro, disse :

«A Lei n.u 2 de 10 de Agosto de 1891, que regulou a arre-

cadação dos impostos sobre os productos exportados da margem
brasileira do rio Javary e seus affluentes, tem dado vantajosos

r.sultados, fazendo dcsapparecer os perniciosos effeitos do con-

trabando.

De 1° de Julho de 1891 a 30 de Junho de 1892, a mar-

gem brasileira do Javary exportou 698.505 kilogrammas de gom-
111a elástica de differentes qualidades, e de i.° de Julho de 1892 a

30 de Junho findo 1. 15 1.885 kilogrammas».

Quem reflectir que foi justamente no anno de 1891 que começou no
Javary a afflucncia dos caucheiros peruanos, e também que a reducção dos

direitos dos productos d'aquelle rio a 8 0
[„ fez com que até nos portos mais

próximos desta capital se embarcassem productos como procedentes do mes-
mo rio, conforme é notório c affirmado por vários administradores

;
quem

reflectir em tudo isso, repito, não deixará de vêr que aquelles algarismos não
podem absolutamente confirmar a efficacia da citada reducção de direitos. E
tanto isto é uma verdade que o referido Governador, depois dessa affirmação,

eis o que disse sobre a fiscalisação do Javary :

«Devo solicitar a vossa esclarecida attenção para os factos

irregulares que são praticados diariamente na margem brasileira

do rio Javary, com relação á fiscalisação da exportação dos seus

productos, bem como de seus affluentes».

O Sr. Dr. Fileto Pires Ferreira, em sua mensagem ao Congresso it 4 de
Março de 1897, assim se exprimiu :

«A fiscalisação das fronteiras tem sido objecto de sérias

meditações para o Governo, e alguns actos foranuexpedidos no
sentido de salvaguardar os nossas interesses ale então poster-

gados.

«O nosso caucho e borracha do Javary e Jttfaky procura-
vam a aduana do Perú, onde esses productos pagarn tributo me-
nor que ao Estado, com graves e sérios prejuízos para a fortuna
e moralidade publica».

O zeloso funecionario publico, Cyriaco Alves Muniz, quando em desem-
penho da commissão do cargo de Agente do Posto Fiscal de Itacoahy, entre
outras medidas, que apresentou no intuito de reprimir o contrabando n'aquellas
regiões, convencido de que é impossível evitar a passagem dos productos da
margem brasileira para a peruana, indicou a seguinte idéa, como meio de evi-
tar maiores prejuizos ao Estado, em seu relatório de 30 de Janeiro de 1898 :

«O meio que mais efficãz mc parece para evitar o prejuizo
do Estado, é—na falta da Alfandega Mixta— , o Governo esta-
belecer um imposto sobre estradas de seringueiras da margem
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brasileira do Javary, de mudo que o resultado da arrecadação
desse imposto compense os direitos de exportação, que deixam
de ser pagos, sobre a bomcha das mesmas estradas, que passa
para a margem peruana».

Em 1S9S fez o Governo cessar a taxa differencial do Javary, cujos pro-
ductos passaram a pagar a mesma taxa dos dos outros rios. De então para cá
têm decrescido as rendas do Javary, a ponto deste facto ter sitio um dosfunda-
mentos que motivaram o Governador do Justado a convocar extraordinariamente o
Congresso cm Janeiro de /qoj, tendo, como resultado dessa convocação, sc re-
duzido o imposto de exportação dos productos do Javary de 20 > a 7 °|..

Do que acabo de expor, se evidencia :

1.0 Que até hoje têm sido infructiferas e contraproducentes as medidas
tomadas pelo Governo para evitar ou reprimir o descaminho dos productos
da margem brasileira do Javary. E, conseguintemente,

2." Que urge providenciar de modo conveniente a evitar o prejui/.o, que
desse descaminho resulta para as rendas do Estado.

A adopção de qualquer medida por parte dos poderes públicos, depende,
hoje, de uma serie de providencias preliminares, cujas principaes são, a meu
vêr, as seguintes :

a) Primeiramente o Governo suspenderá a concessão de titulos defini-

tivos de terras na margem brasileira do Javary. Os indivíduos, que desejarem
cultivar terras n'aquella margem, poderão adquiril-as por arrendamento bien-

nal ou triennal, com direito á renovação dos respectivos contractos desde que
provem que durante o praso terminado, cultivaram os terrenos arrendados c

despacharam convenientemente os productos d'clles ex/ra/ndos.

b) O Governo empregará os meios de proporcionar aos habitantes do

rio Javary, em lanchas da cabotagem brasileira, a mesma facilidade de nave-

gação e transporte de productos e mercadorias, que cllcs encontram actual-

mente nas lanchas da cabotagem peruana
c) Reorganisará o actual serviço fiscal do Javary, escolhendo para tal

fim pessoal idóneo e de responsabilidade publica.

Como basí da reorganisaçâo do serviço fiscal, proponho o plano sc-

seguinte :

1.° A creação de uma Mesa de Rendas do Javary, com séde em Rema-

te de Males e jurisdicçâo em todo o Município de Benjamiu Constant e no de

S. Paulo de Olivença, do logar Capacete para cima, e com três Agencias Fis-

caes a ella subordinadas, sendo a primeira em Santo Antonio ou Esperança,

na fóz do Javary ; a segunda na fóz do rio Curuçá, c a terceira 110 Jaquirana

ou alto Javary.

2." A Mesa de Rendas do Javary, entre outras attribuições, tera a de

despachar e arrecadar os direitos Ue exportação dos productos d'aquelle rio,

cujos proprietários desejarem despachal-os para [quitos ou outro porto do

Perú, afim de veudel-os n'aquclla praça ou embarcai-os directamente para a

P^uropa nos navios da iP>ooth Iquitos Line .

3.° O pessoal da Mesa de Rendas se comporá, de :

1 Administrador

;

1 Escrivão

;

2 Conferentes ;

3 Agentes Fiscaes;

1 Fatrão

;

8 Marinheiros.
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4." Os cargos de Administrador e Escrivão serão sempre exercidos por

funccionarios, cm commissão, da Fazenda do Estado, que tenham pelo menos

a categoria de Escripturarios do Thesouro ou da Recebedoria, para o logar

de Administrador, e de Praticante do Thesouro ou Conferente da Recebedo-

ria, para o de Escrivão. Os cargos de Conferentes e Agentes Ffrcaes poderão

também ser exercidos em commissão por Guardas da Recebedoria. Kstes func-

cionarios, durante o tempo em que exercerem a commissão, perceberão, além

dos vencimentos integraes dos seus cargos efíectivos, uma gratificação, corre-

spondente aos respectivos ordenados.

5." Serão, em consequência da creação da Mesa de Rendas, extinctas as

Collectorias de Santo Antonio, Benjamin Constaut e Curuçá, ficando dispen-

sados os empregados que não forem aproveitados na nova organização^

São estas as medidas que julgo de meu dever apresentar-yos, no intuito

de reprimir o contrabando no Javary, uma vez que não se consiga a creaçao

da Alfandega Mixta, único meio de terminar de uma vez para sempre o des-

vio doloso da producção brasileira para o Perú.

Deixo de tratar do movimento de outras estações fiscaes por não dispor

dos indispensáveis dados, não havendo mesmo tempo para procurar obtel-os, á

vista da urgência com que foi este trabalho feito.

Monte- Pi o

lista utilissima instituição, para a qual tenho a honra dc solicitar a

vossa esclarecida atteução, ha muitos annos estabelecida para garantia das

famílias dos funccionarios públicos, com bastante pezar sou forçado a decla-

rar, pouco ou quasi nada tem adiantado, apezar da constante solicitude do Go-
verno em provel-a dos necessários meios para o seu progressivo desenvolvi-

mento.
Ainda não está esquecida a terrível crise, por que passou esta institui-

ção, nobre pelos fins a que se propõe, devido a diversas causas, que^ seria

'cioso enumerar, crise que obrigou o ( overno do Estado a pedir do Poder
Legislativo promptas e rápidas providencias.

Pistas não se fizeram esperar, c em iS de Outubro de 1904 teve vossa
saneção a Lei n. 469, que efficazmente veiu restabelecer o equilíbrio da vacil-

lante instituição, ora completamente desembaraçada para prestar os melhores
serviços aos empregados públicos, para os quaes foi tão patrioticamente creada.

Parece-me, porém, que ao laclo dos recursos pecuniários, o Governo
também deveria dar uma nova regulamentação, vasada ein melhores moldes e

já aconselhada pela experiência de tão longo e iinproductivo período, dotal-a
com os meios necessários para o seu desenvolvimento

O regulamento baixado a 26 de Dezembro de 1S91, a que se refere o
Decreto n. 13, da mesma data, é o que ainda hoje rege o Monte-pio.

Este não satisfaz, e a pratica assaz o tem demonstrado.
Carece ser substituído por outro com bases mais económicas e scienti-

ficas, de modo a apparelhal-o com todos os elementos de progresso, tornando-o
em vez de um ónus para o Estado, uma instituição dotada de vida própria e
apta para, com os próprios recurs»s, realisar o seu objectivo, pois, com os ele-
mentos de que já dispõe e uma critérios;! applicação de suas rendas, facillimo
ser-lhe-á preencher os seus nobres e elevados fins, mormente para os seus con-
tribuintes, que uelle poderão sempre encontrar os recursos, que devem esperar
de tão util instituição— os auxílios indispensáveis em qualquer emergência.
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Isto mesmo já foi reconhecido pelo poder competente, pedindo autori-

saçao, que lhe foi concedida pela Lei n 271 de 26 de Fevereiro de 1S9S, para
retormal o, autonsação de que o Governo ainda não fez uso c que tenho a
noura de, unia vez que se me offerece ensejo, solicitar a V. Exe., na certeza de
osrn cumprir um dever inherente ás attribuições do cargo, que me foi confiado.

Pelo annexo n. 9, verifica-se que a receita do Monte-pio, vae lenta, mas
gradualmente amamentando.

O exercício de 1904 apresenta unia receita de Rs. 104:81 18204, e uma
despeza de Rs. 20.692Ç791, e tendo recebido um saldo de Rs. 2v;?57$049, do
exercício de 1903, passou para 1905 o de Rs. 107:4751462.

O de 1905 tem Rs 98:7475862 de Receita, e Rs. :69:iio$i8i de des-
peza, e passou para o anno seguinte um saldo de Rs. 36:5441669.

Comparando o movimento destes dois exercícios, vê-se no de 1904 unia
insignificante despeza. ao passo que 110 anno seguinte ella cresce conside-
ravelmente.

A explicação, deste facto é que haviam deixado de ser pagas as pensões
e as restituições do imposto de 5 % que havia sido illegalmcntc cobrado a
iunecionarios inactivos nos exercicios anteriores A mesma causa ainda influe
no exercício de 1906, em que ficou o Monte-pio normalisado, cessando a cita-
da crise, a que pôz fim a Lei 11. 469 de iS de Outubro de 1904; a receita foi
de Rs. i24:S84$i!i, e a despeza de Rs. i26:675$oo6, passando para 1907 um
saldo de Rs. 34.753$774.

Nos cinco mezes do corrente, a receita já se elevava, 331 de Maio, a
Rs. 109:411^386, e a despeza era apenas de Rs. 55:240^977, existindo um
saldo de Rs. 54:i7o!?409.

Ao tratar da receita, nos mencionados exercícios, para maior clareza
não inclui os saldos que respectivamente de um para outro, os quaes se acham
na parte superior da columna do quadro annexo, completamente separados, o
que bastante facilita analysar o movimento das diversas fouces de receita.

A lista dos pensionistas do Monte pio no corrente anno, eleva-se á quan-
tia de Rs. n:6oi$35i, mensalmente, ou Rs. I39:2i6$2i2 para o exercido.

Os pagamentos estão em dia

Não me parece optimismo affirmar que, prudentemente geridos os fun-
dos do Monte-pio, este ficará habilitado a solver os seus compromissos, pois
ha muito cessaram as causas, que concorreram para a sua ruina— os emprésti-
mos mal collorados, em que foram completamente postos á margem os mais
vitaes interesses desta pia instituição.

Caso mereça a vossa consideração a reforma do actual regulamento,
deverão ser nessa occasião tratados perfeita c sabiamente os factores destina-

dos a influir 110 seu indiscutível progresso.

A escripturação continua a ser feita pela 4.-' secção deste Thcsouro, em
quatro livros especiaes, isto é :

—Livro de Matriculas.

—Idem de Pensionistas

— Idem Caixa.

—Idem de Contas Correntes.

Este ultimo subdivide se em :

Livro de Contas Correntes de Contribuintes, e

Livro de Contas Correntes com Mutuários.

Exceptuando se os «Contas Correntes>, a escripturação está em dia.

O atrazo destes livros bastante prejudica o bom andamento do serviço,
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pois elles são de extraordinária importância para arrecadação das rendas, que

lhe pertencem :—jures e amortisação de empréstimos e recebimento de di-

nheiro em mãos de responsáveis diversos.

Já tomei as necessárias providencias para que cesse esta sensível falta

que, est ou certo, não se daria si o Monte-pio tivesse empregados próprios, com
respous abilidade pessoal, pois que a mudança dos empregados do Thesouro
de uma para outra secção, assim como as licenças dos encarregados desse ser-

viço, sempre concorreram para a sua desorganisação, attento o seu caracter

especial, que exige empregados permanentes e conhecedores de todas as suas

transacções.

E também não é só o serviço do Monte-pio o prejudicado com essa

accumulação.
O Thesouro também soffre, porque o serviço de tomada de contas aos

exactores e responsáveis é descurado, com grave lesão dos interesses da Fa-
zenda do Estado.

A separação do serviço do Monte-pio em secção ou Directoria, annexa
ao Thesouro ou delle independente, como melhor convier, impõe se, a meu
vêr, como medida inadiável, tanto aos interesses do Estado como aos da insti-

tuição, cuja receita e despeza devem ser objecto de serio e cuidado estudo.

Concluindo esta ligeira exposição, resumo as providencias por mim pe-

didas, que são :

a) Reforma do Regulamento u. 13 de 26 de Dezembro de 1891 ;

bj Separação do serviço do Monte-pio, creando-se uma secção ou Dire-

ctoria e com empregados permanentes.
Congratulo-me comvosco pelo estado prospero desta instituição, graças

ás sabias providencias tomadas na vossa administração, sem as quaes teria

deixado de existir esta instituição que, para o funecionalismo estadoal está
destinada a servir de amparo seguro e c. rio em casos de adversidade, e para
as famílias dos fuuccionarios de protecção segura á sua subsistência.

Eseriptumção do Thesouro
Por conveniência do serviço publico, urgiu tomar providencias para o

conhecimento exacto do estado de escripturação desta Repartição, no período
relativo aos cinco annos últimos.

Para tal fim vos solicitei a nomeação- de uma commissâo, no que fui
attendido.

Essa commissâo, composta dos Srs. Alfredo de Sá Antunes, João Eean-
dro Hermes de Araujo e Felippe Joaquim de Souza Netto, já deu inicio aos
seus trabalhos, e está funecionando com regularidade devendo opportuna-
mente apresentar o respectivo relatório.

Pauta

O annexo junto, n. . indica o preço da borracha, durante todo o
anno de 1906.

Balanço definitivo

Appenso encontrareis o balanço definitivo, correspondente ao exercício
de 1906, o qual foi levantado pelo Escripturario Antonio Lopes Barroso.
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Ser 'a csc"sado enaltccer-vos o mérito desse trabalho, que outra vezvem provar o zelo e competência daquelle funecionario.

Embarcações do Estado

fíP M*^íSÍad° p
,

ossu
,

c actuá,n»«ite as seguintes embarcações: Aviso .Cidade
cie wanaos», e as lanchas a vapor «s de Setembro, e «Pensador».

Iodas estas embarcações se acham cm bom estado, e servindo aos fins,
a que sao destinadas.

Receita e Despeza do Thesouro Publico do Estado do Amazonas, de 1 de
Janeiro a 3G de Abril do corrente anno

CAIXA 6EBAL
Receita

Arrecadação

Despeza

Importância paga
Saldo para Maio de 1907 . .

.

DEPÓSITOS B r.ADÇÕB8

Receita

Saldo de 1906
Arrecadação . .

Total .

.

Despeza

Restituições."

Saldo para Maio de 1907

INTENDÊNCIAS HUNICIPAE8
Receita

Saldo de 1906

.

Arrecadação . . .

lotai...

Despeza

Importância paga. . . .

Saldo para Maio de 1907

Saldo

7-327707?073

7.o6S:o44$733

i9o:32o$652

220:6145565

410:935*217

249 :495$554

7&383S558
749:1388443

827:522*001

722:81651892

259:662^340

161:439*663

i04 705$ic>9

525:807*112

Orçamento

O annexo n. 17 representa o orçamento da receita geral do listado, no
próximo exei cicio d" 1908.
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Conclusão
São estas, Sr. Governador, as informações, que colhi, relativamente aos

negócios da Fazenda Publica do Estado, á cuja frente me acho.

Saúdo-vos.

Thesouro Publico do Estado do Amazonas, em 21 de Junho de 1907
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Anxkxo N.° 1

DEMONSTRAÇÃO da receiU ao exercício de 1936

IO

II

12

15

16

Denominação ilas Rrnda>

Art L» da Lei n. 500, de 23 de Outubro de 1805

EXPORTAÇÃO

7 % sobre a borracha do Javary c seus
affluentes

DltfWMftl

Pnru inulfi

20 »|0 sobre a borracha de qualquer quali-
dade _ _

io% sobre a castanha !

'

'

5%
4°lo

o cacao

o guaraná
o pirarucu secco
quaesquer outros productos,

excepto cereaes L M$347

INTERIOR

8 Imposto de sellos
j

9 de emolumentos fi

de transmissão de propriedade
d'agua
de industria e profissão I) . . .

13 1
Vendas de terras publicas

14
;

Cobrança da divida activa ;'

Rendimento e venda dos estabelecimentos
e próprios do Estado '

I.

Vendas de leis e regulamentos 268919
1

19:227*837

Poro moii

17

18

19
20

2:6428361

3i:ooi$28;

244:0455120

41:829^440
i:ooo$ooo

RENDAS EXTRAORDINÁRIAS

Multas por infracções de leis e regulamen-
tos.

Indemnisações, restituições e reposições .

Receita eventual . I

Imposto sobre a producção de gomma elas-|

tica, com applicação especial, conforme
a lei n. 410, de 9 de Setembro de 1903

1

e revertido ao Estado pela lei n. 472,1!

de 27 de Abril de 1905
Arrendamento dos Serviços Eléctricos do!j

Estado (i.a prestação, correspondente,

aos mezes de Novembro e Dezembro 1

de 1906). ..

Levantamento do deposito existente no!
t

London and Brasilian Bank Ld., em
virtude da rescisão do contracto que
tinha com o Eslado para o serviço do'

empréstimo ouro de 1902
;

19:2278837 1.156:2008918

2i:i37$35°
63 :9i9?5°3

j45$35'

95Ç617

1 [i:a(>3$a
1

5

14:1885640

'•'Vi"."- S
;

2.328:7048383

Terceira Secção do Thesouro Publico do í

Visto.—Alípio Mknixéa. Antonio Lopks Barroso



Annexo N* I

DEMONSTRAÇÃO da receita do Estado do Amazonas, relativa ao exercício de 1906

|lrnomlnufà« iU\ Rendn-
Ortada

'Art i.° da Lei n. 600, do 23 do Outubro do 1906

EXPORTAÇÃO

°|0 sobre a borracha do Javary e seus

affluentes
e

| 0
sobre a borracha de qualquer quali-

dade.

3j 10 sobre a castanha.

4 5°|, • o cacáo

"lo * ° guaraná

*Io • o pirarucu secco ........ . .

°|0 » quaesquer outros productos,

excepto cereaes

1 13.850 oooÇooo

INTERIOR

8 Imposto de sellos T
9 1 » de emolumentos
10 ' de transmissão de propriedade
1 1 u * óVaeua . -

12 1 de industria e profissão * 1.500 ooo$ooo

13 Vendas de terras publicas I
22o:ooo$ooo

14 Cobrança da divida activa. í a5o:ooo$ooo

15 1 Rendimento e venda dos estabelecimentos I,

e próprios do Estado
;

50 ooo$ooo
[6 Vendas de leis e regulamentos i :ooo$ooo

i6o:ooo$ooo
4o:ooo$ooo

230 oooSooo
25o:ooo$ooo

H 1,

RKN1>AS EXTRAORDINÁRIAS

17 Multas por infracções dcleise regulamcn-;,
tos. b

18 Indemnisações, restituições c reposições .

19 Receita eventual
20

,

Imposto sobre a producção de gomma elas-

!

tica, com applicação especial, (.oníormej

a lei n. 410, de 9 de Setembro de 1903
e revertido ao Estado pela lei n. 472,

|

de 27 de Abril de 1905
Arrendamento dos Serviços Eléctricos do

Estado (i.* prestação, correspondente
aos niezes de Novembro e Dezembro

0 de 2906)
Levantamento do deposito existente no

London and KrasiHan Bank Ld cm
virtude da rescisão do contracto que
tinha com o Eslado para o serviço do
empréstimo ouro de 1902

io:ooo$ooo
40:0008000

150 ooo$ooo

l,OOo:oco$ooo
,

222:0605383

1 1.187:4 l6$58l

116:7025034
i6:o52$oi4

7:924^600
8:f>4o$99o

7:5265745 n.566:323$34'

179:2275837

888:421*955
206:8225745

5:9545x80
1

19:2275837

: I &i7o$56e . . . 7%
2,701:0005000,1 1.564:0265919

1 200-000$<K)0

I7.75l:ooo$ooo

3 ,: '37$3S°
103:919*503

3*73n$757

985:81 1S360

44:1665660

i.o88$i73$72i

19:227583;

2i:i37$35°

63:9195503

2 29^945*351 li

15.422:2955617

Terceira Secção do Thesouro Publico do Kstado do Amazonas, eni 27 de Maio de 19 -7.

Visto.—Alípio Mf.niséa. Antonio Lopks Barroso.



Annsxo N. 3

BALANÇO DEFINITIVO
DO

THESGURO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

relativo ao exercício financeiro do anno de 1906,

organiaado pelo Eseripiurario

ANTONIO LOPES BARROSO

I



V



Exportação
Interior

Rendas extraord'inar.„
Empréstimos internos

|

Empréstimo externo (por conta)'

Depósitos e Cauções
Intendências Municipaes

'

i

'

'

'

Monte- Pi o ••

Movimentos de fundes
'.'

\

32o:66o$ooo

?4:000|QOO
315:0008000
2i5:88o$ooo

794:4008000
1 91:4005000

434:6408000
406:5208000 I

327:6005000
74:600$000
30:1608000

95:2608000
82:8008000

23:1208000

1 4:8008000

349:8008000
158:2008000
61:4808000

32:0008000
251:4808000

1.506:0008000

69:0008000
5:0008000
11:0008000

2:0008000

175:0008000
461:0008000
17:6008000

1.520:0008000

2.970:1915280

54:000^000
3.620:0008000

9.104:8008000

. $
245705$2oo

$
$

'4.025:0968480

298:(

84X

25«:<

aox:c

676:f
162:2»

3»3:835^.
360:51084,

295705$»
63:4908610

i

28:i54$8ool

86:765858 r,

6o:8oo$ooc

21:761808c

9:766800a

309:5808982
125:543512/
5o:o68$77

\tf
27:6008000 1

—
.|i:.im8;,.-.|^-~-

^i.i i6:886$I92Í '

25:8968800^ A
:$>«*> t

/
10:0248- PO > I

i
—

.

71:1.!'.'--:, /_
414:4818 I

8
758:6668662*'

1.905.7201253^

;

2 7: 1 c 1 f

2.471.6 /

7.009:9358082
75:850SOOO

125:5818300! -

1.467:2508000
i

1.616:6368291

20.607:3698408

624:4158703
1.198:2278595

1 26:67581 106

!2:35

276:78

__Q'-07
3 373-^

26. 250:1 /piS

-í.



Balanço do Thezouro Publico do Estado do Amazonas, relativo ao exercício financeiro de 1906

ORÇADA ARRECADADA

Exportação
||

13.850:0001000 pi i:s66:323$347
Interior 11 2./Oi:ooo$ooo v 1.564:0265919

Rendas extraordinárias. i.2oo:ooo$ooo 1 2. 291:9458351
Empréstimos internos. li Ç

!i

3.200:000^000

Empréstimo externo (por conta) $ | i.goo:oooíooo

20.5*2958617

«9453*93»
l.3f)4:oS2$597

1 24:884$ 1 11

$
178:2875383

3:601:0575832

Depósitos e Cauções. . ...
Intendências Mimicipacs
Monte-I*io

Caixa de Juros e Amortisação de apólices.

Operações de Créditos. 9
Movimentos de (undos

1 7-7S'iP"n ''to00

SUl orfí

2f» 23o:()6i$.|72

Congresso dos Representantes.

Governo do Estado
Palacio do Governo.
Secretariado listado . «•

Magistratura
Sande Publica

Tliesouro Publico

Recebedoria.
Estações Piscacs .

Directoria de Estatística, Arcluvn c Btblíot*

Theatro .-Thiazonas

Embarcações do Estada. . .

Imprensa Ofíicial. .

Junta Connncrcial •

Deposito Publico.

Segurança Publica

Directoria de Obras Publicas.

Directoria de Terras

Directoria Geral dos índios.

Agricultura, Colonisação e Itnniigração. .

Instrucçâo Publica

Directoria Gerul. .

Gymnasio Aniazoncme
Escola Normal
Escolas 06íhplL-int-nt:ucs

Instituto nenjamin Constr.nt

Pessoal Inactivo

Diversas Emprezas
Linhas de Navegação Subvencionadas .

Força P«blica

Subvenção a Estudantes

Obras Publicas

Diversas flespezas.

Disposições Geraes .

Créditos extraordinários. .

Empréstimos internos

Empréstimo externo

Depósitos e Cauções
Intendências Mnnicipnes

Monte- Pio

Caixa de Juros e Amortisaçfio de Apólices.

Operações de Créditos.. .

Bill mão de responsáveis .

Movimento de fundos.

32o:o6o$ooo

84:000$000
3i5:ooo$ooo

2
1
5:88o$ooo

794:4005000
:

, i |. ><

434:6401000
4o6:52o$ooo
327:6oo$ooo

74:600$000
3o:i6o$ooo
95:26o$ooo
82:8oo$ooo
23:i2o$ooo
i4:8oo$ooo

349:8oo$ooo

1 58:2oo$ooo
6i:48o$ooo
32:ooo$ooo

251:4801000
1,506:000$000

69:ooo$ooo
5:ooo$ooo

1 i:ooo$ooo
2:ooo$ooo

I75:ooo$ooo
46i:ooo$ooo
t7:6ooSooo

i.52o:ooo$ooo

2.970:19 I$28o
54:ooo$ooo

3.62o:ooo$ooo

9. 104:800$000

$
245705$2oo

*
*

298:951 $4801
'

84:o(X}Çooo ! t

258:048$! 13 f

201:9885383 f

67&:82o$72i t

16*3589607
|

f
y

36a5io$435 /
2957°5$S "J Y/
63M
28:1

86:7

6o:8oo$oootf

2 1761$08o
9766ÇO

309:5805981
M5:$43*«ai
50:068$; 7 \é

'

27:6oo$(xx>| ^
41:9101300]

A. 116:886(1921
I 25:896$8ÓoJ ^
l 2:i77$oooj JI

\ io:o24$ooo] 1

871&00 V
7i:io6983ol

4I4:48i$2o6j

758:666566
i.<)05720«253

í

27:ioo$0(

2.471.6255856,

7009:9355082
75:8505000

«5:5811300
1.467:2505000

1.616:6365291

20.607:369*408

624:41 5$703
I.I98:227$595

126:6755006
12:3505000

<TTo76$26j

26.230:0615.17-*

V



DENOMIXAC IJAS KhNIJ.1

DIFFERENÇAS

I'ah.\ mksos

Alt. l.o da Lei D. 500, de 2a de «ulul.ro de I»

Exportação

°/„ sobre a borracha do Javarv
o/

8

9
10

ii

12

14

16

17
18

. /o sobre.a borracha de qualquer qualidade]
o % sobre a castanha I

5 % sobre o cacáo I

5 % sobre o guaraná
4 °/

0 sobre o pirarucu ;.;

'

. .

°/o sobre quaesquer outros productcs. .

10

20

Interior
2.283:676^53

Imposto de sellos
; .H7$8:

Idem de emolumentos
Idem de transmissão de propriedade. !

Idem d'agua
Idem de industria e profissão

Vendas de terras publicas I

Cobrança da divida activa

Rendimento e venda dos estabelecimentos e pi
do Estado -\

Vendas de leis e regulamentos

8:642^69
31:001!' 287

2io:932?4oo
6 ":573$°47

244:045.^.20

4i:829$44o
1 :00o!: coo

Rendas Extraordinárias
27^83? M56:2O0jt;l8

Multa por infracções de leis e regulamentos . J7Ç350
Indemnisações, restituições e reposições

Receita própria desta verba c 103:5
Restituído pelo London and Braiilian

Bank Limited, em virtude da resci-

são do contracto que tinha com o Es-

tado para o serviço do emprestirao-

ouro de 1902 1— 1.088: it>93í2 24

Receita eventual ^
Recebido de diversos por analyses chi-

micas procedidas no Laboratório da
Directoria do Serviço Sanitário. —

Imposto sobre a producção de gonima elastic

applicação especial, conforme a lei n. 410, c

Setembro de 1903 e revertido ao Estado
]

n. 472, de 27 de Abril de 1905
Arrendamento dos Serviços Eléctricos do Esta
Recebido de Luiz Travassos da Rosa, proveuu

arrendamento relativo ao tempo decorrido

Novembro a 31 de Dezembro de 1906, nos

do respectivo contracto

14:188^640

«30*574 125:4518883



RECEITA

OENOMNAÇAO DAS KLNim ORÇADA
IFFBRENÇAS

AH. I. dl L. I . SOU. dr :.1 .! Ouliil.ni dl' IIKli

Exportação

1

1
18

'9

; "
„ sobn! a borracha do Jav.iry c seus affluentes..

2C "/,, 5olire> borracha de qualquer qualidade

i

10 "
y sobre a castanha ....

\ $
n

,
sobre o cação

i 5 % sobre o guiraná
1 4 •/„ sobre o pirarucu.

4 ...

ro °,g sobre quacsquer outros productos,

• Interior

Imposto de sellos

Idem de emolumentos ... . . .

Idem de transmissão de propriedade . . ....

!

Idem d'agua.
. . .

Idem de industria e profissão .

Vendas dc terras publicas
Cobrança da divida activa

Rendimento c venda dos estabelecimentos e próprios
do Estada ;

Vendi? de leis e regulamentos

Multa por iuíracções de leis e regulamentos . *

Indcmuisações, restituições e reposições. ...

Receita própria desta verba. . c. lt)3 :9'9i'503
Restituidu pelo London and Brasilian

Bank Limited, em virtude da resci-

são do contracto que tinha com o Es-
.tado para o serviço do empréstimo-
ouro de 1902 ...^ t- i.o8h:i;3$7^i

Receita eventual Th.

Recebido de diversos por analyses chi-

micas precedidas no Laboratório da
Directoria do Serviço Sanitário 226S665

Cobrado .1 mais pela Recebedoria, por
diferenças de pautas _ Rab^fçia

Idem pela mesa de Rendas de Paria-
tins, idem 9?o6o

[snPOTtanciaa depositadas na Recebe-
doria por diversos commerciantes e
revertidas ao Estado, de accordo com
o Regulamento da mesma repartição _ 8:8o7í<>23

Cobrado a mais pela Collcctoria de
Vrucará . ^ 8Ç333

Recebido de José dos Santos Amaral,
proveniente de niatcriacs que c.ini-

prou ao Estado.
, . . — 500^000

Idem dc José Afíonso Pimentel, dc ac-
cordo com o ofíicio n. 359, dc 13 de
Novembro de 1906. do Govétuador
do Estado — i:7O0$ooo

Reniettido pelo Collcctor de Fonte»
Boa, saldo «das arrecadações feitas

neste exercício
, 7:4515800

Idem idem de Codajás, idem 10^5986 14
Idem idem de São Paulo de Olivença,

»d«n> * ^ a^D-SBSQ
Imposto sobre a producçã* de gonima elástica, com

applicação especial, conforme a lei n. 410, de 9 rie

Setembro de 1903 e revertido ao Estado pela lei

n. 472, de 27 de Abril de 1905. .

Arrendamento dos Serviços Electricot do Estado. . .

.

Recebido de Luiz Travassos da Rosa. proveniente do
arrendamento relativo ao tempo decorrido de 7 de
Novembro a 31 dc Dezembro de 1906, nos termos
do respectivo contracto

\K- 233
JLi 1.187:4 i< Sg

JU- 116702S0
13, 8^0:01. <o$ooo 'c-^ioiosaSo

7:924^600

{w — 8.64o$99o y

i3-85(j:oooÇocx> $ 1 1.566:323:-.:; 1; 2.283-67^53

i6o:ooo$ooo I ^ 179^2278537

1

40:000^000L^jC 37^357$ 631^
230:000^000 Tjp, içSk .'

250:000^000; ^-39067^ —
1,500:1 « 11 tÇixxi

-f/í
888:4 26$«j*3

22o:oooSoooV—- 206:822^745
?5oxkx)Çiioo y£ 5954^880

5a'ooo$ooo \^ S: 170^560
i:ooo$ooc*| $

'v »

(•1

*/

2:6425369

3 1:001 1 287
210932^400
611:5^047
1.V177S255

244:045* .20

4 1:829$ 440
liooq&oéo

2 TOiroooSoao 1 564:026^919 1 156:2005918

io;ooo$ooo
4o:ooo$ooo

150:000?000

_ 3 I:I37S350*yV "#37*350

1.192:093:: 224 ^/i. tus C224

I .of)o:ooo$£XK) '

v 985:8 1 1 $360 v

44:i66$66o 1/

141188^640

aoaoooÇooo 11 2.j9n945$35i «•73:y<*574
j

'35:451*883

1 w
1 zL<



RECEITA

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS

EruprestimoB Internos

Recebido do Dr. João Martins da Silva, por
por empres imo, de accordo c ora a ordem
do Governador do Estado, contida era
officio reservado, de 23 de Junho de roo6

Idem de Dusendsclion Noniraehsen á C. ,

idem, nos termos do officio reservado do
Governador do Estado, sob n." 10, de 1

1

de Julho de 1906 '..

Idem da Intendência Municipal da Capital,
idem, de accordo com a portaria reser-
vada do Inspector do Thesouro, de 16
de Agosto de 1906

Empréstimo Externo

Recebido de Dusendsclion. Nommenscn &
C", adiantamento feito pela 5 Societé
Marseillaise, por conta do empréstimo
de 1906, nos termos do officio n. 329, de
23 de Outubro de 1906

*

Depósitos e Cauções

Recebido de diversas origens
Idem do Depositário Publico Geral, de de-

pósitos feitos nesse estabelecimento.. . .

Idem áe contractantes de diversos serviços,

para pagamentos dos fiscaes dos mesmos
serviços

Idem idem de linhas de navegação e de
fornecimentos, para garantia dos respe-

ctivos contractos

Idem de A. de Lavandeyra, contractante do
serviço d'aguas e exgottos da Capital,

para garantia da execução do respecti-

vo contracto

Idem de Luiz Travassos da Rosa, arrenda-

tário dos serviços eléctricos do Estado,

para garantia do contracto de arrenda-

menl o
Idem de Negib Kaled, João Felippe Ma-

noel Schee e Manoel Dias de Oliveira,

correctores da praça, de fianças para

Transporta

.

PARCIAL TOTAL

r.( >oo:ooo$o<>o

2.000:000Sooo

200:000$000

-> 85:0455323

— 82752$496

— 2 2.476^640

— 28:500^000

_ 39:420^000

2o:oooSooo

/ 3.2a 1:000fooo

1.900:000^000

5.ioo:ooo$ooo

278: 194*459-

KC

i/



RECEITA

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS

Transporte

.

exercerem esses cargos (15 contos de
réis de cada ura, em dinheiro)

Idem dos mesmos, para o mesmo fim, em
substituição (apólices federaes)

Idem de Richard Hankin, de sua fiança

para exercer o cargo de corrector da
praça

Idem de Antonio dos Santos Cardoso e For-

tunato Soares de Amorim como fiadores

do corrector da praça Carlos da Silva

Perdigão i . . .

.

Idem de Benedicto de Barros Alencar, dc
fiança que prestou por Sergio Pontes
Alencar, eolleeter de Codajás

Idem de João Loureiro Coelho, collector

de Barcellos, sua fiança para exercer o
cargo

Idem de Antonio Castro Vieira, collector

de Humaythá, idem
Idem de Antonio Procopio Vianna, collector

de Barcellos, idem
Idem de Torquato Faria e Souza, collector

de São Felippe, idem (5 apolices-ouro)

.

Idem de Antonio Alves da Silva, preso por
crime de offensas leves, fiança para solto

se livrar

Idem de Rosita Fiffik, idem idem .

Recolhido pelos Pagadores do Thesouro e

da Chefatura de Policia, de vencimentos
de funecionarios que não se apresenta-
ram para recebel-os

Idem pelo collector de Maués para o Ban-
co Amazonense ; . . .

Intendências Munieipaes

Arrecadado para as Intendências:

Capital

Barcellos

São Gabriel.

Moura
Bôa-Vista do Rio Branco.
Itacoatiara

Transporta

,

PARCIAL TOTAL

278:194^459

- 45:000^000

45:000^000

9:232^822

28:769^143
35:S59$8S2

6:237^324

24:95 r$225

4 :3° 1572

T09:355l968



RECEITA

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS

Transporte

Parintins

Maués'
Silvério Ncry
Urucarâ
Silves...

Barreirinha

Fonte-Bôa
Manicoré '

i

Humaythá
Borba . .

*."

Labrea
Canurama
Floriano Peixoto
São Felippe

Coar)-

Codajás

Manaeapurú
Teffé ..;.]
Benjamin Constant
Scão Paulo de Olivença

Monte-Pio

Jóias recebidas

Contribuições .

5 % sobre provimentos de empregos . ...

4 "/o sobre títulos de vitaliciedade I

'/a e {
/s de dia de ordenado dos funeciona-lj

rios do Estado
Emolumentos
Juros de empréstimos
Venda de um terreno I

Operfcçõea de Créditos

Importância transferida do Caixa de Inten-

dências de 1906 para o Caixa Geral deste

exercício

Idem idem do Caixa de Intendências do

exercício de 1907 para o Caixa Geral

deste exercício

Movimento de Fundos

Supprimentos recebidos do Caixa Geral do

exercício de 1907 pelo deste exercício.

.

Transporia

INK1Í

68:64

87:57

70:250*312
118:904*019

123:971 $848'

60:471*1 14

45:028*637

22:796*593
141:1391824

57:979*474

33 :3°7$498 1.364:082*597

3:0901380
18:247*728

50:268*972
- «318*7x6

1/

/

- 50:418*315 /
140*000 s

\ 800*000 \y
^— 6oo*<H)oty 124:884*111

158:287*383

20:000*000 ^78:287*383)

3001:805*000

3.001:805*000



RECEITA

DENOMINAÇÃO DAS RENDAS PARCIAL TOTAL

Supprimentos recebidos pela Mesa de Ren-
3.0Oi:8o5$00O

2:i 17^900 3.003:9221900

Saldos que passaram do exercício de 1905

:

Do Caixa de Depósitos e Cauções. . .

.

Do Caixa de Intendências

[
Do Caixa de Juros e Amortisação de

23:028$Ol6

375 :35 2l423
147:8161439

36:5441669

14:3931385 597:134^932

.v-S \^W, \

r

/v V

1

3.601:0571832
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QUADRO demonstrativo das Estações por o 6

MATUKEXA n.\ RECEITA tiil/ouuo
I liatr ti t inha

j| S. NVry

Ari I da Lrl |, ÍWI. rir- 7.1 dr OnUtbro fc l»05

iixportjiv»»

' % utbrt a borracha do fsvarv c (CUS alrlueiilc*

1 *
„ *obre .1 borracha di ffuttqtwi qualidade.

IO sobft «jiuciqucr outros producto», cicepto cercão

'

Interior

i Importo dc «Ho .... ....
jj

Idem de emolumento* I

. Idem dc tranuiiissáo ilc propriedade . II

1| Idem de induuru e nro5sift0 '[

:, Venda» de terra-- publicas H
1

Gibranvâ da divida activa " "
fl

| Rendimento * venda dos csMbekdmcnnM c próprio» do

" Vendai dc leis e regulamento* ....

Rondan extraortliimrisn

|

; MultiN por niruçOcJ de leis t KglUttncntoi )'

li Indciitriiu(<Vs, restituições c rcpoMÇòc*. •
]|
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;
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òes por onde foram arrecadadas as rendas do Estado do Amazonas, no exercício de 1906
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DESPEZ

A

1'AGA
CLASSIFICAÇÃO DA DESF

Parcial Totai.

Art. 2." da Loi n. 501», do 23 de Ou-
tuliro do 1905

Congresac dos Representantes

Subsidio a 24 srs. Represen-
tantes I

Despezas de representação

dos mesmos
Pessoal da Secretaria. . . .

Expediente o despezas miú-

das
Entregue ao porteiro João

Augusto Sarmento Maia,

conforme o officio do Se-

cretario

Pago a Lino Aguiar & C.\

de fornecimentos de arti-

gos para o expediente. .

Idem a A. J. da Silva Júnior,

de diversos fornecimen-

tos, nos termos do officio

n. 253, do i.° secretario do

Congresso
Idem a Armando Giovanini,

cessão de João Leda, da

gratificação como reda-

ctor dos debates, relativa

aos mezes de Julho a Ou-

tubro •

Idem a Hastimphilo M Sc-

rejo, de gratificação que

lhe foi arbitrada pelo Pre-

sidente doCongresso,con-

forme o officio n. 284. .
.

Conservação e preparo de

mobílias e galerias

Entregue ao Porteiro João

Augusto Sarmento Maia,

de accordo com o officio

do Secretario

Publicação de actas, impres-

são e serviço tachygra-

phicos

Pago a Luiz Américo Mes-

trinho e Luiz Mesquita

7ransporta

1 33:920^000

44:64o$ooo
(í8:f>oo$ooo

22:50o$ooo

122760Ç000!

4ag20$ooo

io:ooo$ooo

4i:ooo$ooo

520:66o$ooo

i2:ooo$ooo

2:6381000

2:533*50°
í

3:500?ooo

i:ooo$ooo 2 1:671 $500

yoooÇooo

258:95 , ?4Ro



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PA

Parcial

GA

Total .

7
8

9

10

1

1

Transporte.

de Loureiro Marães pelo

serviço de apanhamentos
dos debates

Idem a empreza do «Ama-
zonas», pela publicação

das actas e debates e im-

pressões de projectos.. . .

Governo do Estado

Subsidio do Governador. .

Representação do mesmo.
Subsidio do Vice-Govtrna-

dor
Representação do mesmo..

Palacio do Q-overno

Expediente do governo e

correspondência telegra-

Entregue ao Porteiro Er-
nesto José Teixeira, de
accordo com vários offi-

cios do Governador. ...

Idem aos porteiro.', interi-

nos Raymundo Duarte de
Souza (2o:ooo$ooo) e Joa-

quim Felix de Araujo
( io:ooo$ooo), idem

Pago a Amazon Telegrapli
Cooipany, proveniente de
telegrammas transmitti-

dos e recebidos pelo go-

Idem a Charles Stephan, de
assignaturas da « Revista
Internacional Illustrada»

Idem ao London and Bra-
vi 1 1 o n P^til- T im i

f

qíi HZ.111CÍ11 J_>ailK. i,.ll!HLLU, Uc
telegrammas e annuncios
da rescisão do contracto
para o serviço do empres-
timo-ouro

32o:66o?ooo

1 5:0008000

25:000^000

2 58:951 $480

40:0008.000

32o:66o?ooo 298:9511480

48:0008000
1 2:00o$000

i8:ooo$ooo
6:ooo$ooo

48:ooo$ooo

1 2:0008000

18:0008000
6:0008000

84 :ooo$ooo 84:0008000

205:0008000

r

88:0008000

30:0008000

50-3725!430

72$000

7:6638200

205:000|00O 176: 1078630



D ES PE Z

A

12

r 3

CLASSIFICAÇÃO DA DESP

Transporte

Idem a Francisco SatyroVi-
eira -Marinho, de gratifi-

cação que lhe foi arbitra-

da pelo Governador, con-
forme o officio n. 281...

Idem a empreza do Jornal
do Commercios, do Rio,

pela publicação da men-
sagem e editaes. .

Ideni a Lino Aguiar & C.-',

de fornecimentos de objc-

cios de expediente

Mobília e decoração de Pa-

lacio

Pago a Joaquim Francisco

de Paula, couta de mobí-

lia vendida para o Palacio

Idem a Coriolano de Carva-

lho e Silva, de forneci-

mento de moveis para o

Palacio

Idem a Kalkmann & Irmãos,

de Hamburgo, dc objectos

fornecidos para o Palacio

Despezas de carro c cocheiro

Pago a Lino Aguiar & C*,

de diversos fornecimen-

tos para a baia

Idem a Antonio Gomes do

Amaral, de fornecimento

de capim
Idem a M. Cantanhede & C ; '

de fornecimentos de for-

ragens
Idem a Joaquim José Fer-

reira, de concertos feitos

.mos carros

Idem a João Gomes Teixei-

ra, de fornecimento de

capas para os carros. ...

Idem a Alberto da Costa

Matheus, pelo tratamento

Transporta . .

I- IX.

6:7oo$ooo

i>:i67$2cx»

5o:ooo$ooo :!

no:ooo$ooo

4:OOofooÓ

r:a65$ooo

261 $300

27:1 i9$.joo

2:42o$ioo

6o5$ooo

70$ooo

3i5:ooo?ooo 43:554$5°°

Total

194974*830!

S:s2f>$V>o

200:501$! 30

:



DESPEZ

A

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

3 1
5:ooo$ooo 43:554*500 200:5011130

e alimentação de 11 ani-

Idem ao pessoal das baias,

inclusive cocheiros

3:2451000

107471483 57:546^983

Secretaria do Estado
3 1 5:ooo#ooo 258:048^113

14

15

1

Expediente e despegas miu-

Entregue ao Porteiro Er-
nesto José Teixeira, con-

forme ordem do Gover-

Pago a Manoe\ da Costa
Franco, por despachos de
mercadorias vindas da

Idem a Lino Aguiar & C",

de fornecimentos de arti-

gos de expediente
Idem aempreza do «Jornal
do Commercio», pela pu-
blicação de um edital . . .

Idem a empreza do «Ama-
zonas», de publicações. .

Idem a Francisco Satyro Vi-

eira Marinho, de gratifi-

cação, nos termos do offi-

cio n° 125, doGovernador

i8o:68o$ooo

1 3:ooo$ooo

r

5:000^000

982^930

A "9nMÍ cnn
4-^V°#,Juu

I5#000

240$ooo

2:500^000

I78:95 T#953

130361430
16

17

Aluguel do prédio

Impressões e publicações..

Pago á Empreza do «Ama-
zonas», de publicações, . .

7:200$000
1 s:ooo#ooo

io:ooo#ooo

Magistratura
21 5:880Jooo 2ora88íiti8í

18

Expediente e despezas miú-
das

Entregue ao porteiro Ray-
mundo Monteiro, confos-

764:400^000

8:ooo$ooo

655:916^256

Transporta 772:4001000 655:916^256

16



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PACA

Tot*t

Transporte

20

me requisição do Presi-

j

dente do Tribunal

1

Pago a Lino Aguiar & C.

,

de fornecimentos de ob-
jectos para 0 expediente

Collecção e publicação de
accordãos

!
Entregue ao Desembarga-

dor Paulino J. de Souza
iuciio, nos termos uo oih-
cio n. 70, do Governador
do Estado

2500?OOO

T 'AtiC t 1 "w 1
I ,\3 I ' X I 4 .

1
70?» 1 00

5:ooo$ooo

5:ooofooo

"734*365

21
;

Primeiro estabelecimento c
ajuda de custo i7:ooo$ooo

1/;

';

Saúde Publica
794:4005000 676:820(721

22 Pessoal. ...... .

Expediente edespezas miu-

1

das.'. ...........

1 28:4005000

3:000*000

11 1:0*4«89H

1

Pago a Lino Aguiar & O,
de fornecimentos de arti-

gos de exoediente
Idem á empreza do «Ama-

zonas*, de publicações.

.

Entregue ao Amanuense
Joaquim Cardoso Neves,
conforme ordem do Go-
vernador, contida em of-

ficio sob n. 377

70?ooo

1:921*500

6o:ooo?ooo

Pago a Felippe F. Neves,

conta de viagens de bote

ao Hospital do Umirisal

Idem a A. J. da Silva Júnior,

de fornecimentos diver-

2:340*000

162*900

Idem a Gaspar Almeida &
C.-\ de fornecimento de

limpha vaccinica

Idem, por intermédio do

Banco Amazonense, áj

2:227$500

Transporta 1 19 1:400*000 4:73054a > 1
1
3:oo6$398

I



DBSPEZ

A

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PA

Parcial

GA

Total

25
26

commissão angariadora

de soccorros para as victi-

mas da innundação de

Campos, conforme 0 offi-

cio n. 115 do Governador
Idem a Joaquim José Fer-

reira, pela reforma do car-

ro de conducção de en-

fermos
Idem a Moreira Barboza, do

Rio, conta de fornecimen-
to de drogas para a Di-

rectoria do Serviço Sa-

nitário

Idem ao pessoal commissio-
nado e extraordinário da
Directoria do Serviço Sa-

Thesouro Publico

Expediente, despezas miú-
das, publicação de relató-

rios, etc

Entregue ao porteiro Fran-
cisco Montello, para oc-

correr ao pagamento de
despezas miúdas

Pago a Lino Aguiar & C.
a

,

de forni cimentos de ar-

tigos de expediente.

Idem á empreza do «Ama-
zonas», de publicações .

Idem idem do «Jornal do
Commercio», idem

Idem á empreza telephoni-

ca, de fornecimento e col-

locação de campas eléc-

tricas

Idem a Francisco José dos
Santos, pelo enverniza-

mento de moveis

Transporta

191:4001000 4: 730^400

5:000^000

1:3051000

r 5:2781000

32:9388809

II 3:0061398

/

49:2521209

l9i:4O0$O0O v 162:2585607

305:64o$ooo

2o:ooo$ooo

r 4:106^240

6:8231700

3:i25#000

30Í000

314SÍOOO

500$ooo

299:Ó49JjÍ323

325:640^000 14:8981940 299:649^323



DESPEZ

A

27
28

29
30

3 1

33

34

CLASSIFICAÇÃO DA DE

Transporte

Pago a Ildefonso F. de A-
morim, pela encaderna-
ção de jornaes e officios.

Livros para a escripturação
Sei los e custas

Diligencias do fisco

Passagens aos empregados
do fisco e construcção de
casas para agencias fis-

caes do Estado. . ......

Dispendido com passagens
Commissões de 20 o

„ ao pes-

soal do Jui/.o dos Feitos

da Fazenda e Contencio-

so para cobrança da divi-

da activa

Pago ao pessoal do Conten-

cioso, de commissões
Juros de dinheiros dosexa-

ctores

Recebedoria

I
I

Expediente e despezas miú-

das

Entregue ao porteiro Ma
noel Gonçalves Pinto, pa

ra occorrer ao pagamen
to de despezas miúdas.

.

Pago a Lino Aguiar & C'
de fornecimentos de arti-

gos de expediente

Idem á empreza do 'Ama
zonas», de publicações

Idem a Ildefonso F. de Amo
rim, serviços de encader

nação

;Idem a Fernando Hasfeld,

j;
idem

Idem á empreza do 1 Jornal

do Comroercio», de publi-

ca ões

Transporta

FIXADA

|

PAGA

Parcial Total

325:64o$ooo 1 ii*Bt)Rftvifi 299:649^323

2708000 15:1688940

$
2:000$000
12:3608000,5o:oooíooo

20:0008000
29I$noo

3o:ooo<(xxí

14:3661668

i:ooo$ooo $

434:6408000 343^351931

379:5208000 342:2398035

i7:òoo$ooo

1:2008000

8:0288800

5:9208000

I2o8oOO

I 858000

)6:5208000

,6:3838.800

35*622*835

:



DBSPEZ

A

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

íq6:=;20#ooo 358:622*835

35 Livros para escripturação.

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de fornecimentos de li-

vros para a escripturação

io:ooo#ooo

i:887$6oo

Estações Fiscaes
406:520*000 360:510*435

36

37

284:600*000

8:000*000

268:110*263
Expediente e despezas miu-

38

Pago a Lino Aguiar & O,
de fornecimentos de ob-

jectos de expediente. . . .

Despendido pelas collecto-

rias com despezas miud.is

7:957*300

6281340 8:585*640
Aluguel das casas onde

funccionarem as estações

Diligencias do fisco

Pago aos
;

coronéis Felippe

. Santiago Minhós e Do-
mingos José de Andrade,
de oratifipaoão nela pntn-

missão que desempenha-
ram nos rios Juruá, Purús

15:000*000

8:000*000

2:000*000

2:8421350

6:1671566

Idem ao Tent.0 Nilo Guerra,
nos termos do officio n.°

169, do Governador do
r

-

Despendidos pelas Collecto-

rias e Meza de Rendas . 12:8421350

Directoria de Estatística, Ar-

chivo e Bibliotheca

327:6oo$ooo 295:705*819

40 Pessoal 54:600^000

s.uouípomj

54:600^000
Expediente e despezas miu-

das

Entregue ao porteiro João
Rufino de Souza, confor-

me requisição do Director
Pago a Lino Aguiar &. C. a

,

500*000

: Transporta 59:600$000 500*000 54:600*000



DESPEZA

42

43
44

45

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

46'

47

de fornecimentos de arti-

gos para o expediente. .

.

Acquisição de livros

Pago a Bento de Figueire-

do Tenreiro Aranha, por

livros fornecidos, nos ter-

mos do officio n. 92, dò
Governador

Entregue ao porteiro da Se-

cretaria do Estado Ray-
mundo Deodato deSou/.a,

para pagamento da em-
ballagem da bibliotheca

adquirida ao Dr Paes

Barreto, conforme o offi-

cio n. 341, do Governa-
dor

T

Theatro Amazonas

Pessoal

Expediente e despezas miú-

das

Pago a 'Lino Aguiar & O,
de fornecimentos de arti-

gos de expediente

Material e carvão para as

machinas
Pago ao Dr. José da Silva

de Souza Gayoso, Dire-

ctor do Theatro, de gra-

tificação nos termos do

officio n. 107, de 3 de Fe-

vereiro de 1905, do Go-

vernador do Estado. . .

Embarcações do Estado

Pessoal do aviso Cidade

de Manáos»
Idem das demais embarca-

ções

Transporia ......

FIXADA

59:6008000

i5:ooo$ooo

74:6oo$ooo

23:i6o$ooo

2:ooo?ooo

5:ooo?ooo

3o:i6o?ooo
|

5 1:300$000

i8:96o$ooo

70:260^000

PAGA

Parcial

500S000

2:390$ 6 10

5:ooqSor>o

i:ooo$ooo

Total

54:600^000

2:890$/» 1 o

6:ooo$ooo

6v490$6io

23:i6o?ooo|

4.Roo?ooo

28:t54$8oo

48465Ç950

igTTffSgfj

64:237?45<>



DESPEZA

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

70.200^000 64:2371456

48 Custeio e conservação do
25:ooo$ooo

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de diversos fornecimen-

tos para 0 aviso «Cidade

7:602^200

2:866$225

12:0591700

Idem ao Commandante
Francisco A Avila Oso-
rio, de fornecimentos de

géneros para 0 mesmo

Idem a M. Cantanhede & C a

de fornecimentos de vi-

veres e outros artigos

para as, embarcações do

*

22:528$! 25
1

'

, , Imprensa Official

95:26o$ooo 86:7651581

49
5°

5 1

Pessoal 28:8oo$ooo
i8:ooo!J>ooo

37:ooo$ooo

2o:oooí[[ooo

$Material e conservação. . . .

Entregue ao Director Dr.
T.111V T-ta 1*1*1*1 t*nc rir1 n rrrir.

do com as ordens do Go-
Vtl llciUUI . LUlILlvJdo CHI Vd

*> OTinníínnn

Junta Commercial
82:800^000 <Jl J.OUUjpUUU

52

53

21:1 20$00Ó 21:0091980
Expediente e despezas miú-

das 2:ooo$ooo
Pago a Lino Aguiar & C. a

,

H p ínf ti f^r» 1m f^n tnc np o t*

.

Ut 1U1 IU l.IliU-ll LUb vlC dl

tigos de expediente 7 Ç T % T OO

Deposito Publico
23U20I000 2 1:76 if080

54

55

Pessoal

Expediente o despezas miú-
das

I3:8ooS'.ooo

i:ooo$ooo

9:ooo$ooo

Pago a Lino Aguiar & C. a
,

Transporta iij:8oo$ooo 9:ooo$ooo



D E S P E Z A

56

57

58fl

59

60

de fornecimentos de ob-

jectos para o expediente.

Segurança Publica

Pessoal

Expediente, despezas mi li-

das e uniforme para o

pessoal do escaler . . .

Pago a Lino Aguiar & C",

de diversos fornecimen-

tos

Entregue ao Thesoureiro

da Chefatura, de accordo

com o officio n 325, do

Governador i

Captura, conducção de tes-

temunhas, escolta de cri-

minosos, diligencias noi

interior e capital

Entregue ao Thesoureiro

da Chefatura, conforme o

officio n.' 367, do Gover-

nador

Pago a Lino Aguiar &Ca
pelo fretamento da lan-

cha «Santa Izabel», para

uma diligencia no inte-

rior ...

Idem aos Drs. Alfredo di

Araujo e Alvaro G. Maia,

medico.' legistas, de gra-

tificação por uma deli-

gencia feita no rio Ma
deira, conforme o officio

n. 402, do Governador. .

Policia reservada

Entregue ao Thesoureiro da

Clufatura, conforme or-

dens do Governador

Luz, sustento e vestuários

dos presos pobres e ex-

Transporla

14:8005000 '

! I3:60O$OOO

1 5'.O0O$000

i:ooo?ooo

9:ooo$ooo||

9:766^000

2ia:a54fo64

8:408^)00

20:000^000

1 o:ooo$ooo

5-000£000

3:000^000

2o:oooSooo

268:6oo$ooo

iR:oooÇooo

20:000fooo

258:6625664

:



DBSPBZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

268:6oo|ooo

pediente da Cadeia da

Pago a Lino Aguiar & O,
de diversos fomecimen-

Idem aos presos pobres, fo-

30:ooo$ooo

4:667$6oo

19:480^700 24:1 48^300

61

62

63

Aluguel dos prédios que
servem de cadeia

Pago pelo aluguel do pré-

dio que serve de cadeia

Gratificação aos carcereiros

das cadeias nas sédes das

comarcas do interior. . .

.

Pago a A. J. da Silva Júnior,

poruma parelha de burros

Idem a Joaquim José Fer-

reira, conta de diversos

Idem a Lino Aguiar & O,

Idem a Antonio Soares Mer-
gulhão, pelo tratamento
de 8 cavallos e aluguel

da cocheira nos mezes de
Outubro a Dezembro . . ,

Idem ao pessoal da baia.

.

1
Entregue ao Thesoureiroda

Chefatura nos termos do
1 ofíicio n. 367, do Gover-

3:0008000

io:aoo$ooo
28:0008000

r

i:6oo$ooo

i:462$ooo

141S000

3:8io$ooõ

9:255^647

5:ooo$ooo

i:ioo$ooo

2:2i6í?07i

|

..

21:2681647

64 í Forragem e ferragem de
8:000^000

65

Pago a Lino Aguiar & C.\

ae fornecimentos diversos

; Alimentação âe presos cor-

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de fornecimentos de géne-
ros para a cadeia

266$ooo

1:9195300

Transporta 349:SooSooo 309:58o$982



BESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA QESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial

Directoria de Obras Publicas

66

67

Pessoal

Expediente e despezas miu-
154:2005000

3:0005000

I24:j26f920

Pago a Lino Aguiar & Ç.»

de fornecimentos de ob-

jectos para 0 expediente.
Entregue ao Director, para
pagamento de transporte

de niateriae; para Parin-

tins, conforme 0 officio

n. 192, do Governador. .

Idem ao Almoxarife Lin-

dolpho Ponce de Leão,
ruis rernins dn rtffirin n

511 do Governador

H 6* 2oí 1

500$ooo

5005000 1:4161200

68 Publicações 1:0005ooo $

Directoria de Terras
I58:2ooSooo 125:543$! 20

69
70

51:4805000

1

8:0005ooo

46:953*' 74
Expediente e despezas niu-

Entregue ao Director Igna-

cio Moerbeck, conforme
ordem do Governador .

Pago a Lino Aguiar & C»,

de fornecimentos de arti-

gos para 0 expediente.

Entregue ao Porteiro Fran-

cisco Tavares de Oliveira

por contade 5005000, con-

fnrtllí1 rpfilílSlcão do Dl-lUl 1 11 (- ltU'l!3lYHJ viv^ * J «

rector

i:00O$000

1 .04 i >'>oo

3:ii5$6oo

7 1 Publicações 2 000Ç000 $

Directoria Geral doB índios

61:4805000 5o:o68$774

72

73

12:0005000 8:ooo$ono

Cathechcse f civilisação. . . 1

Pago a Sebastião Medina

Ribeiío e José Bento de

Pinho, directores parciaes

2o:ooo$ooo

Transporta 32:0005000 8:ooo?ooo



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

32:0OO$00O 8:ooo$ooo

dos Índios do Rio Branco,
conforme 0 officio n. 165
do Governador

Idem a Boeri Perizzi, como
auxilio para a impressão
da obra < 11 Brasile nel

Secolo» conforme 0 offi-

cio n. 272, do Governador
Idem a Bandeira & C.a

, como
auxilio para a impressão
da obra «Guia dos Esta-

dos Unidos do Brasil»,

conforme 0 officio n. 275,
do Governador

Idem a Emygdio Coelho &
C. a p/conta de 2i:830$455,
de fornecimentos de fa-

zendas e miudezas para a

cathechese de índios. . . .

1 :6oo$ooo

2:ooo$ooo'

... i:ooo#ooo

1 5:000^000 19:600^000

Agricultura, Colonisação e Im-
migração

32:ooo$ooo 27:600^000

74

: 75

76

77

78

79

Pessoal das colónias agrí-

colas

Expediente e despezas miú-
das

Pago a Lino Aguiar & O,
de diversos fornecimentos
para as colónias

Auxilio a colonos, segundo
0 art. 29 do Regulamento
de colonisação

Pago a Lino Aguiar & CV>,

conta de vários forneci-

mentos
Construcção e melhoramen-

tos nas colónias

Fundação de uma colónia.
Prémios agrícolas, pastoris,

secundo a lei n. 322, de
iS de Setembro de 1900.

Pago a José Pedro, criador

30:4801000

i:ooo#ooo

r

70:000$000

20:000^000
80:OO0^OOO

4o:ooo$ooo

29:060^000

1:2781200

T:5T4)jtooo

$

Transporta 241:480^000 31 852^200

26



DESPEZA

So

Si

.82

CLASSIFICAÇÃO

Transporte.

e agricultor no rioAutaz,
conforme o officio dò Go-
vernador sob n 339-B.de
31 dc Outubro de 1906 ;

Imrn.igração ...
Pago a Augusto Pinto Pac-,

ca, nos termos 3o officio

n. 250, de 2 de Agosto de
1906, do Governador

Idem a José Olympio da
Rocha Catingueira, con-

forme o officio 11. 379, de

29 de Novembiode 1906,

do Governador
Remettido por meio de sa-

que ao Dr. Antonio Gon-
çalves P. de Sá Peixoto.

(3:ooo$ooo), de accordo

com o officio n " 374 do
Governador e despezas

dc remessa

Intj ucção Publica

Pessoa!

:

I Da Diiectoria Geral. .

II Das Escolas Primarias.

III Do Gymnasio
IV Da Escola Normal
.V Das Escolas Comple-

mentares
VI Do Instituto Benjamin

Constan t

VII Da Inspecção do ensino

Directoria Geral

Expediente e despezas miú-

das

Pago a empreza do 'Ama-

zonas de publicações .

Idem a Lino Aguiar & G «,

Parcial

251:4805000

6i:o8o$ooo

941:2805000
i62:36o?ooo

137:2805000

72:ox>$ooo

68:ooo$ooo

64:ooo$ooo

2:oxkv$<«>«i

2:oooSooo

3:058$ 1 00 8:058$ 100

4.1:9109300

i.5o6:ooo?onn

624:2875408
163:6105004
m:oo6$782

68:9335402

68:ooo$ooo

27:9745616

1.1 16:886^192

J35$ooo

Transporia 4:0008000 2:6358000



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

4:ooo$ooo 2:Ô35$0O0

de fornecimentos de ob-

jectos de expediente ....

Entregue ao almoxarife An-
tonio Rodrigues Madeira,

conforme 0 officio do Go-
vernador, sob n. 363 ....

140I000

i:ooo$ooo /13775<í°oo

83 Livros e mobílias para as

escolas

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de fornecimento de livros

Idem a Lourenço Rodrigues
Fernandes, de concertos

Idem a Aristeu Ferreira da
Rocha, conta de forneci-

mento de moveis

5o:ooo$ooo

7:1 io,$8oo

i:ooo$ooo

700$ooo l 8:8i9$8oo

84 Decoração e mobília
Pago a Lourenço R. Fer-

nandes, diversas contas
de fornecimentos e con-

certos de moveis
Idem a Manoel de Carvalho

Pjrandão por conta de rs.

6:66o$ooo, de fornecimen-
tos de moveis

Idem a Amadeu Rodrigues
pelo envernizamento e

concertos dos moveis da
Directoria

Festas do ensino
Gratificação aos lentes de

mais de 10 annos
Para prémios estabelecidos

no art 96 do Regulamen-
to annexo ao Decreto n.

4 * <ífi m~ 4 1 ílc Dl AtrUJ uru
de 1897

ô >jv.%-i t tcii iu i cr

liciano de Souza Lima,
de accordo com 0 officio

n. 307 do Governador. . .

6:ooo#ooo

4:66o$ooo

326$ooo

-

/
/

8:242f000
85
86

87

2:ooo#ooo

2:ooofooo

5:000^000

óofcoo

5:000^000

Transporta. 6g:ooo$ooo 25 896Ç800



DESPEZA

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial TotAt

G-ymnasio Amazonense

88 Expediente e despezas miu-

3:oooÇooo
Pago a Lino Aguiar & O,

de fornecimentos de arti-

gos de expediente
Idem a João Carvalho, por

serviços de encadernação

2105 7.
f000

I20$000 2:i77$ooo

89
90

Bihliotheca 1:000' oco
iiorofooo

$
Conservação dos gabinetes

Escola Normal
5:000^000 2:177-

9 1 Montagem do Gabinete de
Phvsica, Chimica c Histo-

5:001 >$O0O

roooÇoco

3:ooo?ooo

92

Pago a Luiz Elysio dos San-
tos, pelo concerto e lim-

peza dos inoveis da Es-

cola No* mal
Montagem da aula de desc-

4-845?ooo

93

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de fornecimentos de ins-

trumentos e mais artigos

para a aula de desenho.

Expediente e despezas miu-

Entregue ao Secretario Dá-

cio Serra Lima de Azeve-

do, conforme 0 officio n.°

140, do Governador. . .

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de fornecimentos de arti-

gos para 0 expediente. .

i:ooo$ooo

2:3i9?ooo

nioooÇooo 10:246^000

Escolas Complementares

94 Expediente e despezas miu-
2:ooo$ooo

Pago a Lino Aguiar & C a
,

de fornecimentos de arti-
8715200

Tmnsporla. 2.ooo$ooo 871 $200



DBSPEZA

95

96

97
98

99

100

101

102

103

104

105

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Instituto Benjamin Constant

Alimentação para 114 pes-

soas

Entregue á Secretaria D.

Lydia Couto para oecor-

rer ao pagamento de vi-

veres comprar] os para o
Instituto, conforme or

deus do Governador. . . .

Vestuário para 100 alumnas
Pago a Lino Aguiar & C,",

de fornecimentos de fa-

zendas e outros artigos . .

Illuminação.. .,.

Medicamentos
Expediente
Entregue á Secretaria, con-
forme os officios ns. 27 e

383, do Governador. . . .

Pago a Lino Aguiar & O,
de fornecimentos de arti-

gos de ^nediente

Matéria prirrr\ para traba-

lhos

Pago a L,ino Aguiar X> O,
de fornecimentos de arti-

gos para trabalhos de
prendas

Reparo e conservação de
moveis

Roupa de cama, meza e co-

sinha '„..

Pago a Eino Aguiar & O,
de fornecimentos diversos

Pessoal Inactivo

Vencimentos dos emprega-
dos jubilados e reforma-
dos

Pensões

Diversas Ennprezas

Telephone Ebs. 880

Transporta

FIXADA

IOO:O0O*O0O

35:ooo!?ooo

4:ooo$ooo
6:ooo#ooo
6:ooo#ooo

6:ooo$ooo

3:ooo$ooo

1 5:000^000

175:000^000

45o:ooo$ooo
1 i:ooo$ooo

46i:ooo$ooo

i7:6oofooo

PAGA

Parcial

3:000^000

i:662$ooo

Total

47:426^250

io:8i2Í558o

4:662$ooo

1:292^000

$

6:9141000

71: 10635830

407:91 I$2o6

6:570^000

414:4811206

1

',

t

30



BESPEZ

A

106

107
108

109
110

iii

112

"3
114

"5
116

117
118

119
120

121

122

123

124

126

127

12S

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Linhas de Navegação Subven-
cionadas

Linha de Maués e Çanumã
Hem do Rio Branco
Idem do Autaz e Pantaleão
Idem do Içá

Idem da colónia Oliveira
Machado

Idem do Aiipuanã e Ma-
deira . .

Idem do Janauacá
Idem do Camocim
Idem do Juruá
Idem do Purús
Idem de Badajós e Pioriny .

Idem de Coary
Idem do Amatary
Idem do alto Japurá
Idem do Machado e Jamarv
Idem do Nhamundá .. ..

Idem do Jatapú e Uai umã.

Força Publica

Vencimentos dos officiaes

e praças de pret do Re-

gimento, inclusive etapas

Expediente e despezas miú-

das
Fardamento, armameuto, e-

quipamente e munições
Pago a Adelino Arantes &
C % de fornecimentos de

fardamentos
Compra e remonta de ca-

vallos

Ferragens e forragens de

animaes
Movimento de tropas.

Pago ao Alferes Joaquim
Manoel dos Passos, pelo

transporte do destaca-

mento de Bôa-Vista do

rio Branco, conforme o

FIXADA .

paca

Transporta.

200:0005000

8.i:ooo$ooo

72:ooo$ooi

ioS:ooo5oo:

• 24:ooo$oo

IP72:ooo^(io(t]j -

48:0005000'

1 20:0005000
l2o:oonSnon

I2o:ooo$oooji

6o:ooo$(Xx)
í

6o:oc0vO0o

48:000^000
84:0005000

96:0005000
i2o:oocSooo

84;oooSooo

i.52o:ooo?ooo

2.525:1915280

25:0005000

25o:ooo$ooo

2o:ooo$ooo

ioo:ooo$ooo

50:0005000

2.970:1915280

51

Total

1 13:6665662
72:ooo$ooo
4K:ooo$ooo
8i:ooo$ooo

i2:ooo5<!»o

36:000^000
50:0005000

$
?

60:0005000
61 Kl M XJÇOOO

1 8:0005000
21:0005000
4o:oooÇooo
40:0005000

77:000Sfooo

758:6665662

1.762:3215764

19:2455780

25=R39$°50

$

97^73*659

1.905:0805253



D E S P E Z A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA
PAGA

Pa? n=.^

Transporte. 2.970: igijteSop

offícío n. 174, do Gôver-|
nador.

j

129
130
131

132

ni
134

135

136

*37

138

139
/4o

141

142

H3
144

145
146

*47
148

149
150

i.S'

152

153
i54

155
156

157
'5«

'59
160

161

162

163

BabvençSc a Estudantes

josé Raymundo da Silva.

.

Cassiano D. da Encarnação
Raymundo Pinheiro. . .

.

Adolpho José Moreira. . .

.

Raymundo de Sá Autunes
Manoel F. Vieira Marinho
Rodolpho M. de Albuquer-
que Cavalcante . .

.

j
Albano José Moreira .

.

(Alvaro A. Soares Dutra
Oscar Pereira de Magalhães

IArmando Cruz Barbuda.
|josé Sabbatiní

Benjamin P.de Araujo Lima
Luiz Gonzaga F. Dutra.. .

Carlos M. da Silva Júnior.
Armênio M. da Silva. . .

.

José Souto
Tbeunas óa Oliveira Gual-

berto

Israel Tapajós
José Ferreira K. Bitte ncourt
Arthur Moreira de Carvalho
Adolpho Alves J5ra;;;i. . . .

Roque Falcone
Blías Thomé de Souza . .

.

Luiro de Araujo Soares..

.

Argemiro Vidal Pessóa . .

Allredo S. Ferreira Filho.

Descartes Drumondde Ma-
galhães 1

Raymundo Donizetti Filho
Alberico Bj de Araujo. . . .

Pedro de Souza Leão
Luiz Colliu

Amadeu Mello

José C. Valente do Couto.
Eduardo Mendes

2.970: 191S280;!

Transporia.

i:8oo$ooo!i

1:800800o
1

!

i:2co$oooj

r:2oo$ooo
\

i:200$ooo
i:2oo$ooo

i:20oSooo
i:20o?ooo

600Ç000
6oo?ooo

1:800Sooo
i:8ooSooo
i:8ooÇ'ooo

i:2co$ooo

2:400^000
2:400' 000
i:2oo$ooo

i:200$ooo
i:2oo$ooo

i:2ooí'ooo

1.200S000
i:2oo$ooo

i:20oÇooo

1:20c$000
i:2oo$oco

600Í000
i:20ofooo

i:20o$ooo

3'6ooÇooo
i:8oo$ooo

i:8oo$ooo

i:8ooÇooo

i:2oofooo
i:20oÇooo
i:2oo$ooo

49:800^000

T-TAL

i.905X>So?253

6408000 li

r 905720Ç253
1-

9008000
i:SooSooo:

1:2008000

;

6oo$ooo
S

\

i:oooí 000
600Ç000
300S000
3008000

i:8oo$ooo

1:8008000
1:8008000

600S000
i:2oo$ooo

%
600Ç000

600S000

$
$
$

i:20o$ooo

$
ÓOOÍÍOOO

$ .

6oo$ooo

::200$ooo

3:600^000
i:8oo$ooo

1:800.800$

$
1:2008000

27:100^000

32



DESPEZ A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

164
165

.166

167 í

16S

Transporte

Joaquim Vidal Pessoa. .

Adail Valente do Couto. .

.

Rayniundo de Paula Ave
lino \. ...

Diomedes Aceacio Rodri-

gues

Obras Publicas

Calçamentos
Pago a Rodrigo Marques
dos Santos Júnior, de for-

necimentos de parallele-

pipedos de asphalto. . . .

Idem a Moreira Rato & Fi-

lhos, de Lisboa, idem gra-

nito (3 : 349§565 fortes).

.

Idem a Arthur de Moura
Ribeiro, por conta de

3173JS720, do attestado

de medição única do cal-

çamento da rua José Cle-

mente, entre Luiz Anto-

ny e esira;la Epaminon-
das, datado de 30 de Mar-

ço de 1906
Idem ao London atid Bra-

silian Bank Limited, re-

presentantes de Charles

Hill (Lbs. 2317-8 9) e Ro-

drigo Marques dos San-

tos Júnior (Lb. 3799-1 1-9I,

de fornecimentos de pa-

rai lelepipedos de granito,

conforme os officios do

Governador, sob ns. 130,

131, 278-A e 299
Idem a A. Ferreira Baccl-

lar & C.a
,
proveniente de

3 lettras que lhes foram

endossadas por Moreira

Rato & Filhos.de Lisboa,

de fornecimento de paral-

Transporta

33



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

169

Transporte

lelepipedos de granito..

Reparos e conservação de
edifícios .....

Pago a Anacleto Pereira Ca-
valcante de Queiroz, de
concertos no pn dio onde
funcciona o Instituto A-
mazonense

Pago a Joaquim Rodrigues
Teixeira, saldo de réis

46:4371146, da medição
definitiva dos reparos fei-

tos no prédio do «Diário
Officiah

Idem a A. R. Sampaio, de
reparos e outros serviços
feitos no hospital da San-
ta Casa, em Junho de
1906..

Idem ao mesmo, conta de
serviços feitos no Palacio
da Justiça, datada de Ou-
tubro de 1906

Idem a Antonio Augusto
Lobato de Faria, cessão de
Agostinho Pinto da Costa,
do attestado de medição
da pintura e reparos pro-
cedidos no grupo escolar
da rua dos Tócos, datado
de 22 de Novembro de
1906

Idem a Quintino Vieira de
Aguiar, de concertos no
prédio n. 107, á rua Mu-
nicipal, em Agosto de
19C6. . vV ;

Idem a Richardson & G»,
conta de concertos do
aviso «Cidade de Ma-
ndos», datada de Março
de 1906

Idem a José dos Santos A-

Transporta

250:000^000

300:000^000

i84:i44$75±

20:906^487 205:0511238

6:ooo$ooo

42:8371146

6:6591.832

4:ooo$ooo

55o:oooÇooo

34

33794#52o

3:2631169

8:5oo$ooo

1 05:054^667 205:0511238



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAI

Parcial

"
1

ToTAl——<A

1

Transporte.

maral, de concertos nos
prédios em que funccio-

nam a Recebedoria (réis

3799$o66) e Instituto B.

Constant Í6:66i$i76), at-

testados de Jan." de 1906
Pago ao mesmo, de serviços

feitos na Secretaria do
Estado, em Março de 1906

Idem a D. Catharina Braule
Pinto Bandeira, cessão de
Agostinho Pinto da Cos-

ta, do attestado de medi-
ção única dos concertos

effectuados na casa das
machinas da Cachoeira
Grande, datado de 3 de

Idem ao Dr. Abílio Nery, do
attestado de medição úni-

ca dos reparos feitos no
Quartel do Regimento em
Julho de 1906

Idem ao mesmo, de 2 attes-

tados de medições de pin-

tura e reparos effectua-

dos no edifício da Chefa-

tura de Policia, em Abril

Idem a Felippe Francisco

Neves, do attestado de

medição de reparos do

próprio do Estado, sito

Idem a Agostinho Pinto da

Costa pela limpeza do ter-

reno onde foi iniciada a

a construcção da Santa

l cu 111 a israci dcalhii

Menezes, de reparos pio-

ccdidos nos próprios do

Estado, situados na colo-

550:000*000 105:054*667

10:460*242

1:025*000

8-987*374

10:296*882

44:324*163

2:io7$945

6-148*560

205:510*238

550:000*000 i88:4o4$833 205:o5i$238

í



DESPEZA
PAGA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
Parcial Total

55o:ooo$ooo i8&404$833 205:051^238

nia Pedro Borges, em De-

zembro de 1906
Idem a Carlos Augusto Du-

arte por conta de réis

15:328^860, do attestado

de medição definitiva dos

reparos feitos no Quartel

do Regimento cm Dezem-

Idem a Amâncio Alves de

Lima, de concertos de va-

rias escolas publicas . . . .

Idem ao Dr. José de Sá Ca-

valcante de Albuquerque,

cessão de Aristbeu Fer-

reira da Rocha deduzida

de attestado de concertos

na escola da praça da Re-

publica, no valor de réis

9:5491910 . .

Idem a José da Silva Gal-

vão, cessão que lhe fez

Aprigio Martins de Me-
nezes, cessionário de A-
ristheu Ferreira da Ro-
cha, da importância de
5:000^000, deduzida do
attestado acima

Idem a Aprigio Martins de
Menezes, saldo a seu fa-

vor da cessão supra. . .

.

Idem a Lourenço Rodri-
gues Fernandes, conta de
concertos no prédio da
Escola Normal, em Julho

Idem a João R. Cruzinha,
conta de serviços feitos

nos gradis e escadaria do
jl ncsouro, em iviarço ue

Idem ao mesmo, cessão de
A. R. Sampaio em uma

r

io:ooo$ooo

io:ooo$ooo

2:494^755

2:549$9io

2:ooo$ooo

i:ooo$ooo

320^000

i:5oo$ooo

Transporta 550:O0O$000 218:2691498 205:0511238
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Transporte 550:000^000
conta de serviços feitos

110 prédio da Directoria
de Estatística, no valor
de

i
:554$°oo

Pago a
J-. P. Marques & C.\

conta de reparos feitos no
prédio da Meza de Ren-
das de Parintius

Idem a Francisco Thcophi-
lo Cavalcante Dor conta
de 11:1828248, do attesta-
do de medição definitiva
dos serviços feitos 110 ce-

mitério da colónia Olivei-
ra Machado

Instituto Agrícola Indus-
trial do Amazonas

Entregue a José Affonso Pi-

mentel, por ordem do Go-
vernador contida em offi-

cios .

Pago ao mesmo, de forneci-

mentos de materiaes para
a iil animação eléctrica do
edifício

Idem idem, de serviços fei-

tos para as instai lações

eléctricas em Paricatuba.

Idem a Alvaro Porto pelo

fornecimento de 3 vaccas,

1 touro e 1 novilho de ra-

ça tourina, em Outubro
dc 1906.

Idem a empreza do c Ama-
zonas > per uma typogra-

phia e pertences, conti

de3i deDezemb. de 1906

Idem a M. Cantanhede &
C.a, de fornecimentos de

géneros alimentícios e

drogas
Idem a A. J. da Silva Júnior,

de fornecimentos de vi-

200:0008000

Transporta 1 75o:ooo$ooo

2 18:2698498

2:904 Jnoo

205:051 $238

2:ooo$ooo

1:0008000

1:6608000

10:9108000

4:0008000

5:ooo$ooo

r5M9 2$55°

37:762f55°

223:630*798

42&6S2S036



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

veres e outros artigos. . .

Pago a Lino Aguiar & C.a
,

de diversos fornecimen-

tos

Idem ao Despachante Cesar

A. da Silva, de commis-
sões e direitos de carga

vinda para o Instituto em
1906

Idem a Gaspar Ribeiro, con-

ta de fornecimentos para

a usina eléctrica

Idem a Pereira de Faria &
C.°, pelo fornecimento de
uma machiua para a illu-

minação do estabeleci-

mento (L,b. 626-10-9) . . . .

Idem a Cezar Veronest &
O, de fornecimento de
pedras mármores para a

instai lação da luz eléctrica

Idem a Horácio de Freitas

Uehôa, de fornecimento
de material para as ins-

tallações eléctricas

Entregue ao Director para
occorrer as despezas de
prompto pagamento, con-

forme o ofíicio do Gover-
nador, sob 11. 220

Idem ao Almoxarife João
José de Oliveira, de ac-

cordo com varias ordens
do Governador, contidas

em officiof

Idem ao Secretario João
Vilhena de Aquino, con-
forme os officios ns 286
e 318, do Governador. .

Idem ao Almoxarife para
pagamento das folhas de
vencimentos e diárias do
pessoal .

Transporta

FIXADA

75o:000$000

75O:00OjjÍ000

58

PAGA

Parcial

37:7621550

26:4831300

16:795^400

I7:249#S77

r.oiofooo

8:977^252

881 $000

445.Ç000

i:ooo;;ooo

1 i:ooo|ooo

4:000^000

62:475?i64

428:682$036

188:0791543

6167Ó1I579



DESPEZA

CLASSIF1CAÇ7\0 DA DESPEZA FOCADA
PAGA

171 Cbras não classificadas. .

Pago a José Bandeira de
Albuquerque, da medição
def:nitiva do deslocamen-
to e roçagem do terreno
coutiguo á Penitenciaria

Idem ao Dr Lopo G. B.

Ne: to, pela construcção
de 2 boccas de lôbo c ga-
lerias na Castelhana. . .

.

Idem ao mesmo, de um at-

testado a favor de Fran-
cisco dos Santos, de con-

certos e pintura nos mu-
ros e escadarias da matriz

Idem ao mesmo por conta

de 54:0128206, da i.a me-
dição provisória dos ser-

viços executados na ave-

nida Constantino Nery,

em Junho de 1906. ...

Idem ao mesmo, attestado

de medição final dos mu-
ros de. ,'irrimo da supra-

citada avenida, datado de

Abril de 1906, sendo 0

valor tota' da obra de rs

23 I:5Í9|755-
Idem a José da Silva Gal-

vão, cessão do Dr. Lopo
G. B. Netto, no attestado

da I a medição dos servi-

ços executados na aveni-

da Constantino Nery, da-

tado de 19 de Junho de

Idem ao Dr. Theogenes Bel-

trão, por conta de 40:000$,

cessão do Dr. Lôpo G. B.

Nctto no attestado :1a 3

medição dss galerias cen-

tral e lateraes da avenida

Constantino Nery, no to-;

75o:ooo$oco

77o:oooÇooo

4:624:? )<>o

20:1348429

27:018*055

10:000*000

54:8S5?404

If):OI 2$2o6

616:7615579

1.520:000£000 i35:674^19» 616:761*579

39

E



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

PAGA
FIXADA

Transporte.

tal de 51:1248300, datado

de 16 de Agosto de 1906
Pago a Luiz Eduardo Ro-

drigues, cessão de Bernar-

dino Azevedo, cessionário

de João de Góes, deduzi-

da do attestado de medi-

ção do muro de arrimo

construído no terreno da

Beneficente Portugueza.
Idem ao mesmo, cessão de

Joaquim José da Silva,

cessionário de João de

Góes, deduzida do attes-

tado supra

Idem ao mesmo, cessão de
Joaquim de Almeida Sá
cessionário de Arthur So-

ter C. Branco, no attesta-

do da i.» medição das o-

bras da rampa de S. Ray-
mundo, datado de 11 de

Xovembro de 1906. . . .

Idem ao mesmo, por conta

de 49:4578892, cessão de

Guilhi rme Capretz,no at-

testado da 3 * medição do
boeiro da rua Ramos Fer-

reira, entre as ruas Sil-

vério Xery e 13 de Maio,

datado de 20 de Agosto
de 1906

Idem a Joaquim José da

Silva, por saldo de réis

5i:SS2S/64,cessão deJoão
j

de Góes, na medição de-

finitiva do muro de arri-
j

mo do terreno da Bene-

)

ficente Portugueza,no va
lor de 95:9028205

Idem a Raymundo R. Cruz,

cessão de João de Góes,
deduzida do attestadc- a-

t.520:0008000

Transporta

Parcial

i35:674$494

25:0008000

10:0008000

2o:SS2$;64

Total

6i6:;6i$579

50:000^000

5:ooo$ooo

21:0008000

1.520:0008000 267:552^58; 6 16:761 $597
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DESPEZ A.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

cima
Pago a Pedro Pompeu Bra-

zil, por conta do 10:000$,
cessão de João de Góes,
idem idtm

Idem ao Dr. Epaminondas
de Albuqueiquc, prove-
niente de cessão de João
de Góes, idem idem. . .

.

Idem ao mesmo, por conta
de 39:368$932, cessão de
João Baptista Pimenta,
deduzida do attestadoda
2.a medição do muro de
arrimo da rua Luiz An-
tony, datado de Julho de

1906
Idem a Simplício Antonio

Fernaudes por conta de

Ó7:939$925, cessã" de A-

gostiuho Pinto da Costa,

deduzida da 2 a medição
definiva dos serviços de

exgottQS 11a avenida Sil-

vério Nery
Idem a Emygdio José Ló

Ferreira por conta de rs.

22 5 :7°3*>S84, do attestado

de medição definitiva das

obras executadas nas bai-

as de Palacio cm Feve-

reiro dr 1906 ....... .

Idem a Joacuim Paulino de

Carvalho, cessão de Ma-
noel Belém de Figueire-

do, cessionário dé Deo-

cleciano T M. Bacellar,

attestado da r." medição

provisória dos serviços

executados na Santa Casa

Idem a João Baptista Pi-

menta, attestado da 1» me-

dição do muro de arrimo

Transporta

FIXADA
PAGA

•I.52O:000$0OO a67 :552?587 616:7618579

5:ooo$òoo

5:oooj?ooo

io:ooo?ooo

13:500^000

o:ooo$ooo

1
1
5:ooo?ooo

29:340*664

I 520:000^000 45'-397S922 616:761*579



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Iransfiorte

da rua Luiz Antony, da-

tado de S deJunho dei 906
Pago ao mesmo, por conta

de 4o:86"8$932, attestado

da 2.a medição provisória

da referida obia, datado
de 9 de Julho de 1906
(1:500^000) e por conta
de 7o:ò94$773 attestado

da 3 a medição ainda da
mesma obra, datado de
15 de Outubro de 1906
i3:ior$652) .

Idem a Possidonio Bezerra,

cessão de Joaquim Rodri-
gues Teixeira, deduzida
da medição definitiva dos
concertos do prédio onde
funcciona o « Diário Offi-

cial

Idem ao mesmo, ct ssão de
Simplício Antonio Fer-
nandes, cessionário de A-
gostinho Pinto da Costa,

deduzida do attestado de
medição definitiva do ser-

viço de exgottos e aguas
pluviaes na avenida Sil-

vério Nerv
Idem ao Banco Amazonense

por conta de 6o:759$9Ó4,
saldo de 65759$9o4, ces-
são de José de Castro Fi-

gueiredo no attestado de
medição provisória das
casas ns. 16 e 17 do largo
dos Remédios, datado de
21 de Abril de 1906 . .

Idem a Zacheu Torres Pa-
checo, attestado da me-
dição definitiva de um
muro de arrimo no Quar-
tel do Regimento

Transporta

i.52o:ooo$ooo 45 I:397$922

61:8985*348

616:7611579

4:601^652

3:600^000

6:ooo$ooo

2o:ooo$ooo

i.52o:oooífooo;i 549:928^452 6i6:76i#579 :
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA
PACA

FIXADA

Transporte •

Pago a João R. Cruzinha,

cessão de Antonio Rodri-
gues Sampaio, conta dc
serviços feitos no Insti-I

tuto Benjamin Constant,

em Março de 1906
Idem ao mesmo, por conta'

de 37:1045854, attestado

de medição do muro de
arrimo da rua Emilio Mo-
reira, datado de 14 deA-
bril de 1906 I

Idem ao London and Bra-

silian Bank, representan-

te de Charles Hil) (Lbs. 1

1004-16-3), de forneci-

mento de paiallelepipe-

dos de granito, conforme

o officio 95
Idem a Manoel Vieira Gas-

par, cessão de Carlos A. 1

Duarte, no attestado de

medição do muro de arri-,

mo do Quartel do Regi

mento, datado de 25 de,

Julho de 190Ó
I

Idem a Arthur Soter C.'.

Branco por conta de réis

21:785*404, do attestado

de serviços feitos em São

Raymundo
Idem a João de Góes, por

conta de i4:079?44i, sal-

do de95:902S205.d< attes-

tado de medição definiti-

va das obras do muro de

arrimo do terreno da Be-

neficente Portugueza, en-

tre as ruas Silvério Nery,

e 13 de Maio. datado de

11 de Novembro dc 1906

Idem a D. Catharina Braille;!

Pinto Bandeira, cessão de
j:

Transporta \

1.520:000*000

Parcial Total

549:928*452 616:761*579

12:881*000!

5:000*000

!

14:726*551

7:641*813

6:000*000

$000'

000*000" 599:4778816 1 616:761*579



DESFEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

Agostinho Pinto da Costa,

attestado da medição do
desaterro de um terreno

á rua io de Julho para
aterrar a rua Governador
Victorio, datado de 22 de
Novembro de 1906

Pago a Agostinho Pinto da
Costa, por conta de réis

1 t:793$i5Ó, saldo a seu

favor do attestado de me-
dição definitiva do prepa-
ro da estrada da Cacho-
eira Grande, no valor de
67: 190^038, datado de 25
de Julho de 1906;

Idem a Silvino Rodrigues
de A. Magalhães por con-
ta de 44:163^282, saldo
de 55 : 393#88 2, cessão de
Agostinho Pinto da Costa
no attestado supra. ...

Idem a Manoel Ohveira Ca-
dete por conta de réis

1 i:233$6oo, ces.-ão de Sil-

vino Rodrigues de A. Ma-
galhães, dedusida da ces-

são a este feita por Agos-
tinho Pinto da Costa., . .

Idem a Carlos Augusto Du-
arte, por conta de réis

i8:724?905, attestado de
medição definitiva do mu-
ro construído nos fundos
do Quartel do Regimen-
to, datado de 25 de Julho
de 1906

Idem a José Vianna, conta
de diversos serviços nas
ruas Oriental e dos An-
dradasJ datada de 19 de
Abril de 1906

Idem a Joaquim de Almei-

'

.
Transporia , . .

i.52o:ooo$ooo 599:4771816 616:761^579

3:865Í?290

ICKOOOfoOO

1 craooíjooo

io:ooo$ooo

io:ooo#-poo

i.520:ooo!fooo 646:893^356 616:7611579



DESPEZA

1:520:0005000Transporte

da Sá, por conta de réis

35756^000, saldo de. réis

79756$coo, cessão de Ar-
thur Soter C. Branco, do
attestado da i.» medição
das obras da rampa deS.
Raymundo, datado de 11

de Novembro de 1906. .

Pago a Celestino Fernandes
dos Santos, por conta de
4.000Ç000, cessão de Joa-
quim de Almeida Sá

Idem a Henrique J. Lins de
Almeida pelo destoca-

mento, capinação e pre-

parativos para asolemni-
dade do assentamento da
1." pedra da escola Cons-
tantino Nery, conta de 14
de Dezembro de 1906...

Idem a José Amaro Coelho
Cintra, cessão do Dr. Lo-
po G. R Netto, deduzida

da i.a medição dos servi-

ços da avenida Constan-

tino Nery, datada de i<)

de Junho de 1906
Idem a Deocleciano J. M.

Bacellar, por conta de rs.

55:9365240, attestado de

medição definitivado mu-
ro de arrimo da S. Casa

Idem a Joaquim Rodrigues

Teixeira,attestado de me-

dição unira do muro de

arrimo da i.
a ponte da

Cachoeirinha, datado de

Março de 1906

Idem a Guilherme Capretz.

attesfado da 2.
a medição

do boeiro da rua Ramos
Ferreira, datado de Julho

de 1906
j

Tramfrorta 1.530:000':

646:8935356 6i6:76i$579

5756^000

i/>or>Sooo

I:497S5°°

25:ooo?ooo

3i:ooo?ooo

i6:S8S$735

:476567o
[

76^1 125261
;

i
1-383:8735840;

I



DESPBZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

172

!73

Transporte.

Casas para escolas

Pago a Abílio Nery, attes-

tado da i,
a medição da

escola da praça dos Re
médios, datado de Outu
bro de 1906

Ideir a Lourenço F. Valen-

te do Couto, por conta de

39:776^750, attestado da
2."medição provisória das
obras executadas na esco-

la da praça dos Remédios
Idem a Guilherme Custodio

da Cunha por conta de

54:7211565, attestado da
I.'

1 medição provisória dos
serviços executados na
esccla de Teffé

Entregue a José Octávio
Lins Calheiros para oc-

correr as despezas com a
construcção de um grupo
escolar em Teffé, confor-

me ordem do Governador

Canalisação e distribuição

d'agua
Pago a A. J. da Silva Jú-

nior, saldo de 8:752^000,
de cessão que lhe fez Sim-
plício Antonio Fernandes,
cessionário de Ag-ostinho
Pinto da Costa, no attes-

tado da 2." medição dos
serviços de exgottos e

aguas pluviaes na estrada
Silvério Nery, datado de
Fevereiro

Idem a Alberto Cintra, por
conta de 1 1:675^000 de
cessão que Ihí fez Agos-
tinho Pinto da Costa. . .

Idem a Agostinho Pinto da
Costa, por conta de réis

Transporta

i.52o:ooo$ooo

2oo:ooo?ooo

1.383:8731840

29:0071600

2o:ooo$ooo

ioo:ooo$ooo

r.82o:ooofooo

1 4:000f'000

5:ooo$ooo

3752#ooo

io:ooojjtooo

68:007^600

13:7523*000 i.45i:8Si#4 40



D E S P E Z A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA

i S2o:ooo$ooo

ioo:ooo#ooo

Transporte.

63 :675$ooo, attestadó da
medição definitiva do re-
baixamento de canos da
avenida Constantino Ne-
ry e ruas Ramos Ferrei-
ra e Tapajós, datado de
13 de Agosto de 1906...

Pago a José Augusto Lou-
reiro, cessão de Agostinho
Pinto da Costa no attes-
tadó supra

Desapropriações
Pago a Lazaro Bittencourt,

proveniente da compra
de sua casa n." 285, á rua
Municipal, conforme o of-

ficio n.° 101-A, do Gover
nador.

Idem a João Ibiapina de
Souza, idem do prédio n."

125, á rua Municipal, de
sua propriedade, para ser

demolido, nos termos do
officio n 222 do Gover-
nador ...

Idem a Caetano Monteiro
& C. a,saldo de 15:7971000,
cessão que lhes fez João
Furtado Rod.igues da
Costa

Idem a José Cardoso Rama-
lho Júnior por saldo de

30:0008000, da venda que
fez ao Estndo d? um pré-

dio, á rua Visconde de'

Porto Alegre, conforme o

officio 11. 543, de 11 ie Ou-
tubro de 1905. do Gover-|

nador
Idem a Irene Amélia de Me-

nezes, pelos prédios sem \

números, sitos á rua Mu-
nicipal que foratn adqui-

1 |

Transporta.
jj

l.92o:ooo$ooo

PAGA

i3752?ooo

3<XOOO$00O

m:ooo?ooo

io:ooo?ooo

1.4 51:881?.]40

53.752$ooo

3:oooS'ooo

5.797$ooo

io:ooo!?ooo

sS:797$oor> 1.505:633844o



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

'75

Transporte

ridos pelo Estado, confor-

me os offieios da Directo-

ria de Obras Publicas sob
n.° 101, de 9 de Agosto
de 1906 e do G-overnador
do Estado, sob n.° 263,

de 13 do mesmo mez . . .

Aterros e desaterros

Pago a João R. Cruzinha,
por conta de 18:7 15^677,
attestado de medição pro-

visória da excavação do
Boulcvard Amazonas . . .

Idem ao mesmo por conta
de 48:5561740, da 2.a me-
dição provisória da mes-
ma obra, datada de 17 de
Junho de 1906. ........

Idem a Joaquim Rodrigues
Teixeira, attestados da 1."

e 2a medições dodesaterro
da rua Visconde de Porto
Alegre, datados de 9 de
Abril e 23 de Maiode 1906

Idem ao mesmo, por conta
de 40:2191980, attestado

da 1.» medição do boeiro,

entre a rua Visconde de
Porto Alegre e a ponte da
Cachoeirinha

Idem ao Dr. LôpoG. B. Net-
to, attestado da 1 a medi
ção do 2. 0 trecho da aven a

Constantino Nery, data-
do de 6 de Setem.° de 1906

Idem a José dos Santos A-
maral, attestado de medi-
ção definitiva do aterro

e muro de arrimo, á rua
da Independência

Idem a Luiz F. Balthar, ces-

são de Urbano W. H.Ca-
mara, cessionário de Sal-

Transporia

1.920:000^000 28:797^000 r-5°5:633$44°

4:500$ooo 33:297^000
300:0005000

2.22o:ooo?ooo

48

i6:7rs$677

1 5:000$000

22:347^ 5 fi

1 2:ooo#ooo

22:6365498

24:6731166

113:372^797 1 538:9301440



DESPEZ /V

CLASSIFICAÇÃO DA DESPÉZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

viano Torres, deduzida da
7.

a n.edição do movhiien-
to de terras do Boulevard
Amazonas . . .

Pago a Joaquim Paulino de
Carvalho, cessão de João
R. Cruzinha, deduzida do
attestado demedição pro-
visória da excavação do
Boulevard Amazonas, no
valor de 18715S677

Idem ao Capitão Benedicta
Chrystalino de Carvalho,
por conta de 4i:337$43i
que lhe cedeu Zacheu
Torres Pacheco, attestado
de medição definitiva do
atterro da avenida Flo-

riano Peixoto, datado de
Outubro de 1906 ..

Idem a F. E. Snape, por
conta de 16:9988300, ces-

são de HenriqueJ. Moers,
do attestado de medição
definitiva da excavação
junto á caixa de captação

da Cachoeira Grande e

avenida Constantino Nc-
ry, datado de Junho de

1906. .

Idem a Galdino José de

Medeiros, cessão de F. E.

Snape, cessionário de H.

José Moers, deduzida do

attestado acima . . ...

Idem a Amâncio Alves de

Lima, attestado da medi-

ção provisória do aterro

da avenida 13 de Maio,

datado de Maio de 1906

Idem ao mesmo, dos attes-

tados de medições do ater-

ro ' da avenida Floriano

Transporta

2.220:0OO$00O »3:37*$797

2:r>oo#ooo

2:ooo$ooo

5:ooo;?ooo

5:ooo$ooo

1 1:998^300

i>336?928

••538:93°$44°

2.220:OO0$OO0 154:708*025 i53&93Q?44o

49



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

Peixoto, de Outubro (réis

7:955^862), e da excava-
ção do terreno á rua Mu-
nicipal entre os ns. 125 e

127, de Setembro de 1906
(2: 200^752)

Pago a Salviano Torres, por

conta de ig:296$96o, at-

testado de medição pro-

visória do movimento de
terras no Boulevard Ama-
zonas, de Fever.» de 1906

Idem a Zacheu Torres Pa-

checo por conta de réis

20:427^580, attestado de
medição definitiva da ex-

cavaçâo do Boulevard A-

mazonas, de 29 de No-
vembro de 1906

Idem a Agostinho Pinto da
Costa, attestado dt medi-
ção definitiva da excava-
ção em frent" no novo
Palacio e Instituto Ben-
jamin Constaut, de Junho
de 1906.

Idem a Antonio A. Lobato
de Farin[ cessão de Arthur
Soter Castello Branco,
cessionário de Guilherme
Capretz, 110 attestado de
medição do boeiro da rua
Ramos Ferreira, entre 13
de Maio e Silvério Nery,
nó valor de 48:0395750,
de Xulho de 1906

Id.-m ao mesmo, cessão de
^ auoel Joaquim Leite,

attestado de exeavação,
muro e passeios, na rua
Visconde de Porto Ale-

gre, de Dezembro de 1906
Idem ao Banco Amazonen

Transporta

2.22o:ooo$ooo 154:7081025 i-53 8:93°#44°

2 220:ooo!;'ooo

ro:i56$6i/

1 5:000^000

2:ooolfooo

20:2911-000

io:ooo|ooo

41:8561278

254:0111917 I -53 F:93°#44°

5"



O E S P E Z A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA 1

I 76

Transporte
2.22o:ooo$ooojj

se, p/ conta de 40:7598964,
saldo de 65:759896;, ces-
são de José de ('astro Fi-
gueiredo, no attestado da
medição provisória da res-
tauração das casas ns. 16 II

e_i7 do largo dos Reme- •

dios -

Consirucção da Cadeia Fu-
blica.. •• 700:000^000

Pago a Rossi & Irmãos, por'
conta de 209:1105060, sal-
do de 244:1108060, da 7.»

medição provisória das!
obras da Penitenciaria. .

jIdem aos mesmos, de accor-'

do com o termo de resci-

são do contracto que ti-,i

nham com o Estado para
'

a construcção da Peniten-

ciaria, lavrado 110 Con-

1

teucioso em 21 de Julho
de 1906, nos termos do

Ij

officio-do Governador, sob
u.° 234, da mesma data
(por conta de 20o;ooo$r.

.

Idem aos merinos de lettras

acceitas pelo Tliesouro,

de obras da Penitenciaria

Idem ao Banco Amazonen-
se, de 2 lettras acceitas

,;

pelo Tliesouro, a favor de
Rossi & Irmãos

Idem ac London and Bra-

silian Bank Limited, pro-

veniente de 5 lettras ac-

ceitas pelo Tliesouro a fa-

vor de Rossi & Irmãos (3),

Lôpo G.B.Netto ( 1
) e Hen-

rique E. Weaver (1), con-

forme a portaria do Ins-

pector, sob 11. 1228-A, de

8 de Novembro de 1906]!

Transporia

254:01 1Í91 7 1.538:930$.)40

2o:ooo$ooo 274:01 !$<;! 7

45:ooo.<ooo

165:0008000

2o:ooi$f>oo

40:233*687

50:000*000

2.920:000*000
|

320:233*687 1.812:942*357

I



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

177
178

179

1S0

181

Transporte. . >.

Pago a Cesar A. da Silva

de despachos e mais des-

pezas com o desembaraço
de 804 volumes vindos
para a Cadeia, conta de
Julho de 1906

Idem a José dos Santos A-
maral por conta de réis

354:0451684, attestado da
r.° medição das obras da
Cadeia, datado de 28 de
Novembro de 1906

Construcção da Chefatura.
Construcção da Biblioiheca

Pago a Emygdio José L,ô

Ferreira, attestado da me-
dição provisória das obras
da Bibliotheca, datado de
Fevereiro de 1906

Construcção do Hospício
de Alienados

Diversas Despezas

Viação e luz (obras e mate-
riaes)

Entregue ao Thesoureiro
dos Serviços Eléctricos,

José Avelino de Menezes
Cardoso, para occorrerao
pagamento de carvão, de
accordo com diversos of-

ticios do Governador . . .

Pago ao arrendatário dos
Serviços Eléctricos, Luiz
Travassos da Rosa, por
conta de 68:000^000, de
accordo com os officios

do Governador, sob ns.

375 e 379-D

Subvenção á Santa Casa.

.

Entregue' ao Thesoureiro
Esmoler Juvencio de Oli-

Transporta

2.920:0008000 320:233)^687 1.812:9421357

5:3701400

2oo:ooo$ooo 525:604^087

20o:ooo$ooo
3oo:ooofooo

i33 :°79#4i2

2oo:ooo$ooo

3.62o:ooo?ooo
S

2.471:6251856

2io:ooo$ooo

148:260^000

58:000^000 2o6:26o$ooo

200:000^000

4io:ooo|ooo 206:260^000



DESPEZ A

182

1S3

Transporte.

veira França, por conta
desta subvenção

Alugue] dos prédios onde
funecionam asrçpartições
do Deposito Publico, Asy-
Io de Alienados, Qua"tel
dos Bombeiros e outros..

Pago ao coronel Raymundo
Affonso de Carvalho, pelo
aluguel do prédio onde
funeciona o Deposito Pu-
blico, relativo ao atino de
1006

Rcgosijo publico .... ...

Entregue ao coronel José
de Albuquerque Mara-
nhão, Presidente da coni-

missão de festejos promo-
vidos em honra ao Dr.

Affonso Penna, deaccordo
com os officibs ns. 182,1

2°5' e 3781 d° Governador
do Estado

Idem ao mesmo para. ir ao
Rio de Janeiro, represen-

tar a commissão de feste-

jos acima citada, na possr

do Dr Affonso Penna do

cargo de Presidente da

Republica
Idem ao mesmo, de accordo

com a ordem do Gover-

nador contida em officio

sob n. 74, de 20 de Feve-

reiro de 1907 e por conta

de 66:ooo?ooo
Idem ao Conde Marco de

Panigai p?ra a confecção

de um álbum que deverá

ser offerecido ao Dr. Af-

fonso Penna
Idem a A. J. da Silva Jú-

nior, pelo fornecimento

FIXADA

4io:ooo$ooo i!

4o:ooo?ooo
I

28o:oooSooo

2o6:26oíooo

i85:ooo$ooo

4:800^000
j

i4o:ooo$ooo

io:ooo?ooo

30:ooo$ooo

7:000?ooo

Transporta 73o:ooo$ooo
j

i87:ooo?ooo 396:060^000



DESPE ZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

§§

Parcial Total

Transporte 730:000^000 187:000^000 396:o6o$ooo

de bebidas para os bailes

offerecidos pelo Governa-
dor do Estado ao Dr. Al-

fonso Penna (27:357$84o)

e a oífieialidade da Canho-
neira Patria (2o,:696íi58oo)

Idem ao coronel Constanti-

no de Albuquerque Filho,

por contados festejos fei-

tos na recepção do Dr.

Affonso Penna
Entregue ao mesmo para

as despe/as com a com-
memoração da data de 15
de Novembro

•

57:05.1 $640

6:ooo$ooo

io:oooí'ooo 260:054^640

184 Indemnisações, restituições

e reposições

Restituído a L,ajeune?se &
C.a

, de direitos pagos a

mais em 1899
Idem ao Escrivão Carlos de

Siqueira Cavalcante, de

porcentagens que a me-
nos recebeu na cobrança
do imposto d'agua

Idem a D. Guilhermina P.

de Souza Cruz, professo-

ra contractada da extin-

cta Escola Modelo, de im-

posto de sello indevida-

mente pago nas folhas

de 1904
Pago a Chrislovão de Sá

Cavalcante Lins por prc

juizos causados em uni

prc-dio de sua proprieda-

de, sito á rua Silvério

Nery
Idem a Francisco Mentor

r\ A/rJçpnnppllr^c n mi* m ti

ta de 80:000^000, de ac-

cordo com 0 termo de
rescisão de contracto da

ioo:occfooo

r

*702Í£ 786

2 53#440

9,6$ooo

12:000? 000

Transporta 830:0001000 i3:o52$226 656:1 14^640

54



DESPEZA

185

1S6

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

linha de navegação para
Camocim, nos termos do
officio n. 3SS.de 4 de De-
zembro de 1906, do Go-
vernador do Estado . .

.'

Idem a Euelydes Nazareth,
por conta de 150:0005:000,

indemnisação de prejuí-

zos causados ao jornai
«Federação», de accordo
coin os officios do Gover-
nador sob 11° 104 e 120,

'de 22 de Março e 5 de
Abril de 1906

Idem a Acylino Correia, me-
tade de uma multa im-

posta pelo mesmo, como
Agente Fiscal de Catiana,

em 1905
Restituído a Virgilína de
Souza Mesquita Martins,

de imposto d'agua pago
em duplicata em 1904, de

sua casa á praça da Sàu-

dade.."...

Idem a S. F. de Mello, sal-

do de 38:3281:000, de um
deposito feito em 1902,

para pagamento de direi-

tos de borracha de pro-

cedência boliviana, julga-

da em duvida, peia Rece-

bedoria

Juros e amortisação de apó-

lices estadoaes

Importância depositada no

London and Brssilianl

Bank Limite.!, para -oc-l

correr ao pagamento de

juros e amortisação do.'

empréstimo ouro de 1902
!

Saneamento da cidade de||

Mauáos

Transporta

FIXADA
PAGA

83o:ooo?ooo 13:0525226

5o:ooo$ooo

656:1 1.15640

io:ooo.'?ooo

2:5005000

1 1 NSo< K

.

14:0275156 89:6975382

2.ooo:ooo*-:< >oo

2oc:oco$ooo

3 030:000^000

8i&8a4$S4s

i.564:636$56

1



DESPBZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

§§
Parcial Total

187

Transporte

Pago ao pessoal technico

da eommissão de sanea-

mento, de gratificações..

Para pagamento do fiscal

do governo federal junto

ao Gymnasio Amazonen-

3.030:0001000

3:600*000

1.564:6361567

35:64o$ooo

188

Pago ao Dr. José Jorge Car-

valhal, fiscal do governo
federal junto ao Gymna-
sio, por intermédio da
Delegacia Fiscal, grati-

ficação relativa ao i.° se-

mestre
4.500:0001000

r

i:Soo$ooo

Pago a Deocleciano Justino

da Matta Bacellar, por
saldo de 53:8351844, do
attestado de medição da
raspagem e pintura da
ponte da Cachoeirinha,

datado de Novembro de
I9°4 .

Idem a Maria R. Lemos de
Aguiar e Julia Emilia
Lemos de Aguiar por con-

ta de 11:000'.?000, saldo
de 27:ooo$ooo, de indem-
nisação por perdas e dam-
nos em um prédio de pro-

priedade das mesmas, sito

á estrada Silvério Nery.
Idem ao Dr. Epaminondas

de Albuquerque por con-
ta de 50:000*000, cessão
de José de Albuquerque
Maranhão, cessionário de
Emvcdio ToçéT.n T^errei-

ra, deduzida do attestado
da 4 a medição das obras
de Palacio, datado de Se-
tembro de 1905

Idem a A. J. da Silva Ju-

8:8351844

t:Oop$ooo

37:000*000

Iransporta 7.533:ÓOO$000 46:835*844 1.602:0771567

56



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

nior, cessão de Israel Be-
zerra de Menezes, dedu-
zida de uma conta de tra-

balhos e diversas desoe-
zas feitas por ordem do
governo nas colónias do
Estado, datada de 1904,
na importância de réis

65:49o$2oo
Pag-o a Israel Bezerra de
Menezes por conta de
40:490$200, saldo de réis

65:490$200, da conta aci-

ma referida

Idem a Alfonso Luiz Perei-

ra da Silva, de subvenção
da linha de navegação
para os rios Coar}- e Co^
peá, relativa aos mezes
de Abril a Dezembro de
I9°5 ;

Idem a D. Catharina Braille

Pinto Bandeira saldo dc

11:000?, de cessões que
lhe foram feitas por Pos-

sidonio Bezerra e Simplí-

cio Antonio Fernandes,

cessionários de Joaquim
Pinto da Silva Júnior c

Agostinho Pinto da Cos-j

la, deduzidas a primeira

de um attestado de obras

no (Juartel do Regimento
Militar e a segunda de

serviços de exgottos e

aguas pluviaes na aveni-

da Silvério Nery
Idem a José Bayma da Ser-

ra Martins, Escripturario

do Thesouro por saldo de

12:4735336, de vencimen-

tos que deixou de receber

durante o tempo em que

FIXADA

7-533:6°ofooo

PAGA

Parcial

46:8355844

>5:0005000

iS:ooo5ooo

Total

1.602:0775567

45:0005000

1

8:0005000

Transporia. 7.533:6005000; 142:8355844 1.602:0775567



DBSPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

esteve demittido do car-

go de conferente da Re-
cebedoria

Pago a Antonio Pereira Ta-
vares Retto, cessão de

José A. Maranhão, deduzi-

da de um attestado de ex-

cavação e nivelamento do

terreno entre a avenida
Eduardo Ribeiro, e ruas

Tapajós, Ramos Ferreira

e Monsenhor Coutinho,

no valor de 159:2761972
Idem a Madame O. Cou-

dreau, por conta de réis

2o:ooo$ooo, saldo de réis

60:000*000, de gratifica-

ção pela exploração dos
rios Canumã e Abacaxy,
conforme o officio do Go-
vernador, sob n. 438, de
2 de Agosto de 1905. . .

Idem a A. J. da Silva Júnior,

por conta de 43:8581044,
cessão do Dr. Lucas Bi-

calho Tostes, da 8." medi-
ção dos muros de arrimo
da estrada Epaminondas

Idem a Francisco das Cha-
gas Piuto, por conta de

33:6151300, saldo de réis

5i:6i5$300, attestado da
2.a mcdiçãc da roçagem e

destocamento do terreno

de Paricatuba
Idem a Bernardo Manarte,

pela installação de luz

eléctrica, na casadas ma-
chinas da Cachoeira Gran-
de, em 1905

Idem a João Leda, por con-

ta de i:ooo$ooo, gratifi-

cação como redactor dos

Transporta

7-533 : 000 142: 1.602:1

3 : 5oo:

5:3301000

io:ooo#ooo

23:858^044

3:000^000

2:o25Í'ooo

7.533:óoo$ooo

58

190:5481888 1.602:0771567



DESPEZ A.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

debates d o Congresso,
conforme oofficion. 203 A
do 1.° Secretario

Pago a Luiz Travassos da
Rosa, cessão de Jrsé A.
Maranhão em um attes-

tado de medição da exca-
vação e nivelamento do
tereno situado entre a

avenida Eduardo Ribeiro
e ruas Tapajós, Ramos
Ferreira e Monsenhor
Coutinho

Idem a João Diniz Gonçal-
ves Pinto, por conta de
i8:ooo$ooo, .saldo de réis

21.7648440, proveniente
de indenmisação, confor-

me 0 art. 1 °, n.° 4, das
Disposições Geraes da lei

orçamentaria de 1905. .

Idem ao Dr. Geraldo M. Bar-

boza de Amorim, por con
ta de 12:2643193, saldo de
2i:2Ó4$i93, de differença

de vencimentos como Di-

rector do Gvmnasio Ama-
zonense, de Outubro de

1900 a Abril de 1904. .

.

Idem a Secundino A. Mar-
tins, de subvenção da li-

nha de navegação dos

rios Jatapíi eUatumã. do

mez de Dezembro (7:000$)

e saldo de Out." (1:000$),

de x9°5 ;• •
Idem ao mesmo, oe subven-

ções das linhas de nave-

gação de Maués e Cauu-
mã, de Dez." (i6:666Ç666);',

e do rio Nhamundá, de|

J;ilho a De<em.° (6o:oooS),

7-533:6°oSooo 190:548*888

jooÇooo

5:0005000

7:ooo$ooo

1:2645193

8:ooo5ooo

76:6665666

1.602:0775567

Transporta tf 7.533:6005000 288:9795747 1.602:077?567



DBSPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

Pago a Estevão da Costa
Gomes, por conta de réis

2o:ooo$ooo, cessão deGui
lherme Capretz, deduzida
do attestado da medição
definitiva da excavação e

preparo do grede da ave-

nida Silvério Nerv, data-

da de Novembro de 1905
eno valor de 109:436$ 1S0

Idem a j. F. Medeiros, de
fornecimentos feitos ao
Theatro Amazonas em
i9°4

Idem a Manoel Osorio de
Sá Antunes, Praticante

do Thezouro, de quotas
que deixara de receber,

de 1° de Maio de 1901 a

30 de lulho de 1902 ....

Idem a Zacheu Torres Pa-
checo, por conta de réis

29:5431000, attestado da

3.
a medição provisória do

assentamento às tubos de
grés, na avenida Floria-

no Peixoto, datado de Ju-
lho de 1905

Idem a Deffner & C.°, de su-

bvenção da linha de na-

vegação do rio Purús, re-

lativa aos mezes de Junho
e Julho de 1905

Idem ao Dr. L,uiz Barreiros,

saldo de io:ooo$ooo, gra-
tificação que lhe foi arbi-

trada pelo Governador,
conforme o officio n. 181,
de 8 de Março de 1905..

Idem a Eduardo Pedro da
Silva, por conta de réis

6:4911200, saldo de réis

i2:49i$2oo, attestado de

Transporta

7.533:6001000 288:9791747 1.602:07 7.Ç567

12:000

475$5°°

4:6691957

22:ooo!?ooo

2o:ooo»>ooo

i:500$ooo

7.533:600^000 349:625^204 1.602:07

60



DESPEZA

§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

medição definitiva do des-
locamento do terreno on-
de se acha a Penitenciaria

Pago a José dos Santos Fer-
reira, por conta de réis

21:9629700. attestado da
medição definitiva dos
trabalhos de assentamen-
to dos canos de exgotto
da rua Ramos Ferreira,
entre a avenida Silvério
Nery e rua Emilio Mo-

ldem a Arnaldo Albano Pru-
dente, collaborador do
Thesouro, por conta de
7:ooo'"ooo, saldo de réis

9 :977$66i, de quotas que
deixou de receber quando
exerceu por substituição

0 cargo de Praticante da
mesma repartição, de Ja-
neiro de 1903 a Dezem-

Idem ao Dr. Pedro Botelho
da Cunha, por conta de
4:nS.$749, saldo de réis

9:3 189749, cessão de Ale-

xandre Ritter vou Jelita,

deduzida do attestado da
2.a medição do calçamen-
to da rua Dez de Julho.

Idem a Manoel Pereira, por

conta da cessão de Emi-
lio Tosi, do attestado da

i.a medição do muro de

arrimo do terreno das

baias do Estado, no valor

de 86:767^856, datado de

Setembro de T905

Idem a Rodrigues Lins &|
C.a

,
proprietários da «Re-

vista Commercial c Fi-

7'533:6o°$ooo 349:6259204

6:ooo$ooo

i2:ooo$ooo

6:ooo<ooo

2:5008000

• 3:669$39o

1.602:07755671

r
Transporta

|

7-533:6oo$°00 379794*594 1.602:0775567

61



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

nanceira» do Rio, por
conta de 8:6oofooo, de
publicações, conforme o

officio n. 399, de 15 de

Julho de 1905, do Gover-
nador

Idem a J. A. Cru;- & Irmão,

por conta de 6:ooo$ooo,
cessão de Ermano Stra-

delli, da 2.a prestação da
venda que fez ao Estado
de uma collecção de ob-

jectos indigen, s

Idem ao Banco Amazonen-
se, cessionário de A. Bit-

tou, saldo de 170:0001000,
proveniente da venda de
uma usina eléctrica ao
Estado

Idem a Saturnino Pereira
dos Santos, por conta de

20:443^830, saldo de réis

22:443^830, de accordo
com as Disposições Ge-
raes da lei orçamentaria
de 1905 e officio do Go-
vernador, sob n.° 159, de

5 de Fevereiro de 1905
Idem a Rufino de Souza

Vieira, saldo 4:489$4oo,
proveniente da medição
única do muro de arrimo
construido no terreno do
Coronel Hildebrando An-
ny, á rua Ramos Ferrei-
ra, em 1905

Idem a Luiz Américo Mes
trinho e Luiz M. de Lou-
reiro Marães, 2. a presta-
ção do contracto para
apanhamento dos deba-
tes do Congresso do Es-
tado, em 1905

Transporta

7.533:6001000 379794^594 i.6o2:o77#,s67

3:ooo$ooo

1:000'; 000

55:ooo$ooo

g:ooo$ooo

1:4891460

5:ooo$ooo

7.533:6oo#ooo 457:284^054 1.602:0771567

62



DESPE Z

A

1
§§ CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA

Parcial Total

1

Transporte

Pago ao Dr. Joaquim Ber-
nardo Falcão Filho, de
porcentagens como Tuiz,

pela cobrança executiva
da divida da companhia
do Amazonas

Idem a Joaquim Paulino
de Carvalho, saldo de rs.

io:ooo$ooo, cessão do Dr.
Lôpo Gonçalves B. Nel-
to, deduzida do atte>tado
de medição de um muro
de arrimo construído na
avenida Constantino Ne-
ry, em 1905

Idem ao mesmo, por conta
de i5:ocxi$ooo He cessão
que lhe fez José de A. Ma-
ranhão, deduzida do at-

testado da i.a medição do
calçamento da rua Muni-
cipal, datado de Outubro
de 1905

Idem a Adnlpho Alves Bra-

ga, sua subvenção como
estudante, relativa ao 2.

0

Idi m a Alfredo Fernandes
de Sá Antunes, saldo de

16: 143^054, de gratifica-

ções e quotas que deixou

de receber quando esteve

exonerado do cargo de

Conferente da Recebedo-

ria, de 3 de Março de 1S92

a 16 de Novemb.0 de 1895,

conforme 0 despacho do

Governador, ob n. 216,

de 26 de Janeiro de 190ÍÍ

Pago a Oresti Anelli por

conta de 35:509^915^65
são de jJoão Martins de

Araujo, d; um attfstado

7-533:6oo$ooo 457:284*054

12:855*519

6:Soo$ooo

1 2:ooo?ooo

6oo$ooo

n>43$° 54

1.602:077*567

Transporta 7.533:6008000 500:682*627 1 602:077*567

63

c



BESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

de calçamento da estrada

Epaminondas
Pago a Emygdio José Ló

Ferreira, saldo de réis

577794S70S, da 4." medi-

ção das obras executadas
no Palacio do Governo,
datada de Setembro de
I9°5

Idem a Licínio Perdigão,

saldo de i:8oo$ooo, do
aluguel de uma casa onde
residio a commissão de
médicos inglezes

Idem ao Dr. Augusto Cesar

Lopes Gonçalves, prove
niente de uma lettra ac-

ceita pelo Thesouro em
Dezembro de 1905, a fa-

vor de Raymundo Agos-
tinho Nery

Idem a Romana de Moraes
Lopes e Victoria Zeferi-

na de Oliveira, po*- liqui-

dação das cadernetas ns.

63 e 6í) da extincta Caixa
de Previdência Amazo-
nense.

Idem a ,'osé dos Santos A-
maral, attestado da medi-
ção única do rebaixamen-
to e recalçamento dos pré-

dios da rua Monsenhor
Coutinho ns. 71, 73, 75,

77 e 79, datado de Abril

de 1905
Idem ao Dr. Raymundo da
Rocha Felgueiras, por
conta de 22:5001000, sal-

do de 43:ooo$ooo, cessão

de D. Anna Francisca Di-

niz, deduzida de attes-

tados da linha de nave-

Transporta

7-533: 000 500:6825-627

1 2:000$000

i.6o2:o77$567

369:544^708

450$ooo

26:1271768

7.533:6001000

64

i:i22$78o

24:567^440

934=495*323 1.602:0771567



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA „

Parcial 1 Total

1

Transporte

gação subvencionada do
rio Branco, relativos ao
anno de rgo5 .

.

Pago a Velhote Silva & C."

proveniente de passagens
fornecidas pnr conta do
Estado, em Julho e No-
vembro de 1905

Idem ao Di\ Firmo Dutra,
gratificação pelo estudo
econf.cção do orçamento
para a coustrucção do edi-

fício da Chefatura de Se-
gurança, conforme 0 off;-

cio do Governador, sob
11. 305, de 26 de Dezem-
bro de 1905

Idem a D. Julia Barjonade
Freitas, saldo de 6:000$,

gratificação por serviços

extraordinários prestados
á extincta Escola Mode-
lo, de accordocom 0 offi-

cio do Governador, sob
n.° 290, de 6 de Maio de

tÇPS
Idem a Anizio Cicero .da

Costa Teixeira, cessão de
Manoel Pereira da Silva,

no artestado do aterro e

calçamento do Quartel do
Regimento Militar. ...

Idem a José Estevão de A-

raujoe Silva. Director do
Atheneu Amazonense, sal-

do de i2:ooo$ooo, da su-

bvenção do mesmo esta-

belecimento, durante 0

anno de 1905 1

íderi a joão Rodrigues Cru-
virtli^ nnr rnr!'3 do r<* s

22:90i$372, saldo de réis

40:1588372, proveniente

Transporta

7-53*6oo$ooo
934 :495S323

I /IQOO$O00

4:i37$ooo

5'X»$ooo

5:ooo$ooo

8:4195470

5:ooo$ooo

1 602:077? S''7

7.533:6oo$ooo 974=55 '?793 i.6o2:o77$567



D ESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Paucial Total

Transporte.

do attestado da medição
definitiva do muro de ar-

rimo das ruas Ramos Fi r-

reíra e Emilio Moreira,

datado de Setembro de

1905
•.

Pago a Joaquim .'osé Fer-

reira, per conta de réis

3:462$òoo, de uma conta

de serviços feitos para a

Chefatura de Segurança
em 1905

Idem a Eugénio Brandão,
por saldo de 63'6io$o76,

attestado da medição úni-

ca do muro de arrimo
construído no terreno de
D. Margarida Maquine
da Silva, nas ruas Vis-

conde de Porto Alegre e

Ramos Ferreira, datado
de 29 de Dezemb. de 1905

Idem aSalviano Torres Pa-

checo, por conta de réis

49:7039351, atteslado da
5.° medição do desaterro

do Boulevard Amazonas,
datado de Novembro de
I9°5

Idem a Francisco Moreira,

Escrivão do Juizo Seccio-

nal, importância arresta-

da por Alfredo de Mace-
do Vianna, no attestado

de Dezembro de 1904. da
linha de navegação sub-

vencionada para o rio Ja-

purá, pertencente a D.
Hildebrandina Floresta
de Miranda, em virtude
de Precatória do Juiz Sec-

cional, datada de 5 de Ju-
lho de 1905

Iransporta

7.533:boo!)t>ooQ 974 :55i$793 1.602:0771567

7.533:6001000

8:500^000

2:ooof,ooo

25:601^076

10:000$000

6:240^000

1.026:892^869 1.602:077^567

66



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAC

Parcial

!A

Total

Transporte.

Pago ao Praticante do The-
souro Manoel Osorio de
Sá Antunes, proveniente
de quotas que deixou de
re eber, em Agosto de
1905, conforme despacho
da Inspeeioria

Idem ao Dr Manoel Joa
quim de Abreu como aju -

da de custo do cargo de
Juiz Municipal para 0
qual foi nomeado cm 1905

Idem a José dosSantos \ma-
ara!, saldo de 91:7161600,
attestado de medição do
aterro e cano de cxgotto
da rua Oriental, em 1905

Idem a Gaspar Ribeiro, con-

ta de concertos feitos no
aviso «Cidade de Mani-
oso, em 1905

Idem a Antonio Monteiro
de Souza, por conta de
7:5ii$924, sal io de réis

11:5111924, de differença

de vencimentos como Di-

rector do Gyinnasio Ama-
zonense, de Dezembro de
i8cj7 a Julho de 1900.. .

Idem a Antonio Geraldo da

Rocha, cessão de José dos

Santos Amarai, deduzida

do attestado de medição
única do rtbaixamento e

recalçamento dos prédios

da rua Oriental de ns. 1

a 7, datado de Jur.ho de

I9°5

Idem a A. J. da Silva Júnior,

conta de fornecimentos

para 0 Instituto Affonso

Penna, em Dezembro de

7-533'6oo$°oo 1 026:8925869

63?977

400$ooo

14:7165600

5:000^000

r.ooofooo

6:009$/ 20

5885940

1.602:077*567

Transporta 1

7.533:6oo$ooo 1.054:6725106 I.602:077$567



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Pago a Francisco Satyro
Vieira Marinho, cessão de
Epaminondas Gagliardi,

cessionário de Antonio
Macioli, por sua vez ces-

sionário do Dr. Lôpo G.
Bastos Netto, deduzida de
um attestado a favor do
ultimo, de obras executa-

das na Estrada Epami-
nondas, datado de Dezem-
bro cie 1904 e no valor de
66:929$86i

Idem a Antonio Gomes do
Amara!, de fornecimento
de capim para a baia de
Palacio em Juiho, Agosto,

Setembro e Dezembro de

1905
Idem a Innc cencio Soares

de Maria Ramos por con-

ta de 12:000^000, cessão

de Oresti Aneli, cessioná-

rio de João Martins de
Araujo, deduzida de um
attestado de calçamento
e passeios na estrada E-
paminqndas

Idem a Arthur & Desideiio,

por conta de 8:ooofooo,

saldo de jo:ooo$ooo, ces-

são de Joaquim Paulino
de Carvalho, cessionário

de Guilherme Capretz,

deduzida do attestado de

excavação e preparo do
grede da avenida Silvério

Nery
Idem a Marcolino Rodri-

gues, cessão às Zacheu
Torres Pacheco, deduzida
de um attestado de medi-
ção do aterro da avenida

Transporta

FIXADA

7.533:6001000

7.533:6001000

PAGA

Parcial

1.054:6721106

3:854^000

7:2005000

8:ooo#ooo

2:oooí«ooo

i.o75726$io6

Total

1.602:0771567

1.602:0771567

63



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Iranstorte

Floriano Peixoto
Pago a José Bayrna da Serra

Martins, cessão de Octá-
vio Freire, Praticante do
Thezouro, deduzida ders.
1 7:4095023, de quotas que
deixou de receber quando
era Auxiliar da mesma
repartição, substituindo o
Praticante

Idem a Ulysses Pinto Cor-
rêa, cessão de Agostinho
Pinto da Costa, de um
attestado de medição de-
finitiva dos serviços fei-

tos no prédio onde func-
cionava a Bibliotheca e
Archivo Publico, datado
de Setembro de 1905. .

Idem ao Dr. Epaminondas
Lins de Albuquerque, saí-

do de 7:100^000, cessão
de D. Antónia M. de Al-
meida Cruz, deduzida da
indemnisação de 11:200$
a que tem direi' o por pre-

juízos causados em um
prédio de sua proprieda-
de, conforme o termo la

vrado no Contencioso do
Thesouro, em 6 de Agosto
de 1905

Idem a Raymundo A. Perna,

attestado da medição úni-

ca de canalisação d'açjua

na avenida Ayrão, datada

de Julho de 1905. ....
Idem a Francisco dos San-

to?, attestado da medição
única da ponte da Cacho-

eira Grande, de Novem-
bro de 1905

Idem a Armando da Cruz

Transporta

PAGA
FIXADA

Parcial

7-533:6°o$ooo 1:075:726$ 106 1.602:077

1:6505000

I 1:500^000

1 5:523^629

2:ioo$ooo

1:224^000

1

8:38o?97Sj

7.533:6oo$ooo 1.106:1045713 1 (02:0775567

69

i



DESPEZ A.

CLASS1FICAÇ/VO DA DESPEZA

Transporte

Barbuda, subvenção como
estudante, relativa ao an-

uo de 1905
Pago a Amâncio Alves de

Lima,saldode i7:525$839,

da medição provisória do
aterro da avenida 13' de
Maio, entre as ruas Mu-
nicipal e Henrique Mar-
tins, datada de Dezem-
bro de 1905

Idem a Carlos Augusto Ma-
chado, saldo de 3:4721078,
cessão de Augusto Pe-

reira da Silva, deduzida

de um attestado de calça-

mento da rua Henrique
Martins, entre as aveni-

das Silvério Nery e 13
de Maio, datado do mez
de Novembro de 1905.. .

Idem a Gastão Bandeira,

saldo de 6i:926$47i, at-

testado da 2 a medição das

obras do novo Hospieio

de Alienados, datado de

Junho de 1905. .......
Idem ao mesmo, por conta

de 60:8751732, saldo de

85:8755732, attestado da

3." medição da mesma
obra, datada de 20 de Se-

tembro de 1905
Idem a Philomena Campei-

lo de Carvalho, como au-

xilio ao collegio 5 de Se-

tembro, de sua proprie-

dade, nos termos do offi-

cio do Governador, sob
11. 570, de 3 de Novembro
de 1905

Idem a Joaquim Pereira

Barroncas, subvenção de

Transporta

.

FIXADA

7.533:6oo$ooo

7.533:600^000

PAGA

Parcial

I.106 I04$7i;

i:Soo#ooo

7 :525#S39

2:972^078

36:9261471

5o!ooo$ooo

t:50o$ooo

Total

1.602:0771567

1.206:829^10 1 i.6o2:o77Í'5Ó7

70



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

Abril e Maio de 1905,0)3
linha de navegação do
rio Autaz ....

Pago a Guilherme Capretz,
por conta de 29:174513(54;
saldo" de 39:i74$304, at-

testado da 4-
a medição de

reparos e pintura do edú
ficio do Instituto Benja-
min Constaut . .

Idem a Leôncio de Campos
Júnior, por conta de réis

i8:odoÇooo, saldo de réis

2o:ooo§, cessão de João
Martins de Araujo, dedu-
zida de um attestado de
medição provisória do
movimento de tcrr.is na
avenida Constantino Nc-

Idem a Deocleciano Justino

da Matta Bacellar, saldo

de 16776S426, da medi-
ção única do calçamento
e de-mais serviços na rua

da Matriz, entre José Cle-

mente e Dez de Julho, da-

tado de-Março de 1905.
Idem a Theotonio de Brito

Araujo, cessão de Zacheu
Torres Pacheco, deduzida

de um attestado de medi-

ção provisória do ateiro

da avenida 13 de Maio
Idem a José de Albuquer-

que Maranhão, por conta

de 24:648^750, attestado

da 2.a mr dição provisória

do nivelamento do terre-

no situado entre a ave

nida Eduardo Ribeiro e

as ruas Tapajós, Ramos
Ferreira e Monsenhor

Transporta

7 533:6oo$ooo
1 206:829$ 101

1 2:ooo$ooo

io:ooo$ooo

2:ooo?ooo

3:776$.) 26

4:941 $000

1 6o2:o77$567

.

7-533:6oo$ooo, :-239=546$527 i.6o2:o77$567

\



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

Coutinho, de Abril de

!9°5
Pago a Joaquim de Carva-

valho Franco, Director da
Academia de Bellas Ar-

tes, poi conta da subven-

ção da mesma, relativa

ao anno de 1905
Idem a Joaquim Paulino dc

Carvalho, cessão de Joa-
quim Pinto da Silva Jú-
nior, deduzida do attes-

tado de medição definiti-

va das obras do Quartel

do Regimento Militar...

Idem a Luiz Américo Mes-
trir.ho e Luiz M. de Lou-
reiío Marães, ultima pres-

tação do seu contracto

para o apanhamento dos

debates do Congresso,

conforme o attestado de

16 de Outubro de 1905.

Idem a Arthur Moreira de

Carvalho, por conta de

1:6381000 medição única

do cano de exgotto da rua

Monsenhor Coutinho.. . .

Idem a Francisco Leopoldo
Mendes, saldo de réis

25:300^000, cessã - de João
Arnoso, deduzida do at-

testado de medição pro-

visória do muro de arri-

mo da rua Luiz Antony,
no valor de 48:344^555..

Idi-m ao mesmo, subvenção
de Agosto a Dezembro
de 1905, da linha de na-

vegação do Amatary . .

Idem a Manoel Vicente Ca-

rioca, por uma passagem
fornecida por conta do

Transporta

FIXADA

7.533:ooo:fooo

PAGA

Parcial

1.239:5461527

1 5:ooo5boo

5:000^000

3762$i7i

7-533 6oo$ooo

5:000^000

Soofoóo

7:8oo$ooo

20:000^000

Total

1.602:077^567

I 296:9081698 I 602:077^567

72



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Tur.w.

Transporte. . .

.

Estado para o rio Juruá,
em Novembro de 1905.

.

Pago a Adr-lino Arantes &
C .", contas de fornecimen-
to de fardamento para 0
Regimento Militar em

Idem a Francisco dos San-
tos, saldo de 27:3915661,
de um attestado da me-
dição definitiva de lim-
peza e pintura na casa
das machinas da Cacho-
eira Grande, datado de
Novemb'0 de 1905

Idem a Antonio de Amorim,
por conta de 45:000^000,
saldo de 50:000^000, in-

demnisação por prejuízos

causados em terreno de
sua propriedade com 0
alargamento da avenida
Constantino Nery, confor-

me accordo lavrado no
Contencioso em 19 de!

Maio de 1905
j

Idem a Constantino M Sou-!

za, pelo aluguel de um
prédio á avenida Constan-
tino Nery, corresponden-
te a Novembro e Dezem-
bro de 1905, conforme 0

officio n. 619
Idem ao Alferes Sebastião

Bento de Vasconcellos,

ajuda de custo como Pre-

feito de Manicoré, nomea-
do em 1905.

Idem ao Banco Amazonen-
se, p/ conta de 65759$6Ó4,
cessão do Dr. José de Cas-

tro Figueiredo, attestado

de medição da reconstruc-

Transporta

7-53.v6oo$ooo 1 296:908^698

423*000

33:2675600

2:3915661

2:ooo$oco

30ÒS000

200S000

i.6o2.o77$567

7-533:6oo?ooo i-335 :490$959 i.6o2:c>77<5'>7

t



DBSPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

ção dos prédios ns. 16 e

17 da praça dos Remédios,
datado de Abril de 1905

Pago a Josephina Maga
lhães da Silva, por conta
de xo:500$ooo, saldo de
i3:ooo!?ooo, indemnisação
por prejuízos causados em
um prédio da mesma, á

avenida 13 de Maio, con-

forme o officio do Gover-
nador sob n. 423, de 27
de Julho de 1905. ......

Idem a Francisco H. de Gui-
marães Velloso, pelo alu-

guel do prédio onde func-

ciona a Agencia Fiscal

de Macucaua, relativo aos
mezcs de Janeiro a Março
de 1905

Idem a Salvador Carlos de
Oliveira, por saldo de rs

3:ooo$ooo, como auxilio

para a impressão de map-
pas, nos termos do officio

n. 119, de 28 de Setembro
de 1904, do Governador.

Idem a Marcolino Rodri-
gues, por conta de réis

5:556^915, saldo de réis

7:5561915, attestado de
medição definitiva do a-

terro da rua Leonardo
Malcher. ,

Idem a Nuno Ferreira da
Costa, saldo de 14:870$,
de obras executadas no
edifício do Thesouro, em
Março de 1905 .

Idem a João José Soares,

saldo de 27:095^601, attes-

tado da ultima medição
dos reparos do Palacio da

Transporta

FIXADA

7.533:6001000

7.533:600^000

PAGA

Parcial

i-335 :490#959

5:ooo?ooo

5:000^000

500Í000

2:550^:000

i:o55#ooo

1 2:870^000

1.362:4651959

Total

1.602:0771567

i.6o2:o77$567

74



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcml Tom.

Transporte.

Justiça, de Abril de 1905
Pago a Emygdio José Ló

Ferreira, de uma lettra
acceita pelo Thesouro e
dada em pagamento d-e

obras "de Pancatuba
Idem a Leôncio de Campos

Júnior, Thesoureiro da
Intendência da Capital,
de uma lettra acceita pelo
Thesouro a favor deEmy-
gdio José Ló Ferreira, da-
da em pagamento da obra
acima e endossada á mes-
ma Intendência . . .

Idem a Richardson & Ç.°

por conta de S:252,$ooo,
de serviços feitos na casa
das machiuas da Cacho-
eira Grand?

Idem a A. J. da Silva Jú-
nior, por conta de réis

S:752$ooo, cessão de Sim-
plício Antonio. Fernandes,
deduzida do attestado de
medição definitiva do ser-

viço de exgottos na ave-
nida Silvério Nery, data-

do de 17 de Novembro de
I9°5

Idem ao mesmo, cessão de
Theodomiro Argente, de
uma conta de fornecimen-

tos de viveres, de 1905..

Idem a Antonio Pereira, sal-

do de i2:035$02i, attesta-

do da ultima medição do
calçamento da avenida

Eduardo Ribeiro, entre as

ruas Dez d.; Julho e Mon-
ipnliflr Onn ti 11 li ft ilp T^Jo-

- 11..' 1 \^ 1 - 1 L 1 . 1 . . UL ~i <~t

Idem a Salvador Lima, sal-

7-533:6oo$ooo i-36*4&5$959

2i:o95$6oi

4S:ooo$ooo

25:ooo?'ooo

5:ooo$ooo

5:ooo$ooo

g:654$625

3:035*02

1

1,602:077^567

7-533:6oo$ooo 1.479:25 i$2o6
!
i.6o2:o77$567

/ 5



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA

Transporte.

do de 1:783^557, da me-
dição única de capinação
e empilhamento de ma-
teriaes, nos arredores do
Reservatório do Mocó, da-

tado de Fevereiro de 1905
Pago a Augusto de Lemos
Braule Pinto, cessão de
Ajuricaba de Menezes, ces-

sionário de Guilherme Ca-
pretz, deduzida do-attes-

tado de medição do pre-

paro do grede da estrada

Silvério Nery
Idem a Henrique J osé Moers,

saldo de 5:016^000, de tra-

balhos executados no Mu-
zeu Amazonense em No-
vembro de 1905

Idem aos orphãos de Fer
nando José dos Santos
Barboza, por conta de réis

28:5i6íj>245, saldo de réis

30:oi6$245,cessãode João
José Pinto dos Santos,

proveniente de uma acção
judicial que venceu con-

tra a Fazenda Estadoal,

nos termos do officio do
Governador, sob n. 261,

dt 25 de Abril de 1905..

Idem a Zacheu Torres Pa-

checo, por conta de réis

19:349^580, saldo de réis

82:9411600, attestado de
medição provisória do a-

terro da avenida Floria-

no Peixoto, de Janeiro de
I9°5 •

Idem a Antonio Ferreira

Jardim, por conta de réis

19:000!$, saldo de 30:000$,
de indemnisação que lhe

Transporta.

.

7.533:6001000

7.533:600^000

76

1 479:2511206 1.602:0771567

5oo$ooo

3:000^000

2:010*000

3:000*000

1 :ooo*ooo

1.488:7671206 1.602:0771567



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

foi arbitrada pelo Gover-
nador, por prejuízos que
soffreu quando esteve ex-
onerado do cargo de Ad-
ministrador da Recebedo-
ria, de vencimentos einais
vantagens, conforme o of-

firio n. 209, de 15 de Mar-
ço de 1905

Pago a Josephina Stone
Martins, por conta de réis

i6.66ó$666, subvenção do
mez de Outuoro de 1905,
da linha de navegação de

Idem a José P*ernandes de
Carvalho,emprezario the-

atral, saldo de 20:000$,

da ultima prestação de
seu contracto, conforme
0 officio n. 47, de 9 de
Fevereiro de 1906, do Go-
vernador

Idem a Zeferino da Rocha
Moreira, cessões de An-
tonio Deolindo Moura, de-

duzidas de attestadosde

medições de um muro de

arrimo construido na rua

José Paranaguá, datados

de Março e Abril de 1905
Idem ao mesmo, cessão do

mesmo, de um attestado

de medição de um muro
de arrimo no terreno de

Antonio José da Silva Jú-

nior, datado de Julho de

1
i9°5

lidem ao Dr. Lôpo Gonçal-

ves Bastos Netto, cessão

de Henrique Taborda de

Miranda, do attestado de

medição definitiva dos

Transporia

7-533:6ooÇooo 1 488:767$2o6

8:ooo$ooo

io:ooo?ooo

1 7:ooo$ooo

9:02I$6oo

/.31515114o

1.602:077*567

7-533:6o°$000
|

1.540: 1695946 I.6o2:o77?567

77



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

7ra?zséorte.

serviços executados no
tanque do Reservatório

da Castelhana, datado de

Agosto de 1905, tendo
sido o restante pago cm
lettras ,

Pago a Henrique Ferreira

Penna de Azevedo, contas

de fornecimentos de arti-

gos de expediente á di-

versas repartições, em
19°5 '

Idem a Manoel Gonçalves
Pereira, pelo aluguel da
casa onde funeciona a A-
gencia Fiscal de Macu-
caua, relativo aos mezes
de Janeiro a Março de

!905
Idem a Constantino de Al-

buquerque Filho, cessão

de Henrique José Moers,

do attestado de medição
única do cano de exgotto
da rua Ramos Ferreira.

Idem a Emygdio José L,ó

Ferreira, por conta de

164:940*460, aticstado da

i." me.lição das obras da
Bibliotheca, de 11 de Ou
tubro de 1905 ...

Idem ao mesmo, attestado

da medição umea do cal-

çamento a pedra tosca,

da praça de Tamandaré,
datado de Agosto de 1905

Idem a Francisco Tapajós,

saldo (íe 14 ooo$ooo, ces-

são de Hildebrandina Flo-

resta de Miranda, da su-

bvenção da linha de na-

vegação do rio Japurá,

relativa aos mezes de Ju

Transporta

7.533:6001000 1:540:1

7.533:600^000

7.8

1.602:07 7^567

6:1981194

2:323$400

1 :ooo$ooo

3:2005000

70:263^250

125: 192^042

1 .748:346*832 i.( 02:077*56;



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAI

Parcial

jA

Total

!

Transporte.

nho e Julho de 1905.
Pago a Patrício Bentes, por

conta de 6:ooo$ooo, ces-

são de Guilherme Caprc-
tz, deduzida do attestado
de medição da exeavaçãò
e preparo do grede da
estrada Silvério Ncry, da-

tado de 14 de Novembro
de 1905

Idem ao Desembarg." Pau-
lino J. de Souza Mello,

saldo de 1 r : 1 75$5ig, de
porcentagens pela co-

brança executiva da divi-

da da Companhia do A-
mazonas

Idem a Antonio Lucas de

S Almeida, saldo de réis

4:ooo5?ooo, de gratifiei-

ção por serviço de ca.hc-

chese dos indios Ipuririãs

do rio Ituxy

Idem ao Dr. Argemiro R.

Germano, por conta de

2o:oo"o!ooo, sald:> de réis

25:000^000, da venda ao

Estado de uni terreno,

sito á estrada Epaminon-
das, de accordo com 0 of-

ficio do Governador, sob

u. 227, de 5 de Abril de

1905 •

Idem a C. E Borba, de foi-

necirnenlós de drogas á

Directoria do Serviço Sa-

nitário em 1904 ...

Idem ao mesmo, por couta

de 10:506^800, de forne-

cirrento de medicamen-

tos para as colónias do

Idem a José Affonso Pinien-

' 1'ransporla

7.533:6oo§oco 1748:346*832

9:ooo$ooo

3:0005000

2:i/5í.S '9

3:5005000

2O0p$OOO

472S590

6:000Sooo

i.6o2:o77$567

j

7-533 :,:>°0?ooo
1
1.774:194594» i.6o2:o/7$567

79



DE S PE Z A.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

tel, de fornecimento de
artigos para a luz eléctri-

ca do Palacio do Gover-
no, er.i 1905

Pago a Alberto da Costa
Matheus, saldo de réis

i:650Í'ooo, conta de for-

necimentos para a baia

de Palacio, em Novem-
bro de 1905

idem a A. J. da Silva Júnior,

cessão de Mizael Mendes
Guerreiro, de subvenções
da linha de naveg-ação do
rio Branco relativas aos

mezes de Outubro a De-
zembro de 1905

idem ao mesmo, contas de
fornecimentos a diversas

repartições e embarcações
do Estado em 1904

Idem a José da Silva Gal-

vão, de uma lettra accei-

ta pelo The^ouro a favor

do Dr. Lôpo Gonçalves
Bastos Netto, provenien-

te de diversas obras. . . .

Idem a João Bezerra de

Mello, de duas lettras ae-

oeitas pelo Thesouro a

favor a favor do dr. Lôpo
G Bastos Netto, prove-

niente de diversas obras

Idem ao Dr. Guido Gomes
de Souza, por conta de

75500S000, saldo de réis

85:5005000, de vencimen-

tos que deixou de rece-

ber quando esteve drmit-.

tido do cargo de Procu-

rador Geral do Estado. ,

Idem ao despachante Isaac

Amaral, conta de despa-

Traniporia

FIXADA

7.533:6oo$ooo

PAGA

Parcial

I.774 494Í941

2:6oS$?io

Total

1.602:077^567

i:02S#ooo

7. 533:600^000

1 8:ooo#ooo

17:784^820

10:000,^000

2o:qoo$ooo

i.o:ooo$ooo

1.853:912:1971 1.602:077.? 507

80



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

chos e demais despezas
das machirias vindas para
o aviso «Cidade de Ma
náos», conforme o offieio
n° 365, de 23 de Junho
de 1905

Pago a Joaquim de Oliveira
Campos, saldo do attestá-
do da construeção da ram-
pa da rua Demétrio Ri-
beiro, de 15 de Maio de
1905 "ú&W

Idem a Joaquim Pinto da
Silva Júnior, cessão de
Francisco Lopes da Silva
e Bernardino Nogueira,
do attestado de medição
provisória do recalçamen-

J

to do preaio n.° 3 da rua

'

Oriental, de 20 de No-
vembro de 1905 I

Idem ao London and Bra-
zilian Bank Limited, de 3
lettras aceeitas pelo The-
zouro' a favor de Henri-
que KduardoWeaver,pro-
veniènte de serviços de
exeavação do terreno da
diocese

Idem ao Dr. Pedro Regala-
do E. Baptista, de uma!
lettra aeceita pelo The-;
souro a favor do Dr. Hen-
rique E. Weávef, prove-

;

niente do mesmo serviço

Idem a Rodrigues Lins &
C a

,
proprietários da Re-j

vista < ommeicial e Fi-

nanceira, do Rio, confor-

me o offieio do Governa-
dor, sob n. 521, de 28 de
Setembro de 1905

Idem a B Levy & C.a,sub-

FDÍADA

7-533:6oo$ooo

1'AGA

Parcial

1.853:912597! 1.602:0775567

2:6005000

3:997*087

3:7661(480

!

25:ooo$ooo

5:000*000

9:8845000

Transporta
1 7. 533:6005000 \ 1.904:1605538 1.602:0775567

:



DBSPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

venção de Dezembro de

1905, da linha de nave-

gação dos rios Jamary e

Machados
Pago a Gaspar Almeida &

C. a
,
subvenção de Março

de 1905, da linha de na-

vegação de Badajós

Idem a Richardson & C a
,

conta de concertos feitos

no aviso «Cidade de Ma-
náos», datada de 7 de
Novembro de 1905 . . .

Idem a Felippe Francisco

Neves, saldo de 1:600$,

de viagens de bote feitas

para o Careiro, em No-
vembro de 1905

Idem a João Carlos Antony,
por conta de 78:3505082,
saldo dé 108:350^083, do
attestado de medição úni-

ca dos reparos feitos no
prédio n. 171 da avenida
Silvério Nery

Idem a C. E. Borba, de uma
conta de fornecimento de
drogas para a Directoria

do Serviço Sfmtitario, em
x9°5

Idem ao Dr. Augusto Cezar
Lopes Gonçalves, confor-

me o termo ass:gnado no
Contencioso em 17 de Ou-
tubro de 1905

Idem a Azevedo Alves &
Irmão, pela rescisão de
fretamento da lancha « Pa-

quita», em Dezembro de
IQ.°5

Idem aos mesmos, conta d_

compras feitas por ordem
do governo no Rio de Ja-

Transporta. .

7.533:6001000 1.904:1601538

8:ooo$ooo

5:ooo$ooo

i:5oo|ooo

6oo$ooo

1.602:0771567

2o:ooo$ooo

8:0351450

2o:ooofooo

1 2:ooo$ooo

7-533:6oo?0°o 1.979:295^988 1.602:0771567

82



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

neiro e Manáos, em Agos-
to de 1905

Pago aos mesmos, de for-
necimento de fardamento
ao Regimento Militar, em
z905

Idem aos mesmos pelo for-
necimento de 3 bois para
a expedição do rio Jaua-
pery, em Outubro de 1905

Idem aos mesmos, de forne-
cimento de lona c outros
materiaes para c aviso
'Cidade de Manáos», em
!9°5

Idem aos mesmos, de saldo
a seu favorde varias trans-

acções com o Estado, dc
accordo com o officio do
Governador, de 26 de Ju-
lho de 1905

Idein ao Banco Amazonen-
se, de lettras acceitas pelo
Thesouro a favor de Hen-
rique- Eduardo Wcaver,
provenientes de serviços
de exeavação no terreno
da Diocese e endossadas
ao mesmo Banco

Idem a Alfredo Dias de Mel-
lo, de duas lettras accei-

tas pelo Thesouro a favor

do Dr Lôpo Gonçalves
Bastos Netto, provenien-

tes de diversas obras. .

Idem a Francisco Theophi-
lo Cavalcante, por conta

de 3:o6i$/S5, saldo de|

i3:o6r$7S5, attestado dc
medição da limpeza do
terreno destinado para

para cemitério da colónia

Oliveira Machado.de 1905

FIXADA

Transporta

7-533:6oo$ooo

paga

Parcial

'•979:2955988

27:l 53*°4<>

6:291^200

i:i40$ooo

922*750

'5735*55*

Total

1.602:077*567

45:oooSooo

20:000*000

2:ooo$ooo

^j:600^000
!

2.097:53X$530 1.602:077*567



DBSPBZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
.PAGA

Parcial Total

Transporte

Pago a Manoel Barboza Bra-

ga, attestado de medição
da pintura e caiação in-

terna do prédio da Rece-
bedoria, de julho de 1905

Idem a Leôncio de Campos
Júnior, por conta de réis

19:1 74Í304, cessão de Gui-
lherme Capretz, attestado

da i.a medição do grede
da Estrada Silvério Nery,
entre a Beneficente Por-

tugueza e a estrada do
Dr. Moreira, de Novem-
bro de 1905

Idem a José Maranhão, por
conta de 21:684^677, at-

testado da 3.° medição do
nivelamento do terreno

situado entre as ruas Leo-
nardo Malcher, Ferreira

Penna e o Parque do Pa-

lacio do Governo, datado
de Setembro de 1905.. . .

Idem ao mesmo, attestado

da mesma obra, datado
de Novembro de 1905 . .

Idem ao London and Bra-
sília;'. Bank Limited, ces-

são de F. Mentor de Vas-
coucellos, da subvenção
da linha de navegação de
Camocim, relativa aomez
de Novembro de 1905 . .

Idem a Albertino Dias de
Souza, saldo de 8:ooo$ooo,

cessão do Dr. Lopo Gon-
çalves Bastos Netto, no
attestado de medição pro-

visória da pintura do Re-
servatório do Mocó, de
18 de Maio de 1905 ....

Idem a Octávio Freire, Pra-

Transporta

7.533:6001000 2.097:53^530

i3 :394

1.602:0771567

1 :ooo#ooo

19:2071426

33:292*504

1 o:ooo$ooo

2:000^000

7.533:6001000

84

2.176:4321967 1.602:077*567



DESPEZA

Transporte

ticante do Thesouro, por
conta de 7:909^023, saldo
de 17:4098023, de quotas
que deixou de receber
quando era Auxiliar dessa
repartição, exercendo por
substituição o cargo de
Praticante

Pago a Vianna & Lyra, ces-
são de Manoel de Souza
Ferreira, 110 attestado do
muro de arrimo çoiistfuj-
do na rua Bittencourt,
datado de Agosto de 1905

Idem a Intendência Muni-
nicipa] da Capita!, por!
conta de 2i:oooÇoon, sal-;

do de 76:000^000, cessão
de Azevedo Alves & Ir-,

mão, de contas de forne-
cimento de fardamento ao

'

Regimento Militar do lis-

tado

Idem ao Dr Achilles Revi- I

lacqu.a, por tonta de réis

3:ooo£ooo, cessão de Tho-

'

maz .Marinelli, cessioná-
rio de Aífonso Acampora,
deduzida da 3» medição
do calçamento a pedra
tOica da rua Dez de Tullio,

datada de S de Abril de
•

IQ05
Idem ao Dr. José cie Sá, ce<-

são de Antonio Pereira
j

Tavares Retto, 110 attes-1

tado do muro de arrimo
das ruas Ramos Ferrera
e Emilio Moreira

Idem a Antonio Mourão
Vieira, conta de serviços

e concertos nos cairos da

Clieíatura, de 1 de Abnl

FIXADA
PACA

7-533:6°°$ooo 2 176:432^967

Total

1.602:0775567

i:ooo$bo<>

i:oooSooo

1 :ooo?o(K)

2:30ÓSooo

2:-;r>oÇooo

1
i

Transporta 7.533:6oo!fooo!; 2.181:2325967
1

1.602:077^567



DESPEZ A.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte ... :

de 1905
Pago ao Dr. Augusto Cesar
Lopes Gonçalves, cessão

de Gastão Bandeira, de-

duzida do attestado da
i." medição das obras do
Hospício de Alienados, no
valor de 43: 1075Í768, data-

d-> de Maio de 1905 ....

Idem a Carlos de Siqueira

Cavalcante, por conta de

17:8805832, sua coinvcis-

são como Escrivão na
cobrança executiva da di-

vida da Companhia do
Amazonas

Idem ao Dr Octávio Ro-
drigues, cessão do Dr. A-
chilles Bevilacqua, cessio-

nário de Affonso ACam-
pora, deduzida da 3.'

1 me-
dição do calçamento a

pedra tosca, da rua Dez
de Julho, de 8 de Abril

de 1905 . . . .

Idem a Manoel de Almeida
Nobre, conta de despezis
com a construcção de um
barracão na foz do Juru-
pary para nelle funreio-

nar a Agencia Fiscal do
Estado, datada de 31 de
Janeiro de 1905

Idem ao Dr. Porfírio No-
gueira, por conta de réis

40:000$ saldo de 90:000$,
honoiarios como advoga-
do do Estado na questão
do Acre, conforme o of fi-

cio do Governador, sob
"•° 334, de 21 de Julho
de 1904

Idem ao Desembargador

Transporta

7.533:6001000 2.i8.;:232$9Ó7

4:0141000

1.602:07751(567

2o:ooo$ooo

8:ooo#ooo

7QO$ooo

1:432^200

io:ooo$ooo

7.533:6001000 2 228:379$i67 1.602:077?" 5Ó7

S6



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Rayniundo da Silva Per
dição, por conta de réis

25:000$. saldo de 30:000$,!
de gratificação que lhe
foi arbitrada pelo Gover-|
nador, conforme o officio

n. 624, de 1.» de Dézèm-
bro de 1905 ;

Pago a Caetano Monteiro
& C. a

, conta de uma pas-
sagem fornecida ao Dr.
Francisco de Paula Faria
e Souza, datada de No-!,

1

vembro de 1905 1

Idem a Adelino Arantes &
C.-\ contas de fornecimen-
to de fardamentos ao Re-
gimento Militar em 1902

j

e 1904
Idem a José de Albuquer-
que Maranhão, por conta

|

de 104:2988242, saldo de
i05:523?275, attestado de
medição da excavaçâo e

nivelamento do terreno
]

situado entre a avenida
Eduardo Ribeiro e ruas
Tapajós, Ramos Ferreira

e Monsenhoi Coutinho,
em 1905

|j

Idem a José dos Santos A-

ír.aral, por conta de rei.-.

369:89 1S367. saldo de réis

819:891^367, attestado de

medição definitiva das*

obras para a conclusão do

edifício de Pariéatuba, deli

i9°5 A

Idem ao Ranço Amazonen-
se, cessão de Etigcnio de

Sou-ea Brandão, deduzida

do attestado de medição
única do muro de arrimo

FIXADA

7 533:6°oSooo

PAGA

2 228:379$i67

5:ooo$ooo

9S'_)S<X)«1

30:2925300

I.002X

vo:ooo$ooo

i.çoooSorxi

Transporta
j

7.533:t)00$'ooo 2 309:6605467 1.602:1



DESPEZA

ss CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Iransborie.

do terreno de D. Marga-
rida Maquiné da Silva,

nas ruas Visconde de Por-

to Alegre e Ramos Fer-

reira, datado de 29 de De-
zembro de 1905

Pago a D. Anna Francisca

Diniz, herdeira de Sebas-

tião José Diniz, subven-
ções da linha de navega-
ção do rio Branco, relati-

vas aos mezes de Março
a Maio de 1905

Idem a mesma, conta de
passagens e fretes em
I9°5

Idem a Adelina Pinheiro de
Amorim, gratificação ad-

dicional como Professora

da capital, de 6 de Maio
de 1894 a 31 de Dezem-
bro de 1905

Idem ao Dr. Henrique E. We-
aver, saldo de 50:0005000,
de cessão feita pela In-

tendência da capital em
15 de Fevereiro de 1905,
sendo esta por sua vez
cessionária de Azevedo
A!ves& Irmão de 76-000$, i

deduzida de créditos que
tinham os mesmos no
Thesouro.na importância

1

de 9i:855$Soo, provenien-j

te de fornecimentos dc
fardamento ao Regimen-
to Militar I

Idem a Emygdio José Ló
Ferreira, pelo fretamento
da lancha «Miss» para
uma vingeri a Moura
conta de Outubro de ) 905,
saldo de 79coí'ooo

Transporta

FIXADA

7.533-.6oo$ooo

7-533:6oo$000

PAGA

Parcial

2.30c : 360^467

1 8:ooo$ooo

Total

i.6o2:o77$5Ó7

36:ooo$ooo

8g3$700

3:292^200

20:ooo,>ooo

6:400^000

2.394:246g3Ó7 1.602:077^567

88



D E S P E Z A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEJA

Transporte

Pago ao mesmo, por saldo
de 31.794*210, 'attestado
da medição de um bueiro
construído á luaWilkens
de Mattos, datado de Mar-
ço de~iç)05

Idem a Raymundo R. Cruz,
saldo de 7:098:5000, cessão'
de Saiviano Toires, 110

attestadoda construeção
das baias do Quartel do
Regimento Militar, data-
do de 34 de Julho de 1905

Idem ao Dr. Martinho dei
Luna Alencar, cessão de
João Martins de Araujo,
no aitestado de movimen-
tei de terras da avenida
Constantino Nery, de 23 I

de Dezembro de 1904. .

Idem a Gaspar Ribeiro, con-
ta de concertos das lan-

chas «Florinda» e «Pen-|
sadors, datada de Novem-
de 1905 -.

.

Idem ao mesmo, de sei viços :

f' itos na Usina do Thea-
tro Amazonas, em Dezem-
bro de 1905

Idem ao Dr. J isé Jorge Car-

valhal, por conta de réis

8:000$, saldo de 10:000?, !

cessão ue Francisco Theo-
philo Cavalcante, no at

j

testado de demolição da

cadeia velha, datado de

12 de Janeiro de 1905. . . I

Idem a Lino Aguiar & C. ,

de fornecimentos feitos

em 1905 ao Thesoiiro

(5:9435000), Instituto li

Consta 11 1 (i6:375$9oo).

Directoria da Instrucção

FIXADA

7-533:oo°$ooo

i\u;a

2-394:246*367

i>794$2iq

1.602:077*56;'

1:098*000

7:6c >o$ooo

1:3848000

4:230*000

5:000*000

Transporia . . 7.533:600*000 2.425:352*577 1.602:077*567

89



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte,

Publica (39:2701700), Chc-
fatura de Segurança (réis

1 1:513^700), Directoriade

Obras Publicas (468^400)
e diversas outras repar-

tições (30:562^740)
Pago a Francisco Theophi-

lo Cavalcante por conta
de 9:182^248, sa'do de

11:1821248, attestado de
mediçãodefinitivada lim-

peza dó cemitério da co-

lónia Olivrira Machado,
datado de 27 de Dezem-
bro de 1905

Idem ao Dr. Victor Souza,
cessão de Thoniaz Mari-
ne. li, cessionário de Al-

fonso Acampora, deduzi-
da do attestado de casa-
mento a pedra tosca da
rua Dez de Julho, datado
de 8 de Abril de 1905

Idem ao ;Dr Lôpo Gonçal-
ves Bastos Netlo, saldo

de 30:oo3'f4t6, attestado

de medição provisória do
muro de arrimo construí-

do na Estrada Epaminon
das, de Abril de 1905. . .

Idem ao Dr. Henrique Edu-
ardo Weaver, de uma let-

tra acceita pelo Thesouro
e dada em pagamento de
serviços de excavaçcão cio

terreno da Diocese . ...

Idem ao' Dr. Nemezio do
Rego Quadros, por conla
de 25:000^000 provenien-
te da venda de uma phar-
macia ao Estado, confor

me o officio 11." 346, de

30 de Maio de 1905, do

Transporta

FIXADA

7.533:600$000

PAGA

Parcial

2 425 :352i577

104:134^440

7-533 6ooSr°00

6:ooo?ooo

2:50ofooo

1 1:003^416

2-553 :99°#433

Total

1.602:0771567

1.602:077^567

90



DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA II FIXADA
PAGA

Transporte.

Governador do Estado.

.

Pago a G ispâr Almeida &
C.

;

', seis titulos de divida
do Estado emittidos em
Ma o de 1900 a favor de
Floresta & O, sob ns
'3 2 - !33' 292 a 295, de
aciordo com hs portarias,
ns. .1201 e 277, de 3 de
Novembro de 1906 e 9 de
Março de 1907. . . . ...

Idem a diversos funeciona-
rios do Estado, de venci-
mentos relativos ao exer-
cido de 1905

Eventuaes
Entr?gue a J. Bach, encar-

regado da reòr<íanisação
1

do Museu Amazonense,
,|

para occorrer as despe/as
desse estabelecimento, de
accordo com diversas or-i

deus d Goierno
Idem a Joaquim Gonzaga 1

de Oliveira, encarregado
do mesmo Muzeu e para
o fim acima, conforme di-

versas ordens do Governo
Pago a Octávio Pires para :

auxilio da publicação da,

«Revisla Amazonense».. ,

Idem ao maestro Joaquim
de Carvalho Franco, em-;

prezario theatral, de ac-

cordo com os contractos

feitos com o Estado para

trazer a esta capital com
panhia , lyricas 1

Kemeltido por meio de sa-

que, a Benjamin Lucas,

jcj-n-scntantc do maes
tro Joaquim de Carvalho;

Franco (Lb. 600), idem. . |i

7-533:6oo$oou
; 553 :99n*433

1 2:sooSooo

i.55o:ooo$ooo

30:000Jooo

1. 267:68011467

1.602:07 7Í567 I

5:ooo?ooo

5:000^000

6:ooo?ooo

3.86.j:: 70^900
j

106:000£000

9:442*600

Transporia. .
1
9.083:600^000, 131:4421600 5.466:248f46;

9 r



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

Pago a Dusendschou, Nom-
mensen & C. a

, conta de
passagens fornecidas aos

artistas da companhia ly-

rica

Idem a madame O. Cou-
dreau por serviços de ex-

ploração dos rios Canumã
e Abacaxi

Idem ao Dr. Coriolano de
Carvalho e Silva como
Inspector geral das obras
do Estado, gratificação

relativa ao período decor-

rido de 24 de Setembro a

30 de Novembro
Idem ao mesmo como Di-

rector de Obras Publicas,

em commissão, de Feve-
reiro a 23 de Setembro.

Idem ao Dr. Jaeintho Es-
tellita Jorge, Director da
Repartição de Obras Pu-

blicas, em commissão do
governo na Europa, "ra-

tificação de Janeiro a 23
de Setembro

Idem a Joaquim Ignacio de
Soma Júnior, Lançador
do imposto de industria e

profissão, ordenados de
Janeiro a Março e ,'ulho

Idem a Joaquim Pires da
Costa, Dançador do im-
posto d'agu^,addidoá Re-
cebedoria, vencimentos d?
Abril a Setembro

Idem a Irineu Barboza de
Amorim, Lançador do
mesmo imposto, addido á

Recebedoria,venvimen tos

de Abril a Dezembro. . .

Idem ao Major Bento deFi-

;

Transporta

9.o83'6oo$ooo

9 083:600^000

131:442^600

i5 : 594^39!

T2:ooo$ooo

5.466:2481467

4:4661666

8:733*333

2:ooo#ooo

1:999^998

2:88Sf««i

192:329^202 5 466:2481467
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BESPEZA

s.s CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Tra?isportc.

gueiredo Tenreiro Ara-
nha, em con.missão do
governo no Archivo Pu
blico, por conta da gra i-

ficaçãp que opportuna
mente lhe será arbitrada,

de accordo com diversos
officios do Governador.

.

Pago ao Dr. Pedro Botelho
di Cunha, gratificação

mensal que lhe foi arbi-

trada pelo Governador do
Estado, conforme officio

n.° 302, de Dezembro de
1904, relativa aos mezes
de Janeiro a Junho.

Idem ao Dr. Joaquim Eula
lio Gomes da Silv 1 Cha-
ves, encarregado do es-

tudo dos melhoramentos
dos portos de Itacoatiara

e Parintins, gratificações

de Janeiro, Fevereiro e

Outubro a Dezembro . .

Iden; a- Raul de Azevedo,

commissionado para col-

lecciotiar as leis do Esta-

do, gratificação

Idem ao mesmo gratifica-

ção que lhe foi arbitrada

pe a confecção da obra

sobre ;i viagem do Dr Af-

fonso Penna a Manáos,

conforme 0 officic n. 331,

de 25 de Outubro de 1906

Idem a M. Silva & C. a
,
pela

impressão da obra acitm

referida, conforme 0 offi-

cio n. 268, de 21 de Agos-

to de 1906 • •

Idem a fosé Augusto >da

Silva, Director de indios

em Parintins, gratificação

9.o83:6oo$ooo i92:329$ao2

o,ooo$ooo

4:5005000

5:ooofooo

9:165*574

OTWVlC/-W"l

2:500*000

5466:248$467

Transporta J O.o83:6oo$ooo 224-494*776 5.466:248*467

9*

1



DBSPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

de Janeiro e Fevereiro. .

Pago ao Dr. Antonio Cres-

po de Castro, engenheiro
da Viação, addido á Di-

rectoria de Obras Publi-

cas, gratificação relativa

aos mezes de janeiro e

Setembro de 1906
Idem a Raymundo Agosti-
nho Nery, Escrivão da
Recebedoria, em eommis-
são dò Governo na Eu-
ropa, de gratificação es-

pecial que lhe foi arbi-

trada e correspondente ao
anno de 1906 ...... .

Idem ao Major Abilio de
Noronha e Silva, como
Inspector do Regimento
Miliíar do Estado, grati-

neações relativas aos me-
zes de Janeiro a Agosh
de 1906

Remettido por meio de sa-

que ao Dr. Ruy Barboza,
advogado do Estado na
questão do Acre, prove-
niente das duas ultimas
prestações i'o seu contra-
cto. . . .

.'

Idem idem ao Dr. Caldas
Vianna, Solicitador na
mesma questão, 2. a pres-
tação do seu contracto
com o Estado e por conta
de 30:000^000.

Idem idem ao Senador Sil-

vério Jr sé Nery, para oc-
correr a diversos paga-
mentos autorisados pelo
governo e referentes á
questão do Acre, confor-
me diversos officios reser-

Iransporta

FIXADA

9.o83:60O$OOO

9.o83:600$O0O

PAGA

Parcial

224:494^776

6oo$ooo

i:966$666

24:000^000

Total

5.466:248^467

6:4001000

ioo:ooo$ooo

io:ooo$ooo

367:461^442 5.466:248^467
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

vados do Governador.
.

Remeltido por meio de sa
que ao Senador Antonio
G Pereira de Sá Peixoto
para o mesmo fim, nos
termos dos officios ns
107-A e 12

Idem idein a Azevedo Alves.
& Irmão, do Rio, para
occorrer ao pagamento
de diversas ordens do go-
verno, conforme o officio

n-° 94
Pag-o a Antonio Guerreiro

Antony, para despezas de
viagem ao Rio de lanei-

ro para onde seguiu em
commissão do governo.

.

Idem a Deffner & O, pelo
fretamento do vapor
«San'o Antonio» para a

viagem do Governador ao
rio Madeira

Idem a A. J. da Silva Jú-
nior, conta de fornecimen-
to de rancho para o vapor
«Santo Antonio», na via-

gem supra
Idem ao mesmo, conta de

fornecimentos de viveres

para excursões do Gover-
nador no interior do Es-

tado

Idem ao Commandante do
vapor t Santo Antonio.,

da folha da tripulação do
mesmo vapor, em viagem
por conta do governo,

conforme o despacho u.°

2370, d? 9 de Outubro
de 1906 ....

Idt-m a D. Anna Francisca

Diniz, de uma conta de

Transporta

FIXADA

9 o83:6ooSooo

|'.\i;a

1'arcial

367:461*442

1 70:000*000

2o:ooo$ooo

11:000*000

5:000*000

Total

5466:248*467

9:9445190

5:3993000

18:738*9 10

1:192*910

9 o83:6oo$ooo 6o8:736$452 5466:24811467

•>s



DE SPE Z Al

1

ss CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte. 9.083:6001000 608:7361452 5.466:2481467

carvão para os vapores
«Marary» e «?anto Anto-
nio», em v ;agem de ex-

cursão do Governador ao

rio Branco
Pago a Mynoel Olendorfde
Sou?a,ajuda de custo para
em commissão installar a

Collectoria de Moura. . .

Idem a Euclydes Nazaretli,

Superinten lente de Mou-
ra, por adiantamento para

ser indemnisado pelos
saldos da referida Inten-

deríeis, conforme o officio

doGovernador,sobn. 77-c
Idem a George Hubner,

por conta de 30:000^000,
conforme as ordens do
Governador, contidas em
officios ns. 106 e 108, de
Março de 1906

Idem ao pessoal da Casa das
machiíias da Cachoeira
Grande, folhas de Janeiro
e Fevereiro

Idem aos trabalhadores das
aguas, folhas de diárias

de Janeiro e Fevereiro. .

Idem por adiantamento, a

diversos encarregados do
levantamento de estatís-

tica territorial e lança-

mento do imposto ( e in-

dustria e proiissão, con-
forme varias ordens do
governo

:

Manoel Martimano dosSan-

17:8531400

200$O0O

3:000^000

20:000#000

6:3301327

10:4841000

*

5oo$ooo

2:coo$ooo

1:5005.000

José Tolentino de Araujo,

de Benjamin Constant. .

Alfredo Avelino Maia e Sil-

va, de Parintins

Tra-11 sporta 9.083:6001000 670:6041179 5 466:248?4Ó7
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DE S PEZ A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Ladisláo de Aguiar, dc Coa-
ry •

Marcionilio Alvares de Car-

valho, de Borba
Albino Antonio Ramos, do

rio Aripuanã
André Dufrayer, do rio Au-

taz ".

'

Arthur Alvares de Araujo,

do Urucará
Pago a André Cursino dc

Farias, Cezarino Alcofora-

do,Carolino Francisco dos

Santos e Albino Antonio
Ramos, de accordo com
o officio n. iii do Gover-
nador do Fstado, datado

de 28 de Março de 1906,

500$ooo a cada um
Idem a José Tolenlino de

Araujo, encarregado da

estatística territorial de

Benjamin Constant, ajuda

de custo, nos termos do

oflicio n. 235, do Gover-

nador
Idem aNathanai 1 Almachio

Pinto Bandeira, Eseriptu-

rario do Th escuro, pela

organisação dos balanços

mensaes do Thcsouro, re-

lativas ao 2.0 semestre de

1905 e trimestre addieio-

nal e balanço definitivo

do exercício tk 1905 ...

Idem ao Lloyd Brazileiro

de passagens fornecidas

por ordem do governo a

BernardoS.deSouza Cruz

(643?ooo)i Amélia Nery

Pucú de Aguiar (6j 7S000),

a José de Albuquerque

Maranhão e senhora (rs.

FIXADA

9.083:600^000

PAGA

Total

670:604*170

i:oooSooo

i:ooofooo

500$ooo

i:ooo$ooo

50o$ooo

2:ooo$ooo

5.466:24.S$.|67

5008000

4:250^000

Transporta. 9 o83:6oo|ooo| 681:3543179 5.466:2485467

:



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Iramborte.

942$70o), Joaquim Soares
de Pinho Júnior (262$),
Raymundo H. Martins
(5045000), Carlos Stelling

e família e Coronel Bene •

venuto de Magalhães
(i:962vSi70i

Pago a Antonio R. Soares,

por uiua passagem forne

cida por conta do Estado
na lancha « Santa Rosa »

Idem Joaquim Cardozo de
Farias, por tres passagens
fornecidas a bordo do va-

por «Santo Antonio» con-

forme o officio n 79, de
6 de Março de 1906, do
Governador

Idem a João Alves de Frei-

tas, por conta de 3:000$,

de 2 passagens de ida e

volta ao alto rio Juruá.

.

Idem a Francisco Fernan-
des de Moura, conta de 2

]
'assagens a Odilon Othon
da Costa, de Santa Apol-

lonia a Manáos, em Agos-
to de 1906.

Idem a S. Garcia & C. 3
,
por

duas passagens de ré, do
rio Rranco a Manáos, for-

necidas por ordem do go-

verno
Idem a Autran & O, por
uma passagem fornecida

por conta do Estado, a

bordo do vapor «Wallíns
Idem a Eino Aguiar & C. n

,

diversas contas de passa-

gens fornecidas a bordo
da lancha • Santa Izabeb
em diversas datas

Idem a F. Mentor de Vas-

Transporta

9083:6001000 681:3541179 1:248^467

4:960^870

400I000

9 083:6001000

9X

i:248$ooo

2:000^000

500^000

400^000

*

326^000

1 .•904Í090

693 :093J? r 39 5 466:248^467



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPF.ZA

Transporte

concellos, conta de passa-
gens de Camocim a Ma-
naos, fornecidas por centa
do Estado, datada d? 16
de Janeiro de 1906. .

Pago a Francisco Marques
de Lemos Bastos, conta
de 2 passagens fornecidas
a bordo do vapor «Mauá»,
de Benjamin Constant a
Mandos

Idem a Caetano Monteiro
& C.a

, de 2 passagens nos
vapores «Amazonas» e
«Cidade do Pará»,rm Fe
vereiro e Março de 1906

Idem ao pessoal do Cont-en-

cioso Fiscal, de porcenta
gens pela arrecadação do
imposto de transmissão
de propriedade causa Mar-
tis, de Outubro de 1905 a

Julho de 1906
Idem idem, de commissão

sobre- a importância do
accoido feito com Joa-

quim Caribé da Rocha
para desistência da acção
que o mesmo movia cou-;

tra a Fazenda Estadoal,

ex-vi do art. i " i; único

da lei n. 50S, de 17 de
Setembro de 1906

Idem a M. Corbacho & G",

de 2 passagens forneci-

das a bordo do vapor < Bra-

ga Sobrinho», conforme
requisição da Secretaria

do Estado, sob n. 1.269,

de 13 de Dezembro de 1906

Idem a Caetano Monteiro

da Silva, por conta de

i5.797$ooo, cessão de João

FIXADA

9.083:600^000

PAGA

693=°93$'39

i:o5i$ooo

2903000

i:os7$ooo

5.466:248$ (67

Transporta.

.

72S5759

2:700$000

6S8?ooo

9oS3:6oo?ooo ! 699:6105898 5.466:248*467
1



DE SPE Z A.

CLASS1FICAÇÃ.0 DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte-.

Furtado Rodrigues da
Costa

Pago ao Despachante Cezar
A. da Silva, de commis-
são e despezas com o des-

embaraço de 1825 volu-

mes, conforme o officio

n.° 105, de 20 de Março
de 1906, do Governador.

Idem ao mesmo idem de
carga vinda de Hambur-
go, conta de 5 de Março
de 190$ .; .

,

Idem ao mesmo, idem de
carga vinda de Leixõ>s em
Maio de 1906 (i" 559^9 iS)

e do Havre em Setembro
de 1906 (5:552$7po). . . .

Idem a Pedro Luiz Sym-
pson, E^cripturario do
Thesouro, de gratificação

correspondente ás quotas
que deixou de receber,

quando esteve á disposi-

ção do governo, de Maio
de 1905 a Fevereiro de

1906, conforme o despa-

cho do Governador, sob
n.° 1756, de 27 de Julho
de 1906

Idem a Manoel Osorio de
Sá Antunes, Praticante

do Thesouro, idem idem
de 1905 e 1906, conforme
o despacho do Governa-
dor, de 9 de Agosto de

1906
Idem a José dos Santos A-

maral, de fretamento da
lancha «Miss» para as via-

gens a Paricatuba, de Ja-

neiro a Abril e de Setem-
bro a Novembro de 1906

Transporta

9.oS3:6oo$ooo 699:61 0^898

io:ooo$ooo

5.466:2481467

i:i27#ioo

3:7091635

7:ii2íf6i8

4:ooo$ooo

9 083:600^000

2700$0C0

28:ooo$ooo

756:260^251 5466:248^46;

100



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

Pag;o ao mesmo, pela venda
de seis estatuas para o
Palacio do Governo, con-
ta de 31 de Agosto de 1906

Idem ao mesmo, pelo forne-
cimento de fazendas, dro-
gas e materiaes para a
lancha «Mimi», em via-
gem ao rio Japurá, conta
de 15 de Outubro de 1906

Idem ao mesmo, pela pin-
tura externa do aviso «Ci-
dade deManãos ? e forne-
cimento de uma boia e
amarração para o mesmo
navio, contas de Juniio c
Outubro de 1906

Idem a Pedro de Alcantara
Rego Barros, de accordo
com o officio n. 269, de
21 de Agosto de 1906.. .

Idem ao mesmo, para a com-
pra de 3 1/2 passagens de
ré e 2 de prôa, para si e
sua família, deste porto
ao do Rio de Janeiro, nosj
termos dos officios ns.i

276-A
de Agosto de igoó, do Go-
vernador

Idem a Gaspar Almeida &
O, de dous títulos de di-

vida do Estado, em ittidos

em 18 de Maio de 1900,
sob ns. 130 e 131, confor-

me a portaria do Inspe-

ctor, n. 803, de 27 dc Ju-
lho de 1906

Idem a José Amaro Coelho
Cintra, Superintendente
de Fontí-Bôa, por adian-

tamento para ser indeni-

nisado pelos saldos da rc-

Trausporla
| g 083:600^000 790:340*651

f



DBSPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

ferida Intendência, nos
lermos do officio n 270,

de 22 de Agosto de 1906
Idem a José Cardoso Rama-

lho Júnior, Administra-
do: do Trapiche, quotas
de Janeiro de 1904 a 30
de Setembro de 1906, con-

forme o officio n. 329-B, de

24 de Outubro de 1906,
do Governador do Estado

Idem a Bernardo S. de Sou
za Cruz, Chefe de Secção
aposentado da Recebedo
ria, de quotas de Outu-
bro de 1901 a Agosto de

1904, conforme o officio

do Governador, sob n.°

167, de 11 de Maio de 1906
Idem de ajuda de custo ao

Prefeito de Segurança de
Benjamin Constant, Alfe-

res Manoel Luiz da Silva

Idem idem do mesmo lugar,

Alferes Manoel Correia da
Silva.

Idem idem do mesmo lugar,

Alferes Octávio M de O.

Chaves
Idem ;dem de Teffé, Te-
nente Raymundn Syne-
zio Benevides

Idem idem de Humaythá,
Tenente Djalma Vianna
Henrique

Idem idem de Silvério Ne-
ry, Alferes Pedro Guima-
rães . .

Idem idem de S. Paulo de
Olivença, Alferes Manoel
Pires de Amorim

Enlregue ao Almoxarife do
Instituto Agriccla Indus-

Transporta

FIXADA

9.083: 5oo#ooo

9.o83:6oo#ooo

PAGA

Parcial

790:340^651

5:000^000

Total

I 7 :5?S$733

200$O0O

20O$O00

200$'00'D

200$000

200$0OO

2OO$0OO

5.466:2481467

822:851^259 5.466:248^467
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

trial Affouso Pcuna,João
José de Oliveira, de ac-
cordo com o officio do
Governador, sob n.° 27:,
de 22 de Agosto de 1906

Pago a Aillaud & Ç.\de ob-
jectos fornecidos para a
Secretaria do Estado, con-
forme o officio n. 145 e
portaria do Inspector sob
n

- 517
Idem a Constantina Maria

de Souza, pelo aluguel d.'

uni prédio sito á avenida
Constantino Nery, de a:-
cordo com o officio n.°

619, de 30 de Novembro
de 1905, correspondente
aos tnezes de Janeiro a

Setembro de 1906. .....
Idem ao Dr. Estevão Lopes

Fories Castello Branco,
para despezasda com mis-

são de que foi incumbido,
cm São Paulo de Oliven-

ça, conforme o officio n.

153 do Governadoi.. . .

Idem a José Fernandes de
Carvalho, emprezario tlie-

atral, de accordo com o

officio 11 164, do Gover-
nador do Ivstado

Idem ao Dr. Victor Souza,

sua gratificação como
commissario fiscal dos

exames de preparatórios

Idem da folha da com mis-

são arguente dos referi-

dos exames
Idem a Licínio Perdigão,

pelo- alugue] de uma casa

onde residem os médicos

inglczes relativos aosme-

Iransporta
|

FIXADA

9.oS3:6oo$ooo

i'.u;.\

822:85i$259

i:.}36$5oo

i:35o$ooo

5.466:2.jH$467

2:ocoSooo

2o:ooox>oo

800S000

330?ooo

9.o83:6oo$ooo 850:767*759 5.466:248*467



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte.

zes de Janeiro a Março..

Pago a Marco di Panigai,

por conta do contracto

para a montagem do ga-

binete antropometrico e

photographico da Chefa-

tura de Segurança, de ac-

cordo com os oíficios ns.

198 e 290, do Governador
Idem a D. Francisca Monte
de Assis, por conta de

3:000:000, auxilio ao col-

legio Nossa Scnhoia de
Lourdes, de sua proprie-

dade, de accordo com o

officio do Governador,
sob n. 197

Idem ao i.° Tenente José
Paulino Rodrigues, pela

venda de um chronome-
tro e um horisonte arti-

ficial, conforme o officio

n. 190, do Governador. .

Idem r.o Dr. Almerindo Mal-

cher Bacellar, pela vencia

de uma estufa Popinel e

um autoclave Chamber-
land, conforme o officio

n. 180, do Governador. .

Idem a Francisco José de
Castro e Costa, pelo alu-

guel de uma casa de sua
propriedade sita á rua
Municipal n. 109, corres-

pondente aos mezes de
Janeiro a Abril

Idem ao Dr João Martins

da Silva, commissão de

1 1/2 °/o °i
ue "le I0 ' arbi-

trada pelo Dr. Governa-
dor sobre a importância
do empréstimo interno

(1 ooo:ooo$ooo) contrahi-

Iransporta

9 oS3:6oo$ooo 850767$759

i:350$ooo

5.466:2481467

9.o83:6oo$ooo

4:ooo$ooo

i:5oo$ooo

1:000*000

i:oooSooo.

2:ooo$ooo

86i:6i7$759 5.466:2481467
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DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

do por intèrmedio do mes-
mo, conformo portarias
do Inspecior de 23 de Ju-
nho ej de Julho de 1906

Tõm-Pago a Dusei!dsclionN_„
mensõn & C», idem sobre
a import." de 2.000:000$.
do empréstimo interno
com elles contraindo, nos
termos do ofíicio reser-
vado 11. 10, de 11 de Ju-
lho de 1906

Despendido pelo Thesou-
reiro do Thosouro com a
compra de estampilhas
fedei aes para as lettias

aeceitas a favor de Uusen-
\

dsehon Nommensen & C."

e Intendência Municipal
da Capital, provenientes
dos diversos empréstimos
internos

|

Remcttido por intermédio
de Dusendsclion Nom-
mensen & C a S. M. Cor-!

nick (Lb. 11 -1-0/, ficando

debitado por esta impor-
tância o sr. Attila Galvão,
Agente Fiscal de Santa
Apollonia, conforme o of-

ficio n. 242, de 27 de ju-:

lho de 1906, do Governa-
dor

Pago ao Loudon and Bra-

,

silian Bank Limited, re-

presentante deJules Meu-

:

íemans, de Paris, de asíi-;

gnaturas da Rcvue Diplo-

malique (300 francos), nos

termos do ofíicio n. 213,

do Governador do Estado
Idem ao Dr. Martinho de

L,una Alencnr, saldo de

Iraiispor/a

FIXADA

9 o83:6oo?ooo

l'A(>.\

86i:6i7$7sa

i5:ooo$ooo

5 46&34SÍ467

30:000^000

5S$3oo

177*

9oS3:6ooÇooo 910:4935059 5.466:248^467
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

ii:i75$5i9, commissão
sobre a cobrança execu-

tiva da divida da Compa-
nhia do Amazonas

Pago a M. Pereti & C.°, por
conta de 45:000^000, sal-

do de 5o:oooí'ooo, de ac-

cordo com o contracto

lavrado no Contencioso
Fiscal, em 27 de Julho de

1905, para d esevol vimen-
to de sua lavoura e inr.ro-

ducção de immigrantes.

.

Remettido ao Dr. M. da Sil-

va Pontes, cônsul do Bra-

zil, em Iyisbôa, conforme
o officio do Govern idor,

sob n. 126, de 16 de Abril

de 1906 ...

Pago a Alexandrino Tavei-

ra Páo Brazil, conforme
o officio n. 257, de 3 de

Agosto de 1906, do Gover-
nador

Idem ao Dr. Estevão Paes
Barreto Ferrão Castello

Branco, Juiz Municipal,

adiantamento de venci-

mentos, conforme o offi-

cio do Governador, de iS

de Outubro de 1906 ....

Idem a D. Lydia Couto, Se-

cretaria do Instituto Ben-

jamin Constant para des-

pe zas de passagens de

duas freiras, de Génova a

Manáos, conforme o offi-

cio n 333, de 30 de Ou-
tubro de 1906

Idem aos Lentes da Escola

Normal, gratif cação es-

pecial por leccionarem

mais de urna matéria nas

Transporta,

9.o83:6oo$ooo

9.083:600^000

910:4931059

*75$5*9

5 466:2481467

5:ooo$ooo

So#90o

9S2$2i6

500^000

i:ooo$ooo

918:231^94 5 466:248^467

I0(=



DESPEZ \

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

respectivas cadeiras
Pâgo ao Coronel Joaquim

Pantalcão Telles de Quei-
roz para a installaçâo de
pharóes em Puraquequa-
ra, conforme os officios
do Governador do Estado
seb ns. 348 e386.de 6 de.

Junlio e 4 de Dezembro
de 1906/

Idem a empreza do «Jornal
do Commercio», do Rio,
por meio de saque, de
publicações feitas por or-

dem do governo, confor-
me o officio n. 366, de 20
de Novembro de 1906. .

Idem á empreza do «Jornal
do Commercio \ de Ma-
tutos, por conla de 6:000$,
pela publicação do lança-

mento do imposto de in-

dustria e profissão, conta
de Ayosto de 1906 ....

Idem a Lino Aguiar & C. a
,

saldo de 4:0568160,' de'

fornecimentos para o Ins-

tituto Agrícola Industrial,

conta de Junlio de 1906
Idem aos trabalhadores do

Instituto Affonso Penna,
folhas de diárias de Se-

tembro a Dezembro. . . .

!

Tdem a Francisca Dias de

Fig ueiredoeSilva.inãedo

fallecido Kscripturariodo

Thesouro Taurino Saler-

no R. da Silva, por couta

de 18:9738405, de quotas

que o mesmo deixou de

receber e de accordo com
o despacho de 22 de No-

vembro de 1906
\

Transporta

FIXADA

9.o83:6oo$ooo

PACA

918:2315694 5.466:348*

15:088^280

4o:oooÇooo

22:0005000

467

500Ç000

2:656516o

7:462^000

i:oooSooo

I
9.083:6005000 1.006:9385134 5.466:2485467



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Entregue a Dado Serra Li-

ma de Azevedo, Secreta-

rio da Escola Norma! para
occorrer as despezas com
a solemnidade da entrega
de diplomas aos norma-
listas, conforme o officio

n. 337, de 30 de Outubro
de 1906

Idem ao Dr. Epaminondas
Lins de Albuquerque, Pro-
curador Fiscal, para oc-

correr as despezas com a

diligencia da Fazenda no
Pará, referente á questão
do Acre, nos termos do
officio 11

o
357, de 12 de

Novembro de 1906. ...

Pago a Luiz Travassos da
Rosa, como auxilio ao
Prado Amazonense, con-
forme o offici n. 368, de
20 de Novembro de 1906

Idem a Lauro Bittencourt,

por conta de 490,^000$,
saldo de 50o:oooíj?ooo, de
indemnisação pela resci-

são do contracto de ex-

gottos, conforme officio

do Governador, de 11 de
Novembro de 1904

Idem ao Banco do Amazo-
nas pelo fretamento da

lancha Acre para diligen-

cias policiaes e da alva-

renga M ;
, em Abril, Maio

e Junho
Idem a Francisco José dos

Santos, de serviços feitos

no Thesouro do Estado,

conforme as contas de No-
vembro e Dezembro de

1906

Transporta

FIXADA

9.o83:6oo$ooo

9.083:600^000

PAGA

Paucial

1.006:9381134

3:ooo$ooo

1 o:ooo$ooo

6:ooo$ooo

55:000!; 000

11: 150^000

SSòjjteoo

i.092:968$i34

Total

5.466:2481467

5.466:248^467
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DESPEZ A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

Pago a M Cantanhede &
C.3

,
de contas de forneci-

mentos de géneros ali-

mentícios para o aviso
«Cidade de Manrios» em'
Janeiro, Junho, e Julho a

Outubro
Idem a Raymundo Ferrei-

ra Cantanhede, auxilio

para a compra e instai la-

ção de uni motor para
beneíiciamento de algo-

dão, no rio Tranco, coti-

iorme o ofíicio do Gover-
nador, sob n.° 240, de 26
de Julho de 1906

Idem a Octávio Freire, Pra-

ticante do Thesouro, por
conta de 6:o,09$O23, saldo

de iy:409$02v, de quotas

que deixou de receber

quando exercia o cargo
de Auxiliar da mesma re-

partição

Idem a -Agnello Bittencourt,

diífereuça de vencimen-
tos como Professor da
Capital, e Direcior da Es-

cola Complementar do se-

xo masculino, de Agosto
a D2;-e;nbro de 1906. . .

Idem a João Reis, Tabel-

lião da Capital, contas de

serviços do seu cartório

prestados ao Estado no

no anno de 1906. .....

Idem a Joaquim Antonio

Guedes, pelo aluguel da

casa n. 31 da rua Ferrei-

ra Penna onde se acha

funecionando uma Dele-

gacia Policial, relativo

aos mezes de Outubro a

FIXADA

9.083:6005000

I' Al IA

1.092:968? 134 5466:3481467

:, 35?75°

10:000Jooo

2:goo?ooo

7
8oSSn5

4: 1
705000

Transporia.

.

9083:600^000 1.127:0545689 í 5 466:248?4t>7
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Dezembro
Pago a Joaquim Freire da

Silva para despezas com
a com missão reservada de

que foi encarregado, con-

firme o officio n. 262, de

11 de Agosto de 1906. .

Idem ao Dr. Guido Gomes
de Souza, Procurador Ge-
ral do Estado, vencimen-

tos de Janeiro a Maio.. .

Idem de folhas extraordi-

nárias de quolas a diver-

sos empregados do The-
souro

Idem de folhas extraordi-

11a ias de quotas a diver-

sos empregados da Rece-

bedoria

Gratificações pagas por di-

versos serviços e de ac-

cordo com varias ordens

do Governo do Estado :

Ao Senador Silvério José

Nery
Ao Senador Antonio Gon-

çalves P. de Sá Peixoto.

Ao Deputado Dr. Jorge de

Moraes.
Ao Deputado Tenente Au-

relio Amorim
Ao Deputado Henrique F.

Penna de Azevedo. .
.

Ao Secretario do "hesouro
Çyrilló L. da Silva Neves

Ao Escrivão da Recebedo-

ria João Baptista de Fa-

ria e Souza
Ao Official da Secretaria do

Estado Raymundo Nico-

láo da Silva

Ao Praticante do Thesouro
Carlos Nogueira Fleury

Transporia

FIXADA

9.083:600^000

9 083:600^000

PAGA

Parcial

i.i27:o54$68g

685S483

4:000^000

io:ooo$ooo

10:260^945

3:S2o$955

io:ooo$ooo

8:ooo$ooo

8:oooÇooo

8:ooo$ooo

6:000^000

. 6:ooc#ooo

5:000^000

5:ooo$ooo

4:ooo$ooo

Total

I.2I5:822$0/2

5.466:248146;

5.466:2481467



BESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte

A Coriolano Durand
Ao Chefe de Secção da Se

cretaria do Estado João
Barreto de Menezes. . .

.

Ao Chs fe de Secção aposen-
tado do Thesouro Luiz
Guedes do Amaral, p:r
conta de 5:ooo$ooo.

A Manoel Pereira de Al-

meida....-

Ao General Alfredo Ernes-
to Jaeques Ourique ....

A Marci.onillio Alvares de
Carvalho ...

A Moysés 'oão Guimarães
Ao Dr. José Maria Correia

de Araujo
Pago ao Monsenhor Fran-

cisco Benedicto da Fon-
seca Coutinho, gratifica-

;

ção pelo exame a que pro- ;

cedeu nas colónias do
Estado

Idem ao General Alfredo

Ernesto Jacques Ourique
pela confecção da obra

sobre a região do rio

Branco
Idem ao Major Dr. José de

Miranda Curió, gratifica-

ção pela reorganisação do

serviço sanitário do Re-

gimento Mditar.

Idem ao Capitão Tenente

Paulo Couto, gratificação

pela commissão que des-

empenhou no Rio de Ja-|

neiro, de aceordo com o|

officio reservado n c 23,

de 31 de Outubro
Idem ao Escripturario do

Thesturo Gentil Augus-

to Bittencourt, por servi- 1!

Transporia

FIXADA

q.o83:6oo$oco

PAGA

I.2I5-.S22Í072

3:5oo$ooo

3:0005000

2:000$000

2:oooÇooo

2:000$000

i:ooo?ooo

600S000

500S000

3:000?000

0:000^000

.}:ooo?ooo

5.466:2^S$.i67

2:ooo$ooo I

,

qoS3:6oo?ooo 1.247:422^072
j
5.466:248;? 167

1



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial

Transéorte.

ços prestados á Prf cura-

doria Fiscal

Pago a Antonio Gomes de
Farias, pela reorganisa-

ção do archivo da Secre-

taria do Estado
Idem a Luiz F. Videris de
Albuquerque, por servi-

ços prestados á Repai ti-

ção de Estatística e Ar-

chivo Publico

Idem a Manoel F. da Cunha
Júnior, Director da Re-
partição de Estatística,

gratificação pela conimis-

são que desempenhou no
Pará

Idem a Alvaro José da Cos-

ta Ferraz, de accordo com
o officio n. 196 c, do Go-
vernador

Idem por differença de ven-

cimentos:

Ao Pagador Auxiliar do
Thesouro Candido de Sá
Cavalcante Lins.

Ao Juiz Municipal da Capi-

tal, Dr. Lauro Candido
Soares de Pinho

Ao Chefe de Secção do The-
souro Felippe Joaquim de

Souza Netto
Ao Director do Serviço Sa-

nitário Dr. Mareio P. Nery
Ao Lente do Gymnasio Dr
Vivaldo de Palma Lima

Ao Amanuense da Secreta-

ria do Estado Augusto
Flávio Teixeira

Ao Procurador Geral do Es-

tado interino, Dr. Arthur
Eloy de Barros Pimentel

Ao Ajudante da Directoria

Transporta

9.083:6001000

9083:6001000

1247:422!; 072

i:ooo$ooo

500^000

500^000

500^000

27o$ooo

3:527^776

2:666$664

780^645

355842.

3:694:5000

5.466:248^467

1.263:2871321 5.466:248^467
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DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA
||

FIXADA
PACA

Transporte

de Estatística, Américo
Nunes Ferreira Pará

Ao medico legista da Poli- II

cia, Dr. Alvaro Madurei-
ra de_Pinho

; 1

Ao medico legista da Poli-j
cia, Dr. Alvaro Guima-
rães Maia '!

Aos Juizes de Direito comi 1

assento parcial no Supe-
rior Tribunal de Justiça,
Drs. Felippe de Azevedo
Raro e Raul Augusto da
Matta

Pago pelos livros folhas de
pagamentos, conforme os
resumos diários da Paga-
doria

lidem a diversos emprega-
dos do Thesonro, por ser-

viços feitos fóra das ho-
ras do expediente da re-

partição, de accordo com
varias portarias do Inspe-

ctor :

Idem de excesso das folhas

do pessoal da Secretaria

do Estado
Idem idem do pessoal do
Thesouro

Idem- idi 111 do pessoai da
Recebedoria

Idem idem do pessoal da

Directoria de Obras Pu-

blicas

Idem idem da folha do pes

soai da Escola Normal..

Idem idem do pessoal do

aviso • Cidade de Manáos
Idem idem <lo pessoal dal

Secretaria do Congresso

Idem idem do pessoal da.

Directoria, de Terras

9.083:6008000 1.263:2875321

SSfSSS

333*333

8315000

I:3°3$57i

47-33' $69°

SqSoSooo

34:6So$4ii

5°:o"5S39 <

3i:63S$78o

47:304^5

14:347*981

8:7505000

3:9005000

3:oi9$99S

5.466:248546;

Transpor!/!. 9083:600500o 1.512:97253491 5.466:248*467



DESPEZA

190
191

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA

Transporte.

Pago de excesso do pessoal

da Imprensa Official....

Idem idem do pessoal do
Instituto. Benjamin Cons
"tant

Idem idem do pessoal do
Superior Tribunal de Jus-

tiça , .
*

Idem idem do pessoal da
Directoria de Estatística,

Bibliotheca e Archivo Pu-
blico

Idem idem do pessoal das
colónias do Estado. . . .

Idem idem do pessoal do
Gymnasio Amazonense.

.

Idem idem do pessoal da
Chefattira de Segurança

Idem idem do pessoal da
Cade'a ,

Idem idem do pessoal das
Prefeituras e subprefci-

turas da Capital

Idem aos Professores- con-
trastados e Adjuntos da
extincta Escola Modelo,
vencimentos de Fevereiro
a Maio

Idem de agio sobre diversos
saques tomados pelo The

Aluguel da cadeia de Maués
Empréstimo a Intendência

de Maués, para ser pago
ao Estado em quatro
prestaçõds . .....

Disposições G-eraes

Art. i.» ij 2.0—Auxilio a di-

versos collogios e a Aca-
demia de Beílas Artes:

Pago á Directora do Colle-

FIXADA

Transporta.

9.083:6001000

i:2QO$ooo

2o:oooí;'ooo

9 i04:8oo#ooo

PAGA

Parcial

1.512:9721349

47oi$66i

223$334

2:299?63i

1:7291154

7%7%7°S

3:441 #391

2:8761658

gooÇooo

3:3091482

8:3oo$ooo

2:i46$250

Total

5.466:248)1(467

i.543'68^615

7.009:9351082
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DESPEZ

A

CLASSIFICAÇÃO DA DESPBZA FIXADA

Transporte.

gio Francez
Pago ao Director do Colle-

gio SanfAnna Nery.
Idem á Directora do Colle-

gio Cinco de Setembro-. .

§ 3.°— Restituição das im-
portâncias cobradas oelas
guias livres de exporta--

cão das Republicas Iinii-

trophes:

'

Restituído a Lajeunesse &
Comp

Idem a Brokleurst & C.-1 .

.

Idem a M. Lôbo & C.'. . . .

S 5-°—Pago ao ex-Professor
de Apucuitaua Firmino
Antonio Ferreira, de ven-
cimentos que deixou de
receber por terem os seus

attestados se desviado do
Thesouro . . . . ;j

Arr. 4
o— Pago a Salvador

Carlos de Oliveira como
!

auxílio para a impressão
do trabalho intitulado—
«Elementos de dezeuho
para as escolas prima-
rias ,

Créditos Extraordinários

Empréstimo externo do Es-

tado (Deerero n;o 719). .

.

Remetlido a Ovidio Lôbo,

em Paris, pnr meio de|i

saque (LI). 600) em Maio

de 1906
Idem ao mesmo, por inter-

médio do London and

Br:'SÍlian Bank Limited,

de accordo com o officiò

n.° 247, de 31 de Julho

de 1906 I

Transporia \

PAGA

Parcial

6:ooo$ooo

i2:ooo$ooo

3:000^000

5:7508000
41:500*000

3:6oo!?ooo

2 i:ooo?ooo

50:850^000

V200S000

SooÇooo

75:8505000

1 10:6055200

9:0835300

6:o34$300

110:6056200! 15: 11 7^600



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte. .........

Remettido ao mesmo, idem
(S.ooo francos), conforme
portaria do Inspector, em
Outubro de 1906.

Idem ao mesmo, idem, em
Janeiro de 1907

Paço a Dusendschon Nom-
mens.cn & C. a

, de sellos

que compraram para dez
lettras, firmadas peloThe-
soureiro do Thesouro a

favor de M. M. Rotchild
e contra a Societé Mar-
seillaise

Idem a\Vitt&C.'>(f b. 386),

de accordo com o officio

n 84, de 27 de Fevereiro
de 1907

Idem a Alberto Rangel, nos
teimos do ofí cio n. "261,

j

de 10 de Agosto de 1906
Idem ao mesmo, por ordem

do governo, em Outubro
de 1906

Idem ao mesmo, por conta
da gratificação qne tiver

de receber como negocis-
dor do empréstimo, con-
forme o ofíicio n. 411, de
26 de Dezembro de 1906

Para as despezas com a ca-

deira de Educação Phy-
sica da Instrucção Publica

(Decreto n. 771 de 5 dc-

Abril de 1906)
Pago a Antonio Monteiro de

Souza, professor desta ca-

deira

Navegação do rio Negro
(Decreto 11. 772, de 23 de
Abril de 1906)

Pago a Antonio Soares Pe-

reira, concessionário des-

Iransporta . . .

1 io:6c>5$2oo

5:ioo#ooo

1 2o:ooo$ooo

2357°5#2oo

116

15:117^600

5:2oS$ooo

io:o75$Soo

2:209^900

57go$ooo

4:ooo$ooo

3:000^000

2.5:ooo$ooo 70: 1018300

K200$000

7 1:601 $300



DESPEZ

A

r

CLASSIFICAÇÃO DA DfeSPBZA

Transiórte.

ta linha, por conta de rs.

5o:ooo$ooo, subvenção d»
Fevereiro a Junho.. ...

Mulhoi amentos dos portos

de Itaeoatiara e Parmlins
(Decreto n. 7S6, de 20 de
Junho de 1906)

Pajro ao Dr. Joaquim Eulá-

lia G. da Silva Chaves,

encarregado doe estudos

dos melhoramentos dei-

tes portos, de gratificação

Idem aos auxiliares do mes-

mo funecionario •

Empréstimos Internos

Differença de typo dos em-
préstimos eontraliidos
por intermédiodoDr.João
Martins da Silva nos ter-

mos dos officios reserva-

dos do Governador do.

Estado, de 23 de Junho e

6 de Julho de 1906 ... H

Idem idem do empréstimo!

contra h.ido com Dusen- 1

dschonNomn.en en&C.a
,

conforme o officio reser-

vado do Governador do
jj

Estado, sob n. 10, de 1

1

de- Julho de 1906. .

.

Paço ao London and P>ra-

silian Bank Limited, de 8
[

lettras aeceitas pelo The- i

soum, proveniente dos

em préstimos coutrahidos

por intermédio do DrM í

João Mnrlinsda Silva, de

accordo com os ofíiros

reservados, de 23 de Ju-

nho e 6 de julho

Idem ao Thesoureiro da In-

Transpnria

FIXADA

235:7058200 !

PAGA

P.Mti

io:ooo§ooo

7:0005000

2:980^000

2457°5 i?2oo

71:6015300

44:00o:

9:980*

i25:58i$_

96:0005000

160:0005000

1.01 i:2^o?oo(

[.367:250$ f«i

1



DESPEZ A.

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial [Total

1.267:2501000

tendência Municipal da
Capital, de 4 V ttras ac-

ceitas peloThesouro, pro-

veniente do empréstimo
eoutrahido com a mesma 20o:ooo#ooo 1.467:2501000

Empréstimo Esterno

1

1

Depositado em casa de Du-
pendschon Nommensen &
C.a

. representantes da So-
cieté Marseillaise, produ-
cto do imposto dc 100
réis e 80 réis sobre kilo-

gramma de borracha e

caucho, com applicação
especial

Idem idem produeto do im-
posto rJe industria e pro-
fissão, idem

Idem idem, produeto do ar-

lenda nento dos Serviços
Eléctricos do Estado, cor-

respondente aos mezes de
Novembro e Dezembro..

973'304#42o

599. 10^4 I 1

44:i66#66o 1.616:63^^291

Depósitos e CauçSes

Restituído a N. Kaled, de
sua fiança de corrector da

Idem a Manoel Felippe S-
ehlee, idem

Idem a Manoel Dias de Oli-

veira, idem, por duas vezes
Idem a Anacleto Pereira

Cavalcante de Queiroz (6

apólices de E 1001 de de-

posito feito para concor-
rer aa arrendamento dos
Serviços E!ec'ricos do Es-
tado

Idem aNLuiz Travassos da

1 5:000^000

1 5:000^000

30:000^000

io:ooo$ooo y

Transporta 70:000,^000

1 1 ti



D E S P E Z A

Transporte.

Rosa, de deposito feito

para o fim supr.i

Restituído ao Dr. Manoel
Uchôa Rodrigues, ideni,

idem
Idem ao Dr. Lôpo Gonçal-

ves Bastos Netto, caução
de umaltestado de obras
para concorrer ao mesmo
arrendamento

Restituído a Aristides do
Valle Guimarães, Thcsou-
reiro da Recebedoria, sua
fiança para exercer esse
cargo, tendo dado fiador

idóneo, conforme termo
lavrado no Contencioso
Fiscal

leni a Guilherme Coi let Pi

nlieiro, Thcsoureiro Au-
xiliar do Thesouro, de sua
fiança (cm apoliccs ouro)

Idem a Adelino Arantes &
O, deposito para garan-
tia do seu contracto de
fornecimento de farda-

mento ao Regimento Mi-

litar

Idem a Gaspar Almeida &
C a,deposiio que ha. iam
feito para garantia da exe-

cução do seu contracto

da linha de navegação de

Badajós
Idem a Lino Aguiar & O,

deposito f ito para garan-

tia da execução do con-

tracto da linha de nave-

gação do Içá (em apólices

papel)

Idem a Eurico de Barros

Alencar, de sua fiança dc

Collector de Codajás . . I

Transporta

FIXADA
i'.\<;.\

70:000ÇiTOO

io:ooo$ooo

io:ooo$oon

30:003*416

r

35:ooo$ooo y

1 1:4805000

222$250

2:6oo$ooo

io:ooo$ooo

i:ooo$ooo

180:3055666



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

Transporte

Restituído a Rossi & Irmãos,

deposito que haviam feito

para garantia da execu-

ção do contracto de con-

strucção da Penitenciaria

Idem aosmesmos,idem para

garantia de contracto la

construcção daChefatura
de Segurança

Idem a Bento Gonçalves de

Oliveira & C", em apoli-

ces-ouro, deposito que ha-

viam feito para concorrer

ao fornecimento do Regi-

mento
Idem aTheodomiro Argen-

te & O, em apolices-ou-

r:>, deposito pa ra o mes-

mo fim ...
Idem a José Renaud, de de-

posito feito em 1902, para

concorrer ao fornecimen-

to de artigos de expedien-

te para a'; repartições pu-

blicas

Idem ao Dr. A. Lavánrlcyra
que a mais depositara
para pagamento do fiscal

do serviço de exgottos e

abastecimento d'agua. . .

Idem a Domingos Garcia
Esteves, proveniente de
fiança cue havia prestado

para solto se livrar em
processo judicial

Idem a Fernando Silva

idem idem
Idem de diversas origens..

Idem ao Depositário Geral

do Estado, conforme di-

versas requisições

Entregue ao Gerente do
Banco Amazonense, pro-

Transporta .

180:3051666

iyioooífooo

3:176^791

2:ooo$ooo

2:ooofooo

2:ooofooo

750^000

• 200$O00

200$000
i74 :5°5#464

/ 89:7521496

47i:890#4i7

*4h

120



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPIÍZA

Transporte

veniente do imposto de
100 e 8o reis sobre kilo-

gramma de borracha e
caueho. arrecadado em
Dezi mbro de 1905..

Pago ã fiscaes de diversos
serviços contractados
com o Kstado. . . . ;

.

Intendências Munieipaes

Pago por conta das Inten-

dências :

Capital

liarcellos

Moura
São G;ibriel

Bôa-Vista do Rio Branco .

Benjamin Constant.
Maués . . ,.

Parintins

Itacoatiara

Silvério Nery
Barreirinha

Urucará
Silves: .-. . .

Borba
Manicoré
Hunia) thá

Canutama .

Labrea • ••

Manaeapurú
Codajás
Coary. . . . .

'&

Fonte-Bôa
São Paulo de Olivença....

Teffé ,

São Félippe

Floriano Peixoto

Monte-Pio

Pensões pagas.

Luto:

FIXADA
PAGA

A', viuva do contribuinte

Transporta

0 47i:Sr)o$(i7

1/ 117:021$73°

9 :995$5&2
12:883*853

5:9225227

31:5448831
20:9755762

38:251^333
goS$22S

i:423S377

8:7235044

97$>39
2:002$ 180

2:3285568
208

42:4695320
98:377$! 12

1 io:i77$52S

67:2745943
'7^747^15'

1 7:6358000

39:0883595
60:3955687
72:0825207

25:5218667

122:4635546
1 [0:896^806

126:041 $4111 1.198:2275595

1 25:0835203

12:

1



DESPEZA

CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA
PAGA

Parcial Total

K

Transporte

Desembargador Caetano
Estellita de Cavalcante
Pessoa.

A' viuva do contribuinte

José Feliciano Michilles

Idem idem José Paes de A-
zevedo.

Idem idem Capitão Ray-
mundo de Lemos Braga

Aos herdeiros do contribu-

inte Joaquim Rocha dos
Santos

Restituição do imposto de

5%: .,-
Aos guardas extranumera-

rios da Recebedoria Fhi-

ioxenes Pedreira, João
Tobias B. de Amorim e

Roberto Barboza
A Augusto de Lemos Brau-

le Pinto

A D. Guilhermina P. Cruz.

Restituído a D. Thereza
Monte Mayorga, de des-

contos que lhe foram fei-

tos a mais, a titulo dejoia

Caixa de Juros e amortisação
de apoliceB

Pago de juros dos 2° e 3.
0

semestres de 10 apólices

da 1." emissão
Idem a D. Barbara Custo-

dia Mendes de Souza, pelo

resgate (sem juros) de 12

apólices de um conto dé
réis ns. 1 . 718 a 1 . 728 e

2.057, conforme officio

reservado do Governador
de 2 de Agosto de 1900.

Operações de Créditos

Importância transferida do

Iransporta
,

1 25:083^203

20O$00O

200$000

200$000

20O$OOO

200$000

276ÍÍOOO

240$000

350$ooo

i2:ooo$ooo

1 :ooo$ooo

5181500

73^303

i26:675$oo6

v 12:350^000



DESPEZA

Transporte.

Caixa de Intendências
para o Caixa Geral, como
supprimento

Importa transferida do Cai-
xa Gera! para o Caixa de
Depósitos e Cauções como
indemnisação do suppri-
mento feito por este ao
Caixa Geara! de J905...

Em mão de responsáveis

Do ex-Collector de Rareei los
Astriclino Paes Barre-lo,!

|

da venda de estampilhas
Doex-Agenle-físçal de San-

ta Apollonia Odilon O-
thon Costa, arrecadação
de Março a Junho !

Dos ex-Collectores de Santo 1

Antonio do Rio Madeira:
I Pedro Bandeira (S70S000),

Joaquim José de Siquei-
ra (436$6ooí e Antonio
Rego Barros (250$ooo),
de impostos arrecadados
pelos mesmos

Do actual Collector do mes- i,

mo logar, idem V

Do Thesoureiro da Mesa de
Rendas de Parintins, da
arrecadação para o Mon-

1

te-pio, em Dezembro..
.

Do mesmo, de deposito feito

nessa repartição

Do Collector de Itacoatiara,

arrecadação para o Mon-
te-pio, em Dezembro. ....

Do Superintendente Muni-
cipal de Borba, saldo da

arrecadação da Collecto-

ria do mesmo logar, du-

rante os mezes de Janeiro

a Março

Transporta

FIXADA
PAGA

Parcial

41:5005000

3:8.S7Í5oo

Total

276:7S7$383

1:5565600

276S500

139^222

705000

17753S6

.}:529$o6o 11076Ç268



DESPEZA
I—

PAGA
CLASSIFICAÇÃO DA DESPEZA FIXADA »-mi - .——~- —

Parcial Total

Movimento de Fundos

ouppnmentos leitos pelo
Caixa Geral deste exer-

cicio ao do exercício de

; .
j.UU/./0-!Jil45

Saldos para o exercício de

1907:
7 í '

.

' . . .. t ' 1

1921703
Do Caixa de Depósitos e

Cauções 190:320^652
Do Caixa de Intendências. 78.3Ò43Ç058
Do Caixa do Monte-Pio.. .

Do Caixa de Juros e Amor-

2:043$385 3°5 :377$964

Demonstração cios saldos 3 373:i6o? io9

Do Caixa Geral

:

Em moeda 192^703
T ) ri Pni vi Hf* Flpnnci 1~n c c±

Cauções

;

íiiTi GCA r 0O 1 . 1 1 o^u

V

Km apolices-ouro. ...... / l,OUi{>UUU

hm apohces-papel 8:ooo#ooo
Em um titulo de divida do

Tj*c-f n A
1 o:ooo)?ooo

Em dez acções da Compa-
nina n p TV íananç i:ooo$ooo

Em uma cautela da extíncta

Thcsouraria de Fazenda 400^000*
Em apólices federaes 36:ooo#oqo
Em uma caderneta da Caixa
Económica n. 6557 si .UvJLJii) vJUvJ 190.320,, 052

Do Caixa de Intendên-
cias:

Em moeda 78:384$os8

Do Caixa do Monte-Pio:

16:437$ 166

Em 36 apolices-papel 1 8:ooo$ooo 34:437$i66

Do C aixa de Juros e amor-
tisação de: apólices :

2:043^385

1 3°5 :377Í'964



Créditos Suppieme

4

5
6

1

1

*3
J 5
21

24
26

33
34
48
60

63
70
[07

124

127
16S

169

170

171

LEGISLAÇÃO

!73
x 75
176
178
180

183

188

189

Lei n. 502, de 2 de Agosto de iqc
Lei n. 502
Lei n. 526, de 15 de Fevereiro ilc
Lei n. 502
Lei n. 526

**• "

Lei n. 520
Lei n. 526. ......

Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 502 ..

"
Lei n. 502
Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Decreto de 1 1 de Maio de 1906. .

.

Lei n. 526
Lei 11 526

1907..

Lei n. 52b. . .

Decreto n. Sor, de 30 de Outubro de iaoó!
Lei n. 502
Decreto n 805, de 29 de Novembro de 1906

Lei n. 502
Decreto n. 801
Decreto n. S05
Lei 11, 526

Lei u. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Lei n. 526
Decreto n. 784, de 1° de Junho de 1906.
Lei n. 502

Decreto ri. 781, de 29 de Maio de 1906.,
Decreto n. Sor
Decreto n 805 .... . . .......
Lei n. 526

Lei n 502
fecrelo n. 80 •

Decreto n. 805
Lei n. Ç2<3. ..... .

looroooÇooo

5:000^000
|

oooçooo;

tooofooo!

doo!: 000
000$000
jjaoi 000
oco£000
ooo?ooo

I dooSooo
DOOfOOO

! doo$000

;

000Ç000
dooÇooo

,

doo$ooo
DOOÍOfX)

5o:ooo?boo

I
30C$OOO

ioo:oooí'ooo DOO$000

200:000^000
2oo:ooofooo
i5o:ooo$ooo

100:000$000 5O0$0OO

XX>$O0O
X)o$ooo
300$000
DOOÍOOO

ioo:ooo$ooo;
DOO.^OOO

i6o:ooo$oooí x>o$ooo

2.ooo:ooo$ooo

50o:ooo?ooo
500:800^0001,

1 :000:00ojtooo

600:000 ' 000
j

2'io:oooSooo

25o:ooofooo|l

ioo:ooo$ooo

poofooo

JooSooo

520$OOO



Créditos Supplementares

LEGISLAÇÃO
1 CliHOITOS OR-

DINÁRIOS
CRÉDITOS SUF-

PLBlffiNTARBS

mm

TOTAL

4 Lei n. 502, de 2 de Agosto de 1906 ... 15:000*000 7:5oo$o<w 22:500*000:

5 5:000*000 5:ooo?ooo 10:000*000

6 Lei n. 526, de 15 de Fevereiro de 1907.

.

^ocoooíooo 1:000?000 4 i:ooo$ooo

1

1

1 00:000>000
<;:ooo$ono 1 oo:ooo$< xx) 1 05:000?OOO 205,000*000

50:000Í<XX) locoooSooo 6o:oíh)$ooo

i 15 íei n 526 8:ooo?ooo 5:(xx)*ooo 13:000*000

« Lei n > 26 . 1 2:ooo?ooo 5:000*000 1 7:000*000
4o:oooSooo 20í000?000 6o:ooo?ooo

d T c! 11 526 1 5:0005000 5:ooo$(xx) 2o:ooo|ooo

33 Lei n 502 256:5205000 1^3x00*000 379:520^ (X)0

34 Lei n ^02 1 5:otxi$ooo 2:ooo$ckxj 1 7:oco?ooo

48 Lei n. 526. . . 2o:ooo$ooo 5:ooo$ooo 25'000?000
6o Lei n. 526 2o:ooo?ooo lo:000?000 30:000*000

63 :8:ooo$ooo lOÍOOoÇoOO 28:000*000
Lei n. 526 3:000*000 5:000 oco 8:000$000

1
7 Decreto de 11 de Maio dc 1906 72:000^000 !2:ooo?ooo 84:ooo?ooo

1 5:000?000 10:000$000 25:ooo?ooo

~2 80:000*000 2o:coo?o<.xi 1 00:000*000
Ion 1 50:000$000 1 00:000*000 250:<xxj*ooo

Decreto n, 8ot, dc 30 dc Outubro de 1906. I OO.OíXJ^000 200:000*ooo 300:00o$000
i Lei n. 502. ço:ooo>too

Decretou 805, dc 29 dc Novembro dc 1906 1 00:000?000 5o:ooo?ooo i5o:ooo?ooo 200:000*000

1

i

1 2oo:ooo?ooo

Decreto n. 801 200:000?000
x 5o:ooo?ooo

Lei n 526. 100:000*000 1 2o:oro?ooo o^O:OOO*t K)0 7 70:000*ooo

i
Lei ti. 526 ."

. ... 5o:ooo?ooc 50:000**XX) 100:000*000

1

175 Lei n 526. 200:000*000 ioo:ooo?ooo 300:000*000
1 -

1

1
.

Lei 11. 526 500:oooÇooo 2OO.OÍX)So<X) 7004000*000
. -c Lei 11. 526 , . 200:000*000 1 oo:oooÇooo 300:000?ooo 1

1H0 Lc» 526 200:0C )(>*(xx) 10:0OO*(XX) 1

1

1

Decreto n. 7S4, de i" de Junho dc 1906. 1 (x>:oooSrx >o

160:000*000 20:000*000 26o:ooo*o(X> ....

1 ,ss Decreto 11. 781, de 29 dc Maio de 1906.

.

2.000:0005000
Decreto n 801 5oo:o;>o?ooo
Derreto n S05 , 500:000*000
Lei 11. 526 1:000:000*000 500:001 >$ooo 4 ooo:ooo?(xx) 4 50o:(XX)*ooo

1 189 Lei n 502 600:000 (XX)

Recreio n. 80 2< 0:000*000
Dícretó n. 805 250:000?000
Lei n. 52Ó.. 100:000$000 4iX):ooo$ooo 1 1 5o;ooo?ooo 1.550:000*000

3274:520*000 7-33o:50o$ooo 10.605:020*000



Créditos Extraordinários

APPL1CAÇÃO DOS CRÉDITOS

Empréstimo externo do Estado

Para as despezas com a i-adeira

de Educação Physica da Ins-

trucção Publica

DATA DA ABERTURA DOS
CRÉDITOS

Importâncias

Decreton.719.de iode Maio
de 1905

|
110:605$

Navegação do rio Negro.

Melhoramentos dos portos de
Itacoatiara e Parintins ... '.

Decreto n. 771, de 5 de Abril

de 1906
II

yiooÇooo
Decreto n. 772, de23 de Abril

de 1906 i2o:ooo$ooo

Decreto n. 786, de 20 de Ju
nho de 1906 1 rooOOOfooO

245:7054200





DEMONSTRAÇÃO dos créditos extraordinária
durante o exereieio de 1906

k

Importância I

Anplieaeão dos créditos „ , .
,

•«"« m abertura dos ercdi(ò!ii

(*) Empréstimo externo do Estadn iirw t ,

Despias com a cadeira de Edição
tt de 10 de Maio de xgogi *10:6o5$3o1

.
Pin sica do Gynmasio Amazonense. , ,Unha de Navegação do Rio Ne

"

ro 77h f 5 de Abril de ^4 =, IOO*00CMelhoramento dos portos de Ita^ 7?2
'
de 23 ^ Abril de ,£J

tiara e Panntins .

:> n
- 786, de 20 de Junho de 1906 io:oooÇooo|

-45705Í200 li

WrÃo dk SAu.Ks-Escripturarto.



{



ie 1905, para o exercício de 1808, eu;

exercido

S. do

verba

5
6

21

24
26

33
34
48
60

107
124-

127
16S

169

170
171

173

^5
r76

17S
180

183
1S8

189

CONGRE
pezs

Idem— C

Idem
Palacio

cia

Idem—
Secret.-

das
MÁGiSTJ
SaÚDÊ .1

Theso
Recebe
Idem I

Emeakc
SEGU RA

pre:

Idem—

1

DlRECTN
das

XavEG-
FORÇA
Idem—
Obras
Idem—
Idem—

i
Idem—
Idem-^
Idem—
Idem—
Idem—
Divers
Idem—
Idem—
Idem—

tio angnienlo dos tredilos

. »<)2 de 2 de

slo de 190S

7:5008000
5:000:^000

|

oo:ooo$ooo

Deer. 80! i!c 30 do

Outubro de \m-

>^:ooo^ooo

2:ooo$ooo

5o:ooo$ooo
!oo:ooo$ooo

-

$

S

$
:6o:ooo$ooo

$
*

>oo:ooo$ooo

, 1 s
2 0ô:ooo$ooo

200:000:8000

!47:5oo$ooo

500
200

:ooo$ooo

000S000

i.ioo:ooo$ooo

Hocr.805 de 2« de

Xovembro de IWíi

soo:ooo$ooo

1 5ò:ooo$ooo

2

500:000^000
250:000.5000

I.ei n. 520 de 1

5:00081

5:000$'

20:000$

5:000$'

£000
0$ÚOO

JOísOOO ll

)0$000

)ò$boo
I

o$ooo|i

io:oooi;

10:000!;

500;)$'

1:000$

1.000:000*000

1:000:*

1:000$

1:000$

1:000$

>:oooj

100

5°
100;

200

100:

10:000$ )Q

1.000

IOO

$
000$
ocoí

1.871:000!;

Segu nd

Tris

s."
: 4

do l<

)0$000

0$000 ll

)0$000
I

) o!

20:000$ 10

o$ooo
I

)0$0i '0
[

)0$000
1

o.
C;ooo

!

o$ooo
,

I

íooojl

)o$ooojj

)o$ouo

)0$000

!0li000

r



• - Annexo :

DEMONSTRAÇÃO das verbas da Lei orçamentaria n. 600, de 23 de Outubro de 1905, para o exercido de 1906, cujos erediLos Jfcram

augmentados durante o referido exercido

UWSinmAO DAS VERBAS
. í&IS&jí

4 ,;tONt:RKSsoi.os Kf.premíntanti s - i-.xpe..iente edes.

pczas imudas I
i5:oor>$ooo'

5 luFM—Conscrvaçâo e mobilia 5:ouoÇooo

6 Ii'1-:m— Publicação de actos etc. ctc. . . ... 40"oooSooo

m Palacio i>o Goviírko— Expediente c correspondên-

cia telegraphica . . . . . . 1 00:000*000!

13 ii Ii>f.m— Despcza de carro c cocheiro . 'I 50:000^0001

15 SECRETARIA no BSTADO—.Expediente e despezas miu-

Ralu (la ronrmfca d» aBKmralo da* frrdftit.

.(UKRirnln (mal rol

rada irrigallrrrrlo cl" H <r Birr. TM rir S» dr

Milin 1. IWO0 ««lo dr l!»li

Hrrrrio THI dr 1.

dr Janha dr IMI
Lfl i. EM ir i dr
«pala rir Itaorl

IfV til ir .Kl .1-

llunhfk dr Im
IINT. Hlllí dr 211 dr

Smrnkra dr IKHS
Ld a. Ill 4a 13 ilr

Fnrrrir, cY I»1T

MÇA POBLXCA - Luz, sustento e \ estuário de

Despeitas d** carro c cocheiro . .

pokia uk Terras—Expediente e despezas min-,

ftÇftO SriiVENClONAO i—Linha do Rio Itranro

Publica— Expediente e despesas miúdas

176 íj Idem— ConstruccSo da Cadeia Publica

i?S ,
Idem— Construcção cia BtblfothecA . .

.

1S0 Diversas Desposas - Viação e Lu2
.183 Idkm— Regosiio pub.ico

iSS Idem— Exercícios lindos

iSq Idkm—Evcntuaes .

2o:ooo*f>oo

r4S52osooo

2.ooo:ooo?ooo

2.ooo:oooSooo

Ioo:ooo$ooo

loo:ooo$ooo

i6o:ooo$ooo

(ioo:ooo$ooo

1 2 i;:5oo$ooo

5*«
20©:oo

$
500:000^000
250:0005000

i.iooroooSouo i.»oo:ooo$coo

1.000:

100: oio$ooo

[•871:000900o , 7.330

Segu ml.i Secção do Thesouro Publico do Estado do Amazonas, cm Mandos, 14 de Maio de 1907

Visto.— Oliveira. Tristão de Sallks.— Escnpturari
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* ANNEXO TO

HbLAVÁO das pensionisias do Monte-Pio dos lunccionanos públicos do Estado, extrahida do
Livro rolha de pagamento

Mtvr.s ius PBS8I0XI8TAS

1 Alcina Roza M, Mavignicr
2 Acrísio, Zcila e Durval (menores) ...

3 Amélia Nogueira de Freitas

I
Anna Joaquina dc Sousa Ribeiro. .

5 Anna L. de Souza Muni
n Anna Rezende Duarte

7 Anna de Oliveira Sarmento
S Anna Joaquina de C Kebello

9 Angelica A. Salles K beiro

10 Antónia Mínhós Syinpson
1 1 Antónia Pires Kebello

12 Beliuiri da C. Ponce de Leão
13 liazilia (louies Nogueira.

14 Carolina dc I,. Itiaule Cinto ... .

15 Carolina Chaves (menor)
lò Carlota A. Buril

17 CaYlotB V. de Aquino Bellcza.

is Catharina e Rayrounda Vieira menores)
19 Clementina Pinheiro de OHveiAl
20 Deolinda Bellr/a da Silva

21 Desidéria P, Pinto Ribeiro .... ....
22 Domiciana dc Souza Italby.

23 Domingas das Neves Ribeiru

24 Blvíra de Mattos Bessa.

25 Kmilia da Silva Pinheiro

26 Kugcnia Fleurj Sympsou
•7 Bllgenia de Assis Mello
2S Francisca Leite Pessoa

29 Francisca Monte de Assis . .

jo Francisca dc P. Ribeiro Castro
31 Genoveva Maria Comes
(2 ílerlriides da Costa (luimarf-es . .

33 Henriqueta C. Perdigão ......

Í4 Herculano de Herredo Coqueiro. .

,1-, Herdeiros do D./.-* Mnnoel José de O. Mi
i anda

36 Herdeircs dc Si viu P. da Cruz Araujo

37 Herdeiros dc 1*1110 José da Silva . . .

;S Idalina Alves dc Aguiar

39 Ivone, Reué e Silv.a (menores)

40 Izabel li. Tavares de Mdlo
41 Joauua Roza Piauhtliua

42 Julia I*'. Castro de Araujo. . ......

43 João Fleury imenor)

44 < luaraeiaba (menor)

45 Lauro, filho de Domingos M. dos Santos

46 Leonina J. «la Silva Meira . .

17 Lydia Rodrigues da Silva Micand.
4S Lydia da Silva Ponce de L:ão . .

.

40, Luiza Amélia S. Cordeiro

v> I.uiza Maria da Silva

51 Marta A. Rodrigues Pará

52 * aria A. Perdigão Ferraz ,

itiroimvms

M
t
M.UÍ.t.Ç M^igit^rr Ajitune
Marta (mijiics da Fonseca..

Maria V. IVhóa R. Rios

MrriMil (al
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50(000

1 :8oo#ooo
">5

f hoojtoofi

133*333 i:6oo$ooo

I0HBM ins n:\Movisns

Maria Telles da Rocha Monteiro
Maria de Vasconccllos Gerard.. .

Maria I.uiza dos Santos Silva

Mara do Carino e Florinda *

Maria Alves de Moura.
Margarida Floresta Rastos
Nidia Jívaugchna Barbuda |t

lathwia e Octávio (menores)
OJinduia c Anna 1 menores)
Otliifi:-. Sarmento A. da Silva

Ornna M. de Mattos Ribeiro . . . .-.

Petronilla I.evçl da Silva

Pluloflicna A. Duarte Pinheiro
Racliçl M. de Souza Carvalho
Raviminda Telles da R. Pinho
Rozawia \'. Simpsou de Anioriiii

Sar.ik e Raul (menores),-

Tlierwa Bentes Simpsou
Theraza de Jesus llcndcs
1 here/a da Silva-los Santos
Theréva dos Santos Faltfâo

Theudnrn, t»UÍf e Alberto inu-nores)

Klvira, Antonio, João, Fwderieo, Nelson e

Maria • . . «...
j

\"iceiicia Marcellina.da Silva . . . ...

Ximefta lC[»auiinondas Ifelle/a

Alzira e Pliilonieua

Amew Gomes de C. Mertr/.es
1

Hcrn^nia 4'ioiues da Fonseca.
Vicciiria M. da Silva. .

Maria Aiiiorílil de Castro e Costa !

Maria Xcry rlc Souza Jblello.

(Jlindína li.irrctto Rodrigues .

Ka\ininida N. Salgado ....
'

Scgisvunda de I!. Sampaio r

(lUilhfrmina de Faria e Souza
Adeliua /. de Souza Coelho .

Tlioinfctia de Campos Lacerda
Hcneoyta M. de Andraale

[

Beiiedjela de Castro e Costa Pereira.. .

Kstlur. Julieta. Arthur, Abelardo, Antonio
: Dabel Ir (menores) .

Herdeiros dc FVancisco (íoncalves Pinheiro
AlbeÃ, Su/alia, Deolinda, Lucrécia e Ar-

mando (mcnoresi
. .

.

'

l- r.iiicisc.i M. do Mspirito Santo ',

Rliaa Roberto de Azevedo.
, .

1

Maria < 1. Ponce de Leão
|

Maria José M. Rocha dos Santos. .

Atlalgiza Lima Casiro e Costa . 1

Beatriz Leite Michilcs .
]

Bugeuio, Cajarina, Josephiua e Manoel (me-
nores)

t
.

Maria Anália Sampaio Braga
TbeoniUlf R. Barreira Pessoa
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1 50S100 i:8ooSooo
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IJliarla Siev-r'" da Directoria (ieral de Rendas e Contabilidade do Tliesouro, em Manáos, 22 de Maio de

JORGR Ayki s DH Miranda— Iíscripturario, servindo de chefe.
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Annkxo n, 13,

QUADRO demonstrativo da rramente ao anno

«ATAS

De 2

» s

- 15
s 22
> 29

* 5

í 12

» 18

» 26

» 5
"

» 12

» 19
» 26

s 9
» 16

» 23
» 3o

' 7

j 14
3 21

i 2S

»; 4
» II

a 6 de Janeiro

.

a 13 » »

a 20 » »

a 27
de Janeiro a 3 de Fevereiro.

a 10 de Fevereiro.

de Fevereiro a 3 de Março

a 10 de Março
a 17
a 24
a 31

Abril

.

a 7
•1 '4 s »

a 21 » »

a 2S » »

de Abril a 5 de Maio

a 12 de Maio

18

25

9
16

23
3°

6

13
20

27

10

i/

24

3Í

a 19 »

a 26 » »

de Maio a 2 de Junho

a 9 de Junho
a 16 » »

á 23 » »

a 30 » »

a 7 » Julho
a 14 » »

a 21 » »

a aS » »

de Julho a 4 de Agosto

a 11 » Agosto
a 18 » »

1 25 -

de Agosto a l.° de Setembro

I). fina

* 15
a 22

a 29 »

de Dezembro a 5 de Janeiro de (507

6$42o
r3$38o
6$2oo
6$o8o
6Ç080

6$I20
6^140
6^250
655360

6$3 io
6#5io

6Í570
6^700

6$56o

6$775
6$j6o

655950
6$Sio

6#SSo

6$Sfo
6$Ô20
6$66o

655470

655430

655270

6$iSo

C$120

6S150
655040

655050.

65200

6$iiò
6^040
6$o40
655160

6$s6o

»ÊI>I.\ A.VMAl

a Sprnamby Cauehn S. Cmirbo

Primeira Secção do Thesouro Publico do lista

2 3-955 3I563 4$457

SALLES—Escripturario.



AN.VKXO Hi IJ,

QUADRO demonstrativo da média sobre o preço da gomma elástica, relativamente ao anno
de 1906, próximo lindo

runs
r lim os KtDM UMMl

II «KDII limUU

B. flmi Btn&Nb] Ill) S. CillirllO 11. 11» Concho H r to D llu NrrnumtiJ Ciurbn S. ('niirho

Dc 2 a 6 ilc Janeiro
, 1 ; . . ....

68420
6*380
6$200
6$oNo

b$08o

JÍ9M
3*880
35700

3*S*>
3*5»o

3*45"
3*47"
3*42"
3$2.JO

3*34"

4*3"°
4*280
4(170
4(030
3*980

6S232 3*732 3*394 4*152

» 29 dc Janeiro i 3 dc l'evcrciro. ....

• s a i° dc Fevereiro
> »ai 7 • .

• i« a 24 • »

• 26 dc Fevereiro a 3 de Marco .

65
1 40

.

6S250
65360

35620
35640

3*?S°
35860

3*29"
3*35°
3*4'"
3*34»

4*060

4$080

4*1/"
4*230

6(217 3*717 3*347 4*'35

*
,s " * u dc Marco >

.

12 a 1;

6 1 ,1

6*3 10

65510
6$570
65J700

3*8 1 o

4*010
4*270

• 4?4°o

3*39"
3(410
3* 1

1"

3*5»"

4*23"
4*3"'

4*37"
4#.|8i)

6$^2 2 4*122 3*450 4*147

> 7 Abril

1 1

16 a 21

. 23 a 28 . •

* 30 dc Abril a 5 dc M.u< 1 .... . . .

.

6*560

6*950
6$Kio

4*260

4*475
1* l'"'

4*650
4*5 10

3*53»
3*5*o

3*59"
3$6 7o

3*7»»

4S4110

4(480
4*5""
4*640-

4*49»

6*771, 4*17' 3*626 4*502
f)

6f88p
6ÍS30

69620
6?66o

4*380
4*33°
4*1 20

)S:6o

3*74o

3*650
3(600
3S660

4*1 8»

4*430
4*3»"
4*340

• 14 a 19 1

6*747 4*232 3*662 4*407

28 dc Maio .1 2 dc Junliu ....

' 4 A Q de Junlio

* 1 1 a 1 G * » . .

» 18 a 23 » »

> 25 a 30 » »

6S470
65430
6S270
6$l8o

3*97"
3*93"
3*77"
3S680

3*54"
3*570
3*55»
3*49»

4*260
4$ 180

4* [80

4(150

6*337 3*«37 3*537 4*192

> 2 a 7 • Julho

. » 0 a 14* » »

• 16 a 21 » »

• 23* a 28 » »

• ^'J dc Julho a 4 dc Agosto

($120
6*1 50

6*050.

65200

3*620
3*6 50

3*54»
3*55"
3*700

5*15"
3*450
3*59"
3S3«o
3?44o

4*090
4 $080
|*'>-H>

4*1 10

45200

0(1:2 3*612 3*422 4$ [00

» 6 a 11 Agosto

v 27 de Agosto a 1.- dc Setembro .

6*1 10

6*040
6,vi.|u

65i6o

3*610
3*54o
3*54o
3*660

3*37o
3*3oo

3*400
3*5oo

1*150
4$ioo
4*260
4*39o

6(oS7l 3*587 3*392 4*225

• 3 a H dc Setembro. ........

10 a 15 * »

ty 32 1 • .

.

> 24 a 29 > >

6*160
6*i8o
6*i6o
6*28o

3S660

3?68o

3S660
3*7»"

,S|.S„

3*420
3*470
3*590

•INI"
4*360
4*19"
4*53"

3*695 3*49o 4*455

* 1 a 6 . Outubro
» B a 13 > *

* f 5 a 20 * »

• 22 3 27 » 4* 7V%4fel
• ajj dc Outubro a 3 de Novembro. .

W740
6*75"

4*090
4S300
4$o2o

l*--|"

4*250

3*720
3*56»

3*7»"
3*75°

4*640
4(640
4*780
4»»4»
4*75»

6f6Sd 4$l8o 3(698 4*73o

* ^ a lo dc Novembro. . ...

» 12 a 17 » »

1

* 19 a 24 > »

6*73"
6*57°
6*600

4*230
4*"7"
4$ioo

3(760
3(860

3*9 10
3*9"»

5*05"

S*"3"
5*270

»*»35 4*135 3*857 5? 100

» 26 d - Novembro a i.' de Dezembro. . 6Í640 4$ 14"

|

* 3 a 8 do Dezembro 4(190

31 de Dezembro a ^ t\v Janeiro de

§2 6*648 4(148 g$800 5*M6

6*432 3*955 3$5«3 4*457

Primeira Secção do Thesoim» 1'uhlícu do listado do Aiuazooak, cm MatlâOS, 1." de Maio de 1907,

VkANCisco S.u.lks— Kscripturario.



s;. 14)

QUADRO demonstrativo da £tado, relativo ao.

O

4
5
6

/

8

9
:o

ii

12

13

14
i5
16

17
iS

19
20

21

22

23

24

25
26

IXTEXIIEXTIAS
Saldo qne passou

para o

exercício ile Iíhm»

,

Capital
|

3:7778008
Labrea 16:5998415

I
Teffé 690
S. Felippe

j|
S

Bôa-Vista
||

1:9945223
Coary I9:Ó53$74S
Borba 25:7878304
Codajás 7:3908608
S. Paulo de Olivença ij 6:64i$86i

Canutama
jj

23413S916
Floriano Peixoto 454S137
Fonte-Bôa

|i
10:1978008

S. Gabriel io:959$255

Silvério Nery $
Humaythá 98:3765909
ilanicoré 37:047^767
Benjamin Constant 1 $

1

Urucará I $
Silves $
Manacapurú. 1 1:3825021

Itacoatiara 3:8741328
Parintins '• • • 5
Moura $
Barcellos $
Barreirinha á
Maués

II $

SU.IHIS 8»E IWSSAUAM l'\l!A Q

EXEM'H'10 l>E 11107

?5°c

Thesouro do Estado do Amazonas, i.a Secç;

>§7<'5*

33076
)f09:I

1814.0

582S6 1

18898
38666

5S500

;

2S43 2
|

78216

POnítiwo

2:8S'lS344!

59:183.8309

52:443--'565

20:0528365:!

809S 18:3148664

32:4938228
12:6988856
16:2208389
26:4668725

SP
•

2:0858320
13:84582,86;

s
145:4108150!

16:3418535
11:3038398'

$
s

5:954-?79°

$ I

$

$

13:4638643:

)$48

tÍ3P9
)S

[$665
iégSg-.)

S8970

8503.

18+77

^525;
SS851
§312

t>85/i

S

267:5508198 ,!
i
5l>96S

,

4.55:12:91-206

Xosalivo

8

$
8
§
8
s

* . I

9 4
2:0128321

$
$

4:6208992
s

*

8
§''

277S8536
9098147

8
525^386

11:0228096

4:7618342

f
4:9 79$i64
SS0S533

31:9898517

;O.Rio S.-íl Axtttxes,. PfcatLcante..



QUADRO demonstrativo da Receita e Despeza das Intendências do Ei-tadO; relativo* ao
exercício dc 1906

UTEMIESCUS

KKtlTV
„„„.,.,. SU.II0N llll PIS8A8AH MM (1

"",
i:\riK iriii iie mo:

Sutil" 1'"™'" (maullltolK _ „
|inr«o ..... l.l III.

nrrrirlodr HIU« "
'

llrlirili|lir|Mlvxjju

tini 0

cirrrlrlinIrllHHl

' : TOMI. 1'Ds.iivo x.-ulu!

Capital .

Labrca
TeHO
S. FeKppe
ltõa- Vista

Coary
Ilorba

Codajás
S. PalllD de Olivença

Canutama . .

Floriana] Peixoto. .

.

l
;ontc-Bôa

S. Gabriel

Silvério Xcry
Humaythá
Manicoré
Benjamin Constaat
Urucará.

Silves

Manacapurú
ltaeoatiara. . . »

Parintuis
Moura
Barcellos

Barreirinha .........

Maués

16:5998415
690
s

1:994*233

y:653*7 l

v

-57 s 7".V'i

7:3908608

6:64 iSKAi

10:1978008

(«959(355

98:3765909
37:0478767

1:3828021

3:8745338

215:0175394
141:1295824

23:9715848
24:9515225

60:47 18014'

18:8078580

45:02.85637

33:3°7849«
70:2505312

1 18:9045019
'18:6405837

35:8595882
8165320

57 :9798-174

15993
22:7668593
1:3058572

782S802
&237S324
28:7698143

13S268
2:446S6S3

267:5508198 1.364:0168959

231:6168809'

141:1308514

123:9715848

26:94584 |S

80:124*702

74:.W4SS93
52:4198245

39:949?359,
93:6648228
119:3588156
78:837$.84 5
46:Si9S>37

816S320

•!S4:97°s73i

124:6i8-;286

57:9708474,
'60S555

'8993
34:148*614
8:1798900
7S2SS02

6:2378324
28:7698143

13S268

I

2:4468683

11.631:5678157

8,,,$137

r7H
KI747S075

6128603

,9108932
I $

*
l4378*5I9
£80,88327
L319S219
Í990S311
1:9285x13

1

37:942808.8

103:02

20:97

61:81

42:10

39:7'

67:1978503
121:3708477

76:7528525
3^973^51
5M37S3'2

109:560857/1

108:2768751

46:6765076

4:99"432

2:8278216

1:514*664
,

1:4938228)

1698S.S56:

«320*389

I

(4668725

145:410*150

16:3418535

23:7288970

67:1978503

76:7528525
3*973«5I

898378
109:560857

1

108:2768751

35:9298001
2:3268.188

S208
i8:i9;88;4

8:70552861

4268379
9:190833911
13:9868281
2:00281 2

1

"99$'85
;

1.170:4848880
1 l.2o8:456S[/i8 455:1205706 31:9898517

8

8

i •

2:0128321

4:620899a

* I

::778853«
9098147

8
5258386

1 1:0228096

4:7618342

8 I

4:9798164

_3S1S53J

Thesouro do Estado do Amazonas, I." Secção, em 10 de Maio de 1907.

Manoki. Oi-oaio SA Avrrx^s, Praticante.



QUADRO demonstrativo da R
período dee

Annexo n. 15

stado, relativo ao

g

1

2

3

4

5
6

7

8

9
jo
11

12

13

14
15
16

17
18

19
20

21

22

23

24
25
26

ISTEKiíESÍOIAS

Capital

Labrea
Teffé

S. Felippe

Bôa-Vista
Coary
Borba
Codajás

S. Paulo de Olivença ,

Canutama
Floriano Peixoto

S. Gabriel

Silvério Nery
Humaythá ...

Manicoré.

Benjamin Constant
Urucará
Silves

Manacapurú
Itacoatiara

Parintins '

Moura
Barcellos

Barreirinha

Maués
Fonte-Bôa

Saldo que passou
j

para o
I
até

exereieio de 11107

8818344
1838309
443*56 5

052*365
97 ^139
314*664
4938228
698Í856
12208389

725

13:8458286

145
16:

4io$i50

34**535
3035Í398

954*79°
*
$
$

463*643
*
*

0858320

78520
1*918
88004
8I937

455:1298706

SALDOS I XISTKIVTKS ATÈ 20 1HÍ

MAIO M 1007

4$i6i

1*772
°$3°7
S8224

Í678
1 28064

7$939
28436
S8992

48048
18581

7Í699
'd8'I02

18279
18271
28040

18992

5I855
98164
58004
E $359

638180

Positivo

8
84:631 $607

$
21:5078174

2768688

1:5858499
62:9418499
7:1488450
4:0048259

31:4058751
11:6998708
18:9008858

$
137:6518087
23:0198022

10:5618469

7:3838202

43 183 10

22:5798207
•$

194^54
7:6438027

453 :563*97i

Negativo

8030
$

8248942
$

4:5655979

3:0468607
9028452

11:0628400

2:5378897

$
4:9791164

27:9198471

Thesouro do Estado do Amazonas, i.a Secção

Orio SÁ Antunes, Praticante.



Annkxo n. 15

QUADRO demonstrativo da Receita e Despeza das Intendências do EJstado, relativo ao
período decorrido de Janeiro a 20 de Maio dc 1907

imsnK.ui.ts

Capital

Labrea
Teffé ,. .

S. Fclippc.

líôa-Vista

Coary
Borba
Codajás..

S. Paulo dc Olivença.
Canutama ..

Floriano Peixoto .

S. Gabriel..

Silvério Nery
Humaythá
Manicoré.

Benjamin Constant.

H
Urucará.

N Silves

|

Manacapurú
Itacoatiara. . .

i

Parintins

|
Moura

|.
Barcellos . .

Barreirinha . . . . .

Maués.
,

Konte-Bôa

Diipm

Soldo quo pausem

pra »

pxwlrio dr 100?

2:881 $344^1
59'

*$3*^9

20:0 S2f365
5:971 $139
i8:3i4$664

32.-493$2 28

12:698*856
* :6:22o$389

26:466*725

5

13:84 5$ 2S6

$

145:410*150
ik34i*535
11:303*398,

$
$

5'954.4 790

Arrpradapóíi

ii(p ilo Halo dp
1007

455:>»9*7"6-

' 7:436*146
'97:860*216

60:959*497
95-623*746
1:278*383

«774*99»
36:750*043
16:729*901
12:1 1 C$094

19743*704
101:089*7 2

'S:°53*5"

76*457
24:989*929

28741*535
32:609*652

41*092
* 7Í650
19.049*691

1:183*158 li

24:429*066 1

654:657^974

•10:317*490

'57-'°43Í5 J 5
1 13:403*062
1 15:676*11

1

7:249*522
44:089*660

69:243*27,

29:4285757

28:332*483
46:210*429
101:089*772

31:898*797

76$457
1 70:400*079
45:083*070

43:913*050

25:00.

4:18:

1:183*158

26:514*386

. 109:787*680

DcIiHI qnp puviou

l>
n :i o

rirrrlrindrim;

*
f
í

*
2:012*321

$
4:620*292

$
$

2:778*536

909*147
$

4:979*164

3«°*533

pinados blp TOT.ll
Mdaltlofe nx>;

11 1" 1 1*}^ C íí.J ' /• .J*o
x #

1 0:3 1 / . 520
72.411*018 72:4 ti *9 1

8

114:228*004 1 14:228*004
94:1682.937 94:168*937
6:972*834 6:972*834

42:504*161 42:504*161
6:301*772 6:301*772

22:280*^07 22:280*307
24:3285224 24:3285224
14:804*678 14:8045678
K7-37 7*743 89:390*064
' 2:997*939

21S444
'2WS939
4:6425436

32:748! 992 32:748*992

SALDOS I UHHTM ATC 2ii nt:

imo ou mui;

3 1:989*5 '7

>955
17:621*279
3:225*885

-"JÍ944
940Í650

' 3"|85$S55

*
608*471

8:871*359

052:i53S663[

91OÍ 102

17:6215279

375'S27i
1 1:232*040

5:701*992

3:485*855

4:979*164
989*004

684:143*180

84:6315607

*
21:507*174

276S688
1:585*499

62:941*499
7:148*450
4:004*259

31:405*751
1 1 ^99*708
18:9005858

137:651*087
23:019*022

10:561*469

*

*
7:383*202

431*310
$
*

22:579*207

*
194*154

7:643*027

453:563*971

Thesouro do Estado do Amazonas, i.
J Secção, cm 20 de Maio de 1907.

Manoel Osorio SA Antunes, Praticante.



ÍXO N. 16

RELAÇÃO do pessoal effeetivo do Thesouro Pubjstado do
Amazonas

CARGOS SOMES

Inspector

Procurador Fiscal

Director Geral
Chefe de Secção

Escripturario

Praticante

Solicitador

Archivista

Ajud. de archivista

Thesoureiro
Auxiliar

Pagador
Auxiliar

Pagador externo
Porteiro

Continuo
»

Correio

Servente

Cyrillo Leopoldo da Silva Neves
Dr, Epaminondas Lins de Albuquerque..
Felippe Santiago Minhós
Alipio Honorato Ferreira Meninéa

.

Américo Bittencourt

Porfírio Martins Barbosa
João Honorato de Oliveira

Gentil Bittencourt

Antonio Lopes Barroso
Jorge Ayres de Miranda
Francisco de Assis Salles

Pedro Luiz Simpson
José Bayma da Serra' Martins
Nathanael Bandeira
Tristão de Salles

Áureo Dias de Souza. .

Laurindo de Figueiredo
í Francisco Bonates da Cunha
Virgilio de Castro e Costa
Miguel Cruz Netto
Manoel Ozorio Sá Antunes
Octávio Freire

Carlos Nogueira Fleury
Bruno Baptista

Jeremias Nóbrega
Joaquim Francisco da Matta
Antonio Pereira Ramos
Eduardo Felix de Azevedo
Guilherme C. Pinheiro

Antão da Silva Campello
Candido de Sá C. Lins .

Francisco Salles de Souza
Francisco Montello.,

Commi

Servinc

Servinc

Licencio5

bervinc

Servinc

do Governo

Secção

Servi niprii

Serviru ano

Servin

A disp

Licenc

una

Estevam Ferreira de Cerqueira.

José Fernandes de OHveira. . . .

Theophilo Bastos de Carvalho.

João Cyrillo de Oliveira

José Venâncio de Oliveira... .

Jonathas da Franca Cabral

rno

907

Thesouro, 3/ Secção, 30 de Maio de 1907.

Visto. —Barroso. STA.



Annexo n. 16

RELAÇÃO do pessoal elTectivo do Tíiesouro Publico do Estado do
Amazonas

BtftMS

Inspector
Procurador Fiscal

Director Geral
Chefe de Secção

Escriptu ratio

OBSBRVArOEN

Praticante

Solicitador

Archivista
Ajud. de archivista

Thesoureiro
Auxiliar

Pagador
Auxiliar

Pagador externo
Porteiro

Continuo

Correio

Servente

Cyrillo Leopoldo da Silva Neves.
Dr, Epaminondas Lins de Albuquerque

' Felippe Santiago Minhós..
Alípio Honorato Ferreyra Meninéa
Américo Bittencourt

I

Porfirio Martins Barbosa....
"João Honorato de Oliveira
1 Gentil Bittencourt
Antonio Lopes Barroso .

,
Jorge Ayres de Miranda

|
Francisco dc Assis Salles.

I

Pedro Lui/ Simpson . .

j

José Bftyma da Serra Martins. .

ji Nathanael Bandeira
Tristão de Salles

Aurco Dias dc Souza. . ,

Laurindo de Figueiredo. . ...
Francisco Bonates da Cunha
Virgilio de Castro e Costa

j
Miguel Cruz Netto

.

i Manoel Ozorio Sá Antunes
Octávio Freire

|
Carlos Nogueira Fleury

"

Bruno Baptista.
.

'Jeremias Nóbrega
i| Joaquim Francisco da Matta ...

;

Antonio Pereira Ramos

.

i Eduardo Felix dc Azevedo
Guilherme C. Pinheiro.

(

Antão da Silva Campei lo

, Candido de Sá C. Lins
Francisco Salles dc Souza
Francisco Montello.,. ... é

Estevam Ferreira de Cerqueira.
José Fernandes dc Oliveira.

I Theophilo Bastos de Carvalho ......'„

João Cyrillo dc Oliveira
i José Venâncio de Oliveira

;]

Jonathas da Franca Cabral

Commissionado

Servindo no Gabinete do Governo I

Servindo de Director

Licenciado a Ú°"5-905

Servindo dc Secretario
Servindo de CJiefe de Secção

Servindo na Recebedoria

SexvinAo de Kscripturario

Servindo na Recebedoria

A disposição db Governo

Licçpcindo ení 20-5-907

Thesouro, 3.» Secção, 30 de Maio de 1907.

Visto. —Barroso.
Brcxo Baptista.



Annexo n. 17

17 de Junho de 1907.

Sr. Inspector

A commissão que V. S. se dignou de nomear por portaria n. 348, de 27
de Março ultimo, para reconhecer a authenticidade das apólices emittidas pelo

Estado, que forem para este fim apresentadas a esta repartição, nos termos do
edital do sr. dr. Secretario do Estado, publicado em 18 de Fevereiro ultimo,

tem a honra de apresentar a V. S. o quadro junto, demonstrativo do resultado

dos seus trabalhos realisados até hoje.

Ao iniciar a commissão os referidos trabalhos haviam em circulação

10.035 apólices das duas emissões feitas pelo Estado em virtude das leis n.°

317, de 15 de Setembro de 1900 e ns. 325 de 26 de Janeiro e 355 dc 10 de

Setembro de 1901, no valor total de Rs. 7.350:000$000 ; sendo :

Da 1.» emissão 5-370 apólices Rs. 2.685:ooo§ooo
» 2 a » +665 » Rs. 4.6Ó5:ooo$ooo

Total.... 10.035 * 7.35o:ooo§ooo

Deste numero, verificareis pelo referido quadro terem sido até hoje

authenticadas pela commissão, afim de serem resgatadas nos termos do referido

edital, 4.933 apólices das duas emissões, no valor de Rs. 3.372:500$000

;

sendo :

Da i.» emissão 3.121 apólices Rs. 1.560:5001000

» 2." » 1.812 » Rs. i.8i2:ooo$ooo

Total 4.933 * Rs. 3.372:5001000

Estas apólices foram apresentadas por 62 portadores.

Além destas foram apresentadas mais 19 apólices da 2.a emissão, cuja

authenticidade a commissão não poude certificar pelos fundamentos da infor-

mação que prestou a essa Inspectoria na petição que sobre o assumpto lhe

dirigiram os portadores, e depende de solução de V. S.

Assim, pois, existe em circulação 5.102 apólices das duas emissões, no
valor de Rs. 3.977:500$000, que ainda não se acham authenticadas pela

commissão ; as 19 referidas, pelo motivo exposto, e as 5.083 excedentes por não

terem sido apresentadas para esse fim ; a saber :



2

Da I a emissão 2.249 apólices Rs. i.i24:5oo$oco
» 2.a » 2.853 » Rs. 2.853:ooo$ooo

Total.... 5-io2 » Rs. 3.977:5001000

São estas as informações que a commissão pode por ora fornecer

V. S., permanecendo no desempenho do serviço para que V. S. se dignou d

nomeal-a.

A commissão

Philippe Netto.

Eduardo F, de Azevedo.

Cyriaco A. Muniz.



QTJ la de sua verificação

2

53

54

55

D. Tlaria Cifuen
Gaspar de Alme:

Antonio Pra-ere

64:ooo$ooo

„ . . o 2:=;oo$ooo
B. A. Antunes S"

0

^74:000^000

50o$ooo
4:500$ooo

56 F. G. da Costa

57 Banco Amazone

Arthur Pir.heirc

Hildebrando Li

Dnsendschòn &

Manoel Thoma
Monte-Pio dos

63 ! Cravo Braga &

64 Arthur Ferreir
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A effeito de preencher a exigência regulamentar, reunindo aqui dados
e informações do Contencioso Fiscal para miuistral-os a essa Inspectoria no
ensejo de seu relatório, vamos abaixo fazer a exposição do serviço de necessá-
ria importância feito por esta Procuradoria, a começar de Junho de 1906 até
hoje.

Dentro desta Secção ou no fõro judiciário, muito havemos tido que fa-

zer no limite de nossas attribuições publicas; e, sem exageros incabidos ou as-

serções immodestas, temos o conforto de nossa consciência elogiando-nos o
cumprimento do dever funccional, não só a respeito dos trabalhos internos
d'esta Secção, mas ainda com referencia á grande tarefa de advogar a Fazen
da Rstadoal.

Não devemos, antes do mais, occultar que sempre os nossos trabalhos
aqui correram fácil e desejavelmente bem, visto que, sem discrepância, houve
a melhor correcção em nossos auxiliares, promptidão nos subordinados que
nos servem e, salientemente, o concurso amplo, franco e valioso d'essa In-

spector' a.

Quanto a vida forense, as nossas obrigações têm demandado trabalhos
mais árduos e contínuos, diligencias mais exhaustivas e esforços consideráveis,

attenta a facilidade com que a Fazenda vem sendo accionada por indemnisa-
ções mal pretextadas, e, por outro lado, a necessidade de promovermos exe-

cuções a devedores tardios e outros serviços de interesse análogo.

Pelo numero das demandas resolvidas, das quaes ha umas em favor da
Fazenda e outras pendentes de decisões provocadas pelos recursos por nós
interpostos, vê se bem que, ainda sem elogios reflexos, que não amamos, a
nossa actividade tem sido constante e efficaz na defesa da Fazenda Publica e

no empenho pela arrecadação judicial de suas dividas ou na reclamação de
seus direitos contrariados.

Entrando agora na parte expositiva documental, apres?ntamos os di-

versos contractos e outros termos, lavrados neste Contencioso, e que são os

seguintes :

Contractos eom o Estado

A 6 de Junho de 1906, com os engenheiros Hermano de Vasconcellos

P>ittencourt Júnior e Humberto Sabóia de Albuquerque, para conslrucção de

uma linha férrea entre a colónia ^Campos Salles e o rio Jauaperv, com pro-

longamento até os campos do Rio Branco, nas terras da fazenda «Tipucú .
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A ii do dito mez e anuo, com o engenheiro Henrique Eduardo Wea-
ver, que teve, pelo prazo de 50 annos, a garantia do juro de 7 % ás lettras

li\ potheearias cmittidas em ouro ou papel e ao capital social do Banco ou
Companhia que o mesmo engenheiro organizar. (Este contracto foi modifica-

do por termo lavrado neste Contencioso a 20 de Maio ultimo).

Em 30 de Junho de 1906, com a Amazon Steam Navigation Campa-
nv, Limited, nos termos do accôrdo de 25 do referido mez de Junho.

Eni 3 de Setembro de 1906, com Raymundo Ferreira Cantanhede para,

mediante o auxilio ministrado pelo Governo, comprar e installar um motor
destinado ao beneficiamento do algadão do alto Rio Branco, no praso de um
anno da data do mesmo contracto.

Em 12 do dito mez e anno, com Joaquim de Paula Antunes, para ex-

plorar as industrias extractiva, agrícola e de mineração no rio Uatumã e seus
affluentes da 3.

a' Cachoeira para cima.

Em 24 de Outubro, com Joaquim Antonio Guedes, alugando o prédio

ri.
0 31, á rua Ferreira Penna.

Em 7 de Novembro, com Luiz Travassos da Rosa, arrendando os Ser-

viços Eléctricos de Viação e Luz
Em 14 do mesmo mez, com Joaquim de Carvalho Franco, para trazer a

esta capital, em Janeiro deste anno, uma companhia lyrica de operas ligeiras

e cómicas, com um elenco de 78 pessoas.

Em 28 de Dezembro, com E ias Thome de Souza, alugando o prédio

sito á colónia «.Oliveira Machado», para abi ser installada a Subprefcitura de
Policia.

Em 3 de Janeiro deste anno, com o engenheiro Humberto Sabóia de
Albuquerque para montagem de um estabelecimento industrial de fabricação
de xarque e outros productos da industria pecuária, em ponto conveniente no
Município de Bôa Vista do Rio Branco.

Em 15 de Fevereiro, com o sr. Marcos Portilho Bentes, para estabele-

cer e explorar uma linha de viação á margem esquerda do rio Gi-Paraná.
Em 28 do dito mez, com os srs. Gaspar Almeida & Comp., para condu-

zir um destacamento policial ao rio Apaporis, na lancha Mimi.
Em 22 de Março, com Josephina Stone Martins, para o serviço de na-

vegação entre esta capital e os rios Autaz, Pautaleão, Jatapú, Uatuinã, Maués
Canumã, Nhamundá e Içá, pelo prazo de 5 ânuos.

Em 17 de Maio, com o sr. Henrique Lustre Carregal, para montagem
de uma Coudelaria-hospital-parque, com o fim de domesticar, preparar, ensi-

nar e tratar os animaes da raça cavai lar.

Rescisões

Em 20 de Julho, foi rescindido o contracto firmado com os srs. Rossi &
Irmãos, para a construcção da Penitenciaria.

Em 14 de Agosto, o contracto firmado com os srs. Rossi & Irmãos,
para construcção do prédio destinado á C befatura de Segurança Publica.

Em 23 de Outubro, o contracto assignado com o London and Brasilian

Bank, Limited, nos termos da Lei n.° 472 de 27 de Abril de 1905.
Em 25 de Outubro, o contracto assignado com Deffner & Comp. a 20

de Janeiro de 1905.
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Em 13 de Novembro, o contracto firmado com Rodolpho de Souza Cal-
das, para a navegação dos rios Içá e Curuçá.

Em 29 de Novembro, o contracto assignado com Joaquim Pereira Bar-
roncas, na extincta Secretaria da Industria em 8 dc Maio de 1900.

Em 12 de Dezembro, o contracto com o sr. Francisco Mentor de Vas-
concelios, para uma linha de navegação a vapor entre esta capital e o porto
de Camocim, 110 listado do Ce&rá.

Em 22 de Março, os contractos assignados coin d. Josephina Stone,
Martins e que lhe foram transferidos por Secundino Augusto Martins em iS
de Setembro de 1906.

Transferencias

Em 22 de Junho, transferiu o-dr. A. de Layandeyra a concessão dos
Serviços de Exgotto e Abastecimento d'Agúa a esta capital á << Mandos Im-
provements, Limited».

Em 5 dc Julho, o Governo Estadual transferiu á Municipalidade a área
que circunda o forno de incineração do lixo, para nella edificar a «Villa Ope-
ria.»

Em iS de Setembro, Secandino Augusto Martins transferiu á d. 'ose-

phina Stone Martins os contractos que assignara neste Contencioso para as

linhas de navegação subvencionadas dos rios Uatumã, Jatapú, Maués e Nha-
mundá.

Em 31 de Dezembro, e dr. Fernando Carlos Corrêa Mendes transferiu

ao sr. José Avelino de Menezes Cardoso o contracto da Empreza Telephouica
de Manáos.

Prorogaeões

Em ií de Agosto, foi prorogado por 6 mezes o prazo para a «Amazou
Wirclss Telegraph and Telephone Compar,y • dar fitnccionaniento ás estações

do telegrapho sem fio entre Ma::áos e Belém.
Em 12 de Janeiro, a mesma «Amazon Wilrelss Telegraph and Telc-

phone Compaiiy? assignou termo dc prerogação por mais seis mezes para o

fuuccioiíamento das estacões do telegrapho sem fio.

Em 19 de Fevereiro, Lino Aguiar & Comp. assignaram termo de pro-

rogação do contracto firmado para o estabelecimento de uma linha de nave-
gação entre esta capital e o rio Janauacá.

Aeeôrdos

Em 2 de Outubro, Christovam de Sá Cavalcante Lins assignou termo
dc accôrdo pelo qual o Estado lhe pagou iáiooojSooo em vez de 25:000^000
que reclamava por damnos causados a um seu terreno, sito á avenida Silvé-

rio Nerv.

Èm 20 de Novembro, Joaquim Caribé da Rocha firmou o accôrdo so-
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bre uma acção ordinária movida á Fazenda, recebendo 26: 382$! 55 em vez de

56:382.1155, que exigia como indemnisação.

Em 5 de Fevereiro, o capitão Francisco Pereira Lima, Cariry, assignou
termo de accôrdo, recebendo do Estado 40o:ooo$ooo em logar de 500:000^000
que reclamava á Fazenda por damnos e prejuízos causados á sua propriedade
no alto Purús, já tendo o dr. juiz de direito da Fazenda julgado a acção em
favor do reclamante.

Modificações

Em 27 de Dezembro, a «Manáos Improvemcnts» assignou termo de
modificação da clausula 19." do contracto firmado em 28 de Março de 1906.

Em 28 de Dezembro, a «Manáos Harbour, Limited», as-ignou termo de

modificação da clausula 7.» do contracto que com o Estado firmou em 2 d e

Maio de 1902.

Em 8 de Maio, a «Manáos Improvements» assignou termo de modifi-

cação do contracto de 28 de Março de 1906, ficando eliminada a i9.a clausula.

Additamento

Em 6 de Fevereiro, foi assignado termo de additamento ao contracto

cie arrendamento dos Serviços Eléctricos de V'ação e Luz e pelo qual o coro-

nel losé de Albuquerque Maranhão entrou para a sociedade —Travassos & Ma-
ranhão, com responsabilidade solidaria entre ambos.

Concessões

Em 14 de Fevereiro, Manoel Francisco de Paula assignou termo de

concessão Dara explorar as terras rnargiuaes do r*garapé Capú-Capú.

Em 12 de Março, Monteiro Filhos assignaram termo de concessão

para, dentro de 15 annos, explorarem as terras marginaes do rio Humahissy,
seus aífluentes e sub-affluentes.

Substituição

Em 24 de Abril, Monsenhor Hypolito Costa, Governador do Bispado

do Amazonas, assignou termo de substituição das clausulas 3." e 4." da esçri-

pturade permuta assignada c-n 29 de Abril de 1905 entre o Estado e a Diocese.

O sr. Licínio Perdigão, cr.) 10 de Maio, arrendou ao" Estado o prédio

n.° 93, sito á rua 10 de .Sulho. Este contracto, por equivoco, não figura na

relação dos contractos, dada em começo.
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Acções propostas á Fazenda

O dr. Abel de Souza Garcia propoz uma acção ordinária para a reinte-
gração no cargo de Desembargador, achando-se a mesma patada no prazo das
razões de i.' instancia.

Henrique da Costa Santos propoz uma acção ordinária, cm que recla-

ma indemnisação de prejuízos soffridos por desídia de funecionario do The-
souro em averbar-lhe um credito, que foi antes d'isso penhorado. Obtendo o
auctor sentença favorável do Dr. Juiz de Direito dos Feitos da Fazenda, a
acção se acha no Tribunal, em recurso de appellação.

Francisco Nogueira de Sou;:a reclamou, por uma acção ordinária, a sua
reintegração no Cartório de Orphãos e mais annexos e no 4.

0 Tabellionato,
achando-se em appellação.

José da -Silva Oliveira propoz uma acção de indemnisação, que se acha
parada no pé em que requereu vistoria e arbitramento.

D.a Domiciana Maria da Conceição obteve sentença favorável do Dr.

Juiz de Direito dos Feitos da Fazenda na acção ordinária, que se acha no
Tribunal em recurso de appellação.

D.a Minervina da Motta Dias propoz uma acção ordinária de indemni-
sação, e, tendo obtido sentença contra 110 Juizo dos Feitos da Fazenda, ap-
pellou para o Superior Tribunal, cujo Accordam, que também lhe foi contra-

rio, ainda embargou.
A acção proposta pelos herdeiros de Raymundo José Ferreira pende de.

decisão do Tribunal.

José Saldanha e sua mulher propuzeram uma acção de indemnisação,

que, em nenhuma decisão obtendo resultado, já se acha em embargos ao Ac-
cordam do Superior Tribunal de Justiça.

O major Raymundo Vieira Nina propoz uma acção ordinária para sua
reintegração e consequente vitaliciedade no cargo de Director do Instituto de
Artes e Ofíicios, e, obtendo sentença contra no Juizo dos Feitos da Fazenda,
appellou pára o Superior Tribunal de Justiça, cujo Accordam, confirmando a

sentença appellada, foi embargado pelo appellante.

Manoel Rodrigues de Paiva propoz uma acção de indemnisação ao lis

tado por damnos causados em suas propriedades no muuicipio de S. Paulo de
Olivença; e, tendo sentença contra no Juizo da Fazenda, não pôde appellar da
sentença porque esta Procuradoria Fiscal, num discuido da parte, lançou a

esta do praso para esse recurso e poz a causa ein perpetuo silencio, ficando,

assim, extincta a acção.

No Superior Tribunal Federal pendem de decisão as acções propostas

á Fazenda, unia por Antonio Lucullo de Souza e Silva, no valor de 3.648:000^000,
e outra, por Manoel Floriano Corrêa de Britto, no valor de 3.669 :ooo$ooo.

Compras feitas

por esta Procuradoria em virtude de ordem do Exm. Sr. Dr. Governador do

Estado :

Um prédio, sito á rua Visconde de Porto Alegre, de propriedade do co-

ronel José Cardoso Ramalho Júnior, pela importância de trinta contos de réis

(30:000^000).
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Uma casa, sita ao bairro da Cachoeírinha, de propriedade do coronel

Raymundo Alfonso de Carvalho, na importância de cem contos de réis

(ioo:ooo$ooo).

Uma casa, sita no município de Manicoré, de propriedade do sii Eliézer

Torres, na importância de cincoenta contos de réis (5o:ooo$ooo).

O aviso denominado «5 de Setembro», de propriedade do Banco Ama-
zonense, pela importância dc vinte e cinco contos de réis (2 5:000^000).

D'esse ligeiro escorço, relativo aos trabalhos internos d'esta secção e aos

exercidos no Foritm^ rcsalta claramente a somma dos nossos esforços e o modo
por que nos temos conduzido em nossa tarefa.

No interesse de bem amparar os direitos da Fazenda Publica do Esta-

do e manter, na parte que nos cabe, o prestigio á lei e, consequentemente, o

Reg. de nossas repartições publicas estaduaes, fizemos executar aos srs. Leite

& O, commerciantes na praça de Belém e proprietários do vapor nacional

«Eurico», por multas impostas pela Recebedoria a esse paquete" que, por mais
de uma vez, tem caprichosamente desrespeitado as ordens e o Reg. da referi-

da repartição.

Precisamos ainda consignar aqui, para o conhecimento e providencias

dessa Inspectoria e do Exm. Sr. Dr. Governador do Estado, o modo prejudi-

cialmente defeituoso como se continua a fazer o lançamento do imposto de In-

dustrias e Profissões. Esse lançamento ainda é calcado sobre os dados dos
lançamentos antigos, tendo-se o mesmo descaso pela identidade do contribuinte,

pelo prédio onde se exerce a industria ou profissão, pelas diversas alterações

occorrentes, mudanças havidas, etc.

Pelo lançamento que ora se faz, com erros e confusões que encerra, com
as queixas de centenares de contribuintes desproporcionalmente taxados, esta

Procuradoria sente-se sem meios seguros de agir, deplorando que, por esses

mesmos vicios, o Executivo fiscal quasi não apresente resultado algum, visto

como, em cerca de 300:000^000 de dividas activas vindas da Recebedoria, re-

lativas ao exercício de 1906, apurou-se simplesmente a quantia de 30:000^000,
mais ou menos, atravez de mil obstáculos ! —

Além do grande prejuizo â Fazenda, o trabalho do Contencioso, extrahindo
todos os requerimentos, e o do Escrivão e Officiaes, expedindo mandados para
devedores que sempre exhibem o talão do pagamento do imposto, é o mais
tedioso possível, principalmente feito nessa convicção de um serviço inútil.

Entretanto, ao passo que isto assim acontece, sem recompensa para esse

trabalho vão, devido ao defeituoso lançamento, o lançador é quem melhor se

sae em tudo, visto que, apenas termina esse lançamento fertilissimo de velha-

rias e embrulhadas, embolsa logo toda a sua quota pecuniária, sempre pro-

porcional á importância total do lançamento, seja ou não exequível.

Ainda vem a ponto deixaremos também aqui o nosso modo de pensar
sobre diversas disposições do Reg. vigente do Thesouro.

Confeccionado aos moldes dos anteriores, e, em muitos casos, não har-

monizando bem essas disposições anachronicas, o actual Reg. se resente de
lacunas e muito enredo em sua interpretação, como essa Inspectoria tem tes-

temunhado na pratica diária das consultas e pareceres, que, muitas vezes, não
repousam na orientação do Reg., por deficiência d'este.

Assim sendo, e de accôrdo com o que nos tem occorrido, o nosso Reg.
reclama reformas, consistentes em suppressões e disposições novas, as quaes
essa Inspectoria tomará na divida consideração para o relatório ao Exm, Sr,

Dr. Governador do Estado.
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Temos assim terminado a nossa exposição sobre o que de maior al-

cance se fez nesta Procuradoria, que, quanto ao que particularmente prende
com os serviços do Thesouro, só tem motivos para lisonjeiras referencias á re-

gularidade dos serviços especiaes a esta repartição do Estado.

Saúdo-vos.

Epaminondas dk Albuquerque,

Procurador Fiscal.



1



Aknexo n. 19

RELATÓRIO
jDA

Recebedoria do Estado do Amazonas

Apresentado ao Exm. Snr. Inspotor do Thosouro

pelo

Escrivão aorvindo de Admistrador

Domínios *[osé òc Ânòraòe





Recebedoria do Estácio do Amazonas

-S — / ; * — / ' £ •

i

—

CynspccCoJi ao- i_/descvuta ao- c5;caa

Cumprindo o determinado no § 31, art 16, do Reg. que baixou com o
Decreto n. 707 de 15 de Fevereiro do anno de 1905, venho apresentar-vos o
relatório do movimento desta repartição, relativo ao anno findo e aos quatro
primeiros mezes deste anno, acompanhado das demonstrações c quadros esta-

tísticos da exportação e producção do Estado, tranzito e arrecadação das
rendas estaduaes e municipaes.

Sou o primeiro a reconhecer que o trabalho, que ora vos apresento,

é por demais insignificante.

Esforçando-me, tanto quando poude, para apresentar-vos um bom ser-

viço, sinto muito que o extraordinário augmento de expediente da repartição

e a ausência de grande numero de funecionarios da Recebedoria houvessem
concorrido para que esta administração não possa offerecer-vos um relatório

de outro valor, como desejava, limitando-se por isso á apresentação dos dados
que pedistes em vossa portaria n. 423, de 27 de Abril deste anno.

Producção do Estado

O quadro n. 1 demonstra a entrada 110 porto de Manáos dos géneros

de producção do Estado, no anno de 1906.

Por elle verificareis que entraram no nosso porto 10.7S1.526,"' kilo-

grammas de borracha, que é o nosso principal producto de exportação, sendo :

Borracha fina 7.646 014,' kilogram.

Sernamby 1.566.490 »

Caucho 443.219 *

Sernamby de caucho 1 125.803

10.7S1.526,'' »

Assim, vereis que a producção do Estado foi muito menor que a do

anuo de 1905, a qual attingiu a uma entrada de 11. 751.509 ou sejão mais

966.9S3 kilogrammas, que no anno de 1906.

Esse extraordinário decréscimo explica-se pela rápida e extraordinária

vasante dosrios nos últimos mezes do anno, causando isso impedimento á

navegação c tolhendo a remessa para esta praça dos nossos productos de

exportação.

Convém assignalar também a diminuição que tivemos devido á arreca-
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dação do imposto de exportação para o Estado de Matto-Grosso, em virtude

do accòrdo fiscal, celebrado entre este e aquelle listado, em 29 de Outubro
de 1904.

Não fallarei da grande quantidade de borracha embarcada e despachada
pelas estações fiscaes do Baixo Amazonas e que deixou de vir a Manáos.

Pelo referido quadro n. 1 conhecereis também os demais géneros de
producção amazonense que contribuíram para a receita do Estado.

Nos quatro primeiros mezes deste anno, como verificareis pelo quadro
n 2, entraram 4.873.223 kilogrammas de borracha, sendo :

Borracha fina 3.284.209 kilogram.
Seniamby • 843.052 »

Caucho 123.759 »

Sernamby de caucho 622.203 »

4.873.223

Ao tratar deste assumpto, seja-me licito dizer que agitou bastante o
nosso commercio uma questão de alteração de praxe da compra e venda do
principal género de producção do Estado.

A praxe seguida ha muitos annos é o resultado pratico das leis natu-

raes que regem o nosso meio commercial, a nossa navegação e a nossa vida

económica, de sorte que a pretendida alteração, violenta e arbitraria, não po-

dia deixar de encontrar sérios obstáculos nesta praça. Ella foi proposta por uma
antiga e importantíssima casa compradora deste mercado, com o apoio de
mais duas outras que logo se retiraram diante da opposição, que á essa me-
dida, offereceu o commercio.

E' sabido que a nossa antiga e acreditada praxe de cotação de borracha
consiste em fixar um preço para a borracha fina, ficando as qualidades infe-

riores, dependentes desta, com as differenças reguladas segundo as fluctuações

do cambio, e de accòrdo com os mercados consumidores, tendo-se, "porém,

sempre em vista, favorecer a borracha fina, o que é louvável e acceitavel,

porque estimula o fabrico do género de primeira qualidade, dando effectivo

resultado para a sua valorisação.

O effeito da nova medida era, favorecendo com cotações, mais altas as

qualidades inferiores da producto, estimular 6 seu fabrico, dando á borracha

fina um valor inferior de mais ou menos #200 por kilogramma. Seria o Estado
prejudicado fatalmente em suas rendas, com a adopção da nova medida, por-

que, não reconhecendo a borracha entre fina, por não 'querer favorecer o fa-

brico de qualidades inferiores, o que é justo e' criterioso, nada aproveitaria

do augmento das cotações destas mesmas qualidades, pela qual pugnavam os

promotores do novo systema, que poderia ser acceitavel, si um só de seus

effeitos trouxesse qualquer motivo de adiantamento e de beneficio ao Ama-
zonas; mas, assim não sendo, injustificável se torna o sacrifício de acceital-o,

com prejuiso das rendas publicas.

E' evidente que a nova medida ia somente contribuir para baixar o

padrão da nossa borracha e de maneira alguma poderia encontrar o apoio dos
poderes públicos. No Pará, no emtanto, essa medida foi.acceita, não encon-
trando a opposição cerrada que aqui teve. Esse facto deplorável da attitude

do commercio paraense, que mostra pouco interesse pelo desenvolvimento e

prosperidade da industria extractiva, já tem feito sentir ali os seus prejudi-
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ciaes resultados pela baixa do preço da borracha fina, de $200, mais ou
menos, comparados com o da nossa praça, onde vigora a antiga praxe. Assim
é que, grande quantidade de borracha federal, devido ás causas apontadas,
deixa de ir para 3elem, ficando, portanto, em nosso porto, como tivemos
occasião de verificar nos primeiros mezes deste anno. D'alii a vantagem de
mantermos a nossa antiga classificação de borracha.

E' certo que a sua affluencia para esta praça, não traz lucros directos

aos cofres do Estado, porém, as vantagens indirectas fie manifestam, não só

augmentando o movimento, como, também, estabeleeendo-se novas casas com-
merciaes nesta praça, e até na transferencia definitiva d'aquellas que até agora
se obstinavam em transacionar somente na capital visinha, quando todo o

seu negocio se faz unicamente em Manãos.

Também contribuo para isto o facto de já estar equiparada, mais ou
menos, a pauta da Alfandega do Pará a do verdadeiro valor da borracha do
Amazonas. A referida repartição tem também uma pauta separada para a

borracha entre fina, o que aqui não existe. Portanto, a bem da fabricação da

nossa borracha, dos seus productores e do commercio em geral, julgo necessário

que continuemos a manter a antiga classificação do precioso producto ama-
zonense.

A seguir, ofíereço-vos uma demonstração feita com a lógica irrevogá-

vel dos algarismos, pela qual se vê os cffeitos prejudiciaès da nova medida
que se queria introduzir entre nós.

Eil-a :

Base. 20.000 kilogrammas de borracha produzindo

Preço 6.600 jp.000 ditos.

Systema antigo :

Beneficiamento : 16.000 kilogrammas borracha fina a 6.600

t . 000 » « entre » » 5 . 800

2.000 » sernamby » 4.300

120.000.000

105.600.000

5 . 800 . 000
8 . 600 . 000

O Estado recebe 22,
2,i

°i» sobre :

17.000 kilogrammmas de borracha fina a 6.600 24.975.720
2.000 » sernamby > 4.300 1.914.360

26.S90.0S0

Preço 6.330 Systema novo :

16.000 kilogrammas de borracha fina a 6.350 101.600.000

1.000 » entre fina » 5.950 5.950.000

2.000 » sernamby i 4.750 9.500.000

ny .o^o.ooí'
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O Estado recebe 22,'J,; °[o sobre :

17.000 kilos de borracha fina a 6.350 24.029.670
2.000 » » sernamby » 4 .750 2. 114. 700

26.144.370

Resultado : Prejuízo

:

O recebedor : Systema antigo recebe 120. 000. 000
» novo 117.050 000

Perde Rs 2.950.000

O Estado: Systema antigo recebe 26.890.080
» novo 26.144.370

Perde Rs. . .
": 745.710

Acho de meu dever finalisar esta parte deste relatório, tratando de um
assumpto que deve merecer Ioda á nossa attenção. Quero me referir ao aug-
mento enorme das plantações de borracha em Ceylão e nos estreitos malaios,

as quaes, certamente, em próximo futuro não deixarão de ter sua influencia

sobre o valor da nossa borracha.

Segundo cálculos fidedignos, a producção daquellas plantações é es-

timada em 700 lonelladas, 11 . presente anno, prevendo-se uma safra de 2.000

tonelladas no anno vindouro e um acerescimo maior nos annos subsequentes.

Si bem que essa borracha não seja de qualidade superior á nossa, o

seu valor actualmente, não depende do facto de estar ella mais secca do que
o nosso producto e, sim, porque é mais cautelosamente fabricada.

Devemos, pois, empregar todos os esforços para que a nossa borracha
melhore de qualidade, e isso será a nossa melhor defesa contra a competência
da borracha das plantações referidas, cabendo-nos oppor formal e seria resis-

tência ás medidas que tenderem a baixar a qualidade do nosso producto,

pondo-o em condição de inferioridade.

Exportação

O quadro n. 3 representa a exportação dos géneros de producção do
Estado, durante o anno de 1906.

Por elle se vê que foram exportados 10.279.863 kilogrammas de borra-

cha, no valor official de Rs. s8:440.o23$ioo que pagaram de impostos Rs.

11:275606^725.
No intuito de vos mostrar o movimento da exportação, fiz organisar o

quadro n. 4, pelo qual ficareis a par da diminuição e das alterações havidas
entre os dous exercícios, relativamente, á quantidade, qualidade, valor official

e dos impostos dos géneros exportados

.
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Foi assim classificada a exportação da borracha amazonense, no anno
de 1906.

Borracha fina 7.132.S09 Kilogram.
Sernamby 1.653.136 »

Caucho 327.663 »

Sernamby de caucho 1. 166.255

10.279.863 »

Nos quatro primeiros mezes deste anno a nossa estatística accusa a
seguinte exportação, como verificareis do quadro n. 5.

Borracha fina 3.140.286 Kilogram.
Sernamby 868.978
Caucho 96.684 »

Sernamby de caucho 554.064 »

4.660.012 »

Receita

A arrecadação effectuada pela Recebedoria, durante o anno de 1906,
de accôrdo com a lei n. 500, de 23 de Outubro de 1905, como demonstra o
quadro n. 6, foi de Rs. 13:441.9648057, assim classificada :

Exportação 1 1
. 397 . 5748244

Interior 437.9728104
Extraordinária 44.0398549
Industrias e profissões 594.3491600
Imposto de 100 e 80 réis por kilog. . 968 . 02S8560

Rs- 13.441.964S057

Comparando-se a receita aqui descriminada com a do exercício de 1905
que se elevou a Rs. 14:689.4391307, vê se que ha um decréscimo de Rs.

1:247.425.244, facilmente justificado em consequência da producção e exporta-

ção que, como já dissemos, foi muito menor. Além deste motivo temos a con-

siderar o preço official da gomraa elástica, nosso principal producto de expor-

tação, que variou em 1905, entre 78150 e 6S500 por kilogramma, e em 1906,

entre 68950 e 68040, attingindo as seguintes medias :

em 1905

:

Borracha fina 6$6yO
Sernamby 48066
Caucho 38496

em 1906:
Borracha fina 68341
Sernamby 3$97 1

Caucho 31565
Sernamby de caucho 4*443
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Junte-se ás cansas já apontadas o contrabando que cada vez mais se

desenvolve nas differentes zonas limitrophes, e ficarão conhecidos os motivos
da diminuição da receita do Estado.

Nos quatro primeiros mezes deste anno, conforme o quadro n. 7, a re-

ceita arrecadada já se eleva a importância de Rs. 6:597.280^841 ou sejam
mais Rs. S4i:S8i$64i do que em egual periodo do auno passado, o que cons-

titue prenuncio de uma excellente receita, no corrente exercício.

E' assim classificada a arrecadação de Janeiro a Abril do corrente anno :

Exportação 5:506.0245451
Interior 314.692Í356
Extraordinária 8.594^214
Industrias e profissões.. 322.092Í500
Imposto de 100 e So réis por kilog 445.S77$32o

Rs ' 6:597.280^841

Receita com applieaeão especial

Nos termos da lei n. 472, de 27 de Abril de 1905, reverteu ao Estado
o imposto de $100 por kilogramma de borracha e $080 por kilogramma de
caucho, creado em virtude da lei n. 410, de 9 de Setembro de 1903.

A cobrança desse imposto tem sido realisada com a maior regularidade

e sem o menor embaraço ao conimercio.

Pelo quadro n. 8 vereis que a arrecadação dessa verba elevou-se a Rs.

973:290^460, proveniente de 8.592.159 kilogrammas de borracha e 1.425.932
kilogrammas de caucho, despachados durante o anno de 1906.

Nos quatro primeiros mezes deste anno a arrecadação effectuada foi de
Rs. 445:8775320, resultante de 3.919.126 kilogrammas de borracha e 674.559
kilogrammas de caucho, conforme o quadro 11. 9.

Produetos de Matto-Grosso

Nos termos do accôrdo fiscal, de 29 de Outubro de 1904, approvado
pela lei n. 527, de 19 de Fevereiro de 1907, começou a ser feita por esta re-

partição a cobrança do imposto de exportação da borracha procedente dos rios

Machados e Jamary, zona que ficou perteuceíidò áquelle Estado, em conse-

quência do citado accôrdo e respectiva convenção de limites.

Este serviço que teve inicio no dia 16 de Agosto de 1906, ha sido feito

com o máximo cuidado e regularidade, não tendo esta administração recebido

a minima reclamação do governo daquelle Estado e do seu representante em
Manáos, a quem tem sido sempre fornecido todos os dados sobre a arrecada-

ção realisada. Este facto demonstra que o accôrdo vae sendo fielmente cumprido.
As guias expedidas pelas agencias fiscaes de Matto-Grosso são sempre

visadas pelos agentes- fiscaes do Amazonas, nos rios Machados e Jamary.
Conforme vereis pelos quadros ns. 10 e 11, a Recebedoria tem arrecadado

para aquelle Estado, desde Agosto de 1906 até Abril de 1907, Rs. 84r.374$4i2,

sendo

:

Agosto a Dezembro de 1906 181 .984$768
Janeiro a Abril de 1907. 659.389$644

Rs 841. 374^412
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A entrada de borracha de M.tto-Grossu foi de 170.11.S kilogyíuUmas
no período de Agosto a Dezembro de 1906, assim discriminada :

Borracha fina 9°-3 r 5 kilogram.
Sernamby 10.233 *

Caucho 11. 168 »

Sernamby de caucho. 58.402 »

170. 118 »

De Janeiro a Abril do corrente anno, entraram 558.112 kilogrammas
com a seguinte classificação :

Borracha fina o Í48.655 kilogram.
Sernamby 43-°55 3

Caucho 161.296 s

Sernamby de caucho . . 5.103 »

558.112

Infelizmente tivemos a registrar um contrabando de borracha. Reíiro-

111c ao que, imprudentemente, realizou o cidadão Bernardo Davilla que, para
esquivar-se ao pagamento das differenças de 2,26 ''[, e ?ioo e .$080 por kilo-

gramma de borracha, classificou uma partida desse producto como matto-
grossense, quando se verificou ser de producção e procedência do Rio Preto,

território amazonense, ex-vi do que dispõe o art. i.° do citado accordo de 29
de Outubro de 1904.

Procedido o inquérito e mais diligencias, foi verificada a veracidade do
facto, pelo que iustaurou-se o respectivo processo que já teve desta administra-

ção sentença condemnatoria e depende actualmente de solução final dessa

illustre Inspectoria.

Manda a verdade que consigne o modo leal com que sobre o caso pro-

cedeu o Sr. Dr. Leonidas Benício de Mello, delegado do Governo de Matto-

Grosso que, promptaniente, em officio, 11. 239, de 2 de Maio do corrente anno,

declarou á esta administração pertencer ao Amazonas a partida de borracha

em questão, embarcada no vapor «Thereza>, no logar Rio Preto, já aqui

mencionado.
Julgo de meu dever transcrever aqui esse officio do Delegado do Gover-

no do Estado de Matto-Grosso, no Amazonas :

«Delegacia do Governo do Estado de Marto-Grosso. Manáos, 2

de Maio de 1907. Numero 239. Ao Illustrissimo Senhor Coronel Ad-
ministrador da Recebedoria do Amazonas.

Acabo de receber do Agente fiscal do Estado de Matto-Grosso,
na foz do Rio Machado, a guia cuja duplicata vos remetto. Apezar
de trazer o «visto 1 dos Agentes dos Estados do Amazonas od'a-

quelle e ainda um officio do referido agente, communicando-me
embarcar 25.SS3 kilos de gomma elástica, procedente do mesmo
Estado de Matto-Grosso, comtudo esta Delegacia tem escriipulo

em consentir que a Recebedoria faça a arrecadação em beneficio

da mesma, por lhe parecer que o carregador trabalha no Rio Preto,

cujos impostos cabem ao Estado do Amazonas. Peço me ajudeis nas

syndicancias, afim de se entregar os impostos a quem de direito

couber, (assignado)

—

Leonidas B. de Aiello.
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Impostos munieipaes

De accordo com o Decreto n. 759, de 8 de Março de 1906, continúa a
ser feita com toda a regularidade a cobrança dos impostos pertencentes as In-

tendências Munieipaes deste Estado.

Pelo quadro n. 12, que representa a receita discriminada por mez, vê-se

que a arrecadação total effectuada pela Recebedoria do Estado se elevou no
anno de 1906 a importância de Rs. i:3Ó4.07i$257, para os seguintes muni-
cipios :

Capital 9.2325822
Barcellos 28.7691143
Moura 6.2371324
S. Gabriel 35.859^882
Bôa-Vista 24.951ÍS225

Benjamin Constant 57-979^474
Itacoatiara 4.3051572
Urucará -. . . . 1601555
Maués : 2. 4465683
Silvério Nery 816ÍÍ320
Silves i$993
Pariu tins 8281340
Barreirinha 13^268
Borba 48. 8071589
Manicoré 87.570.Ç519
Humaythá I56.593$8i2
Canutama 70.250^312
Labrea 2 15. 0075394
Manacapurú 22.7965593
Codajás 45.oi7$297
Coary óo.47i$ii4 —

Fonte-Bôa 68.6405837
S. Paulo de Olivença 33.307Í498
Teffé 141.129Í824
S. Felippe 123.9711848
Floriano Peixoto '. . . . 118. 904^0 19

Rs 1:364. 074257

Continuando o serviço de estatística, iniciado em 1904, mandei organisar
os quadros ns. 13 e 14, que se referem aos productos pertencentes aos diversos

municípios do Estado e que vieram ao porto de Manáos em 1905 e 1906.

Por esse trabalho conhecereis a producção de cada um dos municípios

do Estado. Felizmente, a providencia salutar tomada em virtude do Decreto

n. 759, de 8 de Março de 1906, vae produzindo excellentes resultados, não só

ao commercio do interior, como também aos próprios municípios que, com a

uniformisação da taxa de exporfacão, vêem os seus productos melhor fis-

cal isados.

Desappareceram as differenças de taxas, extinguiudo-se deste modo
a preferencia odiosa que havia com o prejuizo de muitos municípios.

De novo, peço vossa benefica intervenção, junto aos poderes públicos,

no intuito de ser augmentada a porcentagem que percebem actualmente os
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empregados da Recebedoria do Estado, pela arrecadação, fiscalisação e escri-

pturação dos impostos municipaes.
A taxa de 2 °[0 para, dividida em quotas, serem distribuídas, a titulo

de gratificação firo labore, ê por demais insignificante e pouco remuneradora
aos serviç s prestados. Como já tive occasião de vos relatar, pésa mais sobre a
Recebedoria esse serviço e não me parece equitativo que os seus empregados
sejam menos remunerados que os do Thcsouio.

Entrego a vossa consideração este assumpto sobre o qual julgo-me
suspeito de desenvolver melhor.

Livre tranzito

Nos termos do Regulamento da Recebedoria continua a ser feito,

livre de impostos, o serviço de tranzito dos produetos das republicas hmitro-
plies, similares aos do Amazonas e do território federal do Acre.

Em 1906, passaram em tranzito pelo porto de Manáos, 1210998 kilo-

grammas de borracha, asssim classificada :

Borracha fina 898.917 Kilogram'
Sernamby 130.517 »

Caucho 94.294 »

Sernamby de caucho 87.270 >*

1. 210. 998 »

Estes produetos tiveram a seguinte procedência :

Bolívia..... 1. 128. 622
Perú 52.086
Venezuella 30.290

1. 210. 998

Directamente de Iquitos, nos vapores da Booth Line, foram exportados

para o extrangeiro 2.733.525/ kilogrammas, com a seguinte classificação :

Borracha fina 763.062 Kilogram.

Entre fina 561.001 »

Sernamby 491.647 »

Caucho 917.815/ »

2 735 .525,3 »

Do chamado território federal do Acre, conforme os quadros ns. 15,

16 e 17, foram exportados no anno passado 8.552.572 kilogrammas, pro-

venientes :

Departamento do Acre 3.905. 112 Kilogram.
» » Purús 1.644.032 »

r> » Juruá.... ... 3.003.428 »

8.552-572 »

Estes produetos tiveram o seguinte destino :

Para Manáos .. 4.291.5S3 »

» Belém 4.260.989 »

S-552-572 »
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De Matto-Grosso vieram também 110.939 kilogrammos, cujos impostos
foram pagos na sede de sua agencia, em Salto Theotonio, vindo as respectivas

guias authenticadas pela agencia fiscal do Amazonas, em Santo Antonio do
Rio Madeira.

Cabe-me informar-vos que todo o serviço de tranzito foi feito com toda
a regularidade e sem o menor embaraço ao commercio e á navegação.

Produetos do rio Javary

O serviço da exportação e arrecadação dos impostos de borracha pro-

cedente da margem brasileira do rio Javary, continua a ser feito nos termos
da lei n. 428, de 5 de Fevereiro de 1904, a qual, como sabeis, reduzio a 7 °[0 a
respectiva taxa sobre o valor official.

Esta importante medida tem produzido excellentes resultados, maxime,
no sentido de reduzir de modo sensível, a criminosa pratica do contrabando
naquelle ponto.

Transcrevo a seguir, o resumo annual da exportação daquelle rio, a
contar de 1903 e pelo qual podeis ver a quantidade do producto que exporta-
mos nesse lapso de tempo.

Abaixo vereis consignado também o resumo da exportação feita pela

republica do Perú, no mesmo interregno, e então pelo confronto desses dados,

avalia-se perfeitamente das vantagens que nos traz a reducção do imposto de
que falo acima.

Movimento da exportação da margem brasileira do rio Javary :

Em 1903 339-978 Kilogram.

» I9Q4 • 333- 888 •»•'

»' 1905 33 J -794 »

» T9o6 535.782 »

Da margem peruana entraram na praça de Manáos

:

Em 1903.. 189.257 Kilogram. -3

» i9°4 I 39-437 *

» 1905. 129.707 »

» 1906 52.086 »

Os algarismos que alii ficam demonstram perfeitamente que o Estado
necessita manter ainda no rio Javary a taxa differencial sobre a exportação de
borracha.

A medida si ainda não poude extinguir de todo a pratica abusiva do
contrabando, tem concorrido poderosamente para a sua diminuição que seria

mais prompta si o Governo Federal fiscalisasse de modo severo e preciso, os

seus interesses naquella importante zona.

E' sabido que as mercadorias de importação são vendidas no rio Javary
por diminuto preço, e isso, em consequência da falta do pagamento do im-

posto devido á União. Acontece que as transações se fazem de uma para outra

margem resultando disso que parte da nossa borracha é dada em pagamento
ou troco das mercadorias. Vem d'ahi o desvio do producto do Amazonas que

é encaminhado para a republica visinha, tornando-se impossivel á melhor
fiscalisação que o Estado faça naquella região, a obtenção de" um efficaz resul-

tado, em face dos grandes obstáculos que encontram os agentes do fisco no
desempenho de suas obrigações.
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O rio Javary é actualmente sulcado por grande numero de embarcações
a vapor, pertencentes á praça de Iquitos, e que por ali transitam livremente,
conduzindo, de baixada, mercadorias, e de subida, borracha amazonense, que,
depois, é embaixada para os mercados consumidores nos vapores da Booth
Line, quj vão uma vez, mensalmente, ao porto da citada cidade peruana.

Devo declarar-vos que, em Manáos, o beneficiamento de borracha do
rio Javary se realisa em presença de um empregado da Recebedoria, com
todas as cautellas fiscaes, não tendo havido até agora a menor reclamação
sobre esse serviço.

Fiscaíisaeão das rendas

Este importante serviço;, do qual já me tenho oceupado nos meus rela-

tórios anteriores, continua sob a pressão que lhe movem os representantes do
fisco federal no território formado pela exdruxula ereação das prefeituras.

As providencias tomadas pela repartição que administro e que não
saem do que estatue a lei a respeito, são quasi sempre contrariadas pelos en-

carregados da fiseaíisação federal cujo reprovável procedimento chega a ponto
de insinuarem as partes a não observanciado que lhes é imposto por lei.

Para este assumpto, cuja importância e relevância não é necessário en-

carecer, tenho voltado a minha maior attenção e solicitude, procurando im-
pedir que o contrabando se faça como effectivamente se faz nas paragens
limitrophes do Estado com as alludidas prefeituras, pondo em acção todos os

recursos legaes que eliminem o abuso e o crime praticados nessas regiões.

Sabeis no emtanto, que o máximo cuidado desta administração não
tem e nem pode ter o effectivo e completo êxito, que era para desejar, devido

á circumstaucias múltiplas com as quaes é necessário arcar diante do ostensivo

propósito criminoso dos infractores da lei.

O meu ultimo relatório referia-vos que o decrecto n. 47S6, de 7 de

Março de 1903, creara uma mesa de rendas em Porto Acre, e o decreto n.

5206, de 30 de Abril de 1904, estabeleceu nesse território quatro postos fiscaes,

a saber: na confluência do Abunã, no lio Iquiry, no Riosiiiho do Pontes e,

finalmente, o quarto, no Antimary. A localisação desses postos, em território

do Município de Floriano Peixoto, que é do Amazonas, concorre muito de

perto para a efficacia do intuito criminoso dos contrabandistas, tanto mais
quanto, os próprios representantes do fisco federal, entram em terras do Esta-

do e fazem a propaganda reprovável do desrespeito á lei do Estado, autori-

sando até o embarque de borracha, authenticando os respectivos documentos
como federaes, apezar de reconhecerem a procedência estadual do producto.

E naquellas regiões impera e tem imperado tão reprovável e insólito modo
de guerra aos interesses respeitáveis do Amazonas.

Devo também dizer-vos que o corpo de guardas da Recebedoria faz via

gens nos vapores que demandam aquellas paragens, illegalmente e violenta-

mente retiradas da integridade territorial do nosso Estado. Viajam como passa-

geiros, usando de um direito constitucional e aindasão contrariados 110 exercicio

legal de sua missão por esses mesmos agentes do fisco federal presos á obsti-

nada pratica da balbúrdia arrecadadora e do atropello fiscal.

Conheceis já, sr. Inspector, o caso tristíssimo promovido pelos proprie-

tários do vapor «Eurico», que por mais de uma vez, tem defraudado as rendas

estaduaes. O pretexto de sua uHima sortida, em prejudicar os interesses sagra-
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dos do fisco, veio de um insustentável aviso baixado pelo ex-ministro da fa-

zenda, sr. Leopoldo de Bulhões, aviso que resava o seguinte

:

«Directoria dc Expediente do Thesouro Federal, Rio de Ja-

neiro, 15 de Outubro oe 1906. N. 86. Em obediência ao despacho
do sr. Ministro, de 22 de Agosto ultimo, proferido sobre o objecto

do officio do Delegado do Governo Federal, no território do Acre,

n. 879, de 27 de Abril do corrente anno, declaro-vos, para os devi-

dos fins, que, sendo da competência do Governo Federal a juris-

dicção fiscal sobre o commercio de navegação dos rios e o transito

internacional de mercadorias nos termos da Constituição da Re-
publica (arts. 7, 13 e 34, ns. 5 e 6) Consolidação das leis das Al-

fandegas e mezas de Rendas (arts. 16, 17, 18, 31, 32, 33, 298, 299,

311 e 315) e officio do Governador desse Estado, n. 45, de 15 de
Outubro de 1901, incumbe á Repartição a vosso cargo impedir,

por todos os meios legaes, que os agentes fiscaes desse mesmo
Estado exerçam actos de jurisdicção estadoal a bordo das embarca-
ções ou que sob qualquer fundamento ou pretexto, embaracem a

sahida e a viagem delias, desde que estejam correntes com as res-

pectivas estações federaes. Sr. Delegado Fiscal do Estado do Ama-
zonas, (assignado) Pedro Teixeira Soares».

No emtanto o dispositivo do art. 9 da Constituição da Republica é

claro e insophismavi 1, quanto ao direito que ao Estado pertence de fiscalisar

as suas rendas, sendo esse aviso mais um acto de hostilidade ao Amazonas, do
que a acceitavel aspiração de acautellar os interesses fiscaes, quer do Estado,
quer da União. Felizmente, o illustre sr. Dr. David Campista, ministso da Fa-
zenda, em teleg:-?mma ao E\m. Sr. Dr. Governador do Estado, disse que tal

aviso não tinha o intuito de impedir que o Amazonas exercesse o legitimo di-

reito que lhe assiste de fiscalisar as suas rendas e que o acto do ex-ministro

visava tão somente acautellar as prerogativas da União e cercar de garantias

o transito internacional. "5

Esse aviso, porém, circulou no território do Acre com a rapidez das
más noticias e achou um agasalho no espirito dos commandantes dos vapores
«Eurico» e «Preciada», que no posto fiscal do Estado, em Caquetá, se negaram
ao cumprimento das formalidades exigidas por lei.

Releva notar que a esse mesmo tempb, passaram por aquelle porto
muitos vapores e todos os seus commandantes se submetteram á exigência
legal, trazendo os seus vapores desembaraçados.

Contra este e outros factos, de que são promotores' os representantes do
fisco federal e os que lhes seguem a orientação, lucta a Recebedoria do Es-
tado, que não descura de salvaguardar os direitos que tem como repartição

arrecadadora.

Tratando ainda da fiscalisação das rendas, seja-me permittido referir

aqui o facto de ter sido multada a Booth Line, por ter embarcado no vapor
«Clement» 225 caixas de borracha, sem que estivessem satisfeitas as exigên-
cias do fisco estadual. Como se verá dos documentos a seguir esse embarque
foi determinado por um ex-inspector da nossa Alfandega e a multa, imposta
pela Recebedoria á Booth Line, motivou uma reclamação dessa companhia ao
sr. Ministro da Fazenda.

Essa reclamação veio á esta administração por intermédio dessa inspe-

ctoria, como também, um parecer elaborado por uma commissão de emprega-
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dos federaes. Ambos esses documentos foram por mim informados e peço
vénia para transcrevei- os aqui.

«Delegacia Fiscal do Thesouro Federal. Manáos, 4 de Março
de 1907. Illm.o Sr. Major Cyrillo Leopoldo da Silva Neves, Inspe-
ctor do Thesouro do Estado. Submettendo á consideração de Y. S.a

os inclusos processos, capiados pelos officios da Inspectoria da
Alfandega, sob ns. 21 e 97 de 12 de Janeiro e 18 de Fevereiro,
próximos findos, tenho por fim ouvir, da parte de V. S.a e da Re-
cebedoria do Estado, caso não haja alguma inconveniência, as re-

flexões que julgarem de direito offerecer á consideração do Sr. Mi-
nistro da Fazenda, por meu intermédio, a propósito da reclamação
da Booth Line que representa contra um acto do ex-Inspecror da
Alfandega, relativo ao embarque de 225 caixas contendo borracha
procedente do Acre e pertencente a Ribas & O.

Uma questão anterior havia aconselhado a conveniência de
estudar o Regulamento estadual e indicar os pontos em que elle

deva ceder ás leis da União, ficando também ao Estado o direito

de propor nas disposições ou ordens federaes, as modificações que
julgar necessárias.

Não ficava bem essa constante critica que reciprocamente fazem
entre si as repartições da fazenda federal e estadual, esse conflicto

sempre imminente, com prejuízo do particular ou do commercio
que tem os seus negócios a tratar perante essas repartições e não
sabe qual a competência que deve respeitar.

Agora, acontece mais que tenho de encaminhar ao Sr. Ministro
a reclamação ou queixa da Booth Line, que diz ter pago uma multa
devido ao acto da Inspectoria da Alfandega, e por essa occasião é

indispensável explanar devidamente c assumpto de que o Sr. Mi-

nistro possa adoptar uma solução razoável, entrando ou não em
accôrdo com o Governo do Estado sobre o regimen a adoptar. Pen-
sando propor cousa que interessa as duas administrações em uma
phase de confiança mutua, confio que V. S.a attenderá a minha so-

licitação com a presteza desejável.

Peço devolução dos processos. O Delegado Fiscal. J. H. de
Oliveira Amaral.

Illm." Sr. Inspector. Dando cumprimento ao despacho de V. S.a

exarado no officio da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, neste

Estado, sob n. 291, de 17 do dito mez, somos forçados a dizer que,

lendo e estudando o Regulamento da Recebedoria do Estado, a que
se refere o Decreto n. 707, de 15 de Fevereiro de 1905, deparamos
com varias disposições que offendem os princípios geraes da legis-

lação federal, á vista da fiscalisação que exercem os agentes esta-

duaes em limites extranhos á sua competência.
Para melhor elucidarmos o assumpto, submettido á nossa con-

sideração, passaremos a citar diversas ordens do Ministério da Fa-

zenda que a elle se prendeir, as quaes dão a conhecer as attribui-

ções do Estado com relação ao objecto sobre o qual versa o pre-

sente parecer. Convém dizermos que não se trata de uma matéria
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nova, ainda não resolvida pelo Governo Federal, e sim, de uma
questão já debatida, como se deprehende da Ord n. 19 'de 18 de
Abril de 1897, na qual se acha definido este principio: «Parece a
este Ministério dispensável que á fiscalisação por parte da Fazenda
estadual se estenda até abordo das embarcações, q:tando ella pode
ser satisfactoriamente exercida nos caes ou pontos de embarque,
de onde, por accordo com os representantes do fisco federal, não
deverão sahir mercadorias sem que tenham satisfeito todas as exi-
gências do fisco estadual, respeita la, assim, a supremacia da União
no que-affecta a entrada e sahida de emdarcações de longo curso e
á policia de cabotagem e fiscalisação marítima e fluviat nos an-
couradouros, rios, bahias, costas, etc.

Transcrevemos também as ordens ns. 9 de 7 de Maio de 1891
e 37 de 9 de Agosto de 1897. «Não devem ser alteradas sem auto-
nsaçâo do Ministro da Fazenda, as regras da policia fiscal dos ma-
res, portos, ancouradouros, etc, não podendo o Estado estabelecer
rondas no littoral, no intuito, porem, de evitar a reproducção de
confhctos pode ser utilisada pelo Estado a disposição constante do
art. 15 da Consolidação das leis das Alfandegas»

' Solicitando vosso patriótico concurso no sentido de obter
uma solução conciliatória que harmonise os interesses communs,
observados os preceitos da Constituição Federal, cabe-me ponderar-
vos que me parece dispensável extender-se á Fazenda estadual sua
fiscalisação até abordo das embarcações, quando pode satisfactoria-
mente exercel-a nos cáes ou pontos de embarque, de onde, de accor-
do coro os representantes do fisco estadual e federal, não se per-
mif irá sahirem mercadorias sem que estejam satisfeitas todas as
exigências do fisco estadual, ficando dessa forma, respeitada a su-
premacia da União, no que affecta á sahida e entrada de embarca
çoes de longo curso e á policia de cabotagem, fiscalisação marítima
e fluvial nos ancoradouros, rios, bahias, costas, etc, etc. (Dirigido ao
Exm. Sr. Governador do Estado do Amazonas). Ainda estas :

«Havendo o Inspector da Alfandega do Espirito Santo com-
municado que os Agentes da Recebedoria, no intuito", de fiscalisar
a exportação para o extrangeiro se transportam para bordo dos va-
pores que fazem esse serviço, infringindo as disposições legaes que
regem o assumpto, o Ministro da Fazenda transmitte por copia ao
Presidente do Estado o Aviso que emclata dé 28 de Abril de 1897
dirigiu ao Governador da Bahia. (Diário Official de 4 de Junho de
1897). «Ministério da Fazenda. Sr. Governador do Estado de Per-
nambuco. N. 18 Em resposta ao vosso telegramma de 2 do cor-
rente, solicitando permissão para ter esse Governo dous escaleres
destinados á fiscalisação de mercadorias sujeitas aos impostos esta-
duaes, cabe-me declarar-vos que não é possível attender ao vosso
pedido, porquanto a elle se oppõem varias disposições legaes, espe-
cialmente os capítulos. 2.° e 3.° do Titulo 1° o cap. 5.° do Titulo 7.°
da Consolidação das Leis das Alfandegas e a Ord. do Thesouro,
n. 4. de 30 de Janeiro de 1892 (Diário Official n. 205, de 31 de Ju-
lho de 1898.) «Decis. n. 25 de 22 de Julho de 1898. Declara que
a fiscalisação das rendas pertencentes aos Estados deve ser limitada
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aos caes de embarque e não pode ser exercida a bordo dos navios
sem annuencia das Repartições federaes».

Recentemente foi expedida á Delegacia Fiscal neste Estado a
Ord. n. 86, publicada no Diário Official, de 26 de Outubro do cor-
rente anno, a qual determina : «que sendo da competência do Go-
verno Federal a jurisdicção fiscal sobre o commercio e navegação
dos rios, e o transito internacional de mercadorias nos termos da
Constituição da Republica (arts. 7, 13 e 34, ns. 5 e 6), Consolidação
das Leis das Alfandegas e Mesas de Rendas larts. 16, 17, iS, 31,

32, 33, 298, 299, 311 e 315) incumbe á Delegacia impedir por todos
os meios Iegaes- que os agentes fiscaes desse mesmo Estado exer-
çam actos de jurisdicção estadual a bordo das embarcações ou que,
sob qualquer fundamento ou pretexto, embaracem a sabida e a via-

gem delias, desde que estejam correntes com as respectivas estações
federaes. *—Entretanto, pensamos que, sobre as ordens citadas, deve
prevalecer a que fora publicado no Diário Official de 2 de Novem-
bro do anno findo e dirigida ao Sr. Inspector da Alfandega do Re-
cife, por acharmol-a mais de accordo com os princípios conciliató-

rios, que harmonisem os interesses communs de ambas as partes

(a União e o Estado) que representam sem duvida, a Patria, iden-

tificada na communhão geral de suas legitimas aspirações.

Achamos essa ultima ordem mais bem inspirada na justiça da
causa em que se dirimem os dous poderes, visto fazer cessar desin-

telligencia que affectam sobre modo a ordem e a regularidade na
marcha do serviço das repartições federaes e estaduaes, estabele-

cendo assim uma harmonia de vista, do que resultará o mais perfei-

to accordo. Portanto, julgamos conveniente que no Amazonas seja

observada aquella Ordem, dando-se delia sciencia á repartição fiscal

do Estado, que, estamos certos, não deixará de se conformar com
as novas regras ali determinadas. Terminando, devemos ponderar
que o Decreto n. 2304, de 12 de Julho de 1S96, regulando a nave-
gação de cabotagem, sem interferência dos poderes estaduaes e a

Constituição Federal, tornaram privativa da União a competência
para legislar sobre navegação e direito maritimo, bem assim que o

tranzito directo não é sujeito á formalidade alguma em relação ás

Alfandegas brasileiras, salvo se a experiência provar a insufficiencia

dos meios adoptados para prevenir o contrabando, como se vê do
art. 42, segunda parte, do Decreto n. 3920 de 31 de Julho de 1867.
— Por esta ultima disposição de lei, se reconhece que ao Estado
não cabe sujeitar á formalidade de espécie ulguma as mercadorias
procedentes das Republicas limitrophes, sendo, portanto, irritos os

arts. 10, 13, numero 13, § 2.°, 120, 126, § único, 127, 12S, 129, 193 a

203 do já citado Regulamento estadual. E como taes, consideramos

também os arts. 16, §§ 32 e 33 ; 28 íj§ 2.0 e 3."; 81, 82 e 83, por

serem contrários á legislação aduaneira e á Constituição Federal.

Assim pensamos. Alfandega de Manáos, em 4 de Janeiro de

1907. (assignados) O chefe da 2 ' secção, Candido Vieira da Costa.

Os conferentes, Jovita Olympio de Carvalho Rebello. Eduardo da

Silva Perdigão.

* * ! ;ti< 1

«Recebedoria do Estado Federal do Amazonas, Manáos, i.° dg
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Abril de 1907. N. 94. Sr. Major Inspector do Thesouro do Estado.
Sm obediência ao vosso respeitável despacho, lançado no officio do
Sr. Coronel Delegado Fiscal, sob n. 128, de 4 do mez de Março, ca-

peando uma reclamação dos srs. agentes da Booth Line e um pare-

cer sobre o Regulamento desta Recebedoria, cabe-me dizer-vos :

Que pertencendo ao Estado o imposto de exportação natural-

mente a este deve competir a respectiva fiscalisação, sendo esta

uma consequência lógica da faculdade de tributar. Nem de outra
forma se comprehenderia o exercício legal do fisco do Estado, sem
o coexistente direito de acautellar os seus interesses oriundo desse
citado exercício.

Caso análogo se dá quanto a justa e legal fiscalisação da
União sobre os impostos de importação, o que os Estados respei-

tam sem o menor vislumbre de intervenção inaceitável. Sem querer
contrariar o parecer apresentado sobre o Regulamento da Rece-
bedoria deste Estado, pelos tres illustres empregados da Fazenda
Federal, devo, entretanto, dizer-vos que o Regulamento da Recebe-
doria é modelado pelo pacto fundamental da Republica, não ha-

vendo, por consequência, naquelle disposição alguma contraria á

Constituição do Paiz. Tanto assim que nenhum ponto nesse pare-

cer foi indicado, citado como discordante do Pacto de 24 de Feve-
reiro, o que seria fácil ao espirito culto dos elaboradores do refe-

rido parecer.

E, emquanto o Regulamento da Recebedoria não foi e nem
pode ser apontado como contrario ao que preceitua sobre o assum-
pto a Lei Magna da Republica, é necessário frizar que, avultando
as citações de avisos, no parecer referido, foi a Constituição Fede-

ral esquecida, quanto ao que estatue o seu art. 9.
0
,
que terminan-

temente declara pertencer aos Estados o imposto de exportação.

Ora, este preceito é insophismavel, claro, incontroverso e, como
quem arrecada, fiscalisa, não ha negar que ao Estado compete
exercer esse legitimo direito que, nem mesmo os avisos citados

têm força de derrocar.

A ordem n. 19 de 18 de Abril de 1897, chamada em auxilio

para corroborar as conclusões do parecer questionado é de effeito

contraproducente, pois ella mesmo refere que «por accordo com os

representantes do fisco federal não deverão sahir mercadorias sem que
tenham satisfeito todas as exigências do fisco estadual, embora seja

respeitada a supremacia da União no que affecta á entrada e sahida

de embarcações de longo curso e á policia de cabotagem e fiscali-

sação marítima e fluvial, nos ancoradouros, rios, bahias, costas, etc.

»

A respeito da ordem, também transcripta no parecer, de n. 9,

de 7 de Maio de 1891, asseguro-vos que ella em nada destróe a

acção legal do fisco do Estado, pois tratando da não alteração das

regras da policia fiscal dos mares, portos, ancoradouros, etc, e não
permittindo ao Estíido somente o estabelecimento de rondas no
littoral, não lhe torna, prohibida a utilisação do que preceitua o ar-

tigo 15 da Consolidação das Leis das Alfandegas e nem diz ser

illegal o exercício da fiscalisação de suas rendas.

A outra ordem, de n. 37, de 9 de Agosto de 1S97, reproduzida

110 já fallado parecer vem até em abono da doutrina constitucional
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que o Estado defende e se bem que restrinja a faculdade do fisco

estadual aos cães e pontos ât embarque, não a elimina e nem tal

poderia fazer. E 6 de notar que essas ordens a que ri e refiro e que
se encontrão exaradas no parecer de que fallo bem como a de n.

86, publicada no Diário Official
,
de 26 de Outubro, os illustrcs

signatários do parecer não a acceitani dizendo que deve prevalecer
para a observância a que foi publicada no «Diário Official », de 2 de
Novembro do anno findo e enviada ao Inspector da Alfandega do
Recife.

Já se vê, pois, que não ha uma razão forte que exclua da com-
petência do Estado o direito de fiscalisação de seus productos e,

como assim L e, para provar a necessidade desse exercício, lembro
aqui os recentes casos dos vapores «Eurico» e «Iracema» que con-
stantemente conduzem a seu bordo para o visinhò Estado do Pará
grande quantidade de productos amazonenses, baptisados como de
origem federal pelos seus consignatários.

E para que não se diga que os factos são adulterados, cito

aqui o seguinte officio que cm data de 31 de Janeiro de 1905, foi

dirigido a esta administração pelo então Inspector cia Alfandega
desta cidade :

«Alfandega de Mandos, em 31 de Janeiro de 1905. Ill.m
"

Sr. Coronel Domingos José de Andrade, M. D. Administrador
da Recebedoria do Estado. Em resposta ao vosso officio n. 56,

de 28 do mez corrente, tenho a dizer-vos que a borracha em-
barcada nos portos de que trata o referido officio pertence ao
Estado do Amazonas. Saúdo-vos. O Inspecror, (assiguadoi Ar-
gemiro Costa.»

Referia-se este officio á borracha embarcada nos lugares ama-
zonenses Macapá e Andirá. Pois bem, apezar de todas as provas que
exhibimos, apezar da palavra autorisada, franca e leal do Inspector

da Alfandega, os imposto* desse carregamento que procedia de lo-

gares muito abaixo de Caquetá, foram pagos á União. E tudo isto

foi feito contra o aviso do Sr. Ministro da Fazenda, de 15 de De-
zembro de 1905, marcando os limites provisórios do Território do
Acre com o Amazonas. Nestas Condições como não se fiscalisar?

Pena é que os dignos empregados da Fazenda Federal tives-

sem cerrado os olhos para a disposição constante do art. 9.
0 da

Constituição da Republica e elaborassem o seu parecer firmados em
avisos que não podem revogar aquelle dispositivo da nossa Carta
Constitucional.

Tanto o Pastado pode fiscalisar as suas rendas que o actual e

illustre Ministro da Fazenda, Sr. Dr. David Campista, em resposta

a um telegramma do Exm. Sr. Governador do Estado, Dr. Anto-

nio Constantino Nery, disse «que o aviso do ex-Ministro Leopoldo
de Bulhões, mandando que se impedissem, por todos os meios legaes

que o Amazonas exercesse a sua acção fiscal a bordo das embarcações,

não tini/a o intuito de impedir ao nosso Estado esse direito, sendo
apenas um meio de zelar as prerogativas da União e cercar o t/au-

zito internacional de garantias que evitassem reclamações diplomá-

ticas, e ainda mais o Ministro se promptificou a estabelecer um
accordo proveitoso aos interesses da União e do Estado.
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Quanto á reclamação da Booth Line, dirigida ao Exm. Sr. Dr.

Ministro da Fazenda, eumpre-me dizer-vos que a multa imposta á

essa Companhia deu-se, em virtude de uma grave infracção das

leis fiscaes do Estado, qual a que se verificou em consequência do
embarque de ume partida de borracha, embarcada no Municipio de

Floriano Peixoto (Estado do Amazonas) pelos Srs. Ribas & C", e

a qual diziam ser oriunda do território federal do Acre, mais cuja

procedência até hoje não ficou provada nesta repartição.

E' claro que tratando-se de uma partida de borracha embar-
cada em um municipio amazonense, como é o de Floriano Peixoto,

outro procedimento não podia ter a Recebedoria, senão exigir a

prova da procedência, para então ser exportada.

E tanto foi assim que a Booth Line, não querendo assumir
qualquer responsabilidade no caso, logo que teve sciencia do facto,

recusou a receber a bordo do vapor «Clement» esse carregamento,

que afinal foi feito sem o seu consentimento e á força pela Guarda-
moria da Alfandega e por ordem do respectivo Inspector, consoante

declararam em seu recurso os agentes d'aquella Companhia de Na-
vegação.

A succinta exposição que aqui fica, Sr. Inspector do Thesouro,
basta para mostrar o direito que tem o Amazonas que, como os

demais membros da Federação, na fiscalisação dos impostos dos

seus productos, age dentro da lei e da letra clara e sabia da Cons-
tituição do Paiz.

E' o que me cumpre dizer-vos, em observância ás vossas deter-

minações. Saúdo-vos. (a) Domingos José de Andrade.»

Ha também outro caso que merece providencias : o contrabando prati-

cado em Santo Antonio do Rio Madeira e no rio Abunã. Nesses pontos não
somente o Estado é prejudicado por esse abuso, como também a UniãOj.pois

que o producto se desvia por esse ultimo rio para a Bolivla que assim lucra

com esse facto.

Parece-me que seria salutar a adopção ali do que se faz no rio Javary,

isto é, a reducção do imposto, o que faria não se desviar, como se desvia, a
borracha para aquela republica visinha. ,

Acho de necessidade a continuação do corpo de gttardas, creado pela
lei n. 443, de 29 de Agosto de 1904, pelo menos emqnanto permanecer em
poder da União o chamado território do Acre. Esse çorpo de guardas tem
prestado bons serviços ao fisco Estadual, E sobre a fiscalisação de rendas, que
é um assumpto capital, esta repartidão continuará no seu inafastavel propó-
sito de salvaguardar dentro da lei, os interesses do Amazonas, evitando quanto
possível, o desbarato de suas rendas, como o tentam fazer os que se constituí-

ram nossos gratuitos inimigos.

Industrias e profissões

O serviço do lançamento e arrecadação do imposto de industrias e pro-

fissões continua a ser feito nos termos do Decreto n. 741, de 8 de Novembro
de 1905 e respectivas tabeliãs, annexas á lei n. 524, de 18 de Outubro de 1906.

Durante o anno findo, conforme o quadro n. 18, a arrecadação effec-
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tuada por esta repartição elevou-se a Rs. 594.3495600, e nos quatro primeiros
mezes deste anno a Rs. 322:o92$5oo.

O valor do lançamanto deste imposto no anno de 1907, em confronto
com o de 1906, soffreu um decréscimo, em consequência da diminuição da
taxa proporciona! e de algumas taxas fixas.

Continua a exercer o logar de lançador o Sr. Joaquim Ignacio de
Souza Júnior, que, para esse cargo foi nomeado effectivamente, pòr acto do
Governo do Estado.

Entrada de borracha

Continuando o serviço que iniciei em 1904, e no intuito de mostrar o
desenvolvimento commercial do porto de Manáos, fiz organisar o quadro n. 19,
por onde vereis a borracha .manifestada nesta repartição, durante o anno
findo de 1906. Nesse trabalho se acha também incluida a borracha que direc-

tamente foi exportada de Iquitos e que passou em tranzito pelo porto desta
capital.

Pessoal

O quadro n. 20, refere-se ao pessoal da Recebedoria, o n. 21, aos empre-
gados públicos de outras repartições e o n. 22, aos guardas extra-numerarios,
creados pela lei n. 443, de 29 de Agosto de 1904.

De i.° de Janeiro de 1906 até a presente data, deram-se as seguintes

alterações no pessoal da Recebedoria :

Em 17 de Maio de 1906, falleceu o conferente João Facundo da Cunha
Linhares, cuja vaga foi preenchida pelo conferente Nuno Alvares Pereira Car-

doso, que se achava addido á repartição, desde 13 de Abril de 1905.
A seu pedido, foi exonerado em 30 de Julho, o guarda José de Sá

Cavalcante Lins, etn cuja vaga passou a ter exercicio o sr. João Clímaco do
Nascimento, que foi reintegrado no referido logar e assumio o exercicio nu
21 do mesmo mez.

A 30 de Dezembro de 1906, falleceu o guarda extra-numerario Manoel
Francisco Tenório.

A i.° de Março do corrente anno, foi aposentado o conferente Antão
Alves Muniz, sendo removido para substituil-o, o sr. Albertino Dias de Souza,
conductor da repartição de Obras Publicas, que assumio o exercicio desse

cargo, em 2 de Março.

A 31 de Maio ultimo, falleceu o sr escripturario José Eleutério Lang-
beck. Por acto de r.° do corrente foram promovidos, o sr Albertino Dias de
Souza, ao cargo de escripturario e ao de conferente, o guarda fiscal, Sr. Mi-

guel Archanjo Monteiro.

Por acto de 3 do corrente, foi removido do logar de almoxarife da Di-

rectoria da Instrucção Publica para o de guarda fiscal, o sr. Antonio Rodrigues
Madeira, que apresentou-se á esta repartição no dia 4.

Estão actualmente licenciados os srs. conferentes Aureliano Cidronio

da Silva, Erico de Aguiar Picanço e Raymundo Henriques Martins, para tra-

tamento de saúde, e Hermógenes de Oliveira Amaral, para tratar de seus

interesses.
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Continua á disposição do Governo, o sr. conferente Pedro Alcantara do
Rego Barros.

Tendo o fiel do Thesoiireiro maiores responsabilidades do que o Archi-

vista, juliro ser um acto de justiça a equiparação dos vencimentos daquelle

luncion.mu aos deste.

Peço também permissão para lembrar-vos a conveniência da creação de

mais um logar de continuo nesta repartição, pois, sendo extraordinário o ser-

viço de entrada de papeis na porta da Recebedoria, não podem os seus dous
empregados desempenhar promptamente as obrigações que lhes são inherentes.

Considerações gemes

A Recebedoria do Estado continua a observar o regulamento que bai-

xou com o decreto n. 707, de 15 de Fevereiro de 1905.

As suas disposições são acertadas e salutares, e têm produzido magní-
ficos resultados, no emtauto, penso que elle é deficiente, diante da conveniên-
cia que existe de uma nova organisação nesta repartição.

O desenvolvimento progressivo do Estado, a sua navegação e commercio,
a fiscalisação que a Recebedoria tem necessidade de exercer a bem dos inte-

resses do Estado, mantendo em todo o seu território a precisa observância das
leis fiscaes e o extraordina" io augmento de serviço constituem motivos podero-
sos para que novo regulamento seja dado á primeira repartição fiscal do
Amazonas.

Julgo de grande conveniência que a organisação aqui lembrada, em
consequência das razões que exponho acima, se extenda a todas as repartições

fiscaes do interior, por meio dj um regulamento que melhor consulte os inte

resses do fisco estadual, harmonisado com os do publico e do commercio.
Até agora, as agencias fiscaes são reguladas por instrucções baixadas

pela inspectoria do Thesouro, em portaria n. 643, de 24 de Outubro de 1904 e

pelo Regulamento da Recebedoria.
Este, porém, é quasi sempre mal interpretado pelos agentes fiscaes,

surgindo d'a'ni embaraços que prejudicam a bôa marcha do serviço do fisco,

causando sérios atropellos á esta administração. O serviço da Recebedoria tem
sido actualmente excessivo e a repartição ha vencido todo o accumulo de tra-

balho sem prejuiso das partes, tornando-se constantemente necessário que o
expediente seja prorogado até muito tarde para que se possa satisfazer ás

múltiplas exigências dos trabalhos.

A reforma que vos peço pode ser feita sem dispêndio para os cofres

públicos e, até, com alguma economia, aproveitando-se entre os empregados
addidos e os guardas extra-numerarios os que forem mais habilitados e appli-

cados ao serviço.

A Recebedoria necessita lambem ter um completo serviço de estatís-

tica e como dispõe de dados magníficos, pode perfeitamente possuir empre-
gados especiacs, que se encarreguem desse mistér, prestando assim óptimos
serviços ao Amazonas. Estado novo, cheio de vida, a progredir assombrosa-
mente, com as natuares riquezas que enchem as suas floresta;, a estatística irá

constituir, a meu ver, um elemento de propaganda a favor de seu progresso e

de seu desenvolvimento. E é por esse meio que, nas maiores capitães e nos
centros de grande producção se dá a saber ao mundo todo. do movimento
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exacto que, nesses diversos logares, se effectua, o que é de extraordinária
vantagem e de muito alto valor.

Este serviço e o de estatística territorial bem organisados e distribuí-
dos, podem fornecer excellentes informes á Administração do Estado.

Um outro ponto do Regulamento que precisa ser modificado quanto
antes é o que se refere á concessão para serviços á noite e nos dias feriados.

A disposição liberal do art. 116 já constituio um habito e não ha vapor
em que na véspera da partida não se realise á noite embarque de géneros de
exportação.

A este respeito a Booth Line dirigiu este anno ao Governo uma recla-
mação, revoltando-se contra essa faculdade do Regulamento. Porém, ao mesmo
tempo que subia á presença do Chefe do Estado a alludida reclamação, os
agentes dessa companhia requeriam permissão para o serviço á noite, a bordo
de um dos seus vapores, sendo este pedido indeferido, attento ás próprias
razões apresentadas pelos referidos agentes.

E' fácil calcular o prejuízo que esse imprudente procedimento da Booth
Line ia acarretando ao commercio exportador, si a «Manáos Harbour, Limi-
ted» não assumisse, como assumio immediatamente, a responsabilidade do
serviço, conseguindo, depois, a permissão necessária para que o dito embarque
se realisasse á noite.

Penso que será melhor somente a concessão de taes licenças em casos
muito especiaes e a juizo do Administrador da Recebedoria, pagando o Estado
uma gratificação remuneradora aos funecionarios que trabalharem á noite ou
em dias feriados.

Esta providencia, acredito, se conciliará melhor com os interesses do fisco.

Limites do Estado do Amazonas com
o Estado do Pará

A vasta região pertencente ao Estado do Amazonas fazia parte da Ca-
pitania do Maranhão e Grão-Pará, quando o capitão-general Francisco Xavier
de Mendonça Furtado, seu governador, auctorisado pela carta régia de 3 de
Março de 1755 que creou a Capitania de S. José do Rio Negro, determinou-
lhe os limites, em carta de 10 de Maio de 1758, dirigida ao coronel Joaquim
de Mello Povoas, que foi nomeado seu primeiro governador.

Em referencia ao assumpto assim se expressa Mendonça Furtado, na
carta citada

:

.... «Pela parte do Oriente deve servir de balisas, pela parte

septentrional do Rio Amazonas o Rio Nhamundá, ficando a sua
margem oriental pertencendo á capitania geral do Grão-Pará e a

occidental á capitania de S. José do Rio Negro. Pela parte austral

do mesmo Rio Amazonas devem partir as duas capitanias pelo ou-

teiro chamado Maracá-assú, pertencendo a dita capitania de S.

José do Rio Negro . tudo o que vae delle para o occidente e á do
Grão-Pará, todo o território que fica para o oriente.»

Pelo decreto de 26 de Março de 1824, voltou a capitania do Rio Neçro
a ser simples comarca da província do Pará com os mesmos limites da capi-
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tania; e, ainda baseado nos limites traçados pela carta do governador Men-
donça Furtado, foi a mesma comarca elevada á categoria de Província pela

lei n. 582, de 5 de Setembro de 1850, porquanto o art i.° é concebido nos
seguintes termos :

«Art. A comarca do Alto-Amazonas, na Provincia do Pará,

fica elevada á categoria de Provincia, com a denominação de Pro-

vincia do Amazonas. A sua extensão e limites serão os mesmos da
antiga comarca do Rio Negro.»

A lei creando a comarca de Parintins, comprehendendo Maués e Bar-

reirinha em 1858, e a lei creando a comarca de Óbidos comprehendendo Faro
e Juruty, em 1867, silenciam sobre os limites das comarcas confinantes e

íasem crer que nenhuma duvida havia, quantos aos limites das duas provín-

cias e que estas continuaram a reconhecer os únicos limites até hoje traça-

dos officialmente.

Proclamada a Republica em nosso Paiz, cada uma das antigas provín-

cias formou um Estado com os mesmos limites
;

e, finalmente, a Provincia do
Pará, constituio-se Estado do Pará, dentro dos limites marcados pela carta de
Mendonça Furtado, como se pode verificar : a) Constituição do Estado do Pará,

art i.
n

;
b) Lei n 29 de 30 de Julho de 1892, art. 2.0 , creando a comarca de

Faro; c) mappa do Estado do Pará, organisado pelo Dr. Henrique Santa Rosa,

approvado pelo Congresso Paraense.

Entretanto, apezar do Estado do Pará ter pleno conhecimento de que,

desde 1758 até a presente data, os limites traçados sjid os da carta de Men-
donça Furtado, sem que lei alguma posterior os tenha alterado, o Governo
desse Estado pretende ter adquirido juridicamente posse de grande parte do
território amazonense, situado á margem direita do rio Nhamundá e a oeste

do outeiro Maraca-assú.

Já, em 1869, o sr. Domingos Ferreira Penna, escrevia em um de seus

trabalhos: «Os moradores da margem direita do Jamundá ou ignoram que
pertencem á Provincia do Amazonas, como é mais provável, ou são bastante
condescendentes para pagarem impostos ao Pará e á Faro, quando, aliás, a

bom direito, podiam eximir-se desse onns. Mas, se até hoje assim tem sido, a

Provincia do Amazonas, pode, em qualquer dia, usar dos seus direitos man-
dando collectores arrecadar impostos de todos os moradores da margem di-

reita daquelle rio, caso em que elles, tomando d Icttra os limites designados

,

podem descer ate' a barra do Trombetas, arrecadando direitos dos sitios e ca-

cuaes que por ali abundam.»

A tolerância que até hoje tem tido o Estado do Amazonas para com as

auctoridades de Faro e Juruty que cobram impostos em território amazonense,
invadindo-o e ameaçando seus habitantes, ê recebida pelo Governo do Pará e

auctoridades de Faro e Juruty como uma preva de que o Governo do Ama-
zonas reconheci ter perdido o direito ao território em questão.

Não tem faltado mesmo quem affirme que o Estado do Pará adquiriu

já por meio juridico, a posse das ditas terras limitrophes e que estas consti-

tuem o uti-possidetis paraense sem lembrar-se que «a fixação de limites é di-

reito de soberania que não cede á prescripção alguma, seja embora possível

que um particular possua o terreno onde acaba uma provincia e começa outra»
Almeida Oliveira. A. Prescripção, cap. /, nota ç. Alem disto, contra a prescri.

pção aventada, protestam não só as diversas interrupções feitas pelas succes-
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sivas leis decretadas, fazendo sempre referencia aos limites de 17581 como a

precariedade do titulo, «não sendo portanto só a interrupção que inhlbe o co-

meço de nova prescripção, mais ainda a má fé superviniente» Lafayettc. JDi-

reitos das causas §§ 73. 1, nota j.

O Estado do Amazonas, como vedes, soffre a longos annos enorme pre-

juizo em suas rendas pela usurpação de um território que legitimamente lhe

pertence e, posta a questão no terreno jurídico, creio poder concluir, embora
seja eu hospede na matéria, que o Estado do Amazonas não tem accordo

algum a propor ao Governo do Estado do Pará, porque tem apenas a exigir

deste o respeito aos seus direitos evidentemente incontestáveis.

vSão estas, Sr. Inspector, as informações que vos posso ministrar em
cumprimento á prescripção regulamentar.

Nos annexos ao presente, encontrareis os dados relativos ao movimento
do anno passado e aos quatro primeiros mezes deste anno.

Qualquer falta que encontrardes, estou certo, será supprida pela vossa

reconhecida intelligencia, longa pratica e conhecimento que tendes da arreca-

dação e fiscalisação das rendas estaduaes.

Pedindo-vos desculpas da insignificância deste trabalho, vos apresento

a segurança de minha alta estima e consideração á vossa pessoa e

Manáos, 15 de Junho de 1907.

Conclusão

Saúdo vos.
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QUADRO demonstrativo da arrecadação ellec

Estado do Amazonas, durante os mezes de

Cabotagem

.

Longo curso

.

Interior.

Extraordinária*

Industria e profissão

.

Applicação especial..

Tabeliãs

A

B C D

E

Classificação

Castanha

.

Diversos

.

Pirarucu

(Jloria do

1907

TOTAl,

3 •229.434

Borracha
Idem do Javary. . .

Castanha
Dita de sapucaya
Dita em ouriço. . .

Diversos géneros..

Cacáo

i

Emolumentos
,; Sello de verba
Venda de terras

Transmissão
I Aforamento de terras.,

Importância a mais cobrado. . .

Differença de pauta
Multas por infracções de Leis e

Regulamentos
Importância revestida para o

Estado conforme a portaria

11. 63-A, 71 e 84

Importância desta verba

Lei n. 472 de 27 ce Abril de 1905.

02

.

06. 024.451

14.692.356

Recebedoria do Estado do Amazonas, 4 de Maio dc 1907.

Está conforme.

—

Raymundo de S. Cardas.

8.594.314

22. 092. 500
t5.877.320

i7.280.84i

IEIRA.



N. 7

QUADRO demonstrativo da arrecadação ellectuada pela Recebedoria do

Estado do Amazonas, durante os mezes de Janeiro a Abril de 1907

,

Cabotagcn

I,ongo curso.

Kxtraotdinari.i.

Industria e profissão

Applicação cspeciai...

Itorracha

Idem do Javary..
Castanha.

, Dita de sapucaya
Dita em ouriço.

Diversos géneros.

Cação

Kmolumentos
Scllo de verba
\"enda de terras

Transmissão. ...... ...

Aforamento de terras..

Importância a mais cobrado. .

.

Dtnerença de pauta.
Multas por infracções de Leis e

Regulamentos.
,

Importância revestida para o

Bstado conforme a portaria

Ji. 63-A. 71 c 84 I

Importância desta verba
I.ct n. 472 dc 27 i.c Abril de 1905

10 "(o 8.910
10 "1" 235.370

4
u
l» 2.985. 154

20 "l» 5.302.302.716

7 "1" 87.175.286
10 "1" 110.764.994
10 "l" :5.00o

10 "1" 82.500

°l» '•957-51'
"(" 497.010

9.835.000
6.4Ò4.754

41.791 193

25" 597-9"
63.487

77«5
330.

m

6.500.000

3 -«9- 4341

5.502 ;
- 017

1.6S6.S78

5.506.024.451

314 692.356

8.594.214;,

322.092.500

445. 877.320

6.59; 280.841

Recebedoria tio Kstado Ao Amazonas, .( de M.iio de 1907.

lista conforme.— Raymunik» D8 St CftSDAS. O conferente — FJtDRO Hanlu-.ika.



QUADRO demonstrativo da arrecadação do im poste

de Abril de 1905, leito pela Recebedoria, no í

lurava l iiiuaoY Borracha Imposto Cuuclio nposto

.

Janeiro Kilos i . IOO 949 J
1 IO 094 900

;

199. 3«

=====

^80
"Fevereiro i •345 4i7 134 54i 7"° 280 7i
M arço . 483 624,= 48 362 45° 200 84 •

U3U

Abril !

395 723 39 572 300 290. 3 2 . 060
Maio 1 248 826 24 HS2 600 117 25 . 760

260 666
;

26 066 600 t6i 15 . 600
Julho :

1

481 912 48 I 9 I 200 56 82 .280
Agosto

i 755 556 75 555 600 14 80 . 160

597 421 59 742 100 34 62 . OOO
822 600 82 260 000 3° 67 .920

i .202 530/' 120 2 53 050 21 1 8^0
Dezembro 1 896 934 89 693 400

3
8 20 ,S8o

8 •592 r 59 859 215 900 1 425 93 .46o

! 480

Recebedoria do Estado do Amazonas, 4 de Abril de 1907.

Confere.—R. S. Caldas. O conferente—Ant

QUADRO demonstrativo da quantidade e valor d

applicação especial -Lei n. 472 de 27 de Abri

e 80 réis por kilo

27

Jlezas Borracha Imposto.* Cancho 1 m
1

Janeiro

Abril

i 498.191/'
1 .200.526

783 945,"'

436 463

149.819. 150
120.052.600

78-394.550
43.646.300

170.827
204.505
160.234
I38-993

13. <

16.

•

12. f

II.

3.919. 126 391 912 . 600 674-559 53-'

Recebedoria do Amazonas, 27 de Maio de 1907.

Visto—Julio i
O conferente -Pki



N. 8

QUADRO demonstrativo da arrecadação do imposto da Lei n. 172 de 27

de Abril de 1905, leito pela Recebedoria, no anuo de 1006

nurrnrhu 1

| .11 Cl Ti ' .... ... ..... Kilos T t , 1 1 1 t\ 1 1

1

1 10. 094.900 1

t*tvereiro . 1 345 •

4

1 7 134.541 .
7«-o 1

48.162 4S« 1

Abril 395 • 7 39.572 300

248 826 24.P8a.600
]

Junho 260 666 20 . OOO . OOO

Julho 481 .912 48. 191 . 2O0
J

! Agosto 755 556 75 -555- 600
,

Setembro 597 -421 59-/4^' M 'u
1

Outubro. . . 822.60» 82. 260.000

1.202.53o, 1 120. 253. 050

896.934 89 693.400

8
.
592 1 59 S59- 2I 5-9°°

,

Cobrado a mais

199.306
280.712
200 845
290.322
117.252
161 . 150
56.826
14.807
34.622
30-674
31 .210

S.206

IllINllxtil

15.944.480
22 456 960
l6.067.60O

23 225 760
9.380.160

I 2 . 892 . OOO

4.546 o80
I . IS4.560

2
.
769

.

760

2 453 9'°
2

. 496 . 80O

656
.

480

Toliil tio impoMu

i26.039.380
I56.998 660
64.43O.050
62.798 060

34.262.760
38.958 60O

52 737.28o
76.710. r6o

62.51 1 860

84.713.920
122.749 850
90.349.S8»

' 425 932
1

> '4 "74 56°

Recebenoria do Estado do Amazonas, 4 de Abril de 1907.

Confere. R. S Caldas. O conferente—ANTONIO Curiomko CoutKi

N. 9

QUADRO demonstrativo da quantidade e valor do imposto com
applicaçào especial -Lei n. 472 de 27 de Abril de 1905 100

e 80 réis por kilo

11.nê |
lloi-rarliii

i

1 i." TOTAl

Janeiro
Fevereiro

Março . ...

Abril

i 498.191,''

1 . 200
.

526

783 945,

436 463

149 819.150
120.052.600

78 394 -55"

43.646 300

170.827

204 505
160.234

38-993

13.666. 160

16.360 400
12 81S.720
11.119.440

53.964.720

163 485 31°

:

136.413 000

9:. 213. 270
54.765.740

3.919. 126 391 912.600
|

674.559 445 -«77 -32°

Recebedoria do Amazonas, 27 de Maio de 1907.

Visto—Jri.io O conferente —Pídro Bandkika.



N.° 10

Rios Jamary e Machados
Quadro demonstrauvo da quantidade, qualiiade, valor ollieial e dos impostos dos

eaneros de exportação Droeedemes do Estado de Matto-Grosso, arrecadados
por esta Repartição, durante os mezas de Agosto a Dezembro de i906

Quantidade Taxa Valnr offirial Impostos

90 3 r 5
T"\ _ t £•

567.252.670
IO 233
58 402 iA'í TTr" r"i(~\202.115.^30
1

1

IOÒ 40. 183.680

170 IlS 20- % 909. 234.000 1 8 1 . 846 . 800

Extraordinária :

Differença de pauta, do despa-

137.968

181.984 768

Porcentagem aos empregados
da Recebedoria de accordo

com 0 art. 4 do convénio. .

.

5% 9.099 .238

1 72. 885. 530

Recebedoria do Estado do Amazonas, 12 de Abril de 1907.

Confere.—R. S. Caldas. O conferente

—

Pedro Bandeira.

N.° 11

Quadro demonstrativo da quantidade, qualidade, valor oliicial e dos impostos dos
géneros de exportação procedentes do Estado de Matto-Grosso : rios Jamary e
Machados, arrecadados por esta Repartição durante o período de Janeiro a
Abril de 1907

Quantidade Qnalidade Taxa Valor offirial

:

Impostos

348.655
43-°55
iói . 299

5-'i°3

Borracha fina

Dita sernamby
Dita dito de caucho

Differença de pauta em 1.700
kilos de borracha na semana
de 22 a 27 de Abril

Porcentagem aos empregados
da Recebedoria do Amazo-
nas de accordo com 0 art. 4 0

do Convénio de 29 de Outu-

20 %.

5 °/o

2-323 338-940
l8l.828.620
77O.9O9.69O
2O.664.47O

3.296.74I.72O

1

659-348-344

41.300

659-389-644

32.869.482'

626
.
420 . 162

Recebedoria do Amazonas, ein 12 de Maio de 1907.

Confere—Jrj Q.esmptiicario— Caexa_xo Biaj
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QUADRO demonstrativo da arrecadação leita

Estado do Amazonas, durante os mezes de
anno de 1907

I2-A

eípios do
do

liilenileneins

Capital

Barccilos 7

Moura
S Gabriel

Bôa-Yista
Benjamin Constaut. . .

Itacoatiara

Urueará
Maués
Silvério Ner\
Silves

Parinlins

Borba
Manicoré
Humaythá
Canulama
Labrea
Mànacapurú
Codajás

Coary
Fonte-Bôa . . .

S Paulo de Olivença
Tcffé

S. Felippe

Floriano Peixoto . . . .

.

Janeiro

3.31S.866

9- J 38 -599
2 .301 .901
8..080. 03 1,

69.136
10.625.296
1. 612. 966

41 .092
118.280
28.165

Fevereiro Março

2 . 208
. 596

4.592.610
3I7-953

3.772.287

I3-335 I95
1 .422

.

521

799- 43 1

J9-54I

8 800.

12 . 191

.

9.136.
1 2 . 685
26 661

.

... 85.026]
234 I

22.016.420

51-3 9- 438 -562

521 6.842.661
863 3-434-924
071 y 20.377.410

°94 5« I 73-4°4
i's9

,

5- 65°- 647
180 7.528.805
009 !

5.S22.590

834.I 2.809.579

396
j

13.14S.662

428 ' 24.636.429

47?
,

45-465-94I

235.020.147 197.899.194

6.763.

4 711.

8-336
13-409

4 925
21.2S7
36-I45

34-632

1. 361. 943
5-584-458

328.692
3.092.261

619-674
2- 035.854
1 .060. 192

565-789
14.170

84.614
4-125.453
3.568.696
2 .821 . 184
1

.
989 . 636

33.848.959
.4.449.083
3- 594-557
5 874.889
2.398.149
3-400.523
17.866.216

20.835.454
16. 115. 160

I35- 635- 646

TOTAL

7.436.146
601 .419

3.164.095
8-053.511
I.278.383
2 .609.652
*.i82$s8i

41.092
'•748-947

76.457
||

7-650
;

169.640

$.750.043 ;!

? • 74^535
I.989.9/29

;

743 •
704

7.860.216 1

5.040691
jj

>. 729.901

5.774.996
2 -343-746 !

!

2. 112.094
(3-959 -497 11

5.623.746 I

1

.

089. 772

M38.443

)

Recebedoria do Estado do Amazonas cm Manáosj 27 dc Maio de

Confere.— R. S. Caldas. Braga.

:



N. I2-A

QU ADRO demonstrativo da arrecadação leita pelos Municípios do
Estado do Amazonas, durante os mezes de Janeiro a Abril do
anno de 1907

Capital

Uarcvltos

Moiira

S Gabriel
Bôa.Vista

Benjamin Conatatlt. .

Itacoatiara

Vrucará
Maués ........ .

.

Silvério Nen
Silves

Parintina
Boiba
Manicoré'

Hwnaythá
Caim lama
I.abica

Manacapurú
Godajás
Coaiy
Home-Bôa
S Paulo de Olivença

Tcffé
S. Fclippe

Floriano 1'eixoto .. ..

.318.866

138- 599
301 .gcu

0S0 . 03

1

69.136
025.296
612.966
41 .092
118.280
28.161;

26

6

4
8

'3

4

21

3'

34

«35

Soo . 234

>9J-SÍ3
iao-5»'

685 «63
661.071

763-094
'

7H.189
336 ,8o

409 . 009
925S34
2S7.396
I45-42S

020 147

208.596
592.610

3*7-953
772.28; •

335 '95
.422.521

799-43'
'9-54'

016.420
438-562
842.661

434 ')24

377-1'"
'73-4°4 «

650.647
528.805
.822.590

809.579
148.662

636.429
4»5 -94' '.

899 '94

Miirtu

> 3°' -943
5.584-458
328.692

3.092.261
619.674

2 035 854
1 .060. 192

5U5-7X9
14. 170

84.614

4-125-453
3 .

568 . 696
2.821. 184

1.989 636

33-848.959
.4 449.083
3-594 557

5 874.889
2.398.149

3 400 523
17 866.216

20.835.454
16. 1 15. 160

135.635.646

546.74'

3 285.752
2'5 549

4.108*30
589.573

6.613
•
3°7

86.902

265.447
14.581

7.650

TOT.Il

7.436.146
2*2 601 .419

3 164.095
'8.053.511
'.278.383

32.609.652

(t- '82*581

41. 092
'748.947

'

7" -457
7.650

169.640
36.750.043
28. 74 '-535
24 989.929
'9-743-7<>4

97.860.ak6 1

1Ó.049 691

16.719.901
,

25 774 -99»
22 343-74*

1

1 2 . 1 1 2 . 094
60.959.497
95.623.746
lot

.

089. 772

651 138.443

Recebedoria do EMado. do Amazonas etn nfanâoa, 27 de Maio de 1907.

Confere.—R. S. Caldas. Kai i. Ki i;au.o Bráoa.
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QUADRO demonstrativo da qualidheros

Reparties;

QUALIDADE

Borracha fina . .

Sernamby
Dito de caucho.

Cauclio

Leite de sorva

Borracha fina .

Sernamby
Dito de caucho.

Caucho
Leite de sorva.

^astanha
Dita sapucaia

Dita ouriços

Couros verdes de boi

.

Ditos seccos

Ditos de veado
Mixira
Sebo em rama
Pennas de garça...
Madeira
Piassaba em rama
Oleo de copahiba
Pirai ucú
Cacáo

T axu

20

10 "[>

IO "(„

4 °I°

5 °l°

Cuidado

Kilosr.

Hectolitro

Kilojr.

l'or

N- 5

exportados por esta

IMPOSTOS

2.S50

2.920

9.600
S0.000

Recebedoria do Estado do Amazonas, 27 d

Confere.—R G. Caldas, Chefe de Secção.

8.910

5-i 5 I

Por lougo corso

5.302.302.716

87.175.2S6

110.764.994
15.000

82.500

1.0S2.625

17.000

14.800

599.116
200

200.640

43130

497 010

5.502.795.017

TOTAL

5.506.024.451

te —Pkdro Ferreira Bandeira.



N. s

QUADRO demonstrativo da qualidade, quantidade, valor ollicial e dos impostos dos géneros exportados poresta
Repartição nos mezes de Janeiro a Abril do anno de 1907

lUAUBtfl Ta\* TOT.tl

MIM ornrui IMPOSTOS

Por rnliitliiíinii Por Iuiiko nino Por riiboliiurtii FOI lonito rursn Por rnliolDiM'11] for longo rnrsn

TítTIL

Borracha fina

|
Sernainby

I Dito de cancho. ........

1 3 • 004. 875
S28 514

8; 057
1 596

35O2.I94.2OO
2.602 O96.99O

35* 5 '4690
3.192.000

1 Leite <lc sorva

4 45° 594 26.51 1.51 5X0 5,302.302716
1 Borracha fina
' Scrnnmby
B Dito de caucho

137.41

1

.10.464

33-5' 2

9 627

9 1
7«49o.6ciQ

1 7i- iu.a ro

I l6.976.O4O

39 45R-330

82.000
h Leito de sorva 7 "I-

1

^utuba
Dita sapucaia ....

i Dita ouriços
i Couros verdes de boi

Hectolitro

2 1 1 055 1.2 2;» 87.175.286
o

57.607, 1

s

5/OiV

2.500

7* 375
85°

443
3'

% 89.IOO, 1. 107.649.940

1 50.000

825.000
IO.826.250

170.000

148.000

8.910 uo.764.994

73
3'

2.500
7'- '75

850
37°

28.500

^ 29.200
490.000

, I 800.000

2850

2.920

9.600

0.000

15.000

82.500
1.082.625

1 7.000

14.8110

Sebo eiu rama 9. oco
Pennas de garça 5."'"

9 . 000

5991164
2.000

2.006 400,

43'-3°°

n 599.116
10

8 360

«54

o
8.360 1

854
;

172.487
|

16.882

2001
200.640Oiro de copabiba. i

10 -|.

172.487 74.628.850 5-' 5)
43 I3°|

Cacáo 16.882 9.940.200

2.98

497010
3-229-434 5-5°2-795oi7

;

l
5.506.024.451

Recebedoria do Estudo do Amazonas, 27 lie Maio de 1907.

Confere.—R G. Caldas, Chefe de Secção. O Conferente —PalílíRO FBAAHIRA Bandkhu.



QUADRO demonstrativo da arrecadação eliectdoria

do Estado do Amazonas, durante o a

Cabotagem

.

Louro curso

.

Tabeliãs

A

Classificação T OTAI,

I 13o -" li

Borracha. . . i .20

||
Castanha 10
Pirarucu 4
Demais géneros 10

|]
Borracha 10

|!
Borracha rio Javary 7

li
Castanha ' 10

1

Cacáo 5
I Pirarucu 4
.Demais gr-neros

j| 10fe.i44.203

Interior. B C D

Industria e profissão.

Applicação especial..

Extraordinária.

jj
Emolumentos
Sc-llo de verba

Venda de terras

Transmissão
Aforamento de terras,

í

Imposto d'agua

E Importância desta verba .

Despezas.

. 472 de 27 ('.e Abril de 1905.

Importância a mais cobiado. .

.

Diíferença de pauta
Imposto dagua no anno de 1905.

Multas por infracções de Leise
Regulamentos

Depósitos revertidos ao Estado
de accordo com o art. 202 do
Reg. cia Recebedoria

Restituições e partes de multas
paga a diversos

Idem, idem do imposto de 100

e 80 réis

Folhas pagas e porcentagem aos

empregados dagua nos mezes
de Janeiro a Março de 1906

7-574-244

.972.1045

h 349- 600
i. 028. 560

E-°39-549
964.057

>
.
790

.
966

i/3 °9 l

Recebedoria do Estado do Amazonas, 4 de Abril de 1907.

Está conforme.

—

Raymundo de S. Cardas. O [IRA



. N.6

QUADRO demonstrativo da arrecadação eliéctuado pela Recebedoria

do Estado do Amazonas, durante o anno de 1906

Cabotagem -

Louro curso.

Interior.

ClHssIfirufiin

j

Borracha
j

ao "[o

[Castanha.
[

10 u
|u

ll Pirarucu \> 4
u

j0

^Demais géneros W "[«1

Industria c profissão

U Applicação especiai...

Extraordinária

Despe/as

Morracha
1

ltorraeha do Javnry.. .

Castanha
Cacáo
Pirarucu. . . .......
Demais gmeros. . .

Emolumentos
Scllo dc verba
\"enda de terras

Transmissão. ...... ...

Aforamento de terras..

Imposto d'agua

Importância desta verba

Lei 11. .172 de 27 Ct Abril de 1905.

Importância a mais cob'ado...|
Dilíerença de pauta
Imposto d;igua no anuo dc 1905
Multas |K>r infracções de I.cise

Regulamentos
,
Depositei revertidos a<> Estado

de accordo com o arl. 202 do
Kcg. da Recebedoria ..

Restituições c partes de multas
paga a diversos.

Idem, idem do imposto de 100
e 80 réis

Folhas pagas e porcentagem aos
eiupregadosdagua nos mezes
de Janeiro a Marco dc 1906

Recebedoria do Estado do Amazonas, 4 de Abril dc 1907

Está conforme.—RayMÚNDO DB S. Cardas.

10

7 V
IO

5 "I»

4 V
10 «

[( ,

mui

763.030
io3 5*5

.?. 780.946
7*2.540 1 43"-°4>

'•°54.,1*7-*9o
222 060.405
109 566.694

966 .124

7.560

j

6.215.730 "393> '4 1
2°3

22.S01.750
16.665.400

206.S2j.745

152 4^6. 100
16S 443

39.067 bu"

"•397 574-244

437.972. 104

594 349 600
96K.02H.560 1

<)6o. 72

1

1 4j9-9S5
196.000

3'. 644. 35°

II - 9 C" S»3 44°39 549
13.441 .964 057

7. mc. 943I

495.900

3. 184. 123 10.790.966

'343' 173-09 1

O conferente — Piínno Bandeira.
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QUADRO

UIALIOAItE TOTAL

N. 3

s dos géneros exportados por esta

IMPOSTOS

Por cabotagem Por longo curso

TOTAL

Borracha fina

Sernatnby
Caucho
Seruamby de caucho.

Borracha leite de sor

Borracha do Javary.
Sernamby
Caucho
Sernamby de caucho.

Castanha s

Piassaba em rama.. ..

Couros verdes de boi

Ditos seccos

Ditos de veado
Ditos de carneiro.. . .

Sebo em rama.
Mixira
Taboas de cedro. . ...

Óleo de copahiba.. . .

Pennas de garça. . .

Cacáo
Pirarucu

5.453.600 763.030

291

702

485
811

181

478
60

z93
272

300

723
476
322
712

.500

. 190

. 200

.250

. 200

.800

.900

. 200

.000

.000

.60.0

•552

.490

.650

io3-525

95.400

2.880

7.740

619.320
27.200
30. 000

11.054.327.690

222.060.405

109.566.694

1.053. 120

3. j8' .125

515.240
40. 140
6.090

2.780.946

272.360
I-I47-6.55

966. 124
7-56o

11.055.090.720

222 .060.405

109.670.219

1 . 148. 520

3. 181. 125
518. 120

47.880
6.090

619.320
27.200
30.000
272.600

1. 147. 655
966.124

2.788.506

3-46.5-132 4.430.041 11.393. 144 203 n-397-574-244

Recebedoru

Copi Confere. R. G. Caldas.

Elias do Monte Rocha
Erconvaldo d°. Yascoucellos

João do Rêgo barros Brigido

Recebedoria do Estado do Amazonas, 5 de Junho de 1907.

O Escripturario,—Ai.hkktino Soiza.
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QUADRO demonstrativo da qualidade, quantidade, valor offloial e dos impostos dos géneros exportados por esta

Repartição no anno 1906

;

Borracha fina

Sernamby
,
Caucho

,
Scrnamby de caucho.

Itorracha leite de sorv

Rorracha do Javary. .

Sernamhy
Caucho
Scrnaniby de caucho. -

Castanha. . . i-

Piassaba em rama
Couros verdes de boi

.

Ditos seccos.

Ditos ue veado. ......

Ditos de carneiro

Sebo em rama. .

Mudra
1! Taboas de cedro. . ... .

Oleo de copahiba.. . .

.

H Pennas de Rarça...

I

Cacáo
I Pirarucu ...

20 la

Latas
Metros
Kilo^r.

Grammas
Kilo^r.

numiH hiob officiu

ror mlttigiw Por longo nno Pur rulifltiiKrui Por Inttun nino

538 6.710.663
'594-338
3"5 778

1 . 132 .648

3.861

3.335 600 42 975,648.500

6 3 '3-193 5*°
1.081.899.410

4.893.174.930
7722.OOO

"5 479-55°

b53 9.747.288 9-748~94' 55.j7i.63S.j50

2.7^0.772.315

*.w • / .v yvj 1

76.162 360

141. 5,99 83o 1

!

'
jj -Io

5 • t

\ 21.885

33 -492
[

535-7S3

53-979S" 1 °35 *S°53 •9«; f 095.666. 940
1

S-975

Ml
'74

43-88,,

212.075
25.762

9' 6
1

7-855
212.075
25.906

loco

30.966

1.500

2.476
'5-474.''

46.356
2,8.634

954.000 ta 531.200
31.Sn 2501

5.152 400
4ÕI 400

(

60.900

]

28 . 800

77 400

30
.
966

17

I.50B

6. 193. 200

272 000
300.000

a 476
5-474,"' 1

46. 356 1

630

2.723.600|
I' -476 552
19.322.490 |

IS9.OOO'

•

218.004 69-523- 65<»

3.172.291

.09/, 702.

11.485
3'- 811

5 181.

-478
60

6.193
272
300

2 7*3
11.476

19 322
69 712

500

19o 1

»

200 L

200J
800

!

900'

200
000
000
600

552
490
650

Por f abiitaiirm

763.030

: 59.70.5 46^.1 321

Recebedoria do Estado do Amazonas, 4 de Abril de 1907.

Copiadn pelo conferente —FBDRO Fi-rrkira Banmkira.

io3-525

95.400

2.880

7.740

619.320
2 7 . 200

30 . 000

2. 780.946

4.430.041

Por longo MIM

II.054. 327. 690

222 .060.405

I09.566.694

I.053. I20
3.18. .125

5' 5 240
40. 140
6.090

272.360

966 . 1 24
7.560

1 1 .393 .
1 44203 H ' 1 -397-574-244

Confere. R. <*. Ca luas.



N.° 21

RELAÇÃO dos empregados de diversas Reparti-
ções addidos á Recebedoria do Estado do Ama-
zonas até esta data.

|

Ss. Cathegorias SOMES

;

I

2

3

4
5

!

6

Off. da Instrucção Publica

» » » »

Bedel do Guiniasio
Porteiro da Kept. de Terras
Arch. das Obras Publicas

João Rebello de Souza
Theophilo Alexandre de Carvalho
Pedro Barbosa de Amorim
Manoel Benício Rôla
Jerimias Ignacio Duatte
Alfredo Augusto de Carvalho Lobo

Rebedoria do Estado do Amazonas, 5 de Junbo de 1907.

O Escripturario,

—

Albertino Souza.

N.° 22

KELAÇAO dos guardes extra-numerarios da Recebedo-
ria do Estado do Amazonas, existentes até esta data.

Xs. Cathegorias NOMES

9
IO

1

1

12

13

14

15
16 .

17 !!

iS

19
20
21

22

Guarda Balbino Moreira da Costa Lopes
João Tobias Barbosa de Amorim
Octaviano de Miranda Cabral

Raymundo Quirino G. do Nascimento
Angelo de Souza Cruz
Raymundo Nery Pucú
Mareio Nery Pucú
João Albuquerque
I^ourenço Xavier
Francisco Candido Rebouças
Alipio Gervásio da Cunha Pernet

Francisco das Chagas Ferreira

Silvério Maria da Costa Lima
José de SanfAnna Pinto

Francisco Augusto da Silveira

Anselmo Guedes do Amaral
Francisco Pereira de Castro c Silva

Hermenegildo Paiva

Carlindo Machado e Silva

Elias do Monte Rocha
Erconvaldo d° Yaseoncellos

João do Rêgo Parros Brigido

Recebedoria do Estado do Amazonas, 5 de Junho de 1907.

O Escripturario,—ALBERTINO SOUZA.
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Annijxo n. 20

Efesa dl© Rendas cto Estado do Amazonas

Parintins, em 2 de Março de 1907

Exm. Snr. Coronel Inspector do Thesouro Publico do Estado

Em cumprimento ás disposições regulamentares, venho apresentar-vos
o relatório do movimento desta Repartição, durante o exercício de 1906.

Pessoal
O pessoal desta Repartição compõe-se de um Administrador, um Escri-

pturario, um Thesoure^ro c quatro Conferentes.
De i." de Janeiro a 6 de Maio, esteve como Admiuistiador des fa Re-

partição o IN.™0 Sr. Coronel José Furtado Belém, que com honestidade, pio-
fieieneia e a contento geral, administrou-a por longos annos.

De 7 de Maio, data em que o referido Administrador deixou o cargo
para servir na Recebedoria do Estado, eu, na qualidade de Escripturario, as-
sumi o exercício de Administrador, tendo designado para servir de Escriptu-
rario, o Conferente José Augusto Tupynambarana e Silva e exercendo o cargo
de Thesoureiro o Sr. Joaquim José de Andrade Azedo e de Conferentes os Srs.

Fausto de Campos Bulcão, José Ferreira Guimarães, Manoel Barreto Baptista
e Pedro Marcellina de Menezes.

Todos estes funecionarios cumpriram com os seus deveres, como vereis

pelo quadro annexo sob n. 1.

Receita

A receita desta Repartição, no exercício findo de 1906, foi de

73:7905278 como vereis pelo balanço junto.

Julgo de meu dever chamar a vossa preciosa attenção para a orga-

nização das pautas semanaes sobre o preço do pirarucu secco.

Durante o exercieio de 1906, foram exportados para o Estado do fará,

123.9^6 kilogrammas de pirarucu secco.

O preço médio das pautas para a cobrança deste imposto durante o

exercício findo foi de 310 réis o kilogramma, quando a media do preço do
pirarucu do alto Amazonas foi de o kilogramma.

Ora calculando-se o preço médio de 1^485, a nossa arrecadação sobre o

pirarucu seria de 7:3628986 ; no entretanto arrecadamos somente i:533$52i.

Pelo calculo acima, baseado nos documentos que junto encontrareis que

são os preços correntes e que foram enviados pelos coinmcrciantcs aviadores

do Pará aos seus aviados nesta cidade, a Fazenda Estadual foi lezada cm . . .

5:8295465, não incluindo a exportação desse género feita pelas outras Reparti-

ções arrecadadoras do baixo Amazonas.



2

Também as Intendências do baixo Amazonas têm tido grandes prejuízos

em suas rendas, devido a organisação das pautas, cujo preço é naturalmente
baseado no valor do pirarucu do alto Amazonas., que quasi sempre é mal pre-

parado e nunca tem boa cotação na praça.

Para acautelar os interesses da Fazenda Estadual e Municipal, peço per-

missão a V. Exc. para lembrar que nas pautas a organisarem-se de hora em
deante, hajam dous preços : um para o pirarucu do baixo Amazonas e outro

para o do alto, prestando assim V. Exc. mais este serviço ao Amazonas.

Despeza

A despeza effeotuada com diversos pagamentos ordenados pelo Thcsou-
ro subio a 59:gi8.f;336, que com os saldos do Estado no valor de 134^708 e

com as arrecadações de 4:9121140 sobre a producção da gorama elástica, con-

forme a lei n. 410 de 9 de Setembro de 1903 e revertida ao Esta pela lei n.

472 de 27 de Abril de 1905; com a de 1:071^944, pertencente ao Monte-pio e

7: 753^150, pertencente á arrecadação do imposto de industrias e profissões

remetlidas a esse Thesouro, prefaz o total de'73:790$278.

Próprios do Estado

O Estado possue tres prédios nesta cidade, um ern ruinas entregue á

Intendência Municipal, uni oceupado por esta Repartição e as escolas publicas

e um que é a cadeia publica.

Este ultimo está em péssimo estado e sem segurança alguma, porém
com a quantia de 1 :oòo$ooo, preço porquanto avalio os reparos, estou certo

elle ficará perfeito.

O prédio em que está funecionando esta repartição está concertado, pjn-

tado a oleo e em boas condições, tendo eu, com autorisação da Inspectoria

despendido 457$300 nos concertos, conforme vos communiquei e vereis <pelo

balanço junto sob n. 2.

Limites eom o Estado do Pará

Tenho procurado exercer fiscalisação nua margens do rio Nhamundá e

para isso fiz seguir um Conferente a afim de collectar Iodes os estabelecimen-

tos commerciaes situados na margem direita dc referido rio e intimar os com-
merciantes a virem pagar, os impostos devidos á Fazenda Estadual.

O IlI.mo Sr Coronel José Furtado Bélem em relatório dirigido em Março
de 1905, disse o seguinte : «Julgo ser urgente acabar de vez com as estultas

pretenções dos habitantes de Faro, do Estado do Pará, sobre a margem direita

do rio Nhamundá. O nosso não Dode ser contestado porque desde a, creação

da antiga Capitania de São José do Rio Negro, ficou claramente decidido ser

o rio Nhamundá o limite entre os dois Estados. O illustrado dr. Torquato Ta-
pajós deu á publicidade docummtos sobre o assumpto e entre estes encontra-

se uma, carta do Governador e Capitão-General do Grão-Pará, Francisco Xa-
vier de Mendonça Furtado, dirigido ao primeiro Governador de São José do
Rio Negro, Joaquim de Mello Povoas, que por si só desfaz qualquer duvida.
O rio Nhamundá forma em sua emboccadura um delta com as denominações
de paraná do Caldeirão, do Bom Jardim, do Sapucúa e do Cachociry. Este ul-
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timo, lançando suas aguas no rio Trombetas, faz com que alguns geographos
considerem o Nhamundá seu affluente. Poderá, portanto, haver duvidas sobre
qual d'aquelles paranás assignará a divisória aos dois Estados, mas, concedendo
muito e marcando-se nos o limite pelo braço mais occidental que é o paraná
do Caldeirão, ainda assim fica reconhecido o nosso direito á area sobre a qual
procuro exercer fiscalisação. Em 26 de Janeiro de 1799, accrescente-se

:

Esla fiscalisação não se tem tornado effectiva, porque a ella se oppõem as
autoridades de Faro, sendo necessário que o governo do Amazonas use com
energia do seu direito. Pret2n.de o Estado do Pará que milita em seu
favor o uti fiossidctis, allegando posse immemorial; mas é desarrasoada esta
sua pretençâo e sem base alguma legal. Marcados os limites dos dois Estados,
não pode um al legar prescripção ao direito do cutro a seu favor, porque a fi-

xação de limites é direito de soberania e como tal imprescriptivel : Conselheiro
Almeida e Oliveira—«A prescripção>—c Lafaytte— -< Direito das cousas»—

O

Estado do Amazonas, porque não tenha até hoje cobrado impostos na margem
direita do Nhamundá, não segue-se que tenha perdido o direito de cobral-os,

e o deve fazer quanto antes^, não precisando para isso de entrar em accôrdo
co,:i o Estado visinho, porquanto agirá dentro de seu direito. Além disto tal

deliberação não poderá causar extrauheza pois já em 1S69 o sr. Domingos Fer-
reira Penna previu-a, quando escreveu o seguinte : Os moradores da margem
direita do Januin lá ou ignoram que pertencem á Provincia do Amazonas, como
é mais provável, ou são bastante condescendentes para pagarem impostos ao
Pará e á Camara de Faro; quando aliás a bom direito, podiam eximir-se desse
ónus. Mas, se até hoje assim tem sido, a Provincia do Amazonas pode em qual-

quer dia usar dos seus direitos, mandando Collectores arrecadarem impostos
de todos cs moradores da margem direita d'aquelle rio, caso em que elles to-

mando a letra dos limites designados, podem descer até a barra do Trombetas,
arrecadando direitos dos sitios e cacaoaes que por ahi abundam. «Em 10 de
Janeiro de 1901 disse mais : O Estado do Pará não está satisfeito com a mar-
gem direita do Nhamundá de que apossou-se e allega posse immemorial e

prescripção- do nosso direito, embora a sua pretençâo s? opponha claramente
á nossa jurisprudência; embora os nossos direitos se achem garantidos já pela

Constituição do Império, já pela Constituição da Republica, sendo que isto por

si só interrompe a decantada prescripção. Quer mais: extende agora vistas

cobiçosas para a região mais rica deste Município, quer a margem esquerda

do Amazonas, os igarapés do Cabory e do Boto e o paraná do Espirito Santo,

dos quaes sempre estivemos de
(
posse e onde existem importantes estabeleci-

mentos agrícolas. Para este fim o dr. Gaspar Costa, Juiz de Direito da Comar-
ca de Faro, percorreu aquelles logares illudindo cóm promessas fallazes aos

seus habitantes, eleitores deste Estado, angariando assignaturas para declara-

ções pouco dignas.

Conclusão

São estas Exm. Sr. as informações que vos posso dar, pedindo vossa

reconhecida benevolência c desculpas da insignificância deste trabalho e mais

uma vez vos apresento os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

Saúáo-vos

O Administrador,

Thomaz Antonio da Silva Meirelles.
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Doe. N.

GUIA do rendimento illiquido arrecadado pela
Mesa de Rendas de Parintins, no exercício
de 1906

Exportação 52790ÍÍ806
Interior 11:885^713
Monte-Pio i:07i?944

Rendas extraordinárias

Reposições e restituições

Applicação especial a que se refere a Lei n. 410 de 9 de Se-

tembro de 1903 e revertida ao Estado pela Lei n. 472 de 27
de Abril de 1905..

394*275

4:91 28140

71:054)^78

Importa em setenta e um contos cincoenta e quatro mil oitocentos se-

tenta e oito réis.

Mesa de Rendas de Parintins, 2 de Março de 1907.

Servindo de Escripturario,

Manoel Barketto Baptista.

O Thesoureiro,

Joaquim José dk Andrade Azedo.





Doe N. 4.

DEMONSTRAÇÃO da taxa, unidade, quantidade,
qualidade e valor oifieial dos géneros que na
Mesa de Rendas de Parintins, pagaram im-
postos de exportação no exercieio de 1906.

Taxa Unidade Unaulidade Qualidade
VA10KE8

Offielal Inipuslo

20 % Kilogr. 7.697 Borracha fina 48:809$ 7 50
155:6068740
16:9038660

2568500
I 33 :790%30

i:48o$ooo

38:3388040

274^900
8138700
7568900
858000
508400
Ó0$000

97618950
31:1218348

3:3808732
258650

6:6898515
748000

I:533^52i

27^490
81Í370
758690
88500

1

58040
6S000

»

10 %
5 %
»

»

Hectól.
3.966

13

Sernaniby de Cauoho.

.

Castanha
Kilogr. 302.604

185

123956
595

4-348
408
230

Guaraná.

4 %
10 "/o

»

»

»

»

»

Pirarucu

» » boi

Oleo » copahyba. . .

»

!

»

126

60

397:2258920 52:7908806

Mesa ús Rendas de Parintins, em 2 de Março de 1907.

Servindo de Escripturario,

Manoel Barretto Baptista.

O Thesoureiro,

Joaquim José de Andrade Azedo-
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Doe. N. 5.

DEMONSTRAÇÃO das importâncias em moeda
corrente da União, remettidas mensalmente
ao sr. thesoureiro do Thesouro Publico do Es-
tado, pelo thesoureiro desla repartição, no
exercido de 1906

DATAS
3111(10

Monte-Pii>

Industrias
AnpliiMiçAn

Bupeelal
TOTAL

A 11110 Mcz Di»
do Estado

c

PpoIIssOca

1906
»

s

Abril.

Maio

26

19
21

28173
i 38851

$

788567
1008317
57"9 I 3

57?9 ! 3

5"$4'3
1028619

928914
1188672

898159
71S564
1398222

112JÍ771

$
*
$

1 :400522o

888200
48^100
2055400
239S200

2538620

5C3*500

3008700
3678100
7338100
7138000

8

1:540$ 860
202^368
io6$oi3

264*37'

7 559-367
4458906
6408728
57 i $558
S828878
8ti?9i5

1:0338207
1 128771

Junho
Julho

20

3 1

18058

3*754
33*417
148314

36$986

48119
78251
17*785

8

$
7:2668000

56*250
30$ooo

1 15JÍ200

1228500

$
163^200

*

»

1907
»

Agosto ....

Selcmbro . .

Outubro. . ..

Novembro...
Dezembro. .

Janeiro . . .

Março

20

3°
21

24
20

21

1348708 1:0718944 77 53* I 5° 4:9128140 13:8718942

Importa em trese contos oitocentos setenta e um mil novecentos e qua-

renta e dois réis.

Mesa de Rendas de Parintins, em 2 de Março de 1907.

Servindo de Escripturario, O Thesoureiro,

Manoel Barretto Baptista. Joaquim José dk Andkadf. Azedo.
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Doe. N. 7

DEMONSTRAÇÃO da quantidade, qualidade e im-
posto dagomma elástica exportada pela Mesa
de Rendas de Parintins, durante o exercício
de 1906 e que pagou o imposto com appliea-
ção especial a que se reíere a Lei n. 410 de 9
de Setembro de 1903 e revertida ao Estado
pela Lei n. 472 de 27 de Abril de 1905

Quantidade QUALIDADE Imposto TOTAl

7.697 100 7698700

38-225 100 3:822#5oo

3.966 080 3198940

4:9128140
1

Mesa de Rendas de Parintins, em 2 de Março de 1907.

Servindo de Escripturario, O Thesoureiro,

Manoel Barretto Baptista. Joaquim José de Andrade Azedo.





I >l

ORÇAMENTO da receita á arrecadar-se no exercí-
cio de 1907, pela Mesa de Rendas do Estado
do Amazonas, em Parintins

IMPOSTOS
RECEITA AltllKI AltAI) V

Orçada

para 1007r.MH 1905

55:i54!?096

7:0218973
1:5218084

71S310

3:249*680

1900

TV/T ^ 4- T}-

Rendas extraordinárias

Indemnisações, restituições e

Applieação especial a que se

refere a Lei n. 410 de g
de Setembro de 1903 e re-

vertida ao Estado pela

Lei n. 472 de 27 de Abril

463768031
7:7798764
6528S48

847$933

1:518*270

52:790*806
1 1:8858713

1:071*944

394$275

4:91 2*140

5 1:44083 11

8:895*816
1:081 $958

437*839

3:2268696

57:1745846 67:0185143 71:054*878 65:0828620

Mesa de Rendas de Parintins, em 2 de Março de 1907.

Servindo de Escriplurario, O Thesoureiro,

Manoel Barreteo -Baptista. Joaquim José de Andrade Azedo.

1
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Doe. n. 9

DEMONSTRAÇÀOdareeeitaarreeadada pela Mesa
de Rendas de Pariníins, noexereicio de 1906,
comparada com a de egual período de 1905.

rirmos
im ii:i(i.\ns

Para ma a

Exportação.

.

Interior
! n:SS5$7i3
5279o$So6 55:1548096

Monte-Pio.

Rendas extraordinárias

Indernnisações, restituições

e reposições

Applieação especial a que se

refere a Lei n. 410 de 9
de Setembro de 1903 c re-

vertida ao Estado pela

Lei n. 472 de 27 de Abril

de 1905

1:0718944

394S2/5

4:9125140

7:o2i$973

i:52i$o84
4:86387 (O

ri^ro, 3228965

3:2491680

71:0548878 167:0188143

i:662$46o

6:S49$i65

Para nenm

2:3<i3$290
j

$
.| 19$i.|o

2:8128430

Mesa de Rendas de Parintius, em 2 de Março de 1907.

Servindo de Escripturario,

Manoel Barretto Baptista.

O Thesoureiro,

Joaquim José de Andrade Azedo-
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